
'/' " • • 

Câmara dos Deputados 
(DO SENHOR FRAN CISCO AMARAL) 

i 
· ASSUNTO ; PROTOCOLO N.o. ......... .. ............... .. 

"1: ' ~ " ............................... ..... .... Bagulamenta ... .o ..... exar.ci.ci.o .... da ... pro.fi.ssao .... d.e .... so.c.i.ol.o.go .... e .... da" " o.u~ .. 
~.;. ' . " 
..... t . . ... :t.r..ª$. ... P.r..º.yt.ª.~.:nÇ .. t..ª.ê .. ! . . .......... .... .. ... . ........ .. ............ .... .. ....... . . . .. . . ..................... ... ...... . .. . . . . . .. . ... . .. . . . ... . .. .. . ... . . .. . . . . .. .. . .. . ... .. .. .. .. .. . . ... . ..... .. 

qr ' . 

LU 
C 

· · · 
· · • ....11 

. N'-~ 
)~ 

· 

o • 
Z 

...... ......... -....... ' ... "" ..... ... ... .... ............... ... ..... ......... ........ .......... .... .. .. .. _ .. ... - .. . .. , ......... - -... . - ...... -. -.. _ . .. . .... . . . . _. - .. ... -...... . -........ .. ........ ... . --................................ . 
," ~" ..:-
'J' 

. . .. .. . ...... ... .... . .. .... ..... ................ . .. . ........ ......... . ... . ........ . . ...... __ •• ••• •• _ _ . . ..... .. . . . . . . . . . . . ..... . . . .. _ .. . ....... .... ........ . ... "" ••• " .......... . .... . ....... ..... . ..... _ .. . ....... . _ _ ... .. . _ _ • _ . .. . . . ... . .... 0 •• 00 ••• • ••• 0 • • ' 

tJ~ SP A C H O : ............ JUSTI ÇA ... = .... EDUCAÇlo ... = .... LEGISLAÇ.lo ... SOGIAL ...... .. ..................... .. .. .. .... ..... .... .... ....... . .. ~ 

.. ... À .. .. Ç'O'OOI.S.S.ÃO .... P..E ... J .UST.I.Ç.A .... ................ e m ............ .0.3 ..... de .... ................ N O VEMB. .RO' .......................... de 19 .. .7), ......... . 

. DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr.9 .......... eb 1tx ......... ªL .......................................................................... , ej/(/! 191{ 
. - t.9 - ~- /\. ""'" <:: • O PreSIdente da Comissao de ... ...... . .................................................... .. (~./. ... ~:.: ......... /. ........ ~ . ~.~> 

~ ~~. 

r~ 
, 

Ao sr ... {)~ ... , .... ()W..~2~r; ... ) ..... . ~. : .. ~... ... .. fb .............. ·, )Z~j ...... · 9.t.30 
O Preside te~ RCf J Comis.ião de . . . . .... . .. ........... J2. . . . ~ ................. .... .. ... ............. ... ... . 

"f Sr ... ..... ... C~0.f.~ ...... .. ...................... ~ ....... .. .. .. ...... :.<. T" ... .... ?I, \ 

I· 
UJ , 
O 
~ 
O-

. .... 

O Presidente da Comissão de~.. .. . : .... P ... .. !...&' .. : ..... ~Q0.. ': .. ... ........... .. ........ : .. .. ..... ... ... / .. :; .. : .. ~-:. .... / \. , "I' ~ _ " t- -' --,._" 
Ao Sr .... ........ ........... .... ...... ......... ................. .. ..... .... .......... ... ......... ......... .......................... ....................... .. .............. ... ~ . .l9 .... ...... .. 

O Presidente da Comissão de ...... ......... .... .... .. .. ........................... ... .... ...... ... ........ ......... ...................... .. ....... ............................. .. . 

Ao Sr ....... ... .. ......... .. : .... ........ .. ..... .. .......... .. .... .. ...... .. ....... ....... ............ .... .. ...... .......... ............ ..................... ...................... , em ........... 19. ......... .. 

O 'Presidente da Comissão de .................................. ... ...... ...... ................ ...... ........................ ........ .................... ........................ . 

Ao Sr .... ... .. .... .. ........... .... .... .. ................ .... ......... ......................................... ... ............. .. .. .. ...... ... ... ......... .. ..... ... ........... , em .......... . 19 ....... .. .. . 

O Presidente da Comissão de .................. ............. ... ... ....... ....................................................... .. .... ..... .... .... ........... . 

.A o Sr ........ ..................... .. .... ........... ... ............... ... ...... y: ..................................... ......... .... .. .. ................. .......... .. ..... .. ... , em. ...... ... . 19 .. .. ... .. .. 

O Presidente da Comissão de ............. .. ....................... .. .... .... .................... ......... .. .. .. .. ............................................................. . 

Ao Sr . ............................................................................................. ......... ......................... .. ....................... .. ................ , em ........ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .................................................................. . ........... ..... ............ .............................. .. .................. .. 

/V:od Gb . 04 



"," ... • 

SINOPSE 

Projeto N." ........ . ....................... de .... ..... ........ ...... de ........ ..... ......... ..................... ...... .... ... ............................... ... ... ... .. ................ . de 19 ...... ...... .. ........ .. 

Ementa : , ................................ ,." ........ , ..... ', .. , ...... , .. , ... " .. ........... " .. ", .... , ... , .... , .... , .. , .. ..... , .. " ... ... .. , ...... . , ...... , .. ...... , ....... ,' ...... , .. .. , ........................ ........ , .................. . 

• • • • ••• • ••••• •• •••••• • ••• • •••••••• • •• • •••• ••• • • ••• • •••• • ••••••••• •• •• • •••• ___ . ...... . .. .. .. ..... . . .... .... . . ... .. . .. . ....... ... ............. ... ... . .... . ....... .. N • ••••••••••••••• •••••• • • •••••• • ••• • • •• • • •• • • • ••• •• ••••••• • •••• •••• • • •••••• •• •••••••• ••• •• • • • 

•• -a ................ .. ... . .. . .... .. ................ . . . . ..... .. . . .... ... ............. ... . . ... .... .. . . ...... .. ...... ... ... . . . .... . ... .. .... ........ . ...... ... ......... .. .... . . ..................... .. . . ..... . ................. . ... .. .......... . 0.0 ... . .. . ..... ... , 

Autor: ................................ .. .. ... ......... , ... .... .. .. .. ....... ... ...... ... ....... , .... .. , .. , ... ... , .. ...... ... ............. , ................................................................................................. ........ . . 

Discussão única ............................ ......... .. ... .............. ... ... .. ...... ................. ............... ....... .... .. ...................... .............................................. .......... ......... ... .... . 
f · 

. , .. AI, " 

" 

Discussão inicial ....... : .................... .. .. .. ............. .. .. .... ............. .. ........... ... ... ... ................. ............... ............................ .................... ............... .. ................. .. . , 

Discussão final ................................ , .......... " ........... , .. ......... , ..... ...... . , ..... ~ ........ ... ..... .... .. ........ ................ : ........ .... .. ........................................... ..... .. ............ .. . . 

Redação final ...................................... .. ......................................................................................................... .. .......................... , ..................................... .. 

Remessa ao Senado ........ _ ................................... ................ ... ............... ...... ...... ......... .. .. ............... ........ ........... ... ...... ........ , ......................... ................... . 

Emendas do Senado aprovadas em ................. .. .. .. de ......... ....................... ............. .. ... , ...... , ......................... , ......... de 19 ....... " ............. . 

Sancionado em .... .... ...... .... ..... de ...... .... ... .. ....... ........ ........ ........ .. ....... ... .. .................................................. ............. .. ....................... de 19 .......... .. .. " ...... . 

Promulgado em ........ ..... .......... de .. . . . .......... ....... .. ................ .. . , .... .. ... .... ............... .. ....... .. .. .............. .. .. ......... ... .. de 19 .................... .. . 

Vetado em. ............ ·.··· ···· de .. ......... ........•............ .. •• y .........•.. , .... . ... .............. .... . ...... .. . ........ . .................... . .... de 19 ...................... -

Publicado no "Diário Oficia!" de ............ .. ......... de ............................................ .... ................................. .. .................... de 19 ..... ...... ........... . 

.., 
N 

;,; 

" 'ij 
() 

~ .... 
cn 
~~ 
~ 
("") 
~ 

,..0 .. z 
!.-I 
30.. 

•• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO Nº 431 , DE 1971 

• 
(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

.- ,- . '" Regulamenta o exerC1ClO da proflssao de 

" h sociologo e da outras providencias . 

, 

(Às Comissões de Consti-tuição e Justiça, de Edu 

~ cação e Cultura e de ,Legislação Social) • 

• 
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PROJETO DE LEI NR 

"Reglll ament O 
~ . , 
de socl<;>logo e 

oias". 

exerc;cig da pro~issão 

~ outras providên -.. 

(Do Sr. FrancisooAmaral) 
~ 

, 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
, 

./ 

TITULO I 

Dos Sociólogos 

CAPÍTULO ' I 

Da Profissão de Sociólogo 

Art. ~a - t livre o exerc!cio da prof issão 

de soció~ogo, em todo o t err it4rio nacional, observadas as 

condições de capacidade previstas na presente ~ei. 

Art. 2 a - Poder ão exercer a profissão de 

soció~ogo: 
• 

a} os bacharéis em Socio~ogia e Po~ítica , 
dip~omados pe~s Escólas de Socio~ogia e pol ítica, oficiais ou 

r econhecidas; 

b) os diplo~dos em Cursos de Ciências So -.. 
~ 

ciais das FacUldades de Filasofia, oficiais ou reconhecidas; 

e) psd±p~omados no Brasi~ em outros cnm -
sos ~egaJmente equiParados aos previstos nos itens anterio ~ 

resi 

() 

o 
o • • 
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d) OS que houverem f eito oursos similares no 

estrangeiro após a revalidação do diploma, de acôrdo com a 1,! 

gisl.ação em vigor; 

e) os que exerçam funções especializadas de 

sociólogo, há mais de cinco anos, tais como: crim j n 010gia, d~ 

mografia, estudo de regimes penitenciários, ecologia social, 

patologia socia1, sociologia rural, sGcio1ogia urbana, socio -

10gia industrial, soci010gia polÍtica, soci010gia da juventu -

de, soeio1ogia da re1igião, sooiologia da família, soci010gia 

das profissões, sociologia da medicina, psico10gia socia1, f! 

losofia socia1, teoria sociologioa e estratificação social; 

f) os que exerçam a cátedra, a livre docên

cia ou sejam professôres adjuntos e assistentes efetivos da 
, 

catedra ou disciplina de soci01ogia, nos diversos estabele-

cimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos. 

Art. 32 - Os sociólogos definidos nas alí -
neas "au , "iJII, 11 c" e 11 d" do artigo anterior só poderão exer -

cer a profissão após registro do diploma na Diretoria de Ec. -
sino Superior do Ministério da Educação e CuJ. tura. 

ParágrafO único - Os demais deverão fazer / 

prova do exerc!cio da profissão de acôrdo com as eXigências 

1egais perante a mesma Diretoria de Ensino e o órgão de classe, 

logo que organizado. 

CAPíTULO 11 

Do Campo Frofissional 

Art. 4Q-Canstituem ati'Vidades a serem e-

GER e.07 
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.I 

xeroidas privativamente pelos sociçlogos as seguintes: 

I 
Ao H - pesquisas sobre a origem, a elevaç~o, 

. ., . 

o modo de vida e as relaç~es sociais de grupos humanos; 

11 - a relmj~o, classifioaç~o e interpre -

tação de informações ' científicas s9bre as oole~ividades. os 
-

costumes sociais, a fam~lia e outr os fenâmenos sooiais a -ser 
- -viço de admjnistradores, legisladores, educadores e outras pes -

soas ou instituições encarregadas de resolver os problemas 
• 

so -
ciai8; 

111 - o estudo especializado dos efeitos do 

meio sôbre indi~duôá; grupos de indiv!duos • e sobre suas ativi -., 
dades, caapreendendo o estudo dos costumes e jDstituiç(?es nas 
oomunidades rurais; a origem, o desenvolvimento, a estrutura 

e a oomposição de oidades e grupos urbanos; as relações entr 

pessoas empregadas nas diversas unidades de trabalho; 

IV - o estudo dos fundamentos psicoló -

gi"o()s Ao -dos... :!enomenos sociais comI?1'eendendo a aplicaçio de 
.-

tais pesquisas na identifioaçio e influênoia de atitu~es, o -
piniões e comportamento social dos indi~duos e grupos de -

-in , . 

di~duos; 

métodos de 
. tif'· 01en · 100 

v - o estudo das oausas dos delitos e dos 
... -prevençao 

dos atos 

oompreendendo, ooasionaJmente, o 

delituosos; 

estudo 

VI - o estudo da organização das institui -
ções penais, da natureza das penas oOlTespandentes aos dit": 

rentes tipos de delitos e de reabilitaçio de del~quentes; 

VII- a an~ise das estatt.sticas demográf! 

cas compreendendo a éômposição das pop1l ]ações (estat!.sticas de 

GER 15.07 
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, " . 

nascimentos, 

modificações 

casamentos e Qbi tos) assim como as pre,~sges' das 
A N • 

es trllturais da evoluç~o de uma POP\1J aç~o; e 

VIII - o en ~o da disciplina de Sociologia «m 
) 

qllai quer 
.. .. " . .. .. . .. 

curso de grau superior. 

A;i;t. 5Sl - ~,ais atividades poderão ser • xercl.-

das j.un.to aoa.........gG-w. êrnoá -federal, estaauais e municipais, -assim 
;;: 

cpmo junto a empresas de economia e de economia privada. as-
.. 

sociações de classe, entidades aut~quicas ou ~rgãos do po-

der ~blicOt relativamente : a problemas sociais. 

" I 

CAPITULO 111 
_. -. 

Dai atividades Profissionais 

Art. 6Sl - As atividades de soci9logo poderão / 

ser exercidas em restme dê relaç~o .de emprigo ou de profis ~ .. . .. 
são liberal, respeitadas, em. q11alquer caso, as normas ,~ticas 

e as bases t~anicas inerentes ~ profiss~o. , 

§ 12 - Aplic~$e aos soc~~logos que tra-
• I' " . J- A 

ba1harem. mediante :contrato e relaç~o de emprego, as disposi-

ções da C~solidaç~o 4a!il Leis do Trabalho, Lei Orgânica da Pre -
vidência Social 

- 1/IttI . " ... 

no que ~o :colidirem com 
~ . 

e leis posteriGres, 
-as disposições especiais desta Lei. 

§ 2Sl - A jornada de trabalho do 
, 

soc.io1ogo 
, . ,. , 

ser@. de 4 horas por dia, ' consideradas extraordjn",rias as exee-
A dentes deste ljm~te. 

~t~ULO 11 
,,"'-~.- --'" - - ,. ,. 

Da Fiscalizaç~o da P.ro~iss~o 

GER 13.07 
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ajp:fTúLó " :i: 
- .. -. - .-' - - -- r 

Da Fiscalizaç~o 

Art. 7A - A fiscalizaç~o do exerct,cio profissi! 

nal ser~ .feità pelo .... fjn~st ~rio dó Trabalho e Previdência Si 
... 

oi81, atrav,'s das delegacias regionais • -
• 

Art. 8,a - A fiscalizaç.o das atividades doeen-
. ; ) 

tes ficar8 • ~gô do -Mjnis~io da Educaç~o e Cultura • 

. .. - --. - - - - - - ,.. -, 

Das Penalidades 

Art. ~i - , O sociQlogo que infringir ou favorecer 

a infraç~,o . dos dispôsi ti vos , desta ~ei incorrertÍ em penalida-. ~~ . 

des disciplinares de advert~cia reservada, aàmoestaçio ~ 

blica e suspensão do exerolcio profissional a~ o m;xjmo 
# -

de um ano, dosada a penall.dade conforme a natureza da infra --ç~o e os antecedentes do infrator. 

Par~o ~ico -A aplicação das penalidades a 

que se refere êste artigo comP'Jt-~ ao'~~o e cl-asse da ca-
.. 

tegoria profissional liberal, assegurada ,ampla defesa ao acu-

sado. 

Art. 10 .. A aplicaç~o das penalidades pr evis

tas no artigo ânterior l,l~O - isenta os infratores da responsa -

billdade ci vil e penal., 

> ' 

Art. II - Esta 1&ei 
, 

entrar8- em viger na da-

GER 5.07 
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ta de sua publicaç~o. 

Sala das Sesa· s 

sB/da.-
21;10.71.-

.' em, R6-/o-

Sr. 

GER f:I.07 
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jUS!I!IPICA!I!IVA • 
... - . . - . - ... .. .. . 

-A .estru.tura sooi-a1 moderna, rica e compleií- ' 
Df fez surgir neVas profiss~es para atender a novas n e.a
aidades da eomunidade. Muitas destas profissges, embora exer -
cicias ~ ~1J &nos, ainda n~o tiveram sua regul.amentaçãe a
pesar de j' eiistir de fato G status profissional. O direi
to profissiQDaJ exige a regnJ amentaç~o legal de tQdas as 
profi8s~es para fixaç.o de direitos e deveres. Regraãprópriaa 
devem ser estabelecidas para manter O equi~brio da ordem ju -
XI'd1ca. -. .. 

• ~ 

Nõ :Brasil, a Consolidação das Leis do !I!ra -
balho regulamentou noVas profisã~ea, outras foram-regulamenta
das em leis ~Tul saa, espeoiaJmente a ~ a Revoluç.e de 64, 

A' , . bastand lembrar algl1ma s deste P.J. time perl.odo, oorretor de na,-
a. 

vios, conferentes e consertadores da marinha meroante, corre-
tor de seguros, carregador e transportador de bagagetlS em por
tos, conferente de carga e descarga, diretor de teatro, oen~ -
grafo, professor de arte ~tica, ator, contrar-reg:ra" ceno. 
nico, sonoplasta, publici~io e agenciador de propaganda, estâ 
t;stico, bil)liotecírio, t~enico de administraç.o, representan .:
tes comerciais autônomos, artistas, produtores de fonogramas/ 
e organismos de radiotus.o, etc. ~ 

• !I!emos a lamen ta.r, porP, que a ' profiss.o de 
. !, H t ,- ' . d ' SOCl..~ogo ~o anna Sl. o, a hoje, regnJamentada. A'gtlJlM 

tentativas . j~ _foram feitas nesta Casa, t~das, entretanto, sem 
êxi to. Conv~ lembrar que a profiss.o de ~ soci9logo ~ uma pro -fiss~o autônoma e que j. aparece entre as classificadas no vo1ú 

. -.. 
me da O.I.!I!.: "CJassificatian Inter.natianaJe des Professians 

GER 0.07 
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2. 

pour les Migratiop.s et le Placemente: D,~omjnation, Codifica.

tion, Définition des Professions Genéve; jll;n, 1 952" • 
... 

Outra coisa ~o era de se esperar pois os 

socl~logos es~o diretamente ii~doS ao estudo das relaí.ies ' , 
~ , 

sociais entre grupos ' humanos prestando serviçoS' aGS adm1ni,! ' . , ~ 

tradores, juristas, educadores e a tôdas as outras respons~ 
-veis pelo enquadramento de grupos sociais e a solução de 

problemas sociais. Hoje, segundo Evaristo de Moraes Filho 

lia sociologia ~ uma ciência operacional, baseada em. témiicas 

de pesquisaquantitatiws e qualificativas, 'capaz de correla

çaes d~ var~~veise de aplioaç~o .de ~~todos estatísticos, oom 

precisão das chamadas ciências naturais". 

No Brasil, a primeira Escola de Sociologiae 
, >. 

política foi 
) , ... . 

fundada em Sao Paulo, por um gruPQ de inteleotuais 
• I 

que sentiram necessidade da instalação de estudos especializa

dos para acompanhar _ o desenvolvimento e progresso do pa;J.s , 
" 

no ano de 1 933~ ' Desde 1 935 existe a Sociedade Brasileira <B . , 
Sociologia, com mais de 500 membros, 'todos '~plomados em ciên -

) 

óias socia~s. In~eras, tamb~, às publicações técnicas no 
" I 1 

genero. Iminente, portanto, a regulamentação desta profissão/ 
. . 

~ . . 
liberal e a necessidade de llm8~tioa profissiônal em. profi~ 

são ~em.pre voltada para a coletividade. 
, 

Sendo a sociologia uma ciência aplicada de 
-, 

pesquisas, projetos e ) programas, ~o podifi. o pal"s presoindir 

dela, 

1 964, 

... rM',' t da' A_" " mesmo nao rel5.:.-amen a • ADSJ.m. (8 que, apos o ano 

~ios decretos foram baixados referindo-se a ela , . 
de 

e 

a~ uma lei foi sancionada, 
, 

1. Decreto nA 54 061 de 24 de ~o de 1 964, art. JA. 
I. _, 1.. 

2. Decrete n~ 55 722 de 2 de fevereiro de 1 965, nQ seu 

G E R 0.07 
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3. 

art. 2A inolui a adro; saão de um. sooiÓlogo Il:0s qua-
~ 

dros do CONSPLAN. 

3. • Deoreto n~ 56 730 de 16 de agosto de 1 965. 

4. Lei nA 4 932 de 28 de dezembro de 1 965, art. 12A. 

o soo~logo j' foi, peis, adro; tido oomo funoio

n~rio ~blioo por atos de autoria da própria administração p~ 

blioa. 

consideramos 

profissão, a 

prestado ao 

tada. .Para 

-compreensao 

Estas, em resumo, as principais razões por que 

da maiGr importância e justiça a regulamentação <à 
.. , ... 

fim de que os sociologos, que tanto serviço tem 

pa~s, tenham finalmente a sua profissão regll1amen

a r~pida tramitação dêste projeto cantamos oom a 

e colaboração de nossos colegas. 

Sala das Sessões em, 

t 

sR/4a • .,. 
22.10.71.-

• 

• 

Sr. ~lCISCO AMARAL 

" 

G ER 0 .07 
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Ã A ANEXADA ' PELA SEÇÃO DE COMISS CJES LEG13 LAÇ O CI TAD , 

I,.EI N° 4 34 :> - Df; ~ DE 
J l' NtlO Dt 196t 

ln.~tltuJ nOVO' 0(1/1"1l3 de vencimetl
tOf /Xl ra o ,! t tT1.' ..wres púbHCOI , C»
vis do POde' Execut;t'O 8. Já 011-
tras pr01.'tdincta.. 

, • 

Art , 99 O,> ca.r8'Ofl da a.dm.inJAtra
~ao central izada _ 4&3 , I\.utarqUlAa ' 
para cujo Ingres60 ,ou exerc.clo é le_ 
gsJmente edgldo ' diploma de cur.o 
sl';Jeri r, f iram ç l a.~!!Jca.dos de &.eôr
(10 com as segulo'tes nonn&~ 

• 

I> os q .le e~ );', ' oon ,I r.~lío· de cursO 
uni versit1\ rto de !) anos (lU mala, UOI ' 
níveIS 21 e 22; 

, U> ae que exijl\lll conc,wllo de cura0 
uniVE'nltfl;io de q:.ie.tro (4) aDe» OOli 
níveis 20, 21 e 22 :, , 

ru I os qúe eXijam conc1wlo de 
cur:sl' IIn lv('r~jtArio Qe trés (3) anal 
nos nh'eis 19 e 20. 

§ l' Apllca..1IO o dL~pt)StO ne5~ ar
tJ,gQ e seUs par!gl'atO$ aOS e ;;W\.lS flpL 
clona.r ~()(; ocup:m~s de C:"'tVÓ! cuja 
profwllo 8St! regullloa ' na Le: nu 
mero 1. 411 de :3 d·~ agÔl5to de 1951. ' com as ressalvaa n ela eStabelecida. , 

• 
, I 2'1 ~ alter~ qUe Vierem a ler 
fe1tN pelo Conselho Nacional de Edu
~, na dura.çf.o dOs curso. unL 
ftl'altf.rtos. ,de alCOrdo com " <Ü&poa.. , ' to QO an.t,o 70. da Lei n~ 4 , 02i, je 20 
Clt ClelnDbro de lHl, 10 poderio &car_ 

: reW nova e.lMatricaçAo doa carge» 
ft, Dl'nl superior med1ante 1el. 

.. • 

Art , 11 . OI funCtoná.r106 do Ser_ Y190 Cll'U CIo POáer 'Exec:!ttvo. mte_ 
' ,ranta ele ór'rloe da à,dmlnlatraçlo 
,cU,ret& • daa auta.rqUl~. que exe ' çam 
, ativld6de ' de " ~gl.stérlo. Iknicas. de 
'pesqulua ou clenUflcaa, pOder.o tlça.r 

. suje te Do 'lnter&r.se da ad~!nistra-
çI.o • re.ulvado o dirl'ito de opçio. 
~ rertme cie tempo lnterral e ded1· 

~, clÇio eselu.1v&, de acOrdo com a re
l .ulamntaçlo a ' ler expedida dentr'o 
' ,do pruo 4e 10 (sessenta] di .... !1~-

, 'do re.ogados «» d1.sposltt'fos oo~tan
'. 40 , do Capttulo Xl da Lei n9 3 ,780. 
de 12 'de Julbo de 1960 . 

• 

PERMANENTES 

, 

" 

" 

• 

, 
,;" •• ~ "..c.t....,. ....... 

I 1.9 - peJo ex"rcic~ do cargo 
em regIme ~e tempv mtegral e dedi
eaç10 exclus.'V&, será ooncedida, ao 
f n"lon~r to. gratificação lixada. no 
m1nlmo de 4()% (quarenta pot' cen\.O) 
do ,valor do vencimento do cargo efe
tivo. ficando revogMu &s ba&ell per
ce.,tuala !1xad~ na Lei n ,· 3 ,710. de 
1.2 d t> "'Ilho de 1960. 
. t 2,9 ~ A gratif lcaçio .. qut ae 
Tetere o t 1.. dêste artigo 8~. consi
derada, para delt<> doti céJculoe de 
proventOt; de apo.sentador!a. à ra.ziw 
de 1/ 30 (um I ~ Ul~ avos ) por &no de 
efetivo exer , 'lo em rt'glme de tempo 
integral. 

y. Art 12, Con&idera-se regime de 
tempo in ter'~ o exerçfcio da at1T1dA
de funcional sob dedicação , exclusiva, 
f rcando , o tun(' onárioproibido ae 
exercer .cumulativamente outro cargo, 
funçAQ ou atividade particular de oa.
riter empregatlcto profissional ou pú-
blica d~ Qualquer natureza. ' 
Pará~a[o úniCO - NAo se com

preendem na pr()lblçAo déste arUCo: 
I , o 'exercício em órgão de de

I beraçáo coletiva, deade que 
reladona.d{) com o cargo exer
cido em tempo integral; 

n , 8.1' a ti.vldadt'8 q ut'. '>em cari
ter de ~mprêgo. se destinam à 
difusão e 'aplicação de idéias e 
conhecimentos. exclufda8 a.s que 
UnPQISibliltf'm ou prejudiquem 
a execuçã'O das taret~ inerente:. 
ao '81 me de tempo Integral; 

nI. a pt'utação de a..~is~ncl& ' n1o
remunerada a outl"05 st'rvJÇQ5. 
vil\a.ndo à ap,!ICJ\ção de COnh~l
mentos tkc))toos ou c!f' ntU;('().~. 
quando solicitada atravé," da 
repart'ção a q \le pertence o fWl 
clonArio, 

ri'" t ... 

• 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETo N9 S4 .061 - !li: 28 DI: 
JULHO '* 19M 

Regulamenta o R~gt~ de Tempo 1ft
tegral pret;IJto nas arHOo,s 11 e 12 
d4 Lei nO 4 .345. ~ 26 de 1un1w a. 
1964. 

• 

• 

~L. '30 O ~e ~ t8m.po tnteÇaJ 
e <tedleaç&o exolU6tv& poderá ~:!r ~~11-
cado ~ ocupmte8 dio6 Be\r" lint.(lS cu
p: 

.AcitmarlllJár ; 
ADtropókro ; 
Arquiooto ; . 
Aausor para AsslUltoo LegIAlt.UV05.; 
Malstente de Elwtoo. SuperJor; 
AASl.stent.e ~: 
A&tr6nomo. 
.MIWio: ' 
Blbl1otec6rio ; 
1Uo1ol"'; 
~oa; 
CI.rurt11o-Oen tistlJ,: 
Comi_no de PolIcJe.: 
000 .... : 
DoOIWW!I)tanst&; 
DaD«-"lIfa; 
Ent.-mriro; 
JmcebbeIro ; 
l:Dleahetro-Agi! (o '''0; 
BQauhelro de Minu e MetaJlll"Ila; 
~ de Porloe, Rbi e Qa.. 

na1a; 
EnlI W1ro-~; 
IlItMfItIoo; 
PIIIF~·: 

~~. 
~:se Plevic)e ...... ; 
n,..,....· de ~; 
l'ID*ub de !!De" SUper~: 
116.,.,; .. ~ "''0 Leciata; 
)Ud'oo NUtról«ll'O; 
VjIftoo r I 'l4aJeh'a; 
M6d1oo~: 
Ml1+'o. SIDlt.iIIt&; 
J Cf.., do . 'J;'r!aIbaiho: 
~_.PIta: 
PaieoDtólogo ; PU" 0rJmlDM; 
PaMo de V~; 

=::~~~; 
Pl'lDIeaor de oureos taoJe "os; 
Prof .... ele lJDQoo Alricolia Bá.

iDOO; 
l'l<dI! OI . de DwlllO ~ioola TéoD4-

CID: 
PIei '" de 'iDJllno Espec\e.1f?*\o; 
PuAm (,W' de Ji))SÍ'DO Dndawtria.l Dá

IIICO; 
Profewllr de Eawamo ~ Téo

DIco; 
PWf I " de EnslIno Prl'~ e 

• P.lowldo: 
P1 ~ 5 O«' <tê EnsIIoo SectmdI6rio; 
Profeuor de Ensino Superlo.r 
Profl"or de ' OficIos 

Profes!;or de Práticas Educa:4vll3 
Psk61brro . 
Q ,Iim lc(' 
Quilll~-'rccnv;ogi.sta 
Recato; 
SOCiólogo . 
' i:'P" /1:(C de Adm ;nl>t:e.çêQ 
'r~r:l :co de E.::<;,;)cal!8, (' FU11111~a~ 
Ttcn;c<:, de Educ'lç:io 
Tl'cn;('.(. ele Labor'l·tÓc ,) 
T~,I!lro dI' Nutricãv 
Ve:~nuário 
Zoó:OI!O 

P.a r~ !· iI.f.> ú:lico Ap~ic~·se o d;s
P'l&to :H'st.e artigo '\0.. ocupant~ de 
ca.rgu.s da ca:'fl' i,!l d';! Diplomata. 
~uanGv em exerddo !'~ Scc!'etariM de 
E:lt.aco . 

, • . , . • 

• 

j 

- -
DECRETO N9 58 . '130 - • 14 • 

Ao6fto • 1885 

AltmJ o Decreto n9 H .061. c1fl 28 .. 
julho cU 19M. que regulamata o 
Regime CU T~po /"teI/f'CJl e üeli
caç40 . t:.cl(:I~&IG . 

O PresldenLe da Rep(Jl1ca. uaaodo 
da atrlbulI;ao que lhe contere o ar
ugo 87. ttem 1. da ConsUtulçAv e 
Lendo em vista o que ~onsta da 1i:I
po8lçao oe Mot.va. a Y UI., de I' de 
abrU de 1965. do Departamento Ad
m1Dlstrattro do Se"~ PUblico, de
cret .. : 

Art. I' Os arUaos 3' e seu parA
gral0 (mrco, 59 • seu parqrato untco, 
8'1, 10 e 13. (10 [)Iereoo 0 9 M . 0I1 . de 
28 de JUlho de lH4, pu=m • vlIorar 
com H segU ll1te rtd~o : 

M Arl. 30 ' O regime dt t.empo inte
graI f' <letU~ exCI\.Wlva podera li« 

",-

aplicado aoe ocupante. dOI ('..Argol 
abaiXo retackmadoe, de t.CÕrdo ,'om 
.. re8pect\yu aUvid&dtl: 

a) AtirffiS4du UcafCO-nnsti/fcaJ € 
~e maguttno n40 superior 

• AgrtmentOf 
AntropólOio 
ArqUiteto 
Clrurgilo-Denttata 
Eem nil:tta 
Enfermeiro 
Engenheiro 
Eurenl'lc1ro-AfrOnomo 
BnlJenhetro de ~inu e Metalurgia 
_enhe1ro de Portos. Rios e ca-

D&iI 
Enrenhelr.o TeeDoloctata 
Farmacêutico 
OeOrr.afo 
M~cUeo 

Médico ~ta 
Médico Nu trOlogo 
Médico PsIquIatra 
Médico puertcuJtor 
Médico Sanltartata 
Méc1lco do 1'rabalho 
Proteuor de Cunoe bolados 
Professor de EnslOO Acr1cota BA-

alCo 
Professor de 11)18'00 Acr1C01a Tk

D1co 
Proreuor- de Enstno Eapeel&1lZAdo 
Profeuor de !!nJtn.o IndUltJ1al Bi

moa 
Profeaaor de En81no Induatrtal Téc· 

bico 

PateOJa,o 
QutmJco 
Qulmlco Tecnolort.sta 

- - SocIÓlogo 
'l'ecnlco de Desenvolvimento Eco-

nOtnlco 
TécniCO de Economia e F1nt.n~as 
Topógrafo 
Veterlnl\t1o 
ZoOlogo 

• b, Atfvi4ade, U ~$qllisa I! de 
mo.gUJt~ stlperíor 

M ,>1Jtente de Enalno Superior 
AstrOnomo 
8Jo!0(i3ta 

Botânico 
Geólogo 
Instrll 1M d~ EnsIno SuperIor 
Pa leontólogo 
Pf'sQulsador 
PrOrf,;~or Catedrâtlco 
Prore!lSOI de EnsIno Supt'rlof 
PllragrRto únICo . Aplica-sI' o di.,-

postr' neste Decre to aos ocupantes de 
caq~os de CllrrelTn dI' Diploma ra . 
apena.s quandu em exerclciu no t'aG. 

. , • • 
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lHt. OI ear~ I&balao ,DCt.lWJ!_, ... 

DSvelil 19 ~ » (C"" Vtl A • • ) ; 
Blo!OIl1ta ; 
Esta UlItlCO; 

Geógrafo; 
KlltrlClOWIta ; 
faedfltor; 

_ Sociólogo; 
Técruoo de Adm1ntatraçAo. 
Art . 2' O 4l1~ n .. _ dtcnto 

vigOra a part .r de 1" de JUAbo de 1Jt4, 

revOfa4GI .. tl!çoa:ç6ea em CObtri .. 
no. " 

Bm.sUJa 13 de noyembro Clt 1Mt; 

lU" da lDdependfftcla e .,.. .. a.
p~bllca. 

B . OA8'là.l.o iIIWfQ) 

MUkm 80.1'. C\ntpoe 

6rM1to ,.. Jlf'llo aa~ 

Arthur dei COl/ta e S.,. 
VCllco da CIlMo 

OCf4VWl ~; ()tl VftCl de .ulh4a 
ltA4ru T4vora 

Jtqo cU A tl!'e'IdG tem. 

"'oCo q Ucet .. 
AJ'1I&C.J1IQ Su,~~tkl"" 

NtUcJD r re;tt LA r~f-W"IhI' ... ,., 

Rom,.7táo de 8 ' "to 
DGnl<!i 'flTtUXJ 

AI.Uro ThfbcJlI 

Roberto ~ OUodro C4"''' 

O'voldo Corlktro ~ ,.,. ... 

• 

" 

., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO N° 55 .722 -- DE :! D& 

J'E\'ER!:lRO DE lOS:; 

Cria o Conselho r'on.rulH!)) do Plant:
jamt!71to "C'U\':,PLAN" .,- c ttá ou-
tra/f prot>ídt11cias. . 

• • • .' . 

Art . 2° O Conselho COf1,'1ultJvo do 
Planejamento - "CONSfJL.AN" _ 
será presidido pelo Presi1euLe da Re
pUbUca. 8ubstltUlc1o pm SoUA impedi
mentos por um M ln L'itf:> de 1!;stado 
de sua lndicação. e :lerá conatituldo 
pelOll seguinteS ruemhros : 

O) Quatro (4) rf.'pre.~f.'ntan te<J daa 
CluBes t.rabalhadoras. 

~ ) Quatro (4, repr:eaentnntes d.a.s 
Classes produtoras . 

C) Um (1) representa\}te da Im

prenaa e dos órgâ.os d~ divulgacçA.o · 
da ,op1n1A.o ,públ1ca . 

ci) Um (1) representante do Con
~lho Nacional de Economia , 

'C) Quatro (4) técnicos àe re~nh~ 
clda competfnola pro1Vi8loneJ, !lendo 
dois no Cámpo da economia, um no 
campo da sociologia e outro 1>0 da 
qen.tlAp'ta,- sendo dois deles. pelo' 
menos, professOres univf'rsltát101. 

I> Tr6I (3) representanLes de C'o."D

p&nlUas ou organi7.açôeJ; estadu.is 0;1 · 

rectonals ' dI' planejamento ou deaen· 
Yolvtmento econômico , 

§ 19 Os membros do uCONSPI.,t\N" 

aerQo nomeados por decreto do Prl!

sldente da Repúbllca. dentre c 'tlad1os 

ae Inc1l8cutlvel competênCia prot.lSS1D

nal e Ulbada reputaçAo. sendo todos 

C1e Une nomf'ução, exceto os repre

sentante. de classes, e enttdadea. In

t1tcados pela forma seguinte : 
. , 

IJ os repres~nt.antes dl13 classes 
trabalhadoras serão C$COlhldr.,l d.' 11s
ta8 trtpl1ces aprf~5('ntadas pelas cl)n
federações naclO1ials de trabalhado
rf'S, por intermn lto d() Minis t~1) do 
'.l'ra'balno e da Pre'" Idêncta Social : 

. U ) os repr~entante das c Ja~ 

proautoras SCl'no c!;coll11dos dI' listas 
trlpUCes apres\·ntada.,<; pt'las Cl)n!rd('
raçOes patronAIS de âmbito nllclonal 
POr 1nLennedlo do Ministro do Tra: 
balho e da Previdência Social; 

lIl) o repreleDtallte de 00DMIJI6 
Nacwnal de Boaoom1a ari ..... 
pelo respectivo plenáJ1o; . 

IV) 08 ~prelellt&ntA!e .. 01'lM!.-.. 

çOea ou companb1u est..:bl'" ou r..,' 
ctonaia de plane!amtotO ou deetlllvQl .. 

yunento econOJD1co lUIo eolbk'llJfl 
Ge l!atal tr1pUcea I,pl'llenCNu 

eseaa enttdades, por ~ 

Mlnmtro ~ pua o 
neJalDthto • COcJrderw,çA.o 8coo ...... 

" 
' .29 cada. membro do -Cl'I8PLoU{:"', 

terá um .uplente • ..oIb!do pela ... 
ma forma do Utular • d_. 'do ué 
mUJt.aneemente 00lD ele, . • t •• 
aubltitui-ló em. ... taltu • 'Nf r 111· 
menco.. . 

I It o W1.Q,1stro .t.raorcStnú1o ,.,. 
o Planejamento e CocIrC"~ ~ 
nOlDIca .... o 8ecretUio ecuu"'
ao "OONBPLAN", eabendo-lbe OI'P! 
ruzar • ,aba aecretarSa. · Pl'tIIIIV . I 

? pauta ~ reUnlo. e fADar tMas u 
proVl<18nctaa DM II ,,.. .. eeu faD.. . 
clonamento . 3 

• 

• 

• 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSlo 

PlROJETO nQ 431/71 - ''Re~lamenta o exerei 
. .. , , 

cio da protissao de sociologo, e da ou-
tras prov1dências l •• 

AUTOR: ])ep. FRANCISCO AMARAL 

RBLATCIl: Dep. LUIZ BRAZ 

Co. ampla justificativa apresentou o nobre deputa

do Francisco Amaral o projeto de lei nO 431/71, visando regu-
... , 

lamentar a protissao de socio10go. 
.. .... 

Trata a proposiçao da profilsao em li, de seu cam-- ' 
po profissional,. da tiscalizaçao e das penalidades a que es-- -
tao sujeitos os que infringirem os 4ilpositivos da lei. 

, -.. . , 
Ale desta Comissao àeverao apreciar a materia as 

~ - . . -
Camissoes de Educaçao e de Legislaçáo Social que deverao exa-

, - ~ 

minar o lIerito. 

Sob o ponto de vista constitucional e jUf!dico na

da temos a objetar. 

S o Parecer. 

Sala da comissão, em /1 de novembro de 1971 

LUIZ BRAZ 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISs!O eOBSTITUIçl0 S JUSTIÇA 

PARECER DA COMISslo 

... .. IN 

A Comissao de Constltuiçao e Justi~a, em reuniao 
1>0 

de sua Tunla "A", realizada ea 17.11.71, opinou, un8n1memell 
te, pela constitucioDalidade e jurldicldade do Projeto 4311 

A 

71, nos termos do parecer de Relator. 

Bstiveram presentes 08 Senhores Deputados: José , 
Bon1tacl0 - Presidente, Luiz Braz - Relator, Airon Rios, Al 
cell Collares, Altair Chagas, tlcl0 fivares, Ferreira do AmA 

ral, João Linhares, J08' Sall,., Mário Hondino e Ubaldo Ba

rem. 

Sala da I'WUIIl em 17 de novembro de 1971 

LUIZ BRAZ 
Relator' .' 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISsl0 ~ EDUCACAO â CULTURA 

Projeto de Lei nO 431/71 - Regulamen

ta o exerclcio da profiss~o de sociólogo e dá ou
tras providências . 

AUTOR : - Deputado Francisco Amaral 

Relator :- Deputado Jarmund Nasser 

Relatório 

O nobre Deputado FRANCISCO AMARAL , através do Pro
jeto de Lei nO 431/71 , propõe a regulamentação do exerclc io da 
profissão de sociólogo . 

Na Comissão de Constituição e Justiça , o projeto 
teve por relator o ilustre Deputado LUIZ BRAZ , cujo parecer re
conhecendo a constitucionalidade e juridicidade da proposição 
foi acolhido por unanimidade de votos . 

Em seguida , o projeto foi encaminhado a esta Comis-
-sao . 

Parecer 

O projeto de lei nQ 3 . 000/ 61 foi a primeira 
tentativa para a regul amentação da profissão de sociólogo . De au -
toria do Deputado ANI Z BADRA, teve sua tramitação normal no Con-
gresso e, subindo à sanção presidencial, foi completamente veta
do em 1966. 

O segundo projeto no mesmo sentido , de auto
ria do mesmo deputado, recebeu o n O 115/67 . Aprovado na Câmara, 
foi rejeitado no Senado . 

Este projeto constitui, assim, a terceira ten
tativa que se faz no sentido de fixar normas legais para o exer
cício da profissão de sociólogo . 

Acredito que ninguém mais põe em dúvida a 
necessidade de uma lei nesse sentido , principalmente tendo em 
vista a crescente participação do sociólogo no es tudo e equacio
namento de i mportantes problemas brasileiros . Isto tornam desne
cessárias considerações de ordem doutrinária sobre as atividades 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do sociólogo no mundo de hoje . 
É oportuno dizer que outros profissionais , co

mo o economista , o estatistico , o psicólogo , o assistente so-
, 

cial , ja tiveram regulamentadas por lei as suas atividades . O 
projeto do Deputado FRANCISCO AMARAL é , portanto , muito opor
tuno e conveniente do ponto de vista do interesse público , poi: 
vem legalizar a situação do sociólogo que , de fato , já se faz ' 
presente no serviço público . 

Para. evitar conflitos com outras atividades 
"'" profissionais , julgamos conveniente refundir o projeto , uma 

, .. ' , , 
vez que , alem dessa part~culãr~dade , achavamos tambem necessa-
rio excluir alguns dispositivos , principalmente os que se re
feriam ao regime de relação de emprego , à fiscalização da pro
fissão e à aplicação de penalidades . 

Justificamos essas supressões com~ato de nos 
havermos convencido de que deixando livre a escolha do re gime 
de contratação dos serviços profissionais do sociólogo , as 
leis reguladoras do regime escolhido pelas partes encerram 
dispositivos sobre as matérias excluidas . Assim, se a contra
tação se faz segundo as normas da Consmlidação das Leis do 
Trabalho , esta lei já prevê aquilo que o projeto quis disci
plinar . O mesmo acontecerá se a contratação estviver sujeita 
ao regime do Estatuto dos Funcionários Civis da União ou dos 
Estados . Outro tanto acontecerá se a contratação estiver regu

lada pelo Código Civil . 
,., ,,, N 

Em conclusao , somos favoravel a aprovaçao do 
, 

projeto , com substitutivo . Este e nosso parecer , salvo melhor 
juizo desta douta Comissão . 

Sala da comissão , ~~ de novembro de 1972 

)~~Ú~ 
t7 JARMUND NASSER 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE EDUC AÇ~O E CULTU RA 

PARECER DA COMISS~O 

• IV IV 

A Comlssao de Educaçao e Cultura, em sua reu -

nião ordinária realizada a 29 de novembro de 1972, apreciando 

o Projeto nº 431/71, do Senhor Francisco Amaral, que "regula

menta o exerc f cio da profissão de sociólogo e dá outras provi 

d~ncias" · i opinou, unanimemente pelo Su bs t itutivo anexo , apre

sentado pelo Relator, Senhor Jarmund Nasser. 

Es tive r am presentes os Senhores Deputados Mu 

rilo Badaró , Presidente; Maurfci o To ledo e Brf gido Tinoco, Vi 

ce - Preside nt es; Bezerra de Mello, João Borges, Olivir Gabardo, 

J . G. de Araú jo Jorge, Jarmund Nasser, Oceano Carleial, Parsi 

fal Barroso, Ary de Lima, Alcir Pimenta, Osnelli Martinelli, 

Plfnio Salgado, Francisco Amaral, Nadyr Rossetti, Emanuel Pi 

nheiro, Flexa Ribeiro, Stélio Maroja, Moacir Chiesse e Albino 

Zeni. 

• IV 

Sala da Comlssao, em 29 de novembro de 1972 

MURILO BADAR6 
Presidente 

/ 

J~v--A~ J ARMUND NAS SER 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O ~ EDUCAÇ~O ~ CULTURA 

SUBSTITUTIVO DO REI,A.TOR AO PROJETO DE LEI NQ 431, de 1971 , 
ADOTADO PELA COMISSÃO. 

Dispõe sobre o exercício da profissão de sociólogo 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. l° - t livre o exercicio da profissão de so
ciólogo, em todo o território nacional, observadas as condi
ções de capacidade previstas na presente lei: 

I - aos bachareis em Sociologia e política , diplo
mados pelas Escolas de Sociologia e política, oficiais ou re
conhecidas; 

11 - aos diplomados em Cursos de Graduação em nível 
superior de Ciências Sociais , em estabelecimentos de ensino 
oficiais ou reconhecidos; 

III ~- aos diplomados no Brasil em outros cursos de 
f 

n~vel superior legalmente equiparados aos previstos nos in -

cisos I e 11; 
IV - aos que houverem feito cursos similares no es

trangeiro, após a revalidação do diploma, de acordo com a le
gislação em vigor; 

V - aos que , comprovadamente, na data da publica -
ção desta lei exercerem a cátedra, a livre docência ou sejam 
professores adjuntos e assistentes da disciplina de Sooiolo
gia , em estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou re -
conhecidos. 

Parágrafo Único : - Não será permitido o exercício 
da profissão de sociólogo aos diplomados por escolas ou cur -
sos cujos estudos hajam sido feito através de correspondência, 

, 
cursos intensivos, cursos de ferias, etc. 

Art. 20 - Para o exercício da profissão, os soció -
logos relacionados no art . l° deverão ter registrados os 
seus diplomas ou títulos no Órgão competente do Ministério da 
Educàção e Cultura. 

Art. 3° - Constituem atividades privativas do ' so

ciólogo;' as seguintes: 
1. - projetar, dirigir ou efetuar pesquisas sociais 
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promovidas por entidades públicas ou privadas, ressalvadas 

as que correspondam à área própria das demais Ciências So -
ciais. 

2 . - o exercício do magistério superior da disci-
plina de - , Sociologia , desde que tenha formaçao pos-graduada. 

, 
Art. 42 - Compreendem tambem como atividades do 

sociólogo: 
a) - pesquisas sobre a origem, a elevação, o modo 

de vida e as relações sociais de grupos humanos ; 
b) - a reunião, classificação e interpretação de 

informações científicas sobre coletividades, os costumes so
ciais, a família e outros fenômenos sociais; 

c) - o estudo especializado dos efeitos do meio 
sobre indivíduos, grupos de indivíduos e sobre suas ativida
des, compreendendo o estudo dos costumes e instituições nas 
comunidades rurais; a origem, o desenvolvimento , a estrutu
ra e a composição de cidades e grupos urbanos, as relações 
entre pessoas empregadas nas diversas unidades de trabalho; 

d) - e outros estudos ou pesquisas sobre fenômenos 
sociais pertinentes à área da Sociologia . 

Art. 52 - É livre a escolha do regime de contrata
ção dos serviços profissionais do sociólogo. 

Art. 6° - Ficam ressalvados os direitos dos que , 
há mais de cinco anos , exerçam funções especializadas de so
ciólogo no serviço público federal, estadual ou municipal . 

. ' Art. 7° - Esta le1 entrara em vigor na data de 

sua publicação , re gadas as disposições em contrário. 

são, e~ 9 de novembro de 1972 

1 )~vJ~~ 
t?'JARMOND NASSER 

Presidente Relator 

GER e.o? 
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COMISSÃO DB TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

RELAT6RIO --------- ---

PROJETO DE LEI N2 431, de 1 971 , 
- Regulamenta o exercicio da pro -• N , , 

f1ssao de sociologo e da outras 
• • • proVl. denC1 as. 

AUTOR : Deputado FRANC ISCO AMARAL 
RELATOR : Deputado ylALTER SILVA. 

O Projeto de Lei n2 431/71, do Sr. FRANCISCO AMARAL, 
visa a disciplinar o exerc1cio da profissão de so ciólogo 

Na defesa da propOSição, declara o autor que : 

ti A estrutura social moderma, rica e comple 
xa, fez surgir novas profissões para atender a nOVas 
n~cessidades da comunidaq.e ~ Mui tas des tas profis -
soes , embora exercidas,.,ha v,arios ano~, ainda não ti
veram sua regulamentaçao apesar de ja existir de fa;
t o o status profisstonal. O direito profissional e
xige a regylamentaçao legal de todas as profissqes 
par a fixação de dtreitos e deveres Regra~ proprias 
devem ser,estabelecidas para manter o equilibrio da 
ordem juridi ca ", 

acrescentando , a seguir : 

AI • 

" No Brasil , a Consolid~ao das Le~s do Tr.§; 
balho regulamentou novas profissoes, outras fo~am r~ 
gulamen~adas em leis avulsas , especialmente apo~ a 
Revolu~ao de 64 , bastando l embrar alguns deste ulti
mo periodo : corretor de navios , conferentes e con
sertadores da marinha mercante , corretor de seguros, 
carregador e transportador de bagagens em portos, coQ 
fer~ntes de cargas e descargas , d~retor de t eatro , 
cenografo , ,Professor de arte dramati ca" ato~ , contr-ª 
regra, oam1a:niro , sonopl~ta, pu bli ci tariq. e age!}.ci.§; 
dor de propaganda~ estatistico , bibliotecario , tec~ 
co de admini s traç ao , representantes comerciais auto
nomos , artistas , Erodutores de fonogramas e organis
mos de radiodifusao, etc ", 
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para informar, final mente que : 

" , No Br asil , a prmmeira Escola de Sociolo 
gias Poli tica foi fundada em s ão Paulo , por um gI~ 
po deNintelectuais que sentiram necessidade da in~ 
talaçao de estudos especializados p~a acompanhar 
o desenvolvimento e progresso do Pais, no ano de 
1 933. Desde 1 935 existe a Sociedade Brasileira 
de Sociologia, com mais de 500 me~bros , todos di
plomados~em c~ênci as soci~s. ijhumeras, tamb~m, as 
publicaçoes tecnic~s no genero. Iminente, portan
to , a r egulamentaç ao des ta profissão liberal e a 
necessidade de uma ética profissional em profi s são 
sempre voltada para a coletividade" 

Bncaminhado , de inicio , a douta Comissão de Constl 
tuição , mereceu o projeto pare)cer un~me da Turma !tA" do 

'... , 
aludido orgao tecnico , no sentido de sua constitucionalid~ 
de e juridicidade, em consonância com a opinião do Relator 
Deputado LUIZ BRAZ ( fls . 14 e 15 ) 

Na Comissão de Educação e Cultura, recebeu a proP2 
sição um Substitutivo do Relator, Deputado JARMUND NASSER, 

, , N • #oi 

unanimement e aprovado pelo plenario do orgao , em reun1ao 

de 29 de novembro de 1 972 ( fls. 16 a 20 ) . 

P AR E C E R - ---- --

A iniciat iva 
afigura inteiramente 

do nobre , 
valida. 

Ueputado FRANCISCO AMARAL se 

o livre 

§ 23 da 
o mesmo 

Nem mesmo se poder~ invocar em desfavor do projeto 
, Ioi 

exerci cio das profi ssoes , garantido pelo art. 153, 
Constituição Federal, por quant o este , de acordo com 
dispositivo , e st~ sujeito ~ observância das condi -

N 

çoes de capaCidade que a lei estabélecer. 

, , 
Sobre a materia, ali as , escreveu o douto PONTES DE 

MIRANDA : 

" À medida que o si s tema econômico avança 
para a socialização , como um dos fins do Es t ado , ~ 
presenta-se o pr2blema de se marcarem limi tes en
tre a planificaçao 0'Ja. intervençao do Estado? N a 
li berdade de profissao. A li berdaãe de prof1ssao 
não pode ir até o ponto dê se permitir que exerçam 
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algumas profissões pessoas inabilitadas. nem at~ o 
pontoNde se abst~ o E~tado de adotar metodos de 
seleçao ( COMENT4HIOS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1 967 , Tomo V, pag. 504 ). 

N N ' A regulamentaçao das profissoes e, por consegüinte, 
medida de ordem pública e, mais do que isto , providência in 

, N , 

dispensavel a formaçao de novos especialistas, atraidos pe-
l a certeza dé aproveitamento num me rcado de trabalho est~vel , 
e de caracteristicas perfeitamente definidas • 

• 
, N 

Ao contrario , o t emor da regulamentaçao, quase sem-
pre d~ origem ~ confusão de atribuições , provoca desnecess~ 
rias disputas éntre grupos de exercentes de atividades ass~ 
melhadas, mas de obj etivos e m~todos de ação totalmente di

versos, e termina por extingüir o interesse pelo ingresso 
na profissão. 

lumpre, assinalar, por fim, que o Pode r Exe cutivo, 
demonstrando sua concordância com a tese acima, tem concedi 
do sanção a projetos de regulamentação de exercício de pro-

• N 
f1ssoes , como, por exemplo, os que se transformaram nas , , 
Leis nQ 5 517, de 68, relativa aos Medi cos Veterinarios e 
nQ 5 550, de I 968, r eferente aos Zootecnistas. E, mais , , 
significativo ainda, o proprio Executivo, atraves do Decre-
to-lei nQ 938, de 1 969 , houve por bem r egulamentar o exer
cIcio das profissões de Fisioterapêuta e Terapeuta Ocupaci2 
nal, inclusive com a outorga aos diplomados nas mencionadas 

clusivi 
N 

sao. 

como O principal aspecto da proposição não é, pois, 
outrora se pensava, o da criação de pri vil~gi<B em favor de 
determinada categoria, mas o da formação de sociólogos, per -
feitamente alinados com a realidade brasileira. 

A elaboração de Substitutivo, pelo Relator da mat~
ri a na Comissão de Educação e Cultura, ,: explicada, da se

l 
guinte maneira, no pare cer do nobre Deputado JARMUND NAS-
SER : 

tt Para evi tar conflitos com outras ati vids 
des profissionais , julg~os conveni en~e re~dir o 
projeto , uma vez que, alem dessa part1cular1dade , s 
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, , , 
chavamos tambem necessario excluir alguns disposi
tivos, PEinCipalmente o~ que se referiam ao regime 
de,relaç ao se emprego, a fiscalização da profissão 
e a aplicaçao de penalidades. 

, Justificamos essas supressões com fato 
de nos havermos convencido de ~ue deixando livre a 
escolha do regime ~e contrataçao dos serviços pro
fi ssionais :rdo sociologo , as leis reguladoras do re -gime escolhiqo pelas p~tes encerram dispositivos 
s2bre as materias excluidas. Assim, se a 2ontrat~ 
çao se faz segundo as normas ,da Consolidaçao das 
Leis do Trabalho , esta Lei ja prevê aquilo q~e o 
projeto qui~ disciplinar. O mesmo acontecer.a se 
a contrataçao ~stiver sujeita aoNregime do Estatu
to dos Funcionarias C~vis da Uniao ouNdos E~tados. 
Outro tanto a90ntecera se a contrataçao est~ver r~ 
gulada pelo Codigo Civil ". 

N 

Realmente , a compac taçao realizada pelo Substituti 
vo retirou da propositura normas já existentes na lei ge-

( ' ) , ral CLT , Es tatuto dos Funcionarios, etc. ti , alem de 
corrigir ,certos defeitos como por exemplo : o do estabeleci . , , 
mento da Jornada do sociologo em 4 horas diarias, sem um 
aprofundado exame das reais condições do mercado de traba
lho; e da atribuição de competência para aplicação de pen~ 
lidades pelo mau exercício da atividade, ao órgão de clas
se da categoria profissional liberal, quando é sabido não , 
possuirem os Sindicatos prerrogativas de organismo de fis-

N N N 
calizaçao do desempenho da profissao , mas , tao somente , a-

, , . 
quelas previstas nas letras a e e e paragrafo umco do 

.., 
art. 513 da CLT, e que sao as seguintes : 

"a) representar , p~rante as autoridades administra 
tivas e judiciarias , os inteEesses gerais dã 

respectiva categoria ou profissao liberal ou o~ 
interesses individuais dos associados relativos a 

IV 

atividade ou profissao exercida; 
b) celebrar contratos coletivos de trabalho ; 
c) eleger ou designar os rePEesentantes da respes 

tiva categoria ou profissao liberal ; 
, IV , 

d) colaborar com o Estado , como orgaos tecnicos e 
consul t ivos no estudo e solução dos problemas 

que se relacionam com a respectiva categoria ou 
profissão liberal ; 
e) impor contribuições a todos aqueles que partici 

pam das categorias econômicas ou profiSSionais 
ou das profissões liberais , representadas. 
ParágrafO ~co - O~ sindicatos de empregados t~ 

raol outrossim, a pr~rrogativa 
de fundar e manter agencias de colocaçao u. 
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Fina]mente, cumpre assinalar que, de acordo com o 

anotado no parecer da Comissão de Educação e Cultura, o a~ 
tor do projeto , nobre Deputado FRANCISCO AMARAL, esteve ~ 

'.N , AI ' . sente a reunlao do mencionado orgao tecnlco, na qual foi 

unanimemente aprovado o Substitutivo do Relator, Deputado 
J ARMUND NASSER ( fls. 183 ). A inexistência de qualquer , 
ressalva do signatario da propositura inicial, parece, pois , 
indicar a concordância do mesmo com a redação proposta no 
Substitutivo . 

CONCLUSÃO 

Opinamos , destarte, pela 

Lei n2 431, de I 971, nos termos 
N N 

sao de Educaçao e Cultura. 

N 

aprovaçao do Projeto de 
do Substitutivo da Comis-

Sala da Comissão , em .3 v&...-~--1 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇAo SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reu

nião ordinária, realizada em 04 de dezembro de 1974, opinou, una 

nimemente, pela aprovação do Substitutivo da Comissão de Educa -

ção e Cultura ao Projeto n9 431/71, nos termos do Parecer do Re

lator, Deputado WALTER SILVA. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: RAIMUNDO PA

RENTE - Presidente; Alcir Pimenta, Carlos Cotta, Walter Silva, 

Francisco Amaral, José da Silva Barros, Fernando Cunha, Cid Fur

tado, Helbert dos Santos, Italo Conti, Osmar Leitão, Argilano Da 

rio, Wilson Braga e Alvaro Gaudêncio. 

Sala da Comissão em 4 de dezembro de 1974. 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 431-A, de 1971 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

----

Regulamenta o exercício da profissão de sociólo 

go e dá outras providências ; tendo pareceres:da 

Comissão de Constituição e Justiça , pela consti -
tucionalidade e juridicidade; da Comissão de E

ducação e Cultura, pela r provação, com Substit~ 

ti vO; e, da Comissão de ~~rabalho e Legislação 2Q 

cial, pela aprovação, com adoção do Substituti-
. '" '" vo da Comlssao de Educaçao e Cultura. 

(PROJETO DE LEI Nº 431, de 1971, a que se r efe

rem os parec eres). 



C Â MARA DOS D EPUTADO S 

PROJETO 

N.O 431, de 1971 

Regulamenta o eXerC!ClO da profissáo 
de sOciólogo e dá outras providên
cias. 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

(As Comissões de Constituição e Jus
t iça, de Educação e Cultma e QP' Le

gislação Social) 

O Congresso Nacional uecreóa: 

TÍTULO I 

Dos Sociólogos 

CAPÍTULO I 

Da Profissão de Sociólogo 

Art. 19. E' livre o exercício da pro
fissão de sociólogo, em t.odo o ter
ritório nacional, observadas as cnndi
ções de capacidade previstas na pre
sente lei. 

Art. 29. Poderão exercer a profis
são de sociólogo: 

a) os bachareis em Sociologia e 
Política, diplomadOS pelas Escola;; de 
Sociologia e Política, oficiais ou reco
nhecidas; 

b) os diplomados em Cursos de Ci
ências Sociais das Faculdades de F'i 
!osofia, oficiais ou reconhecidas; 

c) os diplomados no Brasil em ou
tros cursos legalmente equi!)arados aos 
previstos nos itens anteriores; 

d ) -os que houverem feito l:urSilS si
milares no estrangeiro após a r eva
lidação do diploma, de 'lcôrdo com a 
legislação em vigor; 

e) os que exerçam funções espeCia
lizadas de sociólogo, há mais de cinco 
anos, tais como: criminologia, demú
grafia, estudo de r egimes penitenciá-

rios, ecologia social, patologh social, 
sociologia rural, sociologia ul"!Jana, so
CIOlogIa industrial, sociologia poll tica, 
soliologia da juventude, soclOlogia da 
religião, sociologia da familh, so
Ciologia das profissões, ;;ociologia da 
medicina. psicologia social, filosofia 
social, teoria sociológica e estmtifica
ção social; 

f) os que exerçam a catedra, a li
vre docência ou sejam professores ad
juntos e assistentes efetivos da cátedra 
ou disciplina de sociologia, nos diver
sos estabelecimentos de ensino SUpf!
rior, oficiais ou reconhecidos. 

Art. 3<1 Os sociólogos defil1i c'.os nas 
alíneas ua ", ub", "c" c "d" do artigo 
anterior só poderão exercer a profis
são após registro do diploma na Dire
toria de Ensino Superior do Mimstei"io 
da Educação e Cultura. 

Parágrafo único. Os demais deve
rão fa~er prova do exercício da pro
fissão de acôrdo com as exig~ncias le
gais perante a mesma Diretoria oe 
Ensino e o órgão de classe logo que or
ganizado. 

CAPÍTULO Il 

Do Campo Profissional 

Al"t _ 4<;>. Consti tuem a ti '1lC!ades a 
serem exercidas privativami'nte pelOS 
sociólogos as seguintes: 

I - pesquisas sôbre a origem, a ele 
vação. o modo .de vida e as relaçôes 
sociais de grupos humanos; 

TI - a reunião, classificação e in· 
terpretação de informações cientificas 
sobre as coletividades, os costumes 00-
ciais, a familia e outros ;enômenos 
sociais a serviço de administradores, 
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legisladores, educadores e outras pes
soa.s ou instituições encaregadas de e
solver os problemas sociais; 

III - o estudo especializa0 dos e 
tos do meio sôbre individuos, gr s 
de indivíduos e sôbre suas ntividades, 
compreendendo o estudo dos costumes 
e instituições nas comunid3.d~ ru
rais; a origem, o desenvolvimento, a 
estrutura e a composição de cidades 
e grupos urbanos, as relações ~ntre 
pessoa.s empregadas nas diversas uni
dades de trabalho; 

IV - o estudo dos fundamentos 
psicológicos dos fenômenos socia.is 
compreendendo a aplicação de tais 
pesquisas na identificação e influen
cia de atitudes, opiniões e comporta
mento social dos indivíduos e grupos 
de indivíduos; 

V - o estudo das causas dos deli
tos e dos métodos de prevenção com
preendendo, ocasionalmente, o estudo 
cientifico dos atos delituosos; 

VI - o estudo da orga:lização das 
instituições penais, da natureza das 
penas correspondentes aos diferentr~ 
tipos de delitos e de reabilitação de 
delinq uen tes; 

VII - a análise das p.statísticas rte·· 
mográficas compreendendo a composi
ção da.s populações (estatísticas de 
nascimentos, casamentos e óbitos) as
sim como a.s previsões das modifica
ções estruturais da evolução de uma 
população; e 

VIII - o ensino da disciplina de 
Sociologia em qualquer curso de grau 
superior . 

Art. 59 . Tais atividades poderlio 
ser exercidas junto aos govêrnos fe
deral, estaduais e municipais, assim 
como junto a emprêsa.s de economia e 
de economia privada, associações de 
classe, entidades autárquic'3.s ou ór
gãos do poder público, r~lativanJentc 
a problemas sociais. 

CAPíTULO lI! 

Das atividades Profissionais 

Art. 69. As atividades àe sociólo""o 
poderão ser exercidas em regime de 
relação de emprêgo ou de Pl'OfiSsM li
beral, respeitadas, em qualquer caso, 
as normas éticas e as ba.ses técnicas 
inerentes à profissão. 

§ 19. Aplicam-se aos sociólogos que 
trabalharem mediante contrato e re
lação de emprêgo, as disposições da 

Consolidação das Leis do Trabalho, 
Lei Orgânica da Previdência Social e 
leis posteriores, no que não colidi
rem com as disposições especiais des
ta Lel. 

§ 29. A jornada de trabalho do so
ciólogo será de 4 hora.s por dia, consi
deradas extraordinárias as excedente}, 
dêste limite. 

TÍTULO II 

Da Fiscalização da Profissão 
CAPíTULO I 

Da Fiscalização 

Al"t. 79. A fiscalização do exercí
cio profissional será feita pelo Minis
tério do Trabalho e Previdência So
cial, a través das delegactas J·egÍ(~nail>. 

Art. 89. A fiscalização das ativi
dades docentes ficará a ~argo do Mi~ 
nistério da Educação e Cultura. 

CAPÍTULO I! 

Das Penalidades 

Art. 99. O sociólogo que ~nfringir 
ou favorecer a infração áos ':isposi
tivos desta Lei 'incorrerá em p:mali
dades disciplinares de · advertência re
servada, admoestação pública e sus
pensão do exercício profissional até o 
máximD de um ano, dosarJ.a a per..ali
dade conforme a natureza da infração 
e os antecedentes do infrator. 

Parágrafo único. A aplicaçã{} das 
penalidades a que se refere ~~te ar
tigo competirá ao órgão de classe da 
categoria profisional liberal, assegu
rada ampla defesa ao acusado. 

Art. 10. A aplicação :las penali
dades previstas no artigo anterior não 
isenta os infratores da r~sponsabili
dade civil e penal. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões em, 26 de outubro 
de 1971. Senhor Francisco Ama-
ral. 

Justificativa 

A estrutura social moderna, rica. e 
complexa, fêz surgir novas I:rofissões 
para atender a r:ovas necessidad~s _da 
comunidade. Militas destas proflssoes 
embora exercida.s há vários anos, ain
da não tiveram sua regulamentação 
apesar de já existir de fato o status 
profissional O direito profissional exi
ge a regUlamentação legal de tôdas as 
profissões para fixação de direitos e 
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deveres. Regras próprias devem ser 
estabelecidas para manter o equilíbrio 
da ordem jurídica. 

No Brasil, a Consolidação das Leis 
do Trabalho regulamentou novas pro
fissões, outras foram re~ulame!1tadas 
em h;!s aVl:isas, espec:almente afJos a 
Revolução de 64, bastando lembrar al
gumas dêste último período: corretor 
de navíos, conferentes e consertaaores 
da marinha mercante, corretor de se
O'mos carregador e transportador de 
bagagem em portos, conferente de 
carga e descarga, diretor de teatro, 
cenógrafO, professor de arte drama
tica, ator, contra-regra, cenotecmcD, 
sonoplasta, publicitá~o. e age~clad?r 
de propaganda, estatJstlCo, blblioteea
no técnico de administração, repre
sen\antes comerciais autônomos, ar
tistas produtores de fonograma e 01'
ganisinos de radiofusão, etc. 

Temos a lamentar, porém, que a 
profissão de sociólogo não tenha sido, 
até hoje, regulamentada'. Algumas 
tentativas já foram feitas nesta casa, 
tôdas entretanto, sem êxito. Convém 
lemb~ar que a profissão de sociólogo é 
uma profissão autônoma e que já apa
rece entre as classificadas no volume 
da O.!. T .: "Classification Interntio
nale des Professions pOUl' les Migra
tions et le Placemente: Dénomination, 
Codification, Définition des Profes
sions Genéve, juin, 1952". 

Outra coisa não era de se esperar 
pois os sociólogos estão diretamente 
ligados ao estudo das relações sociais 
entre grupos humanos prestando ser
viços aos administradores, juristas, 
educadores e a tôdas as outras res
ponsáveis pelo enquadramento de gru
pos sociais e a solução de problemas 
sociais. Hoje, segundo Evaristo de 
Moraes Filho "a sociologia é üma 
ciência operaCional, baseada em téc
nicas de pesquisa quantitativas e qua
lificativas, capaz de corelações de va
riáveis e de aplicação de métodos es
tatisiicos, com precisão das chamadas 
criências naturais". 

No Brasil, a primeira ~ola de So
ciologia e Política foi fundada em São 
Paulo, por um grupo de intelectuais 
que sentiram necessidade da instala
ção de estudos espeCializados para 
acompanhar o desenvolvimento e pro
gresso do pais, no ano de 1933. Desde 
1935 existe a Sociedade Brasileira de 
Sociologia, com mais de 500 membros, 
todos diplomados em ciências sociais. 
Inúmeras, também, as pUblicações 

técnicas no gênero. Iminente, por.tal]
to, a regulamentação desta profl~s.ao 
liberal e a necessidade de uma etJca 
profissional em profissão sempre vol
tada para a coletividade. 

SenC10 a sociologia uma ciência apli
cada de pesquisas, l?rojetos.e progra
mas, não podiao ;Jals prescmall'. dela;, 
mesmo não regulamentada. Assu'il e 
que após o ano de 1964, vários decre
tos 'foram baixados referindo-se a ela 
e até uma lei foi sancionada: 

1. Decreto nQ 54.061 de 24 de jalho 
de 1964, art. 3Q• 

2. Decreto nO 55.722 de 2 ~e feye
reiro de 1965, no seu art. 2Q mclm a 
admissão de um ,sociÓlogo nos quadros 
do CONSPLAN. 

3. Decreto nQ 56.730 de 16 de agbs
to de 1965. 

4. Lei nQ 4.932 de 28 de dezembro 
de 1965, art. 12Q • 

O sociólogo já, foi, pois, admitido 
como funcionálio público por atos ds 
autoria da própria administração pú
blica. 

Estas em resumo, as principais ra
zões pór que co'hsideramos da mai?r 
importâncias e justiça a regulame:lta
ção da profissão, a fim de que os so
ciólogos, que tanto servíço tem pres
tado ao pais, tenham finalmente a s~a 
profissão regulamentada,. Para a ra
pida tramitação dêste projeto conta
mos com a compreensão e colaboração 
de nossos colegas . 

Sala das Sessões em, 26 de outubro 
de 1971. - Senhor Francisco Amaral. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXAD'A 
PELA SEÇJW DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI NQ 4.345 - DE 26 DE 
JUNHO DE 1964 

Institut novos valores de vencimentos 
para os servidores p~blicas civis d:0 
Poder Executivo e da outras provt
dências. 

. ........ .. .......................... .. 

Art. 99 Os cargos da administra
ção centralizada e das autarquias para 
cujo ingresso ou exercício é legalmen
te exigido diploma de curso superior 
ficam classificados de acôrdo com as 
segUintes normas: 

1) os que exijam conclusão de curso 
universitário de 5 anos ou mais, nos 
níveis 21 e 22; 
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os que eXijam conclusã<> de curS<J 
:versitário de quatro (4) anos nos 
eis' <jO, 21 e 22; 

TI!) os que exijam conclusão de 
curso universitário de três (3) anos 
nos níveis 19 e 20. 

§ 1 Q Aplica-se o disposto neste ar
tigo e seus parágrafos, aos atuais fun
cionários ocupantes de cargos cUJa 
profissão está regulada na Lei nú
mero 1.411 de 13 de agôsto de 1951, 
com as resalvas nela estabelecida::.. 

§ 2Q As alterações que vierem a ser 
feitas pelo Conselho Nacional de Edu
cação, na duração dos cursos Ull1ver
sitários, de acôrdo com o disposto no 
artigo 70 da Lei nQ 4.024, de 20 de 
d,ezembro de 1961, só ' poderão acarre
tar nova classificação dos cargos de 
n ível superior mediante lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. 

Art. 11. Os funcionários do Serviço 
Civil do Poder Executivo, integrantes 
de órgãos da administração direLa e 
das autarquias, que exerçam ativida
des de magistério, técnicas, de pe:sqUl
sas ou científicas, poderão ficar sujei
tos no mterêsse da -administração e 
resalvado o direito de opção, ao re
gime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, de acôrdo com a regulamen
tação da ser expedida dentro do pra
zo de 60 (sessenta) dias, ficando re
vogados os dispOSitivos coinstando do 
Capítulo XI da Lei nQ 3.780 de 12 de 
jUlho de 1960. ' 

§ 1 Q - Pelo exercício do cargo 
em regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva, será concedida, ao 
funcionário, gratificação fixada no 
mínimo de 40% (quarenta por ~elltO) 
do valor do vencimento do cargo efe
tivo, ficando revogadas as bases per
centuais fixadas na Lei n Q 3.780, de 
12 de julho de 1960. 

§ 2Q 
- A gratificaçã<> a que se ré!

~ere o § 1 Q dêste artigo será consl. 
aerada, para efeito dos cálculos de 
proveitos de aposentadoria, à razão de 
1/ 30 (um trinta avos) por ano de efe
tivo exercício em regime de tempo in
tegral. 

Art. 12. Considera-se regime ele 
tempo integrar o exercício da ativida
d.e funcional sob dedicação exclusiva, 
ficando o funcionário proibido de 
exercer cumulativamente outro carO'o 
função ou atividade particular de c"á,~ 
l'áter empregatício profissional ou pú
blica de qualquer natureza. 

; 

Parágrafo umco Não se com-
preendem na proibição dêste artigo: 

I. o exercício em órgão de delibera
ção coletiva, desde que relacionado 
com o cargo exercido em tempo inte-
gral. ' 

II as atividades que , sem caráter de 
emprêgo, se destinam à difusão e :1pll
cação de idéias e conhecimentos, ex
cluidas as que impossibilitem ou pre
judiquem a execução das tarefas ine
rentes ao regime de tempo integral; 

, IlI. a prestação de asistêncoa nào
remulerada a outros serviços, visan
do à aplicaçã<> de conhecimentos téc
nicos ou cieitíficos, quandO solicita. 
através da repartição a que pertence o 
funcionário. 

DECRETO NQ 54.061 -' DE 28 01: • . 

JULHO DE 19>64 
Regulamenta o Regime de Tempo In· 

tegral previsto nos artigos 11 ~ 12 
da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 
1954 . 

I 

Art. 39 O regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva pOderá ser apli
cado aos ocupantes dos seguintes car
gos: 

Agrimensor ; 
Antropólogo; 
Arquiteto; 
Assessor para Assuntos Legislativos; 

Assistente de Ensino Superior; 
Assistente Social; 
Astrônomo, 
Atuário; 

Bibliotecário; 
Biologista ; 
Botânico; 
Cirurgião-Den tista; 
COmissário de Polícia; 
Contador; 
Documentarista; 
Economista; 
Enfermeiro; 
Engenheiro; 
Engenheiro-Agrônomo; 
EngenheSiro de Minas e Metalul . 

gia; 
Engenheiro de Portos, Rios e Ca 

nais; 
Engenheiro-Tecnologista; 
Estatístico; , 
Farmacêu tico; 
Geógrafo; 
Geólogo; 
Inspetor de Previdência, 
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Inspetor de Seguros; 
Instrutor de Ensino Superior; 
Médico; 
Médico Legista; 
Médico Nutrólogo; 
Médico psiquiatra; 
Médico Puericultor, 
Médico Sanitarista; 
Médico do Trabalho; 
Nutrucionista; 
Paleontologo; 
Perito Criminal; 
Perito de Valores; 
Pesquisador: 
Professor Catedrático; 
Professor de Cursos Isolados; 
Professor de Ensino Agrícola Básl-

co: 
Professor de Ensnno Agrcola Técni

co· 
pl'oíessor de Ensino EspecializauL, 
Professor de Ensino Idustrial Bási

co; 
Professor de Ensino Industrial Tfc ' 

nico; 
Professor de Ensino Pré-Primário e 

Primário; 
Professor de Ensino Secundário; 
Professor de Eisno Superior. 
Professor de Ofícios; 
Professor de Práticas Eduacitva~ 
PSicólogo 
Químico 
Químico-Tecnologista. 
Redator 
Sociolólogo; 
Técnico de Administração ; 
Técnico de Economia e Financa.!> 
Técnico de Educação: . 
Técnico de Laboratório. 
Técnico de Nutrição 
Veterinário; 
Zoólogo. 
Parágrafo único. Aplica-se o dis 

posto neste artigo aos ocupantes de 
cargos da carreira de Diplomata 
Quando em exercício da Secretaria d~ 
Estado. 
.. ........ .. ... . . ....... .. .. . ......... 

DECRETO N9 56.730 - DE 16 DE 
AGÔSTO DE 1005 

• Altera o Decreto n 9 54.001, de 28 de 
julho de 1964, que regulamenta o 
Regime de Tempo Integral e dedI
cação exclusiva. 
O Presidente da República usando 

da atribuição que lhe confe{'e o ar
tigo 87, item I, da Constituição e ten
d~ em vista o que consta da EXPOSl
çao de Motivos n9 194, de 19 de 'l.briJ 
ct,e 1965, do Departamento Admins tra
tlVO do Serviço Público, decreta: 

Art. 19 Os artigos 39 e seus par 
grafo único, 59 e seu parágrafo único, 
89, 10 e 13, do Decreto n9 54.0?l. de 
28 de julho de 1964, passam a VIgorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3Q O regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva poderá ser 
aplicado aos ocupantes d~ cargos 
abaixo relacionados, de acordo cem 
as respectivas ativi?ades:. .' 

a) Atividades tecnlcO-cwntljlcas e 
de magistério não superior. 

Agrimensor 
Antopólogo 
Arquiteto 
Cirurgião-Den tista 
Economista 
Enfermeiro 
Engenheiro 
Engenheiro-Agrônomo 
Engenheiro de Minas e Metalurgia 
Engenheiro de Portos Rio e Canais 
EngenheirO Tecnologista 
Farmacêutico 
Geógrafo 
Médico 
Médico Legista 
Médico Nutrólogo 
Médico Psiquiatra 
Médico Puericultor 
Médico Sanitarista 
Médico do Trabalho 
Professor de Cursos Isolados. 
Professor dé Ensino Agrícola B':I.':;1-

co 
Professor de Ensino AgríCOla Téc

nico 
Professor de Ensino Especializadc 
Professor de Ensino Industrial Bá

sico 
Professor de Ensino Industrial Téc-

nico 
Psicólogo 
Químico 
Químico Tecnologista 
Socíólogo 
Técnico de Desenvolvimento Econb

mico 
Técnico de Economia e Finanças 
Topógrafo 

. Veterinário 
Zoólogo 
b) Atividades de pesquisa e de ma-

gistrado superior. 
Assisten te de Ensino Superior. 
Astrônomo . 
Biologista 
Botânico 
Geólogo 
Instrutor de Ensino Superior 
Pateontólogo 
Pesquisador 
Professor Catedrático 
Profesor de Ensino Superior 

, 
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Aplica-se o dis-
cQ to neste Decreto aos ocupantes de 

cargos de carreira de Diplomata, ape
n as quando em exercício no Pais. 

DECRETO N9 54 .015 - DE 13 DE • • 
JULHO DE 1964 

Batxa normas para a execução do dts
posto no art. 99 e seus parágrafos da 
Lei n9 4.545; de 26 de j unho de 1964 

O Presidente da República usaDdo 
da atribuição que lhe confere o artigo 
87, item I, da Constituição Federal, 
decreta: 

Art. 19 Os cargos de nível supe
rior, integrantes dos Quadros dos ór
gãos da administração centralizada e 
das autarquias, a que se refere o ar
tigo 99 da Lei n9 4.345, de 26 de ju
nho de 1964, ficam classificados na 
forma abaixo indicada: 

l-Nos níveis 21 e 22 (clj1Sses A e 
B ) , os cargos para cujo ingresso ou 
exercício se exige conclusão de curso 
universitário de duração de 5 (cinco) 
ou mais anos, e que integram as se
guintes séries de classes; 

Arquiteto. 
Engenheiro. 
Engenhe~ro de Minas e Metalurgia. 
EngenheIro de Portos, Rios e Ca-

nais 
~genheiro Tecnologlsta 
Médico 
Médico Legista. 
Médico Nutrólogo. 
Médico PSiquiatra.. 
Médico Puericultor. 
Médico Sanitarista. 
Médico do Trabalho. 
Psicólogo. 

II - Nos níveis 20, 21 e 22 (classes 
A, B e C), os cargos para cujo ingres
so ou exercício se exige conclusão de 
curso universitário de duração de 4 
(qt,latro) .a~os e que integram as se
gumtes senes de classes: 

Atuário 
Cirurgião-Dentista . 
Contador. 
Economista. 
Engenheiro-Agrônomo. 
Geólogo. 
Químico. 
Qt,lí~co-Tecnologista . 
Tecmco de Educação. 
Veterinário. 

lI! - Nos níveis 19 e 20 Cclasses A 
e B), os cargos para cujo ingresso ou 

exercIcJO se exige conclusão de curso 
universitário de duração de 3 (trésl 
anos e que integram as seguintes sé
riase de classe::, . 

Agrimensor . 
Assistente Social. 

Bibliotecário . 
Documentarista . 
En! ermeiro . 
Farmacêu tico. 

Art. 29 Na constituição das se:Ie,:, 
de classes decorrentes da execucão do 
disposto n o artigo anterior seroo ob
servadas as regras de proporcionali
dade abaixo indicadas: 

l-No tocante às séries constituí
das de duas classes, cada uma delas 
será intégrada de 50 % Ccinquenta pcr 
cento) do total dos cargos; e 

II - No tocante às séries COnstI
tuídas de três classes a classe A será 
integrada de 45 % (quareita e ..:inco 
por cento), à classe B de 35 % (tnnta 
e cinco por cento) e a classe C de 
20% (vinte por cento) do total dos 
cargos. 
.. ..................... ......... .. ... 

DECRETO N9 55.004 - ' DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 1964 

Inclui nas relações de que trata o De
creto n9 54.015, de 13 de julho de 
1964, os cargos que eepecifica. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artI
go 87, item l, da Constituição Federal, 
decreta: 

Art. 19 Ficam incluídos, na relação 
constante do item III do art. 19 do 
Decreto n9 54.015, de 13 de julho de 
1964, os cargos abaixo indicados nos 
níveis 19 e 20 (classes A e B) ; 

Biologista, 
Estatistico; 
Geógrafo; 
Nutricionista; 
Redator; 
SOCiólogo; 
TécniCO de Administração. 
Art. 29 O diSposto neste decreto vi

gora a partir de 19 de junho de 1964, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília 13 de novembro de 1964: 
1439 da Independência e 769 da Re
pública. - H. CASTELLO BRANCO 
Milton Soares Campos - Ernesto de 
Mello Baptista - Arthur da Costa e 
Silva - Vasco da Cunha - Octávio 



Gouveia de Bulhões - Juarez Távora 
_ Hugo de Almeida Leme - Flávio de 
Lacerda - Arnaldo Sussektnd 
Nelson Freire Lavenere Wanderley -
Raimundo de Britto - Daniel Faíaco 
_ Mauro Thzbau - Roberto de Olzvei
ra campos - Osvaldo Cordeiro de Fa
rias. 

DECRETO N9 5 .722 - DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 1965 

Cria o Conselho Consultivo do Plan e
jameito "CONSPLAN" - e dá QU
tras providências. 

.... ... .............. .... ............. 
Art. 29 O Conselho Consultivo do 

Planejamento - "CONSPLAN" 
será presidido pelo Presidente da Re
pública, substituido em seus impedi
mentos por um Ministro de Est::;,do 
de sua indicação, e será constitu ído 
pelos seguintes membros: 

a) Quatro (4) representantes das 
classes trabaldoras. 

b) Quatro (4) representantes das 
classes produtoras. 

c) Um (1) representante da im
prensa e dos órgãos de divulgação da 
opinião pública. 

d) Um (1) representante da Conse
lho Nacional de Economia. 

e) Quatro (4) técnicos de reconhe
cida competência profissional, sendo 
dois no campo da economia, um no 
campo da sociologia e • outro no da 
engenharia, sendo dois dêles, pelo me
nos, professôres universitários. 

f ) Três (3) representantes de com
panhias ou oragnizações estaduais ou 
regionais de planejamento ou desen
volvimento econômico. 

§ 19 Os membros do "CONSPLAN" 
serão nomeados por decreto do Presi-
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"o "o 
dente da República, dentre cidadãos '- s 
de indiscutível competência profissio
nal e ilibada reputação, sendo todos 
de livre nomeação, exceto os represen-
tantes de classes e entidades, indIca-
dos pela forma seguinte: 

1) os representantes das classes t l'S 
balhadoras serão escolhidos de listas 
tríplices apresentadas pelas confi'de
rações nacionais de trabalhadores. por 
intermédio do Ministro do Trabalho e 
da Previdência Socia!; 

II) os representantes das classe.!! 
produtoras serão escolhidos de list&8 
tríplices apresentadas pelas conferl.f;
rações patronais de âmbito nacional, 
por intermédio do Ministro do Tra'.;a· 
lho e da Previdência Social' 

. . ' 
I1D o representante do Conselho 

Nacional de Economia será eleito pelo 
respectlVo plená11o ; 

IV) os representantes de orgamza
ções ou companhias estaduais ou re
gionais de planejamento ou desenvol
vimento econômico serão escolhidos 
de listas tríplices apresentadas lJ(ll' 
essas entidades, por intermédio do 
Ministro Extraordinária para o Pla
nejamento e Coordenação Econômi
ca . 

§ 2Q Cada membro do "CNSPLAN' 
terá um suplente, escolhido pela mes
ma forma do titular e designado si
multâneamente com êle, a fim de 
substituí-lo em suas faltas e impedI
mentos. 

§ 3" O Ministro Extraordinário para 
o Planejamento e Coordenação Eco
nômica será o SecretárIO Executivo do 
"CONSPLAN", cabendo-lhe organizar 
a sua secretaria, preparar a pauta das 
reuniões e tomar tôdas as providên
cias necessárias ao seu funcionamen
to. 

Departamento de Imprensa N acional ~ Brasília ~ 197! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 431-A, de 1971 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Regulamenta o exercício da profis
são de Sociólogo, e dá outras providén
cias ; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade e juridicidade; da Comissão 
de Educação e Cultura, peja aprovação, 
com substitutivo; e da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, pela apro
vação com adoção do Substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura. 

(PROJETO DE LEI N.o 431, DE 1971, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES.) 

O Congresso Nacional decreta : e TÍTULO I 
Dos Sociólogos 

CAPÍTULO I 
Da Profissão de Sociólogo 

Art. 1.0 É livre o exercício da profissão 
de Sociólogo, em todo o território nacional, 
observadas as condições de capacidade pre-

c) os diplomados no Brasil em clUtros 
cursos legalmente equiparados aos previstos 
nos itens anteriores; 

d) os que houve!"em feito cursos simila 
res no estrangeirc apos a :-evalid'1çào do di
plom'1, de acordo com a legislação em vigor; 

e) os que exerçam funções especializadas 
de Sociólogo, há mais de cinco anos, taiS 
como: .::riminologia, demografia, estudo d E 
regimes penitenciários, =cologia social, pa
tolOgia social, sociologia rurai, sociologia 
urbana, sociologia industrial, sociologia po
lítica, sociologia da juventude, sociologJa da 
religião, sociologia da família, sociologia das 
profissões, sociologia da medicina, psicologia 
social, filosofia social, teoria sociologo e es
tratificação social ; 

f) os que exerçam a catedra, a livre do
cência ou sejam professores adjuntos e as
sistentes efetivos da cátedra ou disciplina 
de sociologia, nos diversos estabelecimentos 
de ensino superior, oficiais ou reconhecidos. 

•

·stas na presente lei. 
Art. 2.° Poderão exercer a profissão de 

sociólogo: 

Art. 3.° Os Sociólogos definidos nas 3.li
neas "a", "b", "c" e "d" do artigo anterior 
so poderão exercer a profissão apos registro 
do diploma na Diretoria de Ensino Superior 
do Ministério da Educação e Cultura. a) os bacharéis em Sociologia e polí

ca, diplomados pelas Escolas de Sociologia 
e Política, oficiais ou reconhecidas; 

b) os diplomados em Cursos de Ciências 
Sociais das Faculdades de Filosofia, oficiais 
ou reconhecidas; 

Parágrafo único. Os demais deverão fa
zer prova do exercício da profissão de acor
do com as exigências legais perante ~ mes
ma Diretoria de Ensino e o órgão de classe 
~ogQ que organizado. 



CAPÍTULO II 

~_/t>o Campo Profissional 

Art. 4.° Constituem atividades a serem 
exercidas privativamente pelos Sociólogos as 
seguintes: 

I - pesquisas sobre a origem, a elevação, 
o modo de vida e as relações sociais de gru
pos humanos; 

II - a reunião, classificação e interpre
tação de informações científicas sobre as 
coletividades, os costumes sociais, a família 
e outros fenõmenos sociais a serviço de ad
ministradores, legisladores, educadores e 
outras pessoas ou instituições encarregadas 
de resolver os problemas sociais; 

III - o estudo especializado dos efeitos 
do meio sobre indivíduos, grupos de indiví
duos e sobre suas atividades, compreenden
do o estudo dos costumes e :nstituições nas 
comunidades rurais; a origem, o desenvol
vim E'nto, a estrutura e a composição de ci
dades e grupos urbanos, as relações entre 
pessoas empregadas nas diversas unidades 
de trabalho; 

IV - o estudo dos fundamentos psicoló
gicos dos fenômenos sociais compreendendo 
a aplicação de tais pesquisas na identifica
ção e influência de ~titudes, opiniões e com
portamento social dos indivíduos e grupos 
de indivíduos; 

V - o estudo das causas dos delitos e dos 
métodos de prevenção compreendendo, oca
sionalmente, o estudo científico dos atos de
lituosos; 

VI - o estudo da organização das insti
tuições penais, da natureza das penas cor
respondentes aos diferentes tipos de delitos 
e de reabilitação de delinqüentes ; 

VII - a análise das estatisticas demográ
ficas compreendendo a composição das po
pulações (estatísticas de nascimentos, casa
mentos e óbitos) assim como as previsões 
das modificações estruturais da evolução de 
uma população; e 

VIII - o ensino da disciplina de Socio
logia em qualquer curso de grau superior. 

Art. 5.° Tais atividades poderão ser exer
cidas junto aos governos federal, estaduais 
e municipais, assim como junto a empresas 
de economia mista de economia privada, as
sociações de classe, entidades autárquicas 
ou orgãos do poder público, relativamente a 
problemas sociais. 

CAPíTULO III 
Das atividades Profissionais 

Art. 6.° As atividades de Sociólogo pode
rão ser exercidas em regime de relação de 
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emprego ou de profissão l:beral, respeita
das. em qualquer caso, as normas éticas e 
as bases técnicas inerentes à profissão. 

§ 1.0 Aplicam-se aos sociólogos que tra
balharem mediante contrato e relação de 
emprego, as disposições da Consolidação das 
Leis do Trabalho, Lei Orgânica da Previ
dência Social e leis posteriores, no que não 
colidirem com as disposições especiais des
ta Lei. 

§ 2.° A jornada de trabalho do Sociólo
go será de 4 horas por dia, consideradas 
extraordinárias as excedentes deste limite. 

TíTULO 11 

Da Fiscalização da Profissão 
CAPíTULO I 

Da Fiscalização 
Art. 7.° A fiscalização do exercício pro

fissional será feita nelo Ministério do Tra
balho e Previdência Social, através das de
legacias regionais. 

Art. 8.° A fiscalização das atividades do
centes ficará a cargo do Ministério da Edu-

, 

cação e Cultura. e 
CAPÍTULO II 

Das Penalidades 
Art. 9.° O Sociólogo que infringir ou fa

vorecer a infração dos dispositivos desta Lei 
incorrerá em penalidades disciplinares de 
advertência reservada, admoestação públi
ca e suspensão do exercício profissional até 
o máximo de um ano, dosada a penalidade 
conforme a natureza da infração e os an
tecedentes do infrator. 

Parágrafo único. A aplicação das pena
lidades a que se refere este artigo compe
tirá ao órgão de classe da categoria profis
sional liberal, assegurada ampla defesa" 
acusado. 

Art. 10. A aplicação das penalida es 
previstas no artigo anterior não isenta os 
infratores das responsabilidades civil e pe
nal. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das Sessões em, 26 de outubro 
1971. - Francisco Amaral. 

Justificação 

de 

e 
A estrutura social moderna, rica e com

plexa, fez surgir novas profissões para 
atender a novas necessidades da comuni
dade. Muitas destas profissões embora exer
cidas há vários anos, ainda não tiveram sua 
regulamentação apesar de já existir de fato 
o "status" profissional. O direito profissional 
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exige a regulamentação legal de todas 
as profissões para fixação de direitos e 
deveres. ~egra. próprias devem ser esta
belecidas 'Ja=a manter o equilibrio da or
dem jurídica. 

No Brasil, a Consolidação das Leis do 
Trabalho regulamentou novas profissões, 
outras foram regulamentadas em leis avul
sas, especialmente apos a Revolução de 64 . 
bastando lembrar algumas deste último 
período: corretor de navios, conferentes e 
ccnsertadores da marinha mercante, corre
tor de seguros, carregador e transportador 
de bagagem em )ortos, conferente de car
ga e descarga, diretor de teatro , cenógrafo , 
professor de arte dramática, ator, contra-

•

. . ra, cenotécnico, sonoplasta, publicitário 
genciadc r de propaganda, estatístico , 

liotecário , técnico de administração, re
presentantes cc.::r.erciais autônomos, artis
tas, produtores cie fonograma e organismos 
de radiofusão, etc. 

Temos a lamentar, porém, que a profis
são de SOCIólogo não tenha sido, até hoje, 
regulamentada. Algumas tentativas já fo
ram feitas nesta Casa, todas, entretanto , 

A m êxito. Convém lembrar que a profissão 
• sociólogo P. uma profissão autônoma e 

que ja aparece entre as classificadas no vo
lume da OIT: "Classification Internatio
nale des Professions pour les Migrations et 
le Placemente: "Dénomination, Codifica
tion, Définition des Professions Genéve, 
juin, 1952". 

Outra coisa não era de se esperar pois os 
sociólogos estão diretamente ligados ao 
estudo das relações sociais entre grupos 
humanos prestando serviços aos adminis
tradores, juristas, educadores e a todas as 
outras responsáveis pelo enquadramento de 
grupos sociais e a solução de problemas 
sociais. Hoje, segundo Evaristo de Moraes 
~o "a sociologia é uma ciência operacio
. , baseada em técnicas de pesquisa 
quantitativas e qualificativas, capaz de 
correlações de variáveis e de aplicação de 
métodos estatísticos, com precisão das cha
madas ciências naturais". 

No Bra:,il, a ;lrimeira Escola de Socio
logia e Politica foi fundada em São Paulo. 
por um grupo de intelectuais que sentiram 

t(ecessidade da instalação de estudos espe
alizados para acompanhar o desenvolvi
ento e progresso do País, no ano de 1933. 

Desde 1935 existe a Sociedade Brasileira de 
SOCiologia, com mais de 500 membros, todos 
diplomados em ciências sociais. Inúmeras, 
também, as publicações técnicas no gênero. 
Iminente , portanto, a regulamentação des
t e profissão liberal e a necessidade de uma 
ética profissional em profissão sempre vol
tada para a coletividade. 

Sendo a SlJciologia uma 
de pesquisas, projetos e program~,l.J~f' 
;JOdia o pais prescindir dela, mesmo nao 
regulamentada. Assim é que, após o ano 
de 1964, vários decretos foram baixados 
referindo-se a ela e até uma lei foi san
cionada: 

1. Decreto n.o 54.061 de 24 de julho de 
1964, art. 3.0 

2. Decreto n.o 55.722 de 2 de fevereiro 
Ge 1965, no seu art. 2.0 inclui a admissão 
cie um sociókgo nos quadros do CONSPLAN. 

3. Decreto n.c 56.730 de 16 de agosto 
de 1965. 

4. Lei n.c {. 932 de 28 de dezembro de 
1965, art. 12. 

O sociólogc já foi, pois, admitido como 
flÁncionario pú;"'lico por atos de autoria da 
propria administraçãc pública. 

Estas, em resumo, as principais razões 
por que consideramos da maior importàn
c:a e justiça a regulamentação da profis
sao , a fim de que os sociólogos, que tanto 
serviço têm prestado ao País, tenham fi
::-.rdmente a sua profissão regulamentada . 
Para a rápida tramitação deste projeto. 
contamos com a compreensão e colaboração 
de nossos colegas. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 
1971. - Francisco Amaral. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA 
PELA SEÇÃC DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.o 4.345 
DE 26 DE JUNHO DE 1964 

Institui novos valores de vencimen
tos para os servidores públicos civis de 
Poder Executivo, e dá outras providên
cias. 

Art. 9.0 Os cargos da administração 
centralizaria e das alÁtarquias para cujo 
ingresso ou exercício é legalmente exigido 
diploma de curso superior ficam classifica
dos de acorão com as seguintes normas: 

1) os que exijam conclusão de curso 
universitário de 5 anos ou mais, nos níveis 
21 e 22; 

lI) os que exijam conclusão de curso 
universitário de quatro (4) anos nos níveis 
20, 21 e 22; 

IlI) os que exijam conclusão de curso 
universitário d -= três (3) anos nos níveis 
19 e 20. 
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"'~ § .m· 'ca-se o disposto neste artigo e 
G rafos, 9.0S atuais funcionarios 

oc'\!p , s de cargos cuja profissão está re
gula a na :Sei n.e 1.411 de 13 de agosto 
de 1951, com as ressalvas nela estabeleci
das. 

§ 2.° As alterações que vierem a ser fei
tas pelo Conselhc Nacional de Educação . 
na duração dos cursos universitários, de 
acordo com c disposto no artigo 70 da Lei 
n c 4.024, de 20 de dezembro de 1961, so 
poderão a~ !" rretar nova classificação dos 
cargos de nível superior mediante lei. 

Art. 11. Os funcionários do Serviço Ci
VI. do Poder Executivo . integrantes de ór
gaos da admimstração direta e das autar
quias, que ; xerçam atividades de magiste
no. teclllcas, te pesquisas ou científicas , 
poderão ~icar sujeitos no interesse da ad
mmi.s :ração e ressalvado o direito de opção , 
a.:: regimE: ée tempo integral e dedicação 
?};clusiva, de acorde com a fegulamentação 
.i 3er expedid~ dentro do prazo de 60 (ses
senta ) dias , ficando revogados os disposi
tivos constando do Capítulo XI da Lei 
ri. : 3.780, de 12 de julho de 1960. 

§ 1.0 Pelo exercício do cargo em regime 
de tempo mtegral e dedicação exclusiva, 
será cor: cedlOa, ao fun::ionario, gratif~ca
çao fixada, no mínimo de 40 % (quarenta 
!.X' r cento ) de; V~.Lor do vencimentc do car
ge efetivo, ficando revogadas as bases 
percentuais fixadas na Lei n.o 3.780, de 12 
de julho de 1960. 

§ 2.° A -rratificação a que se refere o 
§ 1.0 deste art:gc será considerada. para 
efeito dos cálcJlos de proventos de aposen
tadoria, a raz&c de 1; 30 (um trinta avos ) 
por ano de Afetjvc exercício em regime de 
t empo integral. 

Art. 12. C0nsidera-se regime de tempo 
ir.tegraJ o exerClClO da atiVIdade funciona l 
s{ b de dicaç rl.:: ,,:xclusiva , ficando c: funcio
~ari0 :Jroibc.:'.c ::e exercer cumulativamente 
:mtro éargo. L nc3.: :'U atividade particular 
cie cara ter em::-rega tício profissional ou 
pública de q'Jalquer natureza. 

Parágrafo único. Não se compreendem 
na proibição destE: artigo: 

r. o exercíclO em órgão de deliberação 
coletiva, desdE Que relacionado com o car
do exercido em tempo integral; 

II. as atIvidades que, sem caráter de 
emprego, se :iesU:am a difusão e aplica
:;ao de ~deiaõ e conhecimentDs, exclmdas 
a~ que imposslbilitem ou prejudiquem a 
execucão daõ tarefas inerentes ao regime 
dE' tempo Integral ; 

III. a pre<;tação de assistência nao-re
munerada a cutros serVlC·::S, visanéc a 
a;Jlícação de co::heciment.cs tec::lcc·S ::U 
CIentíficos, quando solicita atra ve3 da re
partição a que pertence o funcionário. 

DECRETO N.o 54.061 
DE 28 DE JULHO DE i.964 

Regulamenta o Regime de Tempo 
Integral previsto nos art ,gos 11 e 1.2 da 
Lei n. o 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 3.° O !'egime de tempo imegral e 
dedicação excl'Jsiva poderá ser aPlic. 
aos ocupantes cio~ seguintes cargos: 

Agrimensor; 
Antropólogo; 
Arquiteto; 
Assessor pala Assuntos Legislativos; 
Assistente de Ensino Superior; 
Assistentl': Social; 
Astrônomo; 
Atuário; 
Bibliotecário ; 
Biologist,a ; 
Botânico ; 
Cirurgião-Dentista; 
Comis.sario de Polícia: 
Contador; 
Documentarista: 
Economjsta ; 
Enfermeiro; 
EngenheIro ; 
Engenheiro-Agrônomo; 
Engenheiro de Minas e Metalurgia; .A 
Engenheiro 6::; Portos, Rios e Cana., 
Engenheiro-Tecnologista; 
Esta tístico: 
Farmacêutico; 
Geógra:o: 
Geólogo; 
Inspetor de Previdência; 
Ins;Jet()f de Seguros; 
Instrutor de Ensino Superior; 
Médico; 
Médico Legista ; 
Médico Nutrólogo; 
Medico Psiquiatra; 
Médico Puericult()f; 
Médico Sanitarista: 
Medico do Trabalho; 



Nu tricionista; 
Paleon tólogo; 
Perito Criminal; 
Perito de Valores ; 
Pesquisador ; 
Professor Ca tedrá tico: 
Professor de Cursos Isolados; 
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Professor de Ensino Agncoia Básico; 
Professor de Ensino Agrícola Técnico; 
Professor de Ensino Especializado; 
Professor de Ensino Industrial Básico ; 
Professor de Ensino Industrial Técnico; 
Professor de Ensino Pré-Primário e 
Primário; 
Professor de Ensino secundário ; 
Professor de Ensino Superior; 
Professor de Ofícios ; 
Professor de Práticas Educativas; 
Psicólogo; 
Químico ; 
Químico-Tecnologista; 
Redator; 
Sociólogo ; 
Técnico de Administração; 
Técnico de Economia e Finanças; 
Técnico de Educação: 
Técnico de Laboratório. 
Técnico de Nutrição 
Veterinário; 
Zoólogo. 

Parágrafo único. Aplica-se o dispost() 
:::'. este artigo aos ocupantes de cargos da 
~arrei!"a de Diplomata, quando em exercí
cio da Secretaria de Estado. 

DECRETO N.O se. 730 
De 16 DE AGOSTO DE 1965 

Altera o Decreto n.o 54.061, de 28 (ie 
julho de 1964, que regulamenta o 
Regime de Tempo Integral e dedica
ção exclusiva. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 87, item 
I, da Constituição, e tendo em vista o :jue 

& Jnsta da Expo·sição de Motivos n .o 194, àe 
• . 0 de abril de 1965, do Departamento Ad

ministrativo do Serviço Público, decreta : 
Art. 1.0 Os artigos 3.° e seu parágrafo 

único, 5.0 e seu parágrafo único, 8.°, 10 
e 13, do Decreto n.O 54 .061, de 28 de ,iulh, 
de 1964, passam a vigorar com a seguin ,e 
redação: 

"Art. 3.° O regime de tempo integrai 
e dedicação exclusiva )oderá ser a;Jii-

. 'J t. "\ 
cada aos ocupantes dos car.O$" ~ 
relacion ados, de acordo com -as -respec
tivas atividades: 
a) Atividades técnico-científicas e de 
magistério não superior. 
Agrimensor 
A:ntropólogo 
Arquiteto 
Cirurgião-Den tista 
Economista 
Enfermeiro 
Engenheiro 
Engenheiro-Agrônomo 
Engenhein de Minas e Metalurgia 
Zngenheiro de Portos Rio e Canais 
Engenheiro Tecnologista 
Farm~cêutico 

Geógrafo 
Medico 
Médico Legü:;ta 
M ~dico Nutrólogo 
Médico Psiquiatra 
Medico Puericultor 
Médico Sanitarista 
Medico do Traralho 
Professor de Cur<;os Isolados 
Professor de Ensino Agrícola Básico 
Professor de Ensino Agrícola Técnico 
Professor de Ensino Especializado 
Professor de Ensino Industrial Básico 
Professor de Ensino Industrial Técnico 
Psicólogo 
Químico 
Químico Tecnologista 
Sociólogo 
Técnico de Desenvolvimento Econômico 
Técnico de Economia e Finétnças 
Topógrafo 
Veterinário 
Zoólogo 
b) Atividades de pesquisa e de magis
trado superior. 
Assistente de Ensino Superior. 
Astrônomo 
Biologista 
Botânico 
Geólogo 
Instrutor de Ensino Superior 
Paleontólogo 
Pesquisador 
Professor Catedrático 
Professor ':'e Ensino Superior 
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arágrafo único. Aplica-se o disposto 

n te' rrecreto aos ocupantes de cargos de 
carreira de Diplomata, apenas quando em 
exercício no País. 

DECRETO N.o 54 .015 
DE 13 DE JULHO DE 1964 

Baixa normas para a execução do 
disposto no art. 9.° e seus pa ragrafos 
da Lei n.o 4.545; de 26 de junho de 
1964. 

O Presidente da República usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 87, item 
l, da Constituição Federal, decreta : 

Art. 1.0 Os cargos de nível superior, 
integrantes dos Quadros dos órgãos da 
administração centralizada e das autar
quias, a que se refere o artigo 9.° da Lei 
n.O 4.345, de 26 de j unho de 1964, ficam 
classificados na forma abaixo indicada: 

I - Nos níveis 21 e 22 (classes A e 
B) , os cargos para cujo ingresso ou exer
cício se exige conclusão d: curso uninI
sitário de duração de 5 (cinco) ou mais 
anos, e que integram as seguintes sénes 
de classes: 

Arquiteto. 
Engenheiro. 
Engenheiro de Minas e Metalurgia. 
Engenheiro de Portos, Rios e Canais. 
Engenheiro Tecnologista 
Médico 
Médico Legista. 
Médico Nutrólogo. 
Médico Psiquiatra. 
Médico Puericultor. 
Médico Sanitarista. 
Médico do Trabalho. 
Psicólogo. 

II - Nos níveis 20, 21 e 22 (classes A 
B e C), os cargos para cujo ingresso ou 
exercício se exige conclusão de curso uni
versitário de duração de 4 (quatro) anos 
e que integram as seguintes séries de clas
ses. 

Atuário 
Cirurgião-Den tista. 
Contador. 
Economista. 
Engenheiro-Agrônomo. 
Geólogo. 
Químico. 
Químico-Tecnologista. 
Técnico de Educação. 
Veterinário. 

III - Nos níveis 19 e 20 (classes A e B), 
os cargos para cujo ingresso ou exercício 
se exige conclusão de curso universitário 
de duração de 3 (três) anos e que integram 
as seguintes séries de classes. 
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Agrimensor. 
Assisten te Social. 
Bibliotecário. 
Documen tarista. 
Enf~rmeiro. 

Farmacêutico. 
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Art. 2.0 Na constituição das senes de 
cla3ses decorrentes da execução do disposto 
no artigo anterior serão observadas as 
regras de proporcionalidade abaixo indica
das: 

I - No tocante is séries constituídas de 
duas classes, cada uma delas será integrada 
de 50 % (cinqüenta por cento) do total dos 
cargos; e 

II - No tocante às séries constituídas ' 
três classes a classe A será integrada 
45 % (quarenta e cinco por cento) , a cla3se 
B de 35 % (trinta e cinco por cento) e a 
classe C de 20 % (vinte por cento) do tot.al 
dos cargos. 

DECRETO N.o 55.004 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1964 e 
Inclui nas relações de que trata o De

~reto n.o 54 .015, de 13 de julho de 1964, 
os cargos que especifica. 

O Presidente da República, usando da 
atribuicão que lhe confere o artigo 87, item 
I , da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1.0 Ficam incluídos, na relação 
constante do item III do art. 1.0 do Decreto 
n.O 54.015, de 13 de julho de 1964, os car
gos abaixo indicados nos níveis 19 e 20 
(classes A e B); 

Biologista; 
Estatístico; 
Geógrafo ; 
Nu tricionista; 
Redator; 
Sociólogo: 
Técnic0 de Administração. 

Art. 2.° O disposto neste decreto vigora 
a partir de 1.° de junho de 1964, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília 13 de novembro de 1964; 143.° la 
Independência e 76.° da República. - fi. 
Castello Branco - Milton Soares Campo_ 
- Ernesto de Mello Baptista - Arthur da 
Costa e Silva - Vasco da Cunha - Octávio 
Gouveia de Bulhões - Juarez Távora -
Hugo de Almeida Leme - Flávio de La
cerda - Arnaldo Sussekind - Nelson Frei-
re Lavenere Wanderley - Raimundo de 
Britto - Daniel Faraco - Mauro Thibau 
- Roberto de Oliveira Campos - Osvaldo 
Cordeiro de Farias. 



DECRETO N.o 5.722 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1965 

Cria o Conselho Consultivo do Pla
nejamento "CONSPLAN" - e dá ou
tras providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2.° O Conselho Consultivo do Pla

nejamento - "CONSPLAN" - será 'Jre
siCido pelo Presidente da República, 
substituido em seus impedimentos por um 
Ministro de Estado de sua irdicaçãG, e será 
constituído pelos seguintes membros: 

a) Quatro (4) representantes das classes 
trabalhadoras. 

aP) Quatro (4) representantes das classes 
WJdutoras. 

c) Um (1) representante da imprensa e 
dos órgãos de divulgação da opinião pú
blica. 

d) Um (1) representante do Conselho 
Nacional de Economia. 

e) Quatro (4) ~écnicos de reconhecida 

~
mpetência profissional, sendo dois no 
mpo da economia, um no campo da socio

ogia e outro no da engenharia, sendo dois 
cieles, pelo menos, professores universitá-
rios. 

i) Três (3) representantes de compa
nhias ou organizações estaduais ou regio
nais de planejamento ou desenvolvimento 
econômico. 

§ 1.0 Os membros do "CONSPLAN" se
rão nomeados por decreto do Presidente da 
República, dentre cidadãos de indiscutível 
competência profissional e ilibada repu
tação, sendo todos de livre nomeação . ex
ceto os representantes de classes e entida
des, indicados pela forma seguinte: 
A ) os representantes das classes trabalha
l!IIfas serãD escolhidos de listas tríplices 
apresentadas pelas confederações nacionais 
de trabalhadores, por intermédio do ~i
nistro do Trabalho e da Previdência Social; 

lI) os representantes das classes produ
toras serão eswlhidos de listas tríplices 
apresentadas pel::..s confederações patronais 
de âmbito nacional, por intermédio do Mi-
~stro do Trabalho e da Previdência Social; 

IlI) o representante do Conselho Nacio
nal de Economia será eleito pelo respectivo 
plenário. 

IV) os representantes de organizações ou 
companhias estaduais ou regionais de pla
nejamento ou desenvolvimento econômico 
serão escolhidos de listas tríplices apresen
tadas ~r ess3.S entidades, por intermédio 
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do Ministro Extraordinário para o 
jamento e Coordenação Econômica. 

§ 2.° Cada membro do "CONSPLAN" terá 
um suplente, escolhido pela mesma forma 
do titular e designado simultâneamente 
com ele, a fim de substituí-lo em suas fal
tas e impedimentos . 

§ 3.° O Ministro Extraordinário para 
o Planejamento e Coordenação EconômIca 
será o Secretário Executivo do "CONS
PLAN", cabendo-lhe organizar a sua secre
taria, preparar a pauta das reuniões e 
tomar todas as providências necessárias ao 
E-e u funcionamento. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Com ampla justificativa apresentou o 
nobre Deputado Francisco Amaral o Pro
jeto de Lei n.O 431/71, visando regulamentar 
a profissão de sociólogo. 

Trata a proposição da profissão em si, 
de seu campo profissional, da fiscalização 
e das penalidades a que estão suj eitos os 
que infringirem os dispostivos da lei. 

Além desta Comissão deverão apreciar a 
matéria as Comissões de Educação e de Le
R":slação Social que deverão examinar o mé
rito. 

Sob o ponto de vista constitucional e ju
rídico nada temos a obj etar. 

É o Parecer. 
Sala da Comissão, em 17 de novembro de 

1971. - Luiz Braz, Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de 6ua Turma "A". realizada em 
17-11-71, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
431/71, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: José Bonifácio - Presidente . Luiz 
Braz - Relator, Airon Rios , Alceu COllares, 
Altair Chagas, Élcio Alvares, Ferreira do 
Amaral, João Linhares, José Sally, Mário 
Mondino e Ubaldo Barém. 

Sala da Comissão. em 17 de novembro de 
1971. - José Bonifác:'o, Presidente - Luiz 
Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Relatório 
O nobre Deputado Francisco Amaral, 

através do Projeto de Lei n.o 431/71 , pro-



do exercício da pro-

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
o projeto teve por relator o ilustre Depu
tado Luiz Braz, cujo parecer reconhecendo 
a constitucionalidade e juridicidade da pro
posição foi acolhido por unanimidade de 
votos. 

Em seguida, o projeto foi encaminhado 
a esta Comissão. 

11 - Voto do Relator 
O Projeto de Lei n.o 3 .000/61 foi a primei

ra tentativa para a regulamentação da pro
fissão de sociólogo. De autoria do Deputado 
Aniz Badra, teve sua tramitação normal no 
Cong:esso e, subindo à sanção presidencial, 
foi completamente vetado em 1966. 

O segundo projeto no mesmo sentido de 
autoria do mesmo Deputado. recebeu e' nY 
115/67. Aprovado na Câmara foi rejeitado 
no Senado. 

Este projeto constitui, assim, a terceira 
tentativa que se faz no sentido de fixar nor
mas legais para o exercício da profissão de 
SGciólogo. 

Acredito que ninguém mais põe em dú
vida a necessidade de uma lei nesse senti
do , principalmente tendo em vista a cres
cente participação do sociólogo ne estude e 
equacionamento de importantes problem!ls 
brasileiros. Isto tornam desnecessárias con
siderações de ordem doutrinária sobre as 
atividades dos sociólogos no mundo de hoje. 

É oportuno dizer que outros profissionais, 
como o economista, o estatístico. o p~icólo
go, o assistente social. já tiveram regula
mentadas por lei as suas atividades. O pro
.i eto do Deputado Francisco P mara! é. ';JOr
tanto, muito oport1.:no e conveniente- do 
ponto de vista do interesse público. pois 
vem legalizar a situação do sociólogo que, 
de fato, já se faz presente no serviço pú
blico. 

Para evitar conflitos com outras ativida
des profissionais, julgamos conveniente re
fundir o projeto, :lma vez que, além dessa 
"Jarticularidade . achávamos também neces
sário excluir algum dispositivos. principal
mente os que se referiam ao relZime de re
lação de emprego. à fiscalizacao da pro
fissão e à aplicaçã.o de penalidade. 

Justificamos essas supressões com o fato 
de nos havermos convencidos de que dei
xando livre a escolha do regime de contra
tação dos serviços profissionais do soció
logo, as leis reguladoras do regime esco
lhido pelas partes encerram dispostivos so
bre as matérias excluídas. Assim, se a con-
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tratação se faz segundo as normas da Con
solidação das Leis do Trabalho, esta lei já 
prevê aquilo que o projeto quis disciplinar. 
O mesmo aconterá se a contrataçâo esti
ver sujeita ao regime do Estatuto :1os Fun
cionários Civis da União ou dos Estados. 
Outro tanto acontecerá se a contratação 
estiver regulada pelo Código Civil. 

Em conclusão, somos favoráveis à apro
vação do projeto, com substitutivo. Este é 
nosso parecer, salvo melhor juízo desta dou
ta Comissão. 

Sala da Comissão, 29 de novembro le 
1972. - Jarmund Nasser, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, _ 

sua reunião ordinária realizada a 29 de ~ 
vembro de 1972, apreciando o Projeto n.o 
431/7:, do Senhor Francisco Amaral. que 
"regulamenta o exercícic da 'Jrofissão de 
sociólogo e dá outras providênêias" opinou, 
unanimemente pelo Substitutivo anexo. 
a::Jresentado pelo Relator, Senhor Jarmund 
Nasser. 

Estiveram presentes os Senhores DeP1ia 
tados Murilo Badaró, Presidente; :Mauríc. 
Toledo e Brígido Tinoco, Vice-Presidentes: 
Bezerra de Mello. João Borges, Olivir Ga
bardo, JG de Araújo Jorge, Jarmund Nasser. 
O.ceano Carleial, Parsifal Barroso, Ary dé 
LIma, Alcir Pimenta, Osnelli Martinelli Plí
nio Salgado, Francisco Amaral. Nady 'Ros
settL Emanuel Pinheiro, Flexa Ribeiro, Sté
lio Maroja, Moacir Chiesse e Albino Zeni. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1972. - Murilo Badaró, Presidente - Jar
mund Nasser, Relator. 

Substitutivo adotado pela Comissão 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 

sociólogo, e dá outras providências. .a. 
O Congresso Nacional decreta: .. 
Art .. ~.o É livre o exercícío da profissão 

de soclOlogo, em todo o território nacional 
observadas as condições de capacidade pre~ 
vistas na presente lei: ' 

I - aos bacharéis em Sociologi~ e Polí
tica, diplomados pelas Escolas de Sociologia 
e Política, oficiais ou reconhecidas; 

H - aos diplomados em Cursos de Gr~ 
duação em nível superior de Ciências So
ciais, em estabelecimentos de ensino ofi
ciais ou reconhecidos; 

IH - aos diplomados no Brasil em ou
tros cursos de nível superior legalmente 
equiparados aos previstos nos incisos I e H; 

IV - aos que houverem feito cursos si
milares no estrangeiro, após a revalidação 
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do diploma, de acordo com a legislação em 
vigor; 

V - aos que, comprovadamente , na da
ta da publicação desta lei exercerem a ca
tedra, a livre-docência ou se.i~m professo
res adjuntos e assistentes da disciplina de 
sociologia. em estabelecimentos de ensino 
superior, oficiais ou reconhecidos. 

Parágrafo único. Não será permitido o 
exercício da profissão àe sociólogo aos di
plomados por escolas ou cursos cujos es
tudos hajam sido feitos através de corres
pondência, cursos intensivos. cursos de fé-
rias, etc. ' 

Art. 2.0 Para o exercício da profissão , os 

'

iÓIOgOS relacionados no art. 1.0 deverão 
registrados os seus diulomas ou títulos 

órgão competente do Ministério da Edu
cação e Cultura. 

Art. 3.0 Constituem a tividades privati
vas do sociólogo as seguintes: 

1. projetar, dirigir ou efetuar pesquisas 
sociais promovidas por entidades pÚblicas 
ou privadas, ressalvadas as que correspon
~Il?- . à área própria das demais Ciências 
W:>clals. 

2. o exercício do magistério superior da 
disciplina de Sociologia, desde que tenha 
formação pós-graduada. 

Art. 4.0 Compreendem também como ati
vidades do sociólogo: 

a) pesquisas sobre a origem, a elevação, 
o modo de vida e as relações sociais de 
grupos humanos; 

b) a reunião, clasificaçãc e interpreta
ção de informações científicas sobre cole
tividades, os costumes sociais, a família e 
outros fenômenos sociais; 
• o estudo especializado dos efeitos do . 0 sobre indivíduos, grupos de indivíduos 
e sobre suas atividades, compreendendo o 
estudo dos costumes e insti tuições nas co
munidades rurais; a origem, o desenvolvi
mento, a estrutura e a composição de ci
dades e grupos urbanos, as relações entre 
pessoas empregadas nas diversas unida
des de trabalho; 

_ 
d) e outros estudos ou pesquisas sobre 
nômenos sociais pertinentes à área da So

iologia. 

Art. 5.0 É livre a escolha do regime de 
contratação dos serviços profissionais do 
sociólogo. 

Art. 6.0 Ficam ressalvados os direitos dos 
que, há mais de cinco anos. exerçam fun
ções especializadas de sociólogo no serviço 
público federal, estadual ou municipal. 

.' , . . ' 
r: o _ 

\ :r... ..... , , 
, , ~",.t r 

Art. 7.° Esta lei entrará em vi~01' ria .da':: 
ta de sua publicação, revcgadas as dispo
sições em contrário. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1972. - Mutilo Badaró, Presidente - Jar
mund Nasser, Relator. 

PARECER DA CONITSSÃO DE 
TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.o 431/71, do Sr. Fran

cisco Amaral, visa a disciplinar o exercício 
da profissão de Sociólogo. 

Na defesa da proposição, declara o autor 
que: 

"A estrutura social moderna, rica e 
complexa, fez surgir novas profissões 
para atender a novas necessidades da 
comunidade. Muitas destas profissões, 
embora exercidas há vários anos, ainda 
não tiyeram sua regulamentação ape
sar de já existir de fato o status pro
fissional. O direito profissional exige a 
regulamentação legal de todas as pro
fissões para fixação de direitos e de
veres. Regras próprias devem ser esta
belecidas para manter o equilíbrio da 
ordem jurídica". 

acrescentando, a seguir: 
"No Brasil, a Consolidação das Leis do 
Trabalho regulamentou novas profis
sões, outras foram regulamentadas em 
leis avulsas, especialmente apos a Re
volução de 64, bastando lembrar alguns 
deste último período: corretor de navios, 
conferentes e conserta dores da marinha 
mercante, corretor de seguros, carrega
dor e transportador de bagagens em 
portos, conferentes de cargas e descar
gas, diretor de teatro, cenografo, pro
fessor de arte dramática, ator contra
regra, cenotécnico, sonoplasta, publici
tário, e agenciador de propaganda, 
estatístico, bibliotecário, técnico de ad
ministração, representantes comerciais 
autônomos, artistas, produtores de fo
nogramas e organismos de radiodifusão, 
etc". 

para informar, finalmente que: 
"No Brasil, a primeira Escola de So
ciologia Política foi fundada em São 
Paulo, por um grupo de intelectuais que 
sentiram necessidade da instalação de 
estudos especializados para acompa
nhar o desenvolvimento e progresso do 
País, no ano de 1933. Desde 1935 existe 
a Sociedade Brasileira de Sociologia, 
com mais de 500 membros, todos diplo
mados em ciências sociais. Inúmeras, 
também, as publicações técnicas no 
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"(" 1'1 êt,l€r. Iminente, portanto, a regula-
.a _entação desta profissão liberal e a 

necessidade de uma ética profissional 
em profissão sempre voltada para a 
coleti vidade". 

Encaminhado, de início, à douta Comissão 
de Constituição, mereceu o projeto parecer 
unânime da Turma "A" do aludido órgão 
técnico, no sentido de sua constitucionali
dade e juridicidade, em consonância com 
a opinião do Relator Deputado Luiz Braz 
(fls. 14 e 15) . 

Na Comissão de Educação e Cultura, 
recebeu a proposição um Substitutivo do 
Relator, Deputado Jarmund Nasser, una
nimemente aprovado pelo plenário do ór
gão, em reunião de 29 de novembro de 1972 
(fls. 16 a 20). 

11 - Voto do Relator 
A iniciativa do nobre Deputado Francisco 

Amaral se afigura inteiramente válida. 
Nem mesmo se poderá invocar em desfa

vor do projeto o livre exercício das profis
sões, garantido pelo art. 153, § 23 da Cons
tituição Federal, porquanto este, de acordo 
com o mesmo dispositivo, está sujeito à 
observância das condições de capacidade 
que a lei estabelecer. 

Sobre a matéria, aliás, escreveu o douto 
Pontes de Miranda: 

"A medida que o sistema econômico 
avança para a socialização, como um 
dos fins do Estado, apresenta-se o pro
blema de se marcarem limites entre a 
planificação ou intervenção do Estado 
e a liberdade de profissão. A liberdade 
de profissão não pode ir até o ponto de 
se permitir que exerçam algumas pro
fissões pessoas inabilitadas, nem até o 
ponto de se abster o Estado de adotar 
métodos de seleção (Comentários à 
Constituição Federal de 1967, Tomo V, 
pág. 504). 

A regulamentação das profissões é, por 
conseguinte, medida de ordem pública e, 
mais do que isto, providência indispensá
vel à formação de novos especialistas, atraí
dos pela certeza de aproveitamento num 
mercado de trabalho estável e de caracte
rísticas perfeitamente definidas. 

Ao contrário, o temor da regulamentação, 
quase sempre dá origem à confusão de 
atribuições, provoca desnecessárias dispu
tas entre grupos de exercentes de ativida
des assemelhadas, mas de objetivos e mé
todos de ação totalmente diversos, e 
termina por extinguir o interesse pelo 
ingresso na profissão. 

Cumpre, assinalar, por fim, que o Poder 
Executivo, demonstrando sua concordância 

com a tese acima, tem concedido sanção a 
projetos de regulamentação de exercício de 
profissões, como, por exemplo, os que se 
transformaram nas Leis n.O 5.517, de 1968, 
relativa aos Médicos-Veterinários e número 
5.550, de 1968, referente aos Zootecnistas. 
E, mais significativo ainda, o próprio Exe
cutivo, através do Decreto-lei n.O 938, de 
1969, houve po!" bem regulamentar o exer
cício das profissões de Fisioterapêuta e 
Terapeuta Ocupacional, inclusive com a 
outorga aos diplomados nas mencionadas 
especialidades, de exclusividade para o 
exercício da profissão. 

O principal aspecto da profissão não é, 
pois, como outrora se pensava, o da criação 
de privilégios em favor de determinada ca
tegoria, mas o da formação de sociólosA 
perfeitamente afinados com a realidãW 
brasileira. 

A elaboração de Substitutivo, pelo Rela
tor da matéria na Comissão de Educação 
e Cultura, é explicada, da seguinte maneira, 
no parecer do nobre Deputado Jarmund 
Nasser: 

"Para evitar conflitos com outras ati
vidades profissionais, julgamos conv~ 
niente refundir o projeto, uma vez qu"" 
além dessa particularidade, achávamos 
também necessário excluir alguns dis
positivos, principalmente os que se re
feriam ao regime de relação de em
prego, à fiscalização da profissão e à 
aplicação de penalidades. 

Justificamos essas supressões com fato 
de nos havermos convencido de que 
deixando livre a escolha do regime de 
contratação dos serviços profissionais 
do Sociólogo, as leis reguladoras do re
gime escolhido pelas partes encerram 
dispositivos sobre as matérias exclmdas. 
Assim, se a contratação se faz segundo 
as normas da Consolidação das Lei. 
Trabalho, esta Lei já prevê aquilo _ 
o projeto quis disciplinar. O mesmo 
acontecerá se a contratacão estiver su
jeita ao regime do Estatuto dos Fun
cionários Civis da União ou dos Estados. 
Outro tanto acontecerá se a contrata
ção estiver regulada pelo Código Civil." 

Realmente, a compactação realizada pelo 
Substitutivo retirou da propositura nora 
mas já existentes na lei geral (CLT, Esta. 
tuto dos Funcionários etc.), além de cor
rigir certos defeitos como por exemplo: o 
do estabelecimento da jornada do Soció
logo em 4 horas diárias, sem um aprofun
dado exame das reais condições do mercado 
de trabalho; e da atribuição de competên
cia para aplicação de penalidades pelo mau 
exercício da atividade, ao órgão de classe 
da categoria profissional liberal, quando é 
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sabido não possuírem os Sindicatos prer
rogativas de organismo de fiscalização do 
desempenho da profissão, mas, tão-somen:e, 
aquelas previstas nas letras a e e e para
grafo único do art. 513 da CLT, e que são 
as seguintes: 

"a) representar, perante as autori
dades administrativas e judiciárias, os 
interesses gerais da respectiva catego
ria ou profissão liberal ou os interesses 
individuais dos associados relativos à 
atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de tra
balho; 
c) eleger ou designar os representantes 
da respectiva categoria ou profissão li-

~beral ; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos 
técnicos e consultivos no estudo e solu
ção dos problemas que se relacionam 
com a respectiva categoria ou profissão 
liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles 
que participam das categorias econô
micas ou profissionais ou das profis
sões liberais, representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de em
pregados terão, outrossim, a prerogati
va de fundar e manter agênCias de 
colocação" . 

Finalmente, cumpre assinalar que, de 
acordo com o anotado no parecer da Co-

missão de Educação e Cultura, o auto do 
projeto , nobre Deputado Francisco Am raL 
esteve presente à reunião do mencionado 
órgão técnico, na qual foi unanimemente 
aprovado o Substitutivo do Relator, Depu
tado J arm und Nasser (fls. 183). A inexis
tência de qualquer ressalva do signa tario 
da propositura inicial, parece, pois, indicar 
a concordância do mesmo com a redação 
proposta no Substitutivo. 

Opinamos, destarte, pela aprovação do 
Projeto de Lei n.O 431. de 1971, nos termos 
do Substitutivo da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 
1974. - Walter Silva, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação 

Social, em sua reunião ordinária, realizada 
em 4 de dezembro de 1974, opinou, unani
memente, pela aprovação do Substitutivo 
da Comissão de Educação e Cultura ao Pro
jeto n.o 431/71, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Walter Silva. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Raimundo Parente - Presidente ; 
Alcir Pimenta, Carlos Cotta, Walter Silva, 
Francisco Amaral, José da Silva Barros, 
Fernando Cunha, Cid Furtado, Helbert dos 
Santos, ítalo Conti, Osmar Leitão, Argilano 
Dario, Wilson Braga e Alvaro Gaudêncio. 

Sala da Comissão em 4 de dezembro de 
1974. - Raimundo Parente, Presidente -
Walter Silva, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

.. 

"' . -
CONFEDEHAÇ.A~O NAerONAL D.A_ l~TDÚSTRIA 

AV. NILO PEÇANHA , 50-34~ ANDAR 

AV. RIO BRANCO, 1 42 - .34~ ANDAR 

RIO DE JANEiRO 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 19?5. 

Of GAL 149-1042 

Senhor Presidente, 

Anexe-se ao 
n9 431/71 
Mesa. 

o referente ao Projeto 
or Secretário-Geral da 

1 - A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA I DOSTRIA, entidade sin 
dical de grau superior representativa ,da ind~stria brasileira e 
órgão consultivo do Poder P~blico, tem a honra de se dirigir a V. 
Exa. para manifestar-se sobre o substitutivo de Plenário ao ~roje 
to n9 437, de 1971, de autoria do ilustre Deeutado Francisco Ama
~al, que "regulamenta o exerctcio da erofissao de sociólogo e dá 
outras providências", ora em tramitaçao nessa Egrégia Casa. 

2 - Em junho de 1973, através de seu oftçio GAL n9110-
1836, a CNI teve ocasião de expressar a V. Exa. as preocupações 
da indústria nacional a respeit(!J do erojeto or,iginal, e do substi 
tutivo adotado pe la i lus trada Gornissao de Educação e' -Cu l tura,cujos 
inconvenientes, estão apontado~, contribuiriam, em nosso jutzo, 
mais para q.ificultar a carreira de soci@l@go, a institucionaliza-

, ção de seu ~ 7J1ercaâo de trabalho e a ampliação d~ SUelS oportunida
des de emp~ego. , Apontávamos, aind~, imperfeiç;es jurtdicas que 
comprome tiam a trami tação da ma tér'ia. 

3 - Não obstante QS esforços das Comissões Técnicas e 
de inúmeros parlamentares, o projeto ainda não alcançou um adequa 
do aperfeiçoamento que o coloque em condiç;es de ser consagrado 
pelo Plenário e, principalmente, de representar uma solução que 
atenda aos interesses dos seus beneficiários em potencial - os 
sociólogos - e das organizações que necessitam do concurso des
ses profissionais. 

4 - Infelizmente, Sr. Presidente, o substitutivo dePle 
nário pode ser considerado como um desses esforços que não atingi 
ram seus objetivos. Por isso mesmo, pedimos venia para apresentar a 
V. Exa. o sumário de seus principais inconvenientes: 

a) O campo de atividades profissionais, contido no 
item I, do substitutivo, é por demais indefinido, já que a genera 
lidade contida na expressão "relacionadas com a realidade social 
em todos os seus aspectos", envolve, na prática, todas as ciências 
sociais, e não apenas a sociologia. 

Excelenttssimo Senhor 
DEPUTADO CtLIO DE OLIVEIRA BORJA 
Digntssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA - DF. 
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Proj e ton9 431/71 2. 

bJ A prevalecer esse cri~~T'io~ ao soci~logo ter
se-ia dado o privil~gio . de atuar em áreas de outros profissio
nais~ cuja especialização apoia-se na atual divisão de campos de 
investigação e estudo das ciências sociais. Se o exercicio de 
tais profissões apoia-se num processo de formação especializada~ 
diferente da que se submete o soci~logo~ não há porque conceder
-lhe o direito de atuação profissional em áreas para as quais não 
possui a formação especifica. Por outro lado~ tendo em vista o 
caráter interdisciplinar e abrangente da sociologia não há como 
negar-lhe o direito de pesquisar campos de investigação conttguos 
J sociologia~ como a politica~ antropologia~ psicologia social , 
geografia social e outros. 

J b 
W N. 

c Essa o servaçao, no entanto~ nao autor~za a 
transformação dessas áreas de superposição em campo privativo do 
soci~logo. Ao contrário~ é a presença de erofissionais de forma 
ção diversificada nessa área de superposiçao que tem possibilita 
do a cristalização de ramificações das ciências sociais e o apa= 
rec~mento de novas profissões. Como exemplo~ vale citar o urba 
nismo~ a psicologia social, a assistência social~ a geografia so 
cial~ a antropologia~ além das já citadas. 

dJ Assim~ o dispositivo contraria um principio de 
evolução das ciências sociais e da pr~pria sociologia~ qual seja~ 
a fertilidade dos esforços interdisciplinares na concepção de no 
vos métodos cientificos de investigação~ pesquisa e estudo. 

eJ Finalmente, ainda é proposto uma jornada de tra 
balho de 20 horas semanais~ o que~ não s~ contraria a própria po 
litica de desenvolvimento, como~ também~ se constitui num privi= 
légio e, ao mesmo tempo~ num perigoso precedente que~ se vier a 
ser estendido ~s dema~s profiss;es~ te~á comprometido~irremedia
velmente~ as metas do progresso nacional. 

W ,.. 

5 - Sao essas~ Sr. Presidente, as razoes que nos le-
vam~ em nome da Confederação Nacional da Indústria~ a manifestar 
mo-nos também contrariamente ao substitutivo de Plenário ao Pro= 
jeto n9 431~ de 1971, encarecendo a V. Exa. se digne faze-las pre 
sente junto ~s Comissões Técnicas e aos ilustres membros dessa 

~ . 
Egregia Casa. 

6 - Reafirmamos a V. 
sos protestos de elevada estima 

nesta ~ortunidade~os nos
ideraçao. 

~~ 
AS PO BRASIL NETTO 

Presidente 

JCVF/mbs. 

... " 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUB S T I T U T I V O 

Projeto n9 431/71 

Regulamenta o exercício da profissão de Sociólo-

go e dá outras providências . 

Art . 19 - ~ livre o exercício da profissão de So 

ciólogo, em todo o territQa':io nacional, observadas as condições 

previstas na presente lei . 

Art. 29 - Poderão exercer a profissão de Sociólo 

go: 

a) os bacharéis em Sociologia e política, diplo-

mados pelas Escolas de Sociologia e política, 

oficiais ou reconhecidas ; 

b) os diplomados em cursos de Ciências Sociais , 

de hível superior, ministrados por institui -

ções de ensino, oficiais, ou reconhecidas ; 

c) os diplomados, no Brasil, em outros ~ursos le 

galmente equiparados aos previstos nos itens 

anteriores; 

d) os portadores de diploma de curso superior , 

com pós - graduação ou especialização em Socio-

logia ; 

e) os que, a qualquer título, exerçam, há ma~s 

de dois anos ,o magistério de Sociologia, Ge -

ral e Especiais, em estabelecimento de ensino 

de nível superior; 
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f) as pessoas que, por período superior a 5 (cin

co) anos, exerçam ou tenham exercido, ativida-

des de pesquisa social nas áreas da Sociologia, 

Geral e Especiais . 

Art. 39 - rara o exercício da profissão de soció

logo será exigido o registro no órgão de classe, mediante as se -

guintes provas: 

a ) diploma registrado na forma da lei, para as hi

póteses previ s tas nas alíneas "a", "b 11 , "c" e 

"d" do artigo anterior ; 

b) comprovação do exercício profissional nos prB

z~s ~ referidos, para os casos previstos nas alí 

neas "e" e "f", do mesmo artigo . 

Art . 49 - Serão exercidas, privativamente, pelos 

sociólogos, as atividades a seguir mencionadas: 

I - coleta, classificação e análise de informa 

ções científicas relacionadas com a realidade 

social em todos os seus aspectos; 

11 - o ensino da Sociologia, Geral e Especiais, em 

qualquer curso de nível superior, atendida a 

exigência da formação pós -graduada . 

Art . 59 - Será de 20 (vinte ) horas s emanais, a 

jornada de trabalho do Sociólogo . 

Art . 69 - Ao Ministério do Trabalho e ao Ministério 

da Educação e Cultura caberá, nas áreas de suas respectivas compe -

tências, velar pelo cumprimento desta Lei . 

GER 6.07 
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Art . 79 - As infrações desta lei serão punidas 

na fo r ma que dispuser o Regulamento respectivo . 

Art . 89 - O Ministério do Trabalho no prazo de 

60 (sessenta ) dias regulamentará a presente lei . 

Art . 99 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Será feita oralmente , 

Sala das Sessões, 31 de março de 1975 

Deputado Francis o Ama ral 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relatório 

PROJETO DE LEI N9 431, DE 1971 

(Substitutivo oferecido em Plenário) 

"Regulamenta o exercício da profis
são de Sociólogo e dá outras provi
dências." 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Relator: Deputado Norton Macedo 

A regulamentação da profissão de Sociólogo foi 

tentada, nesta Casa, em várias oportunidades. A título de 

ilustração, 

projeto com 

em 1961 o Deputado Aniz Badra deu andamento a 

tal objetivo, não logrando, 
... . 

entretanto, eXlto. 

Vem 

rio 

.. -agora as nossas maos 

ao Projeto de Lei n9 

o Substitutivo oferecido em Plená 

431, de 1971, do laborioso Deputa 

do Francisco Amaral, dispondo sobre a profissão de Sociólo 

go. 

A proposição que deu origem ao Substitutivo re 

cebeu, nesta Comissão, parecer pela constitucionalidade e 

juridicidade. Na Comissão de Educação e Cultura, foi-lhe o 

ferecido Substitutivo de autoria do Deputado Jarmun Nasser. 

Entre os argumentos do Relator da Comissão de 

Mérito, para justificar a propositura do Substitutivo, jul 

gamos oportuno citar a que se segue: 

-"Justificamos essas supres soes (quanto ao regi 

me de relação de emprego) com o fato de nos havermos con -

, 
i 
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vencido de que deixando livre a escolha do regime de con

tratação dos serviços profissionais do sociólogo, as leis 

reguladoras do regime escolhido pelas partes encerram dis

positivos sobre as matérias excluídas. Assim, se a contra

tação se faz segundo as normas da Consolidação das Leis do 

Trabalho, esta lei já prevê aquilo que o projeto quis dis-

ciplinar. O mesmo acontecerá se 

jeita ao Regime do Estatuto dos 

- . a contrataçao est1ver 

Funcionários Civis da 

su-

u-
. - .-n1ao ou dos Estados. Outro tanto acontecera se a contrata-

ção estiver regulada pelo Código Civil." 

Com essa exposição, justificou-se a retirada 

do § 29 do art. 69 do projeto, verbis: 

"§ 29 - A jornada de trabalho do Sociólo
go será de 4 (quatro) horas por dia, con
sideradas extraordinárias as excedentes 
deste limite." 

O Substitutivo de Plenário consigna, entretan

to, o mesmo dispositivo, na seguinte forma: 

"Art. 59 - Será de 20 (vinte) horas semanais,a 

jornada de Trabalho do Sociólogo." 

Causa estranheza a inserção de tal dispositivo, 

pois sabemos que, ao dispor recentemente sobre o Grupo Ou

tras atividades de Nível Superior, em atendimento ao Plano 

de Classificação de Cargos, foi fixada em 6 (seis) horas 

diárias a jornada de trabalho de Médicos, Psicólogos, Téc

nicos de Administração e todos os demais incluídos no di

ploma legal. Não vemos como justificar o privilégio dos So 

ciólogos, em relação aos demais profissionais de nível su

perior. Se de um lado, parece-nos privilégio a duração de 

tal jornada, de outro apresenta-se como bastante prejudi

cial. Vejamos : A Lei n9 6182, de 11 de dezembro de 1974, 

7 
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que "fixa a retribuição do Grupo Magistério" determina no 

art. 29: 

"Art. 29 - O pessoal docente integrante 
do Grupo-Magistério fica sujeito a um dos 
seguintes regimes: 

I - 20 horas semanais em um turno diário 
completo, a que corresponde o vencimento 
estabelecido em cada nível, na forma do 
Anexo desta lei; 

11 - 40 horas semanais, em dois turnos diá 
rios completos." 

Mais adiante, o art. 59: 

"Art. 59 - A concessão dos Incentivos Fun 
cionais, nos percentuais fixados nos itens 
I a VI do Anexo desta lei far-se-á, desde 
que satisfeitos pelo docente, respectiva
mente, os seguintes requisitos: 

I - desempenho das respectivas atividades 
no Regime de 40 horas semanais." 

Cumpre informar que o incentivo funcional a 

que nos referimos significa um acréscimo de 100% em rela -

ção ao vencimento mensal. Não consideramos medida de justi 

ça tirar essa possibilidade dos Sociólogos. A Universidade 

é hoje, centro de ensino e pesquisa, razão pela qual deve, 

na medida do possível, adotar o regime de 40 horas, de de

dicação integral e exclusiva (VI, art. 59). Mas, se a regu 

lamentação da profissão dispõe que será de 20 horas sema

nais, a jornada de trabalho do Sociólogo, corno ficará o 

seu direito de optar pelo regime de 40 horas, com acrésci

mo de 100%? Evidentemente, estará prejudicada a opção e 

prejudicados os estudantes de sociologia, que não poderão 

contar integralmente com o seu professor. 

Por outro lado, ao relacionar, taxativamente , 

os que poderão exercer a profissão, a alínea e inclui aque 
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les que, a qualquer título, 

o magistério de Sociologia, 

.-
exerçam, ha mais de dois anos, 

em estabelecimento de nível su 

perior. Ora, é importante que se diga os dois anos estipu

lados deverão ser anteriores à publicação da lei, pois se 

não o fizermos, a qualquer tempo teremos estes elementos e 

xercendo as atribuições do Sociólogo e tal infração lhes 

dará amparo, após dois anos, por parte da lei. Mutatis mu

tandis, o mesmo raciocínio aplica-se à alínea f. 

--Finalmente, para adaptar o Substitutivo a le -

gislação pertinente em vigor, e a favor de urna melhor téc

nica legislativa, oferecemos duas emendas modificativas e 

uma supressiva. 

VOTO DO RELATOR: 

Opinamos pela constitucionalidade, juridicida

de e boa técnica legislativa do Substitutivo em tela, com 

as modificações introduzidas pelas emendas ora oferecidas. 

Sala da comissão;,- em 1'q/.f / l-õ . 1 
/ 

j 
/I 

Deputado Norton Macedo~ , 
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- -COHISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , 
.H 

em reunlao de sua 

Turma "B", realizada em 19 . 08 . 75 , opinou , unanimemente , pela con,ê. 

titucionalidade , juridicidade e técnica legislativa com 3 (tres ) 

Subemendas ao Projeto n9 431- A/71 , nos termos do parecer ~do Rela

tor . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Luiz Braz - Presidente , NORTON MACEDO - Relator , Claudi

no Sales , Daso Coimbra , Gomes da Silva , João Gilberto , Joaquim B~ 

vilãcqua , Lidovino Fanton , Noide Cerqueira , Rubem Dourado e Theo

baldo Barbosa . 

Sala da comissão , em 19 de agosto de 1975 . 

Deputado LUIZ BRAZ 

dente 

~~ / 

Depu tl..a-"-d-O NORTOr1 MACED; / 

Relator 

/ 
/ 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssKo DE CONSTITUIÇKo E JUSTIÇA 

Substitutivo de Plenário ao Projeto de Lei n9 

431/71, do Deputado Francisco Amaral. 

SUBEMENDA N9 1: 

A alinea e do art. 29 do Substitutivo ao Pro

jeto de Lei n9 431/71, do Deputado Francisco Amaral, passa 

a ter a seguinte redação: 

"e) os que, a qualquer titulo, tenham 

exercido por mais de dois anos, até a data de 

da publicação desta lei, o magistério de Socio 

logia, em estabelecimento de ensino de nivel 

superior." 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 

Deputado NORTON 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Substitutivo de Plenário ao Projeto de Lei nº 

431/71, do Deputado Francisco Amaral. 

SUBEMENDA Nº 2: 

"" redaçao: seguinte 

"f) as t pessoas que, por per~odo superior a 5 
, 

tenham exercido ate a data de publi anos, 
"" caça0 desta lei atividades de pesquisa so-

cial na área de Sociologia." 

Sala 

Deputado Norton Macedo 

- Relator -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Substitutivo de Plenário ao Projeto de lei nº 

431/71, do Deputado Francisco Amaral . 

SUBEMENDA Nº 3 

Suprima-se o art . 5º do Substitutivo ao 

Projeto de lei nº 431/71, do Deputado Francisco Amaral , re 

numerando- se os demais . 

Sala da Com· ssão , em /7/7/fJ-· 

Deput o LUIZ BRAZ 

residente 

Deputado Norton Macedo 

- Relator -
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- -C O M ISS A O O E EDU C A ç A O E C U L T U R A 

PROJ:: TO DE LEI Nº 43l-A, de 1 9 7 t 
( Substitutivo de Plenário) 

-" Regulamenta o exercício da profissao 

de Sociólogo e dá outras providências". 

I - R E L A T a R I O ---------

AUTOR • • Sr. Francisco Amaral 

RELATOR: Sr. Leur Lomanto 

O Pro jeto de Lei nº 431, de 1 971, recebeu de s eu 

próprio Autor um substitutivo de plenário, voltando às Comissões Téc 

nlcas. 

O Substitutivo já foi apreciado pela douta Comis 

,.., . . -
sao de Constituiçao e Justiça, onde recebeu três subemendas. 

O Projeto Vlsa regulamentar o exercício da profi~ 

- - ~ sao de sociólogo, sendo também distribuído à Comissao de Educaçao e 

Cultura que deve pronunciar-se sobre o mérito do Substitutivo. 

Este o relatório. 
GER 6.07 
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• 

11 - V O T O D O R E L A T O R ---- -- -------

-Nao é nova a tentativa parlamentar de regulamen-

tar a profissão de Sociólogo, tendo o Poder Executivo vetado, em 

1 966, projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, de autoria 

do Deputado Aniz Badra, com tal objetivo. 

Outras tentativas foram feitas, tramitando agora 

na Câmara dos Deputados este Substitutivo ao Projeto de Lei nº 431, 

de 1 971, sobre o qual somos chamados a opinar. 

Vencida a fase do crivo sobre a constitucionali-

dade, cabe-nos apreciar o mérito, cingindo-nos à matéria de nossa 

exclusiva competência, conforme o disposto no artigo 142, parágrafo 

lº do Regimento Interno desta Casa. 

-Seguindo esta orientaçao regimental, muito pouco 

nos sobra para apreciar uma vez que , sobre "regulamentação do exer-

cício profissionar' o mérito cabe à Comissão de Trabalho e Legisla-

-çao Social, nos termos .da alínea "e", do § 15, do artigo 28,também 

do Regimento Interno. 

No estudo de todo o teor do ~ubstitutivo em exa 

me, concluímos pela necessidade de se suprimir do texto o artigo 6º 

que, conforme redigido, atribui ao Ministério da Educação e Cultura 

a competência de "velar pelo cumprimento desta Lei", dividindo esta 

GER 6.07 
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responsabilidade com o Ministério do Trabalho. 

~ 

Entendemos nao ser da competência do Ministério 

~ 

da Educaçao e Cultura "velar pelo cumprimento" de leis que regulem 

o exercício prbf~s;$.ionEl!l . Eista competência é do Ministério do Traba 

lho, por seus funcionários próprios e os da Previdência Social p~ 

ra tanto autorizados. A própria natureza do Ministério do Trabalho 

sugere este seu encargo. 

~ 

O Ministério da Educaçao e Cultura vela pelos • 

~ ~ 

programas de educaçao e cultura, cuidando da execuçao dos mesmos, 

fiscalizando os estabelecimentos culturais e de ensino no exercí 

cio de suas atividades objetivas. 

~ 

Envolve-se o Ministério da Educaçao e Cultura, 

nos vários níveis de ensino, com a formação profissional, até con 

~ ~ 

clusao dos cursos, expediçao e registro dos competentes diplomas. 

Aí, então, cessa o seu relacionamento com os que, de estudantes , 

passam a profissionais. 

A exibição de diplomas, para fins do exercício 

de uma profissão, não responsabiliza o MEC pela fiscalização des-

te exercício profissional, sendo demasiado exig~~se do MEC tama -

nho envolvimento. 

~ 

Sendo assim, opinamos pela aprovaçao do Substitu 
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tivo em exame, adotadas as subemendas oferecidas pela Comissão de 

-Constituiçao e Justiça e mais a que estamos oferecendo, que supri-

me do texto o artigo 6º do Projeto de lei nº 431-A, de 1 971. 

Este o voto. 

-Sala da Comissao, 

Deputado leur lomanto 
Relator 

SUBEMENDA Nº ____________ __ 

Suprima-se o artigo 6º do Substitutivo 

ao Projeto de lei n) 431, de 1 971, do Deputado Francisco Amaral , 

remumerando-se os demais. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião or 

dinária realizada em 06 de novembro de I 975, opinou, unani 

memente, pela APROVAÇÃO DO Substitutivo de Plenário ao Pro

jeto n9 431-A/71, do Senhor Francisco Amaral, que "regul~ 

menta o exerclcio da profissão de sociólogo e dá outras pro 

vidências," com a subernenda anexa, e a adoção das 3 (três) 

subemendas oferecidas pela Comissão de Constituição e Justi 

ça, nos termos do parecer do Relator, Senhor Leur Lomanto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Flexa Ri 

beiro, Presidente; Salvador Julianelli e Olivir Gabardo, Vi 

ce-Presidentes; Geraldo Freire, Edgar Martins, José Maria de 

Carvalho, Menandro Minahim, Lygia Lessa Bastos, Alcir Pimen 

ta, Nadyr Rossetti, Figueiredo Correia, Leur Lomanto, Daso 

Coimbra, Hélio Mauro e Daniel Silva. 

Sala da de I 975. 

FLEXA RIBEIRO 

~aente 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DE PLEN~RIO AO PROJETO N9 431-A / 

71, ADOTADA PELA COMISSÃO: 

Suprima-se o art. 69 do Substitutivo de Plenário ao 

Projeto de Lei n9 431-A/71, renurnerando-se os demais. 

Sala da Comissão, de novÇ>'jAJ 

~( 

FLEXA RIBEIRO 

GER 6.07 
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E xm~ Senhor Presidente da 
A 

Camara dos Deputados 

\ 

• -
1 

... . 
Requei ro a Vossa Excelenc1a , nos ter -

mos regimentais , seja anexado ao projeto de minha autoria , 

nº 431/ 71 , que regulamenta a profissão de sociólogo em todo .. 
o territ~rio nacional , a publicação da "Associação dos SociÉ. 

logos do Estado 

nº 7 - julho/ 75 . 

-de Sao Paulo" - ASESP - Boletim Informativo 

Nestes Termos 

p. Deferimento 

AMARAL 

~ 

Observaçao: O Boletim a que se r efe r e este 
requerimen to foi encaminhado à Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, para ser an e 
xa do ao projeto de tramitação . 
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Deput ado Siqueira Camptbs 

DD.Relator 431-A-71 

Requeiro,nos termos re gimentais , seja determi 

nada a j unt :lda ao Proj eto 431-A/71 a i r:clusa publicação , que 2.borda 

exatamente o aS 2 ~Qto foc ado na proposiçao em apre ço. 

Termos em que , 

Sala das Comissoes, aos 7 de 

ª ril de 1.976 
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o ESTADO DE S. PAULO- Sexto-feira, 1-11-74 

Edu"'~"'· 

PROFISSÃO: SOCIÓLOGO. (Um panorama da profissão para o candidato ao vestibular.) 

Dar aulas era a única 
opção. Agora, eléS podem 

ser sociólogos. 
Até pouco tempo atrás, os 

sociólogos praticamente só tinham 
um trabalho: dar aulas. Agora, 

eles trabalham em indústria, saúde 
e até em marketing. 

Uma mudança na 
vida profissional do 
sociólogo: até há pou
co tempo seu único 
campo de ação era o 
ensino, médio e su
perior; mas, com o 
desenvolvimento eco
nômico, e a necessida
de crescente de plane-
jampnto oficial, eles Cardoso 
passaram a trabalhar também fora das escolas. 

Hoje, os sociólogos fazem parte dos órgãos 
governamentais, como o Ministério do Pla
nejamento; de diversas Secretarias e autarquias; 
de empresas públicas, como as de energia elétri
ca e telecomunicações. Nas empresas parti
culares, começa a ser significativo o número 
de sociÓlogos trabalhando em pesquisas de mer
cado, organização interna e em setores que com
põem os departamentos de "Recursos Humanos": 
treinamento de pessoal, recrutamento avalia
ção de desempenho. E, dentro do ensino, outros 
campos se abrem para os sociólogos de hoje: 
Ciências Sociais, começa a ser matéria obrigató
ria de cursos aparentemente alheios a elas como 
:Yledicina e Agronomia. 

O recém-formado ainda não pode contar 
com emprego certo, mas o mercado está no 
melhor ponto desde que surgiu. Continuando 
a lecionar e pesquisar dentro da escola e atuan
do nessas áreas novas, o sociólogo está de
limitando hoje seu próprio campo de trabalho, 
que 'para profissiões como a sua, de atividades 
"não-óbvias", não é bem definido. 

A profissão não é reconhecida e o projeto 
, de regulamentação delas atualmente no Senado, 

já é o terceiro. 
Para o recém-formado, a faixa mais 

comum de salários é entre dois e três mil cruzei
ros mensais. Uma média calculada por um pes
quisador "a grosso modo" chega perto dos cinco 
mil. 

o CURSO 
Se é verdade que ainda faltam empregos 

para os cinco mil sociólogos do Estado de São 
Paulo, não faltam cursos para quem quiser 
formar-se nessa profissão. Há trinta cursos ao 
todo no Estado, sendo dez na Grande São Paulo 
(os principais são: Faculdade de Filosofia da 
USP, -Universidade Católica e Fundação Escola 
de Sociologia e Política). No interior, há cursos 
em Araraquara, Bebedouro, Botucatu, Campinas 
(dois), Dracena, Guarulhos, Itapetininga, ltaque
ra, Marilia, Moj i das Cruzes, Piracicaba, Pre
sidente Prudente, Ribeirão Preto (dois), Rio 
Claro, São João da Boa Vista, São José dos Cam
pos e São José do Rio Pardo. Os outros prind 
pais centros de formação de sociologos no Brasil 
são a Guanabara, Rio Grande do Sul e Minas 
Gerais. 

Os cursos duram quatro anos, são dados 
em meio período e fornecem o título de bacha
rel. Com mais um ano, o forman<;lo pode tirar 
a Licenciatura, que o qualifica para o magiste-
. matérjas principais são Sociologia, An-' 

Política, Economia, Geografia Hu
ria, Estatistica e Psicologia Social. 

n,..i .... ,.. ......... l .,J:1."; ..... 1..l_.J__ -, • • -

em Rio Claro e trabalhando numa companhia 
pública dc energia elétrica em São Paulo co
meça assim a descrição de seu trabalho. Ela 
pesquisa e analisa os hábitos do .consumidor 
mais comum de todos - o consumidor de luz. 
Formou-se há dois anos e ganha seis mil cruzei
ros mensais. 

- Aqui no meu departamento, que utiliza 
quatro sociólogas, o trabalho é conhecer o con
sumidor, para orientá-lo no uso mais racional 
da energia elétrica. Além disso, também fazemos 
um serviço de localização industrial para que 
o consumidor-indústria se situe exatamente nas 
áreas afastadas da cidade, onde haja condições 
estruturais iguais às urbanas 

- Pesquisando o comportamento do consu
midor de energia, para saber que eletro
domésticos ele tem e como os usa, tenho de 
fazer um levantamento geral de problemas 
de educação, renda, um levantamento da situa
ção sócio-econômica onde ele vive. O trabalho 
é sempre em equipe com outros profissionais 
- economistas, estatísticos, assistentes sociais. 
Já no serviço de localização industrial, colaboro 
para a descentralização. Isso tudo me dá a di
mensão prática de toda a teoria que açumulei 
no curso e na preparação da tese. E por causa 
disso posso dizer que o sociólogo, teórico como 
sempre foi conhecido, tem muitas condições 
de trabalho prático. Chegou a hora da . gente 
mostrar que pode ser técnico. 

NA CIDADE 
- Como administrar São Paulo sem sociólo

gos' Impossível. 
Quem afirma é Fernando Henrique Cardo

so, um dos sociólogos mais importantes do país, 
(já foi professor de várias Faculdades de 
Ciências Sociais e Economia no Brastl e no 
exterior e seus trabalhos são leitura obrigatória 
de estudantes de ciências humanas. AtUli1mente, 
faz parte do Centro Brasileiro de Aná Iise e 
Planejamento.) 

- As oportunidades do sociólogo atuar 
fora do ensino surgiram depois ele 1960, quando 
o desenvolvimento geral do país e da estrutura 
administrativa do Estado passaram a pedir 
Planejamento urbano, educacionill, e regional 
mais profundo - diz ele. - AI o sociólogo 
começou a trabalhar nos órgãos oficiais e nas 
empresas de planejamento; o planejamento dei
xou de ser monopólio dos economistas. Essa 
foi a coisa mais significativa no mercado de 
trabalho. Mas ele ainda é bastante instável;não 
tem uma demanda regular. 

- Mas a demanda de professores de 
Ciências Sociais aumentou muito - continua 
Fernando. E hoje se pode vender livros: quem 
fizer bons livros com teses sociais atualizadas 
terá sucesso. Tem havido uma certa democra
tização nos cursos: ampliação do númerO deles 
e ampliação das vagas. Não sou pessimista em 
relação ao nível deles. O curso de graduação 
é elementar mesmo, no mundo inteiro. Na pós
graduação é que deve vir a preparação mais 
específica. Não sou elitista: acho ótimo uma 
porção de gente na Universidade. 

- Agora, com tanta gente se formando 
em todas essas escolas, vão faltar eTprego~. 
T"\... • ' ..... 

PERFIL: O UNI V E~RSIT 10. 
Um estudo sobre o papel do trabalho na vida do universitário brasileiro 

A maioria dos universitários brasileiros 
apenas estuda? Os que estudam e trabalham 
estão satisfeitos com essa situação? Os que tra
balham são os piores alunos? Os que só estudam 
têm medo de entrar depois no mundo profissio
nal, muito menos tolerante do que o universi
tário? 

A professora Ophelina Rabello, da Universi
dade de Campinas, escolheu várias universi
dades brasileiras, públicas, gratuitas e situadas 
em diversas âr~as geograficas, e consultou estu
dan tes (' professores so "re ';1;5C :lssun to. 

Sua pesquisa revelou números pouco divul
gados: por exemplo, ela concluiu que pra
ticamente met:.rlp nos l1nivprç;it.!lrin~ h·~holh!lo 

• 
preenchidos pelos estudan tes, a professora 
Ophelina Rabello conluiu que há muito mais 
rapazes trabalhando do que moças- E trabalham 
principalmente os estudantes da área de 
Ciências Humanas-

Por que o universitário trabalha? Principal
mente por necessidade de se manter ou de obter 
independência da família. Qual o setor em que 
há mais universitários trabalhando? O do magis
tério, onde não há horário fixo e a distribuição 
das aulas pode variar de acordo cotn as conve
niências do professor-estudante. 

Entre os estudantes que responderam à 
I?esquisa, 97,1 por cento disseram que a faculda-

para a função que estão exercendo. Nesse ponto, 
há muita vantagem para o estudante que tra
balha, pois ao terminar o curso já é u~ pr?fis
sional treinado, capaz e seguro. E, alem dISS?, 
como estudante, acompanha o curso com mais 
empenho, pois está complement~~do e aprofun-
dando noções que já obteve na pratica. . 

Por isso é que os professores conSideram 
mais difícil, porém mais cstimulante, leclOn~r 
para as turmas da noite, que normalment~ sao 
formadas por estudantes que trabalham. O uni
versitário que estuda durante o dia e não tra
balha está tomando conhecimento dos assuntos 
j)ela rime ira vez, enguanto o aluno do curso 



sao a Guanabara, IUo Grande do Sul e Minas 
Gerais. 

Os cursos duram quatro anos, são dados 
em meio período e fornecem o título de bacha
rel. Com mais um ano, o formando pode tirar 
a Licenciatura, que o qualifica para o magiste-

•• ~-!I~:ii~, matérias principais são Sociologia, An-' 
ogia, Política, Economia, Geografia Hu

mana, História, Esta tistica e Psicologia Social. 

• 

A principal dificuldade dos alunos de 
Ciências Sociais, segundo uma universitária da 
USP, é a falta de material didático: 

- De 68 para cá não se edita mais os livros 
que precisamos ler. Os professores precisam 
organizar apostilas. 

Logo depois de formado, o cientista social 
enfrenta dificuldade para trabalhar no campo 
de que mais gostaria. Acaba trabalhando onde 
puder. De acordo com uma pesquisa da sociologa 
HelJeieth Safiotti entre os formados pela Facul
dade de Filosofia de Araraquara, "dentre os 
egressos de todos os cursos da Faculdade de 
Filosofia, os sociólogos foram os que apresenta
ram mais alto índice de insatisfação profissional 
derivada de uma ausência de identificação com 
o trabalho que realizam". Quarenta por cento 
deles aponta seu grau de satisfação como apenas 
suficiente para suportar o trabalho. 

Sua conclusão: "Os sociologos, pelo menos 
a nivel de desempenho profissionaL necessitam 
aj ustar-se às regras do jogo impostas pela socie
dade brasileira ". 

BOLSA DE EMPREGOS 
Antonio Carlos Boa Nova supervisiona o 

grupo de analise .de pesquisas de uma agência 
de publicidade. E também o coordenador da 
Bolsa de Empregos que a Associação dos Soció
logos do Estado de São Paulo acaba de cr.iar. 
A Bolsa é a forma escolhida para fazer circular 
mais facilmente as informações de empregos 
e profissionais disponíveis para o mercado das 
empresas privadas - das agências de publi
cidade às indústrias. Mil empresários já foram 
informados da existência da Bolsa. 

- Na realidade, há falta dt' informação 
por parte do empresário quanto à capacidade 
profissional do sociólogo. E também por parte 
do próprio sociólogo, que muitas vezes resiste 
à idt'ia de trabalhar numa empresa. A empresa 
é uma das possibilidades de atuação e, no mo
mento, uma possibilidade bem remunerada. Por 
causa dessa opção a mais, trabalhar no setor 
privado, a impressão que tenho é de que o mer
cado é bom. A curva da oferta subiu, mas a 
da prOC).lra também. 

- Isso é significativo - continua ele -
principalmente se considerado junto com o 
aumento de vagas para os sociólogos nas Secre
tarias (Planejamento, Saúde, Educação, Agricul
tura) e nos organismos de desenvolvimento 
regionais - Sudelpa, Vale do Paraíba, Litoral 
Paulista. 

- Na empresa privada, pode-se começar 
a enumerar as possibilidades de atuação do 
sociólogo por Marketing. Sua formação o torna 
especialista em métodos e técnicas de pesquisa, 
e essa especialidade já obteve o sucesso de 
tnuitos profissionais na pesquisa mercadológica, 
e na de opinião e audiência. Além disso, sua 
base em Sociologia c Antropologia lhe permite 
fazer uma análise mais profunda do comporta-

f nto do consumidor. Acho importante isso: 
sociólogo pode ter vantagem sobre outros 

profissionais porque é formado para analisar 
e int·erpretar uma realidade mais ampla. 

- Depois - continua Antonio Carlos 
vem o campo de Recursos Humanos - treina
mento, avaliação científica de cargos, etc. E, 
finalmente, o Desenvolvimento Organizacional, 
que vem sedo implantado em empresas que 
se preocupam em ajustar-se sempre às mudan
ças das tendências econômicas, políticas e so
ciais e às novas oportunidades de crescimento 
que elas trazem. 

- Ele pode atuar na indústria de dois 
modos: para fora, na pesquisa de mercado e 
no planejamento; e para dentro, analisando 
a maneira como a indústria funciona e revendo 
criticamente seus objetivos. Quem tem uma 
formação tão geral como o sociólogo pode sentir 
uma redução de perspectiva trabalhando na 
iniciativa privada, mas, faço questão de frisar, 

é um campo a mais, uma das formas de ganhar 
o pão. 

NA EMPRESA 
Sinto-me realizada. Uma socióloga formada 

tização nos eursos: ampliação do número deles 
e ampliac;ão das vagas. Não sou pessimista em 
re lação ao ní ve I de leso O curso de graduação 
é elementar mesmo, no mundo inteiro. Na pós
graduação é que deve vir a preparação mais 
especifica. Não sou elitista: acho ótimo uma 
porção de gente na Universidade. 

- Agora, com tanta gente se formando 
em todas essas escolas, vão faltar empregos. 
Do ponto de vista estritamente profissional, 
isso pode ser péssimo. Mas do ponto de vista 
da sociedade em geral não é mau. Nós é que 
cstamos acostumados a pensar em profissão 
como um grupo privilegiado com direit05 fecha
dos - isso é muito brasileiro ... 

- Eu, inclusive, era contra a regulamenta
ção profissional justamente por causa desse 
círculo fechado - conta ele. Mas agora sou 
a favor - todas as profissões estão sendo re
gulamentadas e vão fechando o mercado; então 
o sociólogo tambl'm precisa de regulamentação. 
Ela ainda não veio porque, como grupo, os socio
logos são fracos. E também porque em muitos 
círcu los sociologia é igual a socialismo, provoca 
medo. 

- Nos últimos anos, os trabalhos de sociolo
gia aumentaram em número, são mais di,:ersi
ficados há muito mais dados, eonseguencla 
da de~ocratização. No mercado, acho a situação 
boa para os que passam pelo curso e se .aperfei
çoam depois, mas não para os que so fazl'm 
o curso. 

- E também essa especialização deve ser 
bem encarada, não deve ser muito restrita. 
Isso de saber cada vez ma is e cada vez menos 
já provou na prática, nos Estados Unidos, Que 
não dá certo. O sociólogo que for profundo co
nhecedor de um mínimo, no Brasil, está perdido. 
Aqui a ~ente precisa ser homem e orquestra 
ao mesmó tempo. Especializar-se nas áreas 
de preferência, mas com um sentido globalizan
te. 

- Uma profissão moderna, como a do socio
logo - continua Fernando - se orgapiza de 
modo diferente das profissões mais velhas, como 
a Medicina. No médico formado pressupõe-se 
o saber. E eles se organizam em associaçõcs 
fechadas defendem seus d'.reitos. Isso ainda 
é medie~al como as corporações de oficio. Numa 
profissão 'mais morlcrna, c?mo. Sociologia. e 
muitas outras, a organização e mais compet.lt~va 
- o protíssional precisa demonstrar na pratica 
sua capacidade; não Se pressupõe nele o saber. 

SAÚDE, TRABALHO DE SOCiÓLOGO 
"Se levarmos em conta que a Organização 

Mundial da Saúdt' define saúde como o bem-estar 
físico, ·mental e social do homem torna-se im
prescindível a participação do cientista social 
na equipe de Saúde. Já superamos muito a fase 
de órgãos doentes ou indivíduos doentes. Hoje, 
nosso interesse dirige-se principalmente à fa
mília, gl1,lpos e comunidades" (dr. José Martins 
de Harros, diretor do Serviço de Educação e 
Saude PUblica). 

Saúde Pública é o setor do governo que 
mais importância vem dando ao trabalho do 
sociólogo. No Estado de São Paulo, os sociólogos 
empregados nos diversos setores de Secretarias 
e Departamentos de Saúde é os que trabalham 
nos departamentos de Medicina Preventiva das 
escolas de medicina já são em número suficiente 
para terem realizado este ano, o I Encontro 
de Sociólogos na Arca de Saúde. 

Um deles é Amélia Cohn, professora do 
curso experimental de Medicina da USP há 
três anos. 

- Ciências Sociais é matéria do primeiro 
ano do curso. Nosso trabalho em termos gerais 
é estudar a forma mais adequada de atuar sobre 
problemas biológicos em termos ~oletivos. ~ 
e eficiente à medida em que conseguir que o me
dico forme, pdr si mesmo, uma visão efetiva, 
das possibilidades e limitações da aplicação de 
seus conhecimentos técnicos. . 

- No momento, n'IC'u trabalho e estudar 
a estruturação da atenção médica (um termo 
ma is amplo que assistência) no Brasil. Estou 
começando uma pesquisa específica sobre o 
INPS - sua história, a evolução da interferência 
do Estado no setor Saúde, como se deu e por 
que. 

- O ideal seria conseguir a formação de 
médicos voltados para as reais necessidades 
da população e não apenas adaptados ao merca
do de trabalho. 

ucUt II1UnO m -eJIOS' , to(era 1VE!rSJ .. 
tário? 

A professora Ophelina Rabell?,. da Un~vers~
dade de Campinas, escolheu varias u,:uversl
dades brasileiras, públicas, gratuitas e Situadas 
em diversas âreas geograficas, e consultou estu
dantes (' profe860res soc,re cr,sc assunto. 

Sua pesquiSà revelou números pouco divuT- . 
gados: por exemplo. ela concluiu que pra
ticamente metade dos universitários trabalha 
e que apenas 26,6 por cento deles nunca tra
balharam. 

Chegou a conclusões como a de que os 
alunos matriculados à noite são muito mais 
interessados e dão muito mais trabalho ao pro
fessor com suas perguntas e exigências de co
nhecimentos mais detalhados. 

A pequena e a média empresa aceitam 
com mais facilidade estudantes em seus quadros, 
como estagiários - a grande empresa muito 
menos, prova'Velmente por causa da comple
xidade de sua organização. E há entre muitos 
empresários uma imagem pouco favorável do 
estudante: criador de problemas, rapazes c 
moças cheios de idéais tolas, ávidos por impo~ 
inovacões mas pouco dispostos a colaborar. 

Uma das situações analisada nas conclusões 
da pesquisa dá uma idéia da importância do 
trabalho para universitários: 

"Não há nada mais ridículo do que o jovem 
saído da escola de Direção de Empresas com 
um repertório memorizado de técnicas, para 
manejar homens, mas sem a menor experiência 
vivida. Isso não só é ridículo como altamente 
perigoso. A maior frustração de um profissional 
é sair da escola sem nunca ter trabalhado e 
defrontar-se com imensas responsabilidades no 
campo empregatício e ter que diminuir-se, a 
ponto de -começar a perguntar sobre as coisas 
mais sim'Ples e elementares, porque não tem 
certeza nem convicção de nada. Esta certeza, 
só se adquire trabalhando". 

QUEM MAIS TRABALHA 
Com base em entrevistas e em questionários 

• 

ó fie UfiiVerl;ilã 10 tratialliã? rmcipal-
mente por necessidade de se manter ou de obter 
independência da família. Qual o setor em que 
há mais universitários trabalhando? O do magis
tério, onde não há horário fixo e a distribuição 
das aulas pode variar de acordo cotn as conve
niências do professor-estudante. 

Entre os estudantes que r.esponderam à 
pesquisa, 97,1 por cento disseram que a faculda
de n'ão impede o universitário de trabalhar. 
Entretanto, se õ emprego exigir demais do estu
dante ou se não tiver relação com o campo a 
que ele ·se dedica, deve ser abandonado, sempre 
que possível, acham muitos estudantes Vinte 
e cinco por cento disseram que a dedicação 

, exclusiva ao estudo é essencial para a realização 
de um bom curso. Ja 80 por cento responderam 
quer ser apenas estudante não é o melhor ca
minho, do ponto de vista da formação profissio
nal. De qualquer forma, a professora chega 
a esta conclusão sobre esse ponto: o estudo 
deve ser a principal atividade do universitário. 

A HORA DE TRABALHAR 
Os cursos superiores - afirma a professora 

Ophelina Rabello - preparam para atividades 
com certa significação social. O jovem, no seu 
idealismo, julga que depois de formado poderá 
dar a sua parcela de colaboração, para corrigir 
certos rlesvios ou falhas que porventura perceba 
e então quer reformular e mudar. Como não 
está bem formado, sai da universidade com 
essas ilusões e, quando vê limitada a sua possi
bilidade de colaboração imediata e sente a falta 
de experiência no seu trabalho, a sua atuação 
futura tornar-se-á negativa. Decepciona-se e 
frustra-se, porque lhe faltou o sentido de reali
dade, "muito mais humano e necessário à profis
são". 

Os empresários queixam-se geralmente de 
que os universitários formados começam ~ .tr~
balhar sem a noção da realidade, sem famllIan
dade com equipamentos e técnicas modernas. 
Só depois de algum tempo é que estão treinados 

PATE DE ANCHOVAS 
1 vjdro de requeijão CA

TARI 
1 lata pequena de ancho

vas (ou a gosto) 
Amasse a anchova com o 
queijo até obter um paté e a 
anchova esteja bem desman
chada. Sirva num potinho la-

empenno, pois . _ ,. e 
dando noções que Ja obteve na pratica. . 

Por isso é que os professores consld?ram 
mais difícil, porém mais estimulante, leclOn~r 
para as turmas da noite, que normalment~ sao 
formadas por estudantes que trabalham. _O uni
versitário que estuda durante o dia e nao tra
balha está tomando eonhecimento dos assuntos 
pela primeira vez~ ~nquanto. ? aluno do .~urso 
noturno possui vlvencla dlafla e expenencla 
adquirida sobre vários problemas. . 

Os professores procurados pela pesqUisa
dora de Campinas informaram que os alunos 
que trabalham são, de modo ge~al, bons alunos, 
além de mais adultos e amadureCidos. 

Um outro problema levantado foi o da 
falta de ajustamento de muitos alunos aos cur
sos que estavam fazendo. Ficou demonstrado, 
na pesquisa, que o ingresso de .estudantes nas 
universidades sem testes vocaClOnalS compro
mete não só o sucesso do curso, como também 
a integração do aluno no mundo profissio.nal, 
posteriormente. Ese parece. ~e~ um dos pnncI
pais problemas dos unIversltanos. Embora mUI
tos aleguem que escolheram seus cursos por 
vocação muitos outros revelam que escolheram 
determinada faculdade por perspectivas de boa 
remuneração após a formatura, ou de prestígio 
social pelo título adquirido. . 

A professora Ophelina ~firmou q~e os JO
vens, muitas vezes, chegam a unIverSidade em 
estado de depressão, por ca usa do exame vesti
bular e ficam perdidos no meio do no,:,o am
biente e pressionados pela responsabilidade 
de sua escolha perante a familia. As justificati
vas apresentadas pelos que estão seguindo cur
sos "não desejados" são a de não terem obtldo 
classificação nos exames para a faculdade que 
realmente queriam cursar, e a falta de condlçoes 
financeiras para uma preparação que lhes per
mitisse conseguir vagas na área que gostariam 
de estudar. Porém, ~ maior o numero dos que 
entraram na faculdade preferida, mas que, 
mesmo assim, estão descontentes com o curso. 

• 

AQill, LIBERDADE PARA OS ALUNOS. 
Apesar de seu físico 

de figurante da Comé
die Française, o pro
fessor Edouard Ber
trand é o oposto de 
um ator. Sua ativida
de didática, lembra 
mais a de um regente 
que se limitasse a har
monizar a atuação dos 
verdadeiros intérpre
tes: seus alunos. Edouard Bertrand veio ao Bra
sil a convite da Embaixada Francesa para di
vulgar entre nós essa atitude liberal e respeito
sa em relação aos estudantes. Na França, ela 
tem um nome: o método Freinet, importante 
movimento pedagógico que hoje tem uma ca
deia de jornais escolares de 5.000 títulos com ti
ragem de 500.000 exemplares. 

Edouard Bertrand foi assistente do profes
sor Celestin Freinet, na escola Freinet de Vence, 
nos Alpes Marítimos. Freinet, o fundador do 
método, começou éomo professor de uma peque
na escola na zona rural da Provence (sul da 
França), depois da Primeira Guerra Mund,ial. 
Hoje, seu sistema já é empregado em palses 
como o Canadá, a Espanha, Belgiea, Suíça, Ale
manha, Tunísia e Estados Unidos. 

As técnicas Freinet incluem o texto livre, 
a poesia, a música, a expressão dramática, a 
correspondência inter-escolar, o jornal impresso 

e as artes plásticas. Esses métodos facilitam 
o desenvolvimento da crilitividade dos alunos 
a partir das pesquisas e descobertas feitas pelas 
próprias crianças, tanto na parte científica como 
na expressão e comunicação. Um método que, 
alias, também .pode ser utilizado pelos adultos. 
Quem o explica é o próprio pr{)fessor Bertrand: 

- O método Freinet .parte de algumas 
idéias básicas: 1. - respeito absoluto por qual
quer forma de manifestação do aluno; 2 - evi
tar a dicotomia escola - vida; 3 - facilitar 
a comunicação e a socialização do aluno. Segun
do Freinet, o professor deve abandonar a atitude 
auto-suficiente e dominadora, e trocar "metodos" 
e "canônes" por uma sensibilidade atenta ao 
processo de aprendizado de cada aluno. 

Um bom exemplo é a utilização das técnicas 
do texto-livre da imprensa escolar, da corres
pondência entre alunos. Os alunos são convi
dados, num primeiro momento, a escrever um 
certo número de textos, sem imposi 
ção de temas ou assuntos. Os próprios alunos 
escolhem então o texto mais expressivo que 
deverá ser impresso por eles mesmos - numa 
pequena prensa rudimentar, idealizada por Frei
net para evitar acidentes na sua utilização por 
crianças. Em seguida se estabelece um jogo 
de correspondência entre escolas de diferentes 
cidades, que ampliará a comunicação de várias 
experiências de vida. 

Edouard Bertrand explica que o método 
Freinet foi imaginado para uma época em que 
as pessoas cada vez mais tendem a se isolar. 
"Fazendo apelo à expressividade de cada um, 
respeitando o que as pessoas têm a dizer, conse
guimos uma grande adesão por parte dos alunos. 
Na verdade, todo mundo gosta de se exprimir 
e precisa disso". 

O método Freinet se mostra democrático 
na própria postura do professor na aula, uma 
sala sem estrados, o professor rodeado pelos 
alunos. O professor Bertrand explica como co
meçQu o método: 

- O professor Freinet era um homem 
com uma personalidade extremamente forte. 
Ferido, duarnte a Primeira Guerra MundiaL 
ele se viu de repente incapaz de assumir a pos
tura do professor tradicional. Começou, então, 
a partir de sua semi-invalidez, a imaginar um 
método extremamente anti-tradicional. Seu fe
rimento o levou, portanto, a abandonar toda 
atitude autoritária. 

E para os adultos? "É um método muito 
indicado par os países do Terce~o Mundo, diz 
o professor. A combinação dos poucos meios 
exigidos com a intenção de aproveitar ao máxi
mo a criatividade existente, por mais primitiva 
que ela seja, é ideal para a situação de subde
senvolvimento. Não se esqueça de que Freinet 
começou a utilizar seu método numa pequena 
cidade do interior". 

• 
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(A CIDADE E SEUS BARULHOS, SUAS'REC~ 
CARTAS 

AS SERRAS 
DA CONSTRU ÇAO 

NO PACAEMBU 

Sr.: "Na medida em que 
um cidadão não mais pode 
reclamar ou utilizar o voto 
para suas reivindicações, como 
cidadão desta cidade, resta 9 
protesto pela sua seção. E 
inacreditável. nos dias de hoje, 
a inoperância dos órgãos 
públicos municipais no sentido 
de propiciar aos cidadãos (que 
os sustentam I condições mí· 
nimas de vida. Enquanto nosso 
prefeito faz declarações infe· 
lizes nos programas da Arena 
(disse, outro dia, que é preciso 
"vender" a imagem da admi· 
nistração municipal para uti· 
lizá·la politicamente I, construo 
toras e empresas de concreto 
transformam São Paulo na 
menos habitável cidade do 
planeta. Quem duvidar disso 
pode morar no outrora tran' 
qiúlo bairro de Higienópolis, 
hoje infeliz palco de betonei· 
ras e construtoras como Go· 
mes de Almeida Fernandes, 
Lindem berg, Cen tenário· 
Cetenco, Civilterra e outras. 
Quem duvidar de que essas 
construtoras não abusam dos 
cidadãos podem morar na 
rua Sabará ; esquina (om 
Piauí: do lado, a Cetenco· 
Centenário utiliza serras me·; 
donhas durante todo o dia, 
transformando a região num 
laboratório de surdos e de 
louéos. Isto quando não isola 

O técnico 
na rua, 

testando 
a lei.· 

o fisico Lauro Nepomuceno não tem 
dúvidas: a nova Lei Sobre Sons Urbanos 
da cidade passa de "mais uma lei política, 
pois estabelece ' os níveis máximos de ba· 
rulho que permitirá na cidade sem saber 
como eles são, hoje em dia. Não .foi feita 
nenhuma medição em São Paulo; a Prefeitu· 
ra limitou·se a estabelecer limites conve
nientes a alguns países, mas não se pode 
dizer que eles sejam adequados ao meio
ambiente paulista". 

Para provar sua tese, o professor Ne
pomuceno fez um pequeno teste, ontem 
à tarde, na avenida Domingos de Morais: 
munido de um medidor de som (ele não 
concorda com o termo decibelímetro), des· 
cobriu que nessa rua, às 14 horas, o trânsito 
era cem vezes mais barulhento do que de
veria ser, levando-se em conta as determi· 
nações do Conselho Nacional de Trânsito. 

- Foi um teste horrível... Com os tím· 
panos quase estourando, verifiquei que na· 
quela hora, no meio da avenida, os carros 
estavam produzindo 104 decibéis, quando 
o Contran diz que o limite' de ruído que 
eles podem produzir não deve ultrapasar 
84 decibéis. Dentro das residências da ave
nida, o barulho chegava um tanto amorte
cido: mesmo assim, era de 90 decibéis, um 
nível insuportável para o ser humano, capaz 
de levá·lo à loucura ou à surdez completa. 
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ÇOES, SEU TECNICO EM RU-r--...I I )OS.) 

Dois anos 
ouvindo tangos. 

Eles não 
aguentam mais. 

Já aprenderam todo o repertório de 
Carlos Gardel; conhecem de cor os sapatea· 
dos do folclores argentino; ouviram uma 
infinidade de tangos. E agora não aguentam 
mais. Há dois anos, todas as noites, os mo
radores dos 81 apartamentos do Edificio 
São GabrieL na rua Frei Caneca, suportam 
esses sons, da Churrasqueria Argentina. 

Embora fique na rua Augusta (nO 1.295) 
a churrascaria faz fundos com o edifício 
E produz tanto ·Ç.arulho, a partir das 21 
horas, que já obrigou várias famílias, uma 
delas de argentinos, a se mudarem de lá. 

- Os - tangos vão até quatro ou cinco 
horas da manhã - reclama o síndico do 
prédio, Gondemar dos Santo~ Marques. 

Edison de Andrade, um dos moradores, 
garante que o barulho dos instrumentos 
de música e o sapateado dos músicos é com 
parável ao das turbinas de um avião a ja to: 

CARTAS 
UMA QUEIXA 

CONTRA O 
SUPERMERCADO 
Sr.: "Aproveitando a opor

tunidade criada pelo desmo
ronamento do supermercado 
Pão de Açúcar e a 'conse
quente morte de trabalh,a· 
dores, quero deixar registra-
do o meu protesto contra 
essa organização em parti-
cular e contra outras de ati-
tudes semelhantes. 

Há cerca de um ano, desde 
que abriu suas instalações, 
o Supermercado Pão de 
Açúcar Jumbo-Brigadeiro in
ferniza a minha e outras 
vidas. Um barulho constante, 
provocado por uma máquina 
que não vej o, tomou o lugar 
do silêncio na vila onde mo
ro. Por carta, reclamei à 
Organização Pão de Açúcar 
meus direitos (de cidadã e 
de consumidora). A resposta 
decisiva veio há cinco meses, 
com a instalação de mais 
uma máquina, perto da outra. 

o maldito lugar com seus ca· 
minhões parados irregular, 
mente, derrubando terra, con· , 
gestionando as ruas e des
carregando madeirame - ali· 
mento para as terríveis serras 
que nem a. COAR consegue 
desligar." E.O.F., Capital. 

Esse nível de barulho na avenida Do
mingos de Morais a torna mais perigosa 
que as mais movimentadas vias de Nova 
Iorque, "uma cidade que breve será mais 
silenciosa do que São Paulo, porque aqui 
os níveis de poluição sonora dobram de 
ano a ano, enquanto lá o problema já está 
sendo controlado há dez anos", segundo Lau· 
ro Nepomuceno. 

Ele, j unto com outros técnícos, foi con· 
sultado pelo vereador Celso Matsuda, que 
não concordou com o ante-projeto da Lei 
do Silêncio elaborada pela Cogep e resol· 
veu denunciar suas falhas. Essa denúncia 
foi transformada em um novo ante-projeto, 
que recomendava a necessidade de fazer 
um levantamento dos níveis de ruído em 
São Paulo, antes de se regulamentar os 
seus limites legais. 

Cansados de tanto reclamar 
- Agora que foi implantada a lei do 

silêncio eu gostaria que as autoridades 
examinassem o problema. Mas o dono do 
restaurante diz aue tem "costas quentes". 

De fato Ruben Garcia, o dono da 
Churraqueria Argentina, tem clientes de 
alguma influência Ele expõe, nos vidros 
da fachada, fotos em que orgulhosamente, 
posa, dentro da churrascaria, ao lado de 
Laudo Natel, Mário Machado de Lemos 
(ex-minístro da Saúde), Celso Telles (diretor 
do Degran) e Raul Lastiri (presidente da 
Câmara Argentina). Mas ele não chega 
a usar a influência de s~s clientes para 
defender-~e das acusações de seus vizinhos: 

Descrendo nas delicadas 
trocas de cartas da sociedade 
de consumo, aqui vai o berro 
de uma cidadã que foi rou
bada em seus direitos. E 
se eu, cidadã e consumidora, 
estou sendo prejudicada, vo
cê, cidadão e consumidor, 
está sendo também. Não po
demos permitir que elefan
tes e dromedários nos esma
guem em seu caminho para 
o lucro. Se parece pequeno 
este barulho incessante, é 
preciso lembrar que a mes
ma atitude que o permite, 
permi tiu a morte dos tra
balhadores. Que, por incrível 
que pareça, eram feitos do 
mesmo material usado na 
fabricação de donos de orga
nizações. Eu, também do 
mesmo material, tenho meus 
ouvidos doendo e minha casa 
invadida. E você, que bicho 
o engole? (P.S. - Esta carta 
tem a aprovação dos demais 

PORQUEUM 
GUINDASTE TAO 

BARU LH E NTO? 

Sr.: "Por meio deste ves· 
pertino, venho fazer uma 
queixa e solicitar um escla· 
recimento: 1) as pessoas que 
trabalham no largo Sete de 
Setembro estão há muito tem· 
po martirizadas pelo barulho 
insuportável do gigantesco 
guindaste cta Construtora Ca· 
margo Correia, no pátio cte 
obras da linha Norte-Sul do 
Metropolitano. Longe de ser 

- Esse levantamento seria uma espécie 
de diagnóstico do paciente. Só a partir dele 
é que se poderia pensar em receitar re· 
médios ou soluções. Propusemos a instalação 
de cem estações medidoras na cidade, pelo 
IPT ou empresas especializadas, para regis· 
trar os ní veis de ruído. Mas essa recomenda· 
ção não foi levada em conta por essa lei po· 
lítica, que - apesar dos pesadores, tenho 
de frisar - mesmo assim significa muita 

Barulho? Os moradores da 
rua Pamplona, entre a ala· 
meda Itu e Franca vivem 
tão acostumados com ele 
que nem reclamam mais. 
Já se habituaram a falar 
mais alto durante o dia por 
causa das buzinas e freadas 
nos cruzamentos da rua com 
as duas alamedas, onde não 
há farol. 

Aprenderam também que 
não> adilln'a chamar o OSV 
para multar os carros que 
à noite estacionam de ré 
sobre as calçadas, em frente 
a saídas de garagens. Tam
bém não adianta pedir a 

cém construído, tem apenas 
uma preocupação: 

- Eles vão construir ou
tra boate nesse sobrado. Aí 
é que vai ser um inferno. 
Uma das paredes do sobrado 
dá direto no meu quarto. 
Quem é que vai pode dor
mir? 

Ela explica que mora há 
21 anos na rua, mas que 
se o barulho continuar terá 
de se mudar. Seu marido 

• é dentista, tem consultório 
na casa e já não consegue 
mais trabalhar direito. No 
portão, há uma placa com 
um pedido para que os mo
toistas mio estacionem seus 

Edifício Sulema, no número 
167 da alameda Itu, conta 
que até do seu apartamento, 
no 11° andar, é possível 
ouvir o barulho da rua. 

- Sábado, à noite, é o 
pior dia. É quando as três 
boates ficam superlotadas. 
A gente não ouve barulho 
da música, ' e verdade. Mas 
temos uma verdadeira sinfo
nia de ruídos insuportáveis. 
Meu filho de ~oi$,. jI'los n'9 
consegue dormir. 

Entre os ruídos diurnos 
está também o de uma serra 
elétrica numa con~tru~áo na 
alameda Frànca. Pr6ximo 
,.. I i nu ~ nA - D o a 

- Não perturbamos ninguém. Só usa
mos instrumentos de sopro típicos da Bolívia 
e do Peru e violões. Os cantores executarr. 
o sapateado no cimento; o barulho não ê 
tão grande como dizem. 

·Ruben Garcia prefere mostrar o valor 
de seu restaurante do que admitir ue ele 

prej udicados, ITi'õfáãor~~~~lcr~,,~-.d 
Vila Antônio Araújo Pinto, 
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trabalham no largo Scte de 
Setcmbro estão há muito tem· 
po mart irizadas pelo barulho 
in su po rt ável do giga n tesco 
guindas te da Construtora Ca· 
margo Corre ia, no pátiO de 
obras da linha Norte-Sul do 
Metropolitano. Longe de ser 
inimigo do progress:J, e enten· 
dendo perfe itamente que, por 
mais que incomode. o guind as· 
te não pode interrom per suas 
ativid ades, apenas pergunto: 
21 não existe nenhuma legisla' 
ção que obrigue a instalação 
de um silenciador no enorme 
esca pamento de tão barulhen· 
ta máquin a. cujo barulho ui· 
trapassa o limite do supor· 
tável? Seria monótono enu' 
merar os prejuízos que POd E 
causar um barulho que se 
alonga praticamente por todo 
o dia e avança pela noite 
com poucos intervalos. Cum' 
pre salientar que e desagra· 
dá,'el ter que fechar as janelas 
do local de trabalho, com o 
calor que faz atualm ente, ape
nas para amenizar o ruído, 
ou deixar a janela aberta e 
conversar sempr e em altos 
brados, tal qual uma discussão, 
em um verd adeiro teste para 
os nervos, já por demais testa· 
dos". Marcos Lopes de Almei· 
da, C apita I. 

É só UMA 
GELADEIRA. MAS 

INCOMODA. 

Sr.: ''Trago este caso a seu 
conhecimento porque, a meu 
ver, pode ser considerado re' 
presentativo em vista de fu· 
turo s ap erfe iço ame nto s em 
leis relacionadas com a polui· 
ção sonora. Num dia destes 
pernoitou em minha casa meu 
amigo 11 . G., de I' escalvado. 
Pelo ar de tresnoitado vi qu e 
não dormira bem. À indagação 
minha sobre a passagem da 
noit e r es pond e u com r e
lutãncia: "E. .. estava tudo 
bem, só que a usina me per· 
turbou o sono. Não foi difícil 
atinar com a usina ; não passa· 
va ela do Açougue :-J . Sra. 
da Aparecida, aqui no começo 
da rua dr. Jose de Queiroz 
Aranha. Esse açougue, dispõe 
de um refrigerador masto· 
dõntico, antiquado, com motor 
a descoberto, e que ficaria 
bem numa Caetetuba qual· 
quer , mas não na área r esiden· 
cial de uma cidade como São 
Paulo, numa rua cujos mo· 
radores, ate o funcionamento 
desse negócio, gozavam de jus· 
to sono reparador. Ignoro se 
alvarás de funcionam ento es tio 
pulam condiçõ es a esse respei· 
to . Pe qualque r ma n e ira , 
quando ruídos urbanos vão 
c ess ando e amort e c e ndo . 
quando, na medida do possí· 
vel, em outros quarteirões 
passa a reinar a tranquilidade, 
aqui, a vizinhança do dito 
açougue e brindada com o 
zoar cada vez mais penetrante 
da bendita usi na, num exem' 
pio vivo de que a avaliação 
de decibeis de dia e uma 
coisa e, na calada da noite, 
a horas mortas, deve ser outra 
inteiramente diferente." Mar· 
co Aurélio de Souza Pontes, 
Capital. 

........ -"'_I5U"'''''':_'\;oV uv Vo"-"1cau;;e-; 00 ti varei" utae 
é que se poderia pensar em receitar re
médios ou soluções. Propusemos a instalação 
de cem estações medidoras na cidade, pelo 
IPT ou empresas especializadas, para regis· 
trar os lÚ vei s de ruído. Mas essa recomenda
ção não foi levada em conta por essa le i po
lítica, que - apesar dos pesadores, tenho 
de frisar - mesmo assim significa muita 
coisa para São Paulo e seus habitantes. 
Com todas as suas imperfeições, ela poderá 
alcançar r esultados satisfatórios, se houver 
fi scalização, medidas punitivas, medidas 

I 
preventivas e orientação a todos. 

A ressalva de Lauro Nepomuceno -
ou os resultados que a Lei do Silêncio po-
derá alcançar - tem uma justificativa: 

- Qualquer lei, por mais incorreta 
que seja, é extremamente importante para 
a cidade não transformar·se na capital mun
dial do barulho e dos surdos. E São Paulo 
j~ esperou demais por uma regulamenta
çao correta. 

Os moradores dos primeiros quarteirões 
da rua Lima e Silva, no Ipiranga, não conse
guiram ouvir direito o que o prefeito estava 
falando na TV sobre a regulamentação 
da Lei do Silêncio: 

- A fábrica ainda estava trabalhando, 
fazendo as paredes de casa tremerem, obri
gando-nos a erguer a voz para falar uns 
com os outros - diz dona Fulvia Pessoti. 

- Além da fábrica, a boate havia co
meçado a funcionar. Todos os dias, quando 
isso acontece, ficamos sitiados pelo barulho, 
e passamos a nos comunicar mais pelos 
gestos do que pela fala - diz Esmeralda 
Pessoti. 

As duas moram uma em frente à outra 
separadas apenas pelos setes metros de largu· 
ra da rua Lima e Silva, e têm um problema 
comum todas as noites: conseguir dormir, 
Um problema dividido também com as 80 
familias que moram ali perto da Indústria 
de Malharia e Tinturaria Triumpho e da Boate 
Tulipão. 

--' ---- --.-•..•. _._-- --'.- .-_._,,--~._-- -~-~,.....-
há farol. 21 anos na rua, ",as que 

---.-.... _~ _ ... ----
temos uma verdadeira sinfo
nia de ruídos insuportáveis. 
Meu filho de Jlo;s/ iI'los não 
consegue dormir. 

Aprenderam também que 
não adillnfa chamar o DSV 
para multar os carros que 
à noite estacionam de ~é 
sobre as calçadas, em frente 
a saídas de garagens. Tam
bém não adianta pedir a 
compreensão dos frequenta
dores das três boates que 
funcionam nesse quarteirão 
da Pamplona: todas as ma
drugadas' o trânsito fica con
gestionado no trecho e os 
moradores acordam com 
gritos, brincadeiras, freadas 
e arrancadas. 

se o barulho continúar terá 
de se mudar. Seu marido 

• é dentista, tem consultório 
na casa e ;á não consegue 
mais trabalhar direitQ.No 
portão, há uma placa com 
um pedido para que os mo
toistas nao estacionem seus 
c'arros na salda da garagem; 
mas isso não adianta: 

Entre os ruídos diurnos 
está também o de uma ~erra 
elétrica numa comtruçáO na 
alameda Frànca. Próximo 
dali numa pensão, mora Eli
sabeth Nunes da Silva. 

- Eu não ligo mais para 

D. Apolonia Fittipaldi 
5tempniewski, que mora na 

- Se a gente deixa o 
portão aberto eles estacio
nam até aqui dentro. Aqui 
é casa de médico e ninguém 
respeita. I sso sem contar 
que meu marido não pode 
dormir direito por causa do 
barulho, o que pré; udica seu 
trabalho durante o dia. 

o barulho. Já acostumei. São 
as buzinas, a construção, os 
frequentadores das boates, 
os vendedores de frutas gri
tando naqueles cones. Mas 
os meninos aqui da pensão 
ainda não se habituaram. 
Um deles, que estuda me
dicina, tem de ir para a 
casa da irmã sempre que 
quer estudar, porque aqui 
ele não consegue. 

casa nO 1093 da Pamplona, 
separada de uma das boates 
apenas por um sobrado re-

E durante o dia há o 
barulho do trânsito. Katy 
Ibanez Armen, que mora no 

Cercados pelo barulho 
- Um problema de dois lados c dois 

sgumes: quando a fábrica pára, a boate 
começa a funcionar. Quando o último con
j ~nto barulhento silencia, as máquinas da 
fabnca, de madrugada, começam outro dia 
de trabalho e de barulho. A fábrica fica 
do lado esquerdo da rua, a boate do lado 
direito. No meio clã rua, fica um 'drive-in 
clandestino: os fregueses que saem da boate 
e os caminhões que chegam à fábrica ou 
à transportadora ao lado da fábrica deixam 
os rádfos de seus carros ligados no volume 
máximo. Se reclamamos à Prefeitura, não 
adianta nada; pelo contrário: o dono da 
boate manda avisar·nos, de que, atendendo 
a pedidos, o som vai ficar mais pesado -
explica Clemente D'Atrio, vizinho das duas 
senhoras e amigo do dono da boate Tulipão. 

- Imagine se ele não fosse amigo __ . 
Sendo amigo, ele já prometeu que vai amo 
pliar a casa e colocar umas cinco orquestras 
e conjuntos ali todas as noites. para no 
dia seguinte vir perguntar-me se tive um 
bom sono ... 

Clemente não suporta mais a ironia 
do dono do Tulipão, depois que todos os 
seus esforços - recorrer ao delegado Celso 
Telles, a deputados federais, à Administra
ção Regional do Ipiranga - fraca ssaram. 
Apesar da ironia, ele acha que. o dono da 
boate continua sendo " camaráda ": " seria 
bem pior se, ao invés de sambões estriden
tes, seus conj untos passassem a tocar músi
cas pop noite adentro". 

Dona Fulvia já enviou mais de vinte 
abaixo-assinados contra a fábrica às auto
ridades. Dona Esmeralda precisa controlar 
seu marido, " para evitar que ele apanhe 
um revólver para lutar contra o barulho 
e outros inconvenientes da boate". A fábrica 
polui também o ar, com o mau·cheiro e 
a fuligem colorida e corrosiva lançada por 
sua chaminé, mas um de seus donos acha 
que a vizinhança "quer perseguir-nos: aqui 
nas redondezas há outras duas tinturarias, 
com chaminés maiores que a nossa. E lÚn
guém fala nada contra suas máquinas mais 
possantes. " . 

- Não perturbamos ninguém. Só . usa
mos instrumentos de sopro típicos da Bolívia 
e do Peru e violões. Os cantores executarr . 
o sapateado no cimento; o barulho não ê 
tão l!rande como dizem. 

Ruben Garcia prefere mostrar o valor 
de seu restaurante do que admitir que ele 
é um vizinho incômodo: 

- O Chico Anísio e outros artistas como 
Nelson Ned, Wilson Simonal, Per i Ribeiro 
e Sílvio Santos estão sempre aqui. Dou tra: 
balho a 38 pessoas, pago impostos de diver
sões públicas, direitos autorais, sáude públi
ca e outros. Até o ministro do Bem Estar 
da Argentina. Lopez Rega, já esteve aqui, 
quando fugiu da Argentina. 

- Nós paramos a música à uma da 
manhã; nunca vamos até as quatroou cinco, 
como dizem. 

Ontem no começo da noite, os mo
radores das ruas Lima e Silva Labetit 
Cipriano Barata e Costa Aguiar: que de'
limitam o quarteirão ocupado pela tinturaria 
e perturbado pela buate, diziam não ter 
conseguido ouvir direito as notícias da te
levisão sobre a Lei do Silêncio, mas mesmo 
assim duvidam de sua eficácia: " a fábrica 
polui o ar e o som há mais de vinte anos, 
e a buate há dois anos não nos deixa dormir, 
pois não possui isolamento acústico e os 
seus conjuntos não perdoam: tocam todas 
as noites, com o habitual desafinamento 
seus repertórios de mau-gosto, a todo v;' 
lume" - afirma, desconsolada, dona Esme
ralda. 

- E durante todo esse tempo estamos 
pedindo às autoridades um pouco de si
lêncio. Mas, talvez devido à exposição pro
longada ao barulho e à insônia, estamos 
tendo dificuldades em conseguir comunicar 
direito o nosso problema. E estamos ficando 
surdos-conclui Clemente D'Atrio. 

Há uma dúvida: como aplicar a lei? 

A simples regulamentação da Lei do 
Silêncio garantirá a sua rigorosa aplicação? 
Funcionários de algumas Administrações 
Regionais da cidade tem motivos suficientes 
para acreditar que a melhor resposta para 
essa pergunta é não. Uma dessas pessoas, 
que trabalha na Supervisão de Uso e Ocu
pação do Solo da Administração Regional 
da Lapa explica porque há pessimismo: 

- Até quarta-feira passada, as Adminis
trações Regionais não podiam aplicar a 
lei porque ela ainda não havia sido re
gulamentada. Desde quarta-feira, esse pro
blema da falta de regulamentação não existe 
maiS, mas a questão da aplicação da lei 
continua em aberto. Agora, o que está sendo 
questionado nas ARs é: como conseguir 
a aplicação rigorosa da Lei do Silêncio sem 
pessoal e equipamentos especializados? 

Então, o problema, agora, é a falta 
de recursos humanos e materiais. Segundo 
o mesmo funcionário, a maioria das Admi
nistrações Regionais de São Paulo conta 

Com só um aparelho para medir os níveis 
de ruídos, com poucos funcionários 

e sem recursos, como as Administrações 
Regionais vão aplicar 

a Lei do Silêncio? 

com pelo menos um decibelímetro cada. 
Entretanto. esse aparelho, às vezes, não 
funciona: 

- O defeito não é propriamente do 
apare.lho, que até é muito simples de ser 
manejado. ~ questão é como utilizá-lo para 
se fazer as medições. Isto é: as distancias 

que têm que ser obedecidas entre a posição 
onde ficamos com o aparelho e o local onde 
se produz o ruido que se quer medir; ou 
para citar outro exemplo, como se proceder 
em ambientes fechados e em ambientes 
abertos, etc. São pequenos detalhes que 
não podem passar desapercebidos e qual
quer falha pode alterar substancialmente 
o resultado do exame que está sendo feito. 

Com isso, esse funcionário dá ênfase 
também à falta de gente especializada den
tro da Prefeitura para orientar a fiscalização 
dos lugares barulhentos. Os fiscais das Ad
mmlstraçóes Regionais que vão verificar se 
a Lei do Silêncio está sendo cumprida ou 
não, além de já terem uma série de outras 

, ,~ 

atribuições (fiscalizar obras, construção de 
muros e passeios, colocação de lixo na rua 
f,!n~~onamento de lojas, etc.l, que por si 
so Ja os sobrecarregam, são poucos e não 
têm também, em geraL grandes conhecimen
tos de acústica. Um funcionário da Adminis
tração Regional da Mooca comenta a respeito: 

- Seria muito bom para nós, fiscais 
que a Prefeitura firmasse um convênio co~ 
alguma entidade que nos desse assessoria 
em assuntos de acústica. Ou, melhor ainda, 
formasse, na Coordenadoria das Administra< 
ções Regionais, por exemplo, uma comissão 
permanente de técnicos nesse assunto para 
nos dar toda a orientação necessária em 
casos que a lei não abrange, por serem 
peculiares demais. 

- A comissão poderia evitar, inclusive, 
que a Prefeitura cometesse abusos. Sob 
sua orientação, por exemplo, os fiscais po
deriam acompanhar um determinado esta
belecimento suspeito durante um tempo 

- uma semana, digamos. Os fiscais fariam 
diversas' medições por dia, anotariam numa 
planilha que, ao final dos testes, seria enca
minhada à comissão. Examinando esta pla
nilham a comissão diria se o estabelecimento 
e ou mio um mfrator da Lei do Silêncio. 

Se não houver alguma coisa parecida 
com essa comissão, diz o funcionário, " qual
quer dia uma pessoa que está esquentando 
seu carro numa manhã fria, e fazendo ba
rulho, poderá ser multada como infratora 
da nova lei. Mas será que esta pessoa pode 
mesmo ser considerada infratora? ". 

Dúvidas desse tipo, as equipes de fisca
lização das Administrações Regionais estão 
tentando esclarecer desde ontem lendo o 
texto da regulamentação. Mas muitos liam 
apenas o que os jornais tinham publicado, 
porque a Coordenadoria das Regionais ainda 
não distribuiu o texto oficial para todos. 
Por isso, muitas perguntas que já foram 
feitas aos funcionários das regionais, não 
puderam ser respondidas. 

mesmo material, tenho meu 
ouvidos doendo e minha cas 
invadida. E você, que bich 
o 'engole? ~ p. S. - Esta cart 
tem a aprovação dos demai 
prejudicados, morauQres 'u 
Vila Antônio Araújo Pint< 
rua Carlos Sampaio, atrá 
do supermercado Jumbo Br 
gadeirol". Renée Fourpome 
Capital. 

COMO DORMIR 
COM TANTOS 

CAES LATINDO? 
Sr.: " Como gostaria de , 

ver na era do ano 200 
a era do automatismo! Bast 
ria apertar aquele boti 
p r o i ' b i d o 
buuummmmmmm ... tudo ir 
para os ares. Depois, aque 
tranquilidade . Ufa, dirão , 
senhores, mas que trarr 
diabólica. Sim, para elimim 
certas coisas, nossa men! 
torna-se fértiL Ou então, p 
ra amenizar, contratarei ( 
Cantores de Bremen pai 
passar na Santa Casa de M 
sericórdia, na rua Cesán 
Motta, para ouvir o m 
ravilhoso coral de cães qu 
não deixa a vizinhança do 
miro Falarei com o sr. Burr 
co, que me parece ser 
mais resistente do grup 
Qualquer hora, ele vai pa 
sar pela rua J aguari be 
então ouvirá um coro ri 
ganidos, gemidos, uivos, e: 
fim, demitirá seu grupo, qu 
j á está velho e cansado 
admitirá toda a matilha, po 
ficará encantado com ( 
mesmos, mas tão encantac 
que contratará até uma r 
serva: quando um estiVt 
afônico, rouco ou cansad 
haverá substituição, de ta: 
tos que tem. Olha, direi 2 

sr. Burrico, por favor, col 
trate-os pelo preço que p 
direm; nós, aqui do pr~d! 
da rua Jaguaribe, 252, f 
remos uma vaquinha, se ~ 
preCISO, para comprar • 
cinheiras e calmantes, po 
que já não há mais condiçõ. 
de se aturar, sendo que 
poderosíssima Santa Cai 
não tem condições para t~ 

Um abaixo-assinado foi fei 
e houve uma lacônica r€ 
posta da Santa Casa, q\ 
iriam fazer um canil mui 
longe dali; mas isto já f 
no ano passado e até ho 
não houve sol ução. Entã 
quem mora nas imediaçõ 
que se d~ne': Já pensara 
se nesta ala acham-se i 
terna das pessoas doente 
Morrem logo, ou dormem. 
custa de muito calman1 

Marli Darolt, Capifl 
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Uma canhoneira israelense atacou 
ontem o campo de refugiados palestinos 

de Rashidiyeh, no Líbano (foto). 
Houve três mortos e vários feridos. Em 

Tel Aviv, Israel atacou 
na frente diplomática, reafirmando que 

não negociará com a OLP: Página 11. 
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Imprensa 
c 

Uma unta a 
Ford, sobre 

o Chile e a CIA. 
o presidente da Ali, 

Ju lio de Mesquita Neto, enviou 
telegrama a Gerald Ford com 

esta pergunta: quais 
os jornais do Chile 
ajudados pela CIA? 

Quais os jornais do Chile minou sua declaração de 
que,. durante o governo do que a CIA "exerceu ati-
presidente Salvador Alie". vidades tendentes a ajudar 
de, ~eriam recebido aj uda e contribu ir para a ma-
da Agência Central de I". nutenção de jornais de opo-
teligência (CIA) dos Esta- sição e emissoras de rádio 
dos Unidos? e televisão, no Chile, du-

Essa pergunta foi di- rante o governo de Allen-
rigida ontem ao presidente de", disse Julio de Mesqui-
dos Estados Cnidos, Gerald ta Neto em seu telegrama 
Ford, pelo presidente da a Ford. 
Associação Interamericana "Essa declaração lançou 
de Imprensa, Julio de :\Ies- uma sombra sobre a im-
quita l\eto. diretor de O prensa chilena em geral. 
Estado de S. Paulo e do A Assembléia da Ali apro-
Jornal da Tarde. 

Em telegrama a Ford. 
Julio de :\Iequita Neto afir
mou que a informação é 
necessária, "para que se 
possa salvaguardar o bom 
nome dos jornais inocen
tes". 

.. A Associação Inte
ramericana de Imprensa, 
em sua recente trigésima 
reunião, em Caracas, exa-

OTempo 

Hoje, o tempo em todo 
Estado permanecerá bom. 
Logo nas primeiras horas 
da manhã haverâ formação 
de nevoeiros esparsos que 
se acumularão nos vales 
e ao longo dos rios. Após 
a dissipação dos nevoeiros, 
o céu estará claro durante 
grande parte do período. .. ----.... . - - ~_ ... ~ -

vou, assim, uma resolução, 
autorizando-me, na quali
dade de presidente, a so
licitar os nomes dos jornais 
que receberam ajuda fi
nanceira do governo dos 
Estados Unidos. Esperamos 
que V.Excia. dê essa infor
mação à Ali para que se 
mantenha isento de man
cha o bom nome dos j or-
nais inocentes". 

rológico "",'ru~-.... na altura 
llUJ'nll da Argentina. No 

litoral do Espírito Santo 
e na Bahia também pode 
ser observada a frente fria 
que passou por São Paulo 
na última terça-feira. Os 
ventos predominantes na 
capital e no litoral serão 
do quadrante este, fracos _ _ -' _ _ --1 _ _ __. 
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Moderado, discreto .. 
O Brasil será assim, na 
conferência de Roma. 

Sobre essa estratégia do 
Brasil na Conferência Mundial de 

A limentação, dois ministros 
conversaram ontem em Brasília: 

Alysson Paulinelli (que irá a Roma) 
e Azeredo' da Si Ivei ra. 

• 

A principal mlssao do Brasil, durante 
a Conferência Mundial de Alimentação, 
da Fao, que começa dia 5 em Roma, será 
registrar as propostas dos países que parti
ciparem dos debates: o ministro Alysson 
Paulinelli, da Agricultura, e chefe da de
legação brasileira, não apresentará teses 
ou doutrinas especiais. Segundo fontes eco
nômicas e diplomáticas em Brasília, "os 
brasileiros ficarão atentos e discretos du
rante a conferência, pois são produtores 
e importadores de alimentos, o que lhes 
exige moderação". 

Como exemplo da situação do Brasil, 
as mesmas fontes citam as vendas brasilei
ras de açúcar, que permitirão ao país cobrir 
boa parte das suas despesas com a aquisição 
de petróleo. Outro exemplo: as importações 
de trigo (decrescentes mas não indispen
sáveis). 

Porque acreditam que a conferência 
envolve complexas questões políticas e l'li
plomáticas, os ministros Paulinelli e Aze
redo da Silveira, das Relações Exteriores, 
conversaram ontem e admitem que poderão 
voltar a encontrar-se para alinhar definiti
vamente a estratégia do Brasil em Roma. 

Fala-se em Brasília que, embora não 
se conheçam os termos do discurso queo 
ministro da Agricultura fará em Roma, 
ele todo será baseado na 'palavra de que 
o Brasil tem' o propósito de cpoperar com 
os outros países, apesar de estabelecer 
um limite: não aceitará a criação de esto
ques estratêgicos que possam incluir no 
comportamento do mercado mundial. O 
Brasil não aceitaria~ por exemplo a forma
ção de estoques sem a determinação previa 

de um volume e sem um controle eficaz. 
(A falta de determinação e de controle 
poderiam abalar o equilibrio comercial do 
mundo, segundo especialistas.). 

COORDENAÇÃO 
A Secretaria de Tecnologia Industrial 

do Ministério da Indústria e do Coméreio 
c a Empresa Brasileira de Pesquisa Agro
pecuária, do Ministério da Agricultura, pas
arão a atuar de maneira coordenada e como, 
plementar, segundo decidiram ontem no 
Rio, durante os encerramentos dos tra
balhos do I Encontro das Instituições de 
Pesquisa Tecnológica Industrial de Alimen
tos. 

No documento final, os técnicos das 
27 organizações participantes acenturaram 
que a pesquisa de caráter alimentar no 
Brasil ainda é muito deficiente, embora 
o país (resolvidos seus problemas agríeolas 
mais graves) possa' se transformar num 
dos maiores produtores de alimentos do 
mundo. 

VIGNES 
O ministro argentino das Relações Ex

teriores, Alberto Vignes, chegou ontem 
à tarde a Roma, procedente de Buenos 
Aires, para participar da Conferência Mun
dial de Alimentação. Durante o tempo 
em que estiver na capital italiana, o chance
ler argentino manterá contato com vários 
líderes políticos. Em sua pauta, mesmo 
antes de começar a conferência, está uma 
reunião com o presidente italiano, Giovanni 
Leonc e, .no início da conferência, com 
o secretário de Estado norte-amerieano, 
Henry Kissinger, que também participará 
da conferéncia. 

LUCROS DEMAIS COM A COMIDA 
Os lucros! dos revende

dores de produtos alimentí
cios' nos Estados Unidos su
biram demais. A consta
tação, feita pelo presidente 
do conselho do governo so
bre a Estabilidade de Pre
ços e Salários, foi por ele 
mesmo divulgada ontem, 
em Washington. 

Em declarações pre
paradas para uma confe
rêneia de dois dias sobre 
a indústria alimentícia, o 
diretor do conselho, Albert 
Rees, afirmou que "a terrí
vel combinação de preços 
altos que continuam se ele
vando na venda de merca-

dorias e no pagamento dos 
salários criou novos proble
mas ., e disse que admitia" 
um certo aumento na mar
gem de lucro provavel
mente neeessário, para dar 
aos empregados um salário 
justo sobre seu capital". 

E continuou: 
- Mas, quando verifica

mos o que aconteceu, desde 
o fim dos controles dos pre
ços dos alimentos, não se 
pode deixar de pensar so
bre se este processo não 
foi muito longe e, em al
guns casos, excessivamente 
longe. 

Rees baseou suas obser
vações no "distanciamento 
de preços" - a diferença 
entre o custo que um fazen
deiro tem que pagar pelos 
alimentos e o custo ao con
sumidor. 

Por exemplo, disse Rees: 
o preço que os produtores 
atacadistas conseguem pela 
manteiga baixou consi
deravelmente no ano passa
do, enquanto o preço no 
varejo permaneceu quase o 
mesmo: isto equivale dizer 
que os lucros dos supermer
cados e armazéns aumen
tou. 

O FOGO 
COMEÇOU NOS 
FIOS, DESTRUIU , 

A FABRICA. 
Um incêndio 

• 
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Hoje, o tempo em todo rológico NOAA·3, na altura 
Estado permanecerá bom. do litoral da Argentina. No 
Logo nas primeiras horas litoral do Espírito Santo 
da manhã haverá formação e na Bahia também pode 
de nevoeiros esparsos que ser observada a frente fria 
se acumularão nos vales que passou por São Paulo 
e ao longo dos rios. Após na última terça· feira. Os 
a dissipação dos nevoeiros, ventos predominantes na 
o céu estará claro durante capital e no litoral serão 
grande parte do período. do quadrante este, fracos 
A temperatura estará em a moderados. Ontem, a 
elevação, embora a manhã temperatura maxlma em 
e a noite ainda sejam frias. São Paulo foi de 22.8°<;; 
A tarde os termômetros de· e a minima de 5.7°C (Horto 
verão atingir a marca dos Florestal). Previsão do tem-
270C, Uma nova frente fria po fornecida pelo Departa· 

mento Nac10nal de Mete~ 
pode ser observada, na f~ rologia e interpretada pelo 
tografia ao satélite mete~ ai da T 

Religião 
'. 

UM CRISTO DE GRAVATA, 
BEM PENTEADO. 

UM CRISTO POLÊMICO. 
A imagem de Cristo com 

cabelos longos, longos c 
bem penteados, de terno 
e gravata. está provocando 
uma polêmica na Itália. Se
gundo a Rede Nacional de 
Televisão italiana, a nova 
imagem, que apareceu na 
capa da revista Jesus, lan
çada na Itália após ser 
editada na França, parece 
um Jesus Cristo que acaba 
de sair do salão de ca
belereiro. La Stampa com
parou o Jesus da revista 
a Peter O'Toole. 

Chocante. Esta é a opi
nião do L' Osservatore dela 
Domenica, semanário do 
Vaticano: - O terno mo
derno. a excessiva ele
gância. um aspecto rebus
cado. com o cabelo compri
do luxuosamente penteado, 
o apresentam como um 
modelo de trajes mascu
linos. 

Não contente em opinar 
sobre a nova imagem de 
Cristo, um grupo católico 
conservador processou a 
editora da revista Jesus 
por considerar o fato ofen
sivo à religião do Estado 
italiano. Os editores da re
v ista são sacerdotes. A 
Editora São Paulo. que 
eles dirigem, é responsável 
também pela Família Cris
tã, uma revista com ti
ragem de 1,8 milhão de 
exemplares. O prim<,iro 
número italiano de Jesus 
foi distribuido gratuita
mente, como suplemente 
de outra revista religiosa 
da editora, que circula com 
200 mil exemplares lT!,en
sais. 

- Queríamos dar a Cris-

,._ - ----

, 
A capa da r",,"lra 

to uma imagem moderna. 
Primeiro usamos um sue
ter e um macacão. Final· 
mente decidimos colocar· 
lhe a vestimenta do ho· 
mem de hoje, paletó e gra· 
vata - explicou um di· 
rigente da Editora São 
Paulo, Giuliano Coacci, pa· 
ra quem "Cristo", de qual
quer maneira, teria um as
pecto inquietante para al
guns" ... 

A revista Jesus foi lan
çada depois de uma pes
quisa que confirmou esta
rem as massas ainda inte
ressaas em Cristo, apesar 
do menor interesse pela 
religião. Oitenta por cento 
de duas mil pessoa!( en tre
vistadas disse que acham 
Cristo o primeiro entre as 
personalidades mais inte
resantes da IIistÓria. No 
entanto, 87% desas duas 
mil pessoas disseram tam
bém que não acreditam em 
dogmas religiosos. O lança
mento da revista se deu 
no momento em que, se
gundo La Stampa, se de
senvolve a "mania de Je
sus", na Itália. 

.• • • 

Os bombeiros chegaram 15 minutos depois de com ram sem água. de éter e 81COOI 

FOGO! (E HA UM MÊS OS 'BOMBEI ROS ESPERAVAM ISSO) 
O incên<lio nos armazéns da Companhia 

Bandeirantes, ontem em ' Santos, que destruiu 
quatro mil fardos de algodão e juta, 50 motos 
importadas do Japão, fez quatro vítimas e de
sabrigou quatro familias com 29 pessoas (e 
quase provocou uma explosão que faria . todo 
um quarteirão sumir) já havia sido pr'êvisto 
pelos bombeiros há um mês. 

Há um mês, o tenente Almeida Lima, após 
fazer uma vistoria nos armazéns da Companhia 
Bandeirantes, na rua Manoel Tourinho, 272, 
denunciou a ausência de qualquer sistemil de 
segurança e erros que ele considerou "grossei
ros' nos métodos de estocagem dos materiais: 
cargas inflamáveis e perigosas ao lado de pr~ 
dutos químicos, tambores de álcool, fardos de 
algodão, de juta e de papeL 

O incêndio começou às 9hlO, quando uma 
empilhadeira ' chocou-se nos fios elétricos do 
armazém e as faíscas atingiram os fardos de 
algodão e juta. Alguns empregados tentaram 
apagar o fogo, mas o quatro extintores exis
tentes estavam vazios e com as váuvulas en
ferrujadas. Depois de chamarem os bombeiros, 
eles se lembraram que havia 110 tambores 
de álcool, éter e acetato de amila armazenados 
junto com os fardos de algodão, com os fardos 
de papel e junto com as motos (que tinham 
gasolina nos tanques). Correndo, e com a ajuda 
de outros colegas, eles desistiram de tentar 
apagar o fogo e começaram a retirar os tamb~ 
res, pois se explodissem, todos sabiam, não 
sobraria nada. 

(Reação do comandante Malvasio, da guar
nição do Corpo de Bombeiros, depois que a 
situação já estava mais ou menos controlada 
e o perigo da explosão afastado: por as mãos 

na cabeça e repetir várias vezes: meu Deus, 
delltro desses armazélls tem de tudo para pegar 
fogo, sem Ilellhum sistema de prevellção ... ) 

Às 9h25, quinze minutos depois do primeiro 
chamado, os bombeil:os apareceram mas não 
podiam fazer mais nada para diminuir a intensi
dade do fogo. Eles se limitaram, então, a evitar 
que o fogo se espalhasse e atingisse os prédios 
vizinhos, entre os quais o armazém onde estão 
estocadas grandes quantidades de bebidas, ácido 
ascórbico e outros materiais inflamáveis. 

Às 11 horas o fogo já havia destruído quatro 
mil fardos de algodão e junta, e 50 das 800 
motos "Honda" importadas pela Companhia Bra
sileira de Entrepostos Comerciais (COBEC), que 
aluga os armazéns da Companhia Bandeirantes. 
No mesmo local estavam armazenados 500 far
dos de papel de impressão e 120 bobinas de 
aluminio inoxidável. 

Ao meio dia, os bombeiros já haviam con
trolado o incêndio, com exceção do fogo que 
continuava a destruir os fardos de juta e algo
dão, que deverão continuar queimando ainda 
por mais trê ou quatro dias. (Há 10 dias, eles 
tiveram o mesmo problema com os fardos de 
algodão boliviano). 

Os bombeiros tiveram muitos problemas 
para controlar o incendio nos armazéns da Com
panhia Bandeirantes: eles chegaram ao local 
mas os seus caminhões-pipa não levavam água; 
logo em seguida, as mangueiras ligadas aos 
camínhões cedidos pela Companhia de Sanea
mento da Baixada Santista (SBS) estouraram 
por não aguentar ' a pressão da água; e muitos 
deles, por falta de equipamento adequado, fi
caram intoxicados. 

Os comentários dos bombeiros quando fa
ziam os trabalhos de rescaldo, eram de que 

o seu comandante. perdeu uma boa oportunidade 
de ver as dificuldades dos bombeiros de Santos. 
O comandante Jonas iria fazer uma inspeção 
no quartel mas cancelou sua viagem. Neste 
incendio, a guarnição de Santos foi ajudada 
pela SBS, pela Polícia Portuária e pela Compa
nhia Docas, que mandaram caminhões com 
água, pás mecânicas e pessoal. O problema 
mais sério: durante 15 minutos faltou água. 

O gerente de Transportes e Seguros da 
Companhia Bandeirantes, Vicente Marino, veio 
do Rio para avaliar os prejuizos. Ele disse: 

- Importadores e exportadores que se 
utilizam da COBEC em Santos não sofrerão 
prejuizos financeiros, porque os seguros cobri
rão tudo. A maior perda será para a economia 
nacional, devido à destruição de três mil fardos 
de juta. 

Esta perda, segundo Vicente Marino, se 
explica porque a juta serve para embalar nossas 
safras de cereais. 

- . Com a quebra de produção de juta do 
Amazonas, em torno de 30 por cento, ocorrida 
no ano passado, importamos o produto de Ban
gladesh, e grande parte queimou neste incêndio. 
Agora será difícil importar mais. 

Além das quatro familias que tiveram de 
abandonar suas casas, devido ao . perigo das 
paredes dos armazéns desabarem, ficaram fe
ridos o tenente Milton Ferraz da Silva, que 
machucou o pé quando o teto do armazém de
sabou; Joaquim Leal, que machucou a perna 
quando caiu de um engradado; o ajudante de 
caminhão do "Rápido Ruivo", Valdir de Abreu 
Souza, que ficou intoxicado; e André Luiz Santa
na, com algumas escoriações c intoxicado por 
um produto quimico, quando levava um dos 
tambores para fora. 

istro 
O prefeito Miguel Co

lasuonno deu o nome de 
Oriel Pereira do Vale à 
atual rua B, também conhe
cida como travessa Maria 
Rodrigues da Costa (ela co
meça na rua Serra de Bra· 
gança e termina na rua 
Cantagalo). Oriel Pereira do 
Va le, jorna lista que tra
balhou em O Estado de 
S. Paulo e no Jornal da 
Tarde, morreu recente
mente em desastre auto
mobilístico na Rodovia Fer
não Dias. 

do de São Paulo e a Asso
ciação dos Jornalistas de 
Economia de São Paulo rea
lizarão nos dias 4, 5 e 6 
deste mês, às 20 horas, na 
Federação do Comércio. O 
assunto será apresentado 
por José Goldemberg. R~ 
bert Appy e Oliveiros S. 
Ferreira apresentarão a re
cessão mundial e o Brasil 
e relações internacionais. 

se a quem tiver alguma 
informação, que se co
munique com D. Rita, te
lefone 295.0441. 

O ministro do 
encaminhou ao presidente 
da República um pedido es
pecial de aposentadoria pa
ra os irmãos Claudio e 
Orlando Vilas-Boas, como 
base em 15 salários mí
nimos. Se· não fosse espe
cial, os 'irmãos se aposenta
riam com um salário menor 
do que mil cruzeiros. 

março último caiu perto de 
Paris, matando 346 pessoas, 
foi acusada de negligência 
por um tribunal federal de 
Los Angeles. Uma empresa 
que construiu parte do apa
relho avisara que havia de
bilidades na estrutura do 
avião, e as provas foram 
agora apresentadas. 

Milh6es de tordos (da fa· 
mllia do sabiá) serão exter· 
minados por um detergente 
especial a ser aplicado pelo 
Pentágono norte-americano 
no Centro de Adestramento 
Militar de Fort Campbell 
e na fábrica de muniç6es 
Milan, no Kentucky e Ten· 
nessee, respectivamente. 

reposto o verde, não só na 
Anchieta como na Imigran
tes: 1 milhão de metros 
quadrados de área verde es
tão sendo plantadas. 

Sem perspectiva de re
ceber a curto prazo as va
cinas suficientes, a Secre
taria de Saúde da Guana· 
bara não sabe o que fazer 
para combater o surto de
pidêmico de meningite que 
cresce no Rio de Janeiro 
a uma taxa não esperada. 
Em São Paulo, a Secretaria 
de Saúde recebeu ontem de 
Paris 250 mil doses de va
cina contra meningite, tipo 
A. 

A Crise Energética e a 
política brasileira será ()O te
ma de abertura do Ciclo 
de Debates que a Associa
ção dos Sociólogos do Esta-

Desapareceu das pro
ximidades da rua Dr. Mário 
Monteiro, Jardim Samara, 
nesta capital, a garota Ma· 
ria Aparecida dos Santos, 
de 12 anos. Ela tem 1,40 
de altura, 48 kg. No dia 
em que desapareceu, 26 de 
outubro, traj ava calça com· 
prida marron, blusa verde 
e gravata com listas bran. 
cas, lenço estampado de 
vermelho na cabeça. Pede-

O sertanista Apoena 
Meirelles localizou â tribo 
isolada e em estágio bas
tante primitivo dos Indios 
Cabeça Seca. São mil índios 
que vivem na serra dos Pa· 
recis. 

A Sociedade McDonel 
Douglas, construtora do 
trirreator DC-lO que em 

Antes do início da tempo
rada de verão, a DERSA 
concluirá várias obras no 
trecho da serra, da Via An
chieta.Ta'mbem já está sendo 

Depois de quatro dias de 
buscas, a polícia de Osasco 
conseguiu capturar apenas 
sete dos doze presos que 
fugiram de sua delegacia. 
O último que foi recondu-

F 
COMEÇOU NOS 
FIOS, DESTRUIU , 

A FABRICA . 
Um incêndio 

provocado por curto 
ci rcu ito destru iu 
ontem à tarde as 

instalações da 
fábrica de móveis 
Arte Mobiliária 

Ambiental, rW Rio. 
Duas fábricas de 

móveis, uma de cada 
lado da indústria 
incendiada, na 
rua São Luís 

Gonzaga, tiveram 
que paralisar 

se4s serviços. O fogo 
começou às 13h30 e 
foi imediatamente 

notado pelos dez 
empregados que 
trabalhavam. Os 

bombeiros chegaram 
em menos de dez 
minutos, mas só 

conseguiram evitar 
que o fo~o atingisse 

as duas fáb ricas 
vizinhas, uma 

das quais 
funciona num 

edifício residencial. 
Depois de isolar 

a fábrica, os 
bombeiros 

traba Iharam du rante 
uma hora 

para conter 
o incêndio. O fogo 

destruiu máquinas e 
equipamentos 

industriais e todo o 
depós ito 'de madei ra. 
A fábrica destruida 

era fornecedora 
dos móveis da 
loja Cavi lia. O 

proprietário das 
duas empresas, 

Eduardo Humberto 
Meidivi I Pelaez. 
foi chamado para 

depor na 17· 
Delegacia Policial. 

zido à cela é Adernar Soares • 
de Carvalho, que afirmou 
ter o trabalho de serrar 
as grades durando 20 dias. 
Uma busca do delegado des
cobriu ontem um alicate de 
ponta e uma lâmina de 20 
cm nas celas. 

Três sacos de lona con· 
tendo material dIplomático 
foram roubados na madru· 
gada de ontem de um ca· 
minhão da ONU estacionado 
no aeroporto Internacional 
Kennedy, em Nova York. 

O presidente do Pró
Menor, Antonio Carlos Pen
teado de Morais, fará uma 
conferência na Biblioteca 
Muncipal dia 5, às 18h30, 
dando início a um seminário 
de urgência sobre o menor 
abandonado, patrocinado 
pela Associação Distrital 
Amigos da Lapa. 
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PARECER 

N9 . . . .. ........ . 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - RELAT6RIO 

Projeto de Lei nQ 431-A, de 1975 (Substitut~ 

vo de Plenário) 

"Regulamenta o exercício da profissão de So 

ciólogo e dá outras providências ",. 

Autor: Senador Francisco Amaral 

Relator: Deputado Siqueira Campos 

Em virtude de Substitutivo apresentado em plenário, 
, . . ,.., 

pelO proprlo autor da proposlçao, retorna 
.t7.rl)"i-~: ' 

ao exame das . ' C0mi ssões 

competentes o Projeto de Lei da câmara nQ 431-A, de 1975. 

Nas Comissões onde foi apreciado, - Comissão de Cons 

tituição e Justiça e Educação e Cultura - recebeu 04 Subemendas. 

cabe agora, à Comissão de Legislação Social, opinar 

sobre o mérito do Substitutivo, ao Projeto, que objetiva "regula -

mentar a profissão de sociólogos, e dá outras providências". 

11 - PARECER DO RELATOR 

1 - para que se tenha uma idéia da importância do Soci 6~ 
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logo num quadro de significante surto desenvolvimentista à que 

temos assistido no mundo de hoje, resultante dos conhecimentos 

cientificos e tecnológicos adquiridos pelo homem, basta lembrar 

que a sua contribuição prática para a alteração dos conteúdos e 

mesmo do padrão de organização do horizonte cultural dêsse homem 

contemporâneo é decissivo. 

2 - Numa civilização dêsse tipo essa colaboração consti 

tiu o meio normal, através do qual os aglomerados humanos, 
. ,... 
lrao 

substituindo, passo a passo, concepção de técnicas de controle 

peradas por outras mais completas. 

su 

No Brasil, a própria constituição vigente determina 

em seu artigo 179, parágrafo único. 

!lo Poder público incentivará a pesquisa e o enslno 

cientifico e técnicológico". E, demonstrando a consciência histo 

rica 'da importância da Sociologia, encontramos, já em 1877,a,s.eguiri· - -
te referência de Ruy Barbosa: 

"Ao direito natural, antepomos a Sociologia, que, em 
,... 

bora nao rigorosamente cientifica em seus resultados, se mostra 

cientifica em seus processos, em seus objetivos, em sua influência 

sobre o desenvolvimento da inteligencia humana e a orientação dos 

estudos superiores. 

4 - Retornando à Carta Magna, constatamos, que o 
, 

exerCl 

ClO de quase todas as profissões e oficios são regulamentados por 

Lei. A profissão de Sociologo no entanto, por uma absurda omissão, 

não teve até o presente momento a sua regulamentação, apesar, da 

própria OIT - organização internacional do trabalho à classifica

la desde 1952. 
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5 - A preocupação do Legislador todavia, com o problema, 

da regulamentação da profissão de sociologID ' se manifesta nas pro

posições já apresentadas na câmara e no Senado e que não lograram 
- , 

êxito. Dentre elas destaca-se o prQJ eto de Lei nQ 3.000/61, de au 
• 

toria do Deputado Aniz Badra que, após tramitação normal no con -

gresso, subindo a sanção presidencial, foi completamente vetado em 

1966. 

6 - Apesar do veto, o poder Executivo como não podiapre~ 

cindir dos Sociologos nas suas pesquisas, programas e projetos, 

admitiu a sua existência como funcionário público por atos da 

própria administração pública, que se consubstanciam, em vários 

decretos baixados e, até mesmo uma Lei (nQ 4.432, de 28 de dezem 

bro de 1965. 

7- o Deputado Francisco Amaral, após consultas realiza-

das junto ao MEC, e atender inclusive a sugestões oferecidas 

pela Gonfederação Nacional da Indústria, apresentou um substituti

vo, que, ora nos cabe apreeiar. 

As Comissões de Constituição e Justiça e Educação e 

Cultura apreciaram exaustivamente a matéria e as subemendas ofere 

cidas aperfeiçoam o Substitutivo. 

8 - o Poder Legisla ti vo -; l1.I.ão pode mais retardar o encamih' 

hamento de problema de tal gravidade. A matéria reclama uma so

lução imediata, pois o panorama atual "dá origem à confusão de atri 

buições, provoca desmecessárias disputas entre grupos de exercen -

tes de atividades assemelhadas, mas de objetivos e métodos de ação 

totalmente diversos, e termina por extinguir o interêsse pelO ln 

gresso na profissão". 
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9 - Opinamos, assim, pela aprovação do Substitutivo, adota 

das as Subemendas oferecidas pela Comissão de Constituição e Just~ 

ça e Educação e Cultura. 

Este o Parecer. 

SALA DAS COMISSOES, em ~ de 1976. 

, Presidente 

, Relator 

( 
\ 

CM/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL , 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reunião ordinária, realizada em 28 de abril de 1976, opinou 

unânamemente pela APROVAÇÃO do Substitutivo Oferecido em 

Plenário ao Projeto de Lei n9 431-A, de 1971, com adoção 

das Subemendas oferecidas pela Comissão de Constituição e 

Justiça e pela Comissão de Educação e CUtura, nos 

do parecer do Relator, Deputado Siqueira Campos. 

termos 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Luiz Rocha, Presidente, Adhemar Ghisi, Alvaro Gaudêncio, Ne 

reu Guidi, Osmar Leitão, Vingt Rosado, Vilmar Pontes, Antô-

nio Gomes, Elcival Caiado, José Haddad, Rezende Monteiro, 

Rosa Flores, Argilano Dario, Arnaldo Lafayette, Carlos Cot

ta, Francisco Amaral, Getúlio Dias, Joel Lima, Otávio Cec-

cato, Theodoro Mendes e Gamaliel G -vao. 

Sala da Comissão, em 28 e abril de 1976 

Preside 

Depu 

· /mcm. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 431- B, de 1971 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) , 
Regulamenta o exercício da profissão de Sociólogo, e dá 
outras providências; tendo pareceres : da Comissão de .... 
Constituiçao e Justiça, pela constitucionalidade e juri 
dicidade; da Comissão de Educação e Cultura, pela apro: 
vação, com Substitutivo; e, da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação, com adoção do Substi 
tutivo da Comissão de Educação e Cultura. PARECERES AO 
SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENÁRIO : da Comissão de Cons 

~
tituiÇãO e Justiça, pela con9titucionalidade, juridici: 
1tde e té~nica legislativa, com sub~mendas; da Comissão 
~ Educaçao e Cultura, pela aprovaçao, com subemenda e 
ad~ção das subemendas da Comissão de Constituição e Ju~ 
tiçá~ e , da Comissão de Trabalho e Legislação Social,p~ 
la apl ~vação, com adoção das sub emendas da Comissão de 
Constit~ição e Justi ça e da de Educação e Cultura. 
(PROJETO DE LEI Nº 431-A, de 1971, emendado em Plenário ', 
a que se r eferem os pareceres). 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N,o 431-B, de 1971 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Regulamenta o exercício da profissão de Sociólogo, e 
dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici
dade; da Comissão de Educação e Cultura, pela aprova
ção, com Substitut.ivo; e, da Comissão de Trabalho e Le
gislação Social, pela aprovação, com adoção do Substitu
tivo da Comissão de Educação e Cultura. Pareceres ao 
Substitutivo oferecido em Plenário: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com submendas; da Comissão de Edu
cação e Cultura, pela aprovação, com subemenda e adoção 
das sub emendas da Comissão de Constituição e Justiça; e, 
da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela apro
vação, com adoção das sub emendas da Comissão de Cons
tituição e Justiça e da de Educação e Cultura. 

(Projeto de Lei n .O 431-A, de 1971, emendado em Ple
nário, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
TÍTULO I 

Dos Sociólogos 

CAPÍTULO I 
Da Profissão de Sociólogo 

Art. 1.0 É livre o exercício da profissão de Sociólogo, em todo 
o território Nacional, observadas as condições de capacidade pre
vistas na presente lei. 

Art. 2.° Poderão exercer a profissão de sociólogo : 
a) os bacharéis em Sociologia e Política, diplomados pelas Es

colas de Sociologia e Política, oficiais ou reconhecidas; 
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J b) os diplomados em Cursos de Ciências Sociais das Faculdades 
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_. de Filosofia, oficiais ou reconhecidas; 

c) os diplomados no Brasil em outros cursos legalmente equi
parados aos previstos nos itens anteriores; 

d) os que houverem feito cursos similares no estrangeiro após 
a revalidação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

e) os que exerçam funções especializadas de Sociólogo, há mais 
de cinco anos, tais como: criminologia, demografia, estudo de 
regimes penitenciários, ecologia social, patologia social, sociologia 
rural, sociologia urbana, sociologia industrial, sociologia política, 
sociologia da j uven tude, sociologia da religião, sociologia da fa
mília, sociologia das profissões, sociologia da medicina, psicologia 
social, filosofia social, teoria sociológica e estratificação social. 

f) os que exerçam a cátedra, a livre docência ou sejam profes
sores adjuntos e assistentes efetivos da cátedra ou disciplina dp, 
sociologia, nos diversos estabelecimentos de ensino superior, oH .. 
ciais ou reconhecidos. 

Art. 3.° Os Sociólogos definidos nas alíneas a, b c e d do ar
tigo anterior só poderão exercer a profissão após registro do diplo
ma na Diretoria de Ensino Superior do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Parágrafo único. Os demais deverão fazer prova do exercício 
da profissão de acordo com as exigências legais peran te a mesma 
Diretoria de Ensino e o órgão de classe logo que organizado. 

CAPíTULO II 

Do Campo Profissional 

Art. 4.° Constituem atividades a serem exercidas privativa
mente pelos Sociólogos as seguintes: 

I - pesquisas sobre a origem, a elevação, o modo de vida e as 
relações sociais de grupos humanos; 

II - a reunião, classificação e interpretação de informações 
científicas sobre as coletividades, os costumes sociais, a família e 
outros fenômenos sociais a serviço de administradores, legislado
res, educadores e outras pessoas ou instituições encarregadas de re
solver os problemas sociais; 

III - o estudo especializado dos efeitos do meio sobre indiví
duos, grupos de indivíduos e sobre suas atividades, compreendendo 
o estudo dos costumes e instituições nas comunidades rurais; a ori
gem, o desenvolvimento, a estrutura e a compoSição de cidades e 
grupos urbanos, as relações entre pessoas empregadas nas diversas 
unidades de trabalho; 

IV - o estudo dos fundamentos psicológicos dos fenômenos 
sociais compreendendo a aplicação de tais pesquisas na identifi
cação e influência de atitudes, opiniões e comportamento social 
dos indivíduos e grupos de indivíduos; 

V - o estudo das causas dos delitos e dos métodos de preven
ção compreendendo, ocasionalmente, o estudo científico dos atos 
deli tuosos; 

• . , 
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VI t d d . - d . t·t· ~ . d "'-.:...' 0 0 - o es u o a orgamzaçao as ms 1 Ulçoes penaIS, a na- - -
tureza das penas correspondentes aos diferentes tipos de delitos 
e de reabilitação de delinqüentes; 

VII - a análise das estatísticas demográficas compreendendo 
a composição das populações (estatísticas de nascimentos, casa
mentos e óbitos) assim como as previsões das modi1icações estru
turais da evolução de uma população; e 

VIII - o ensino da disciplina de Sociologia em qualquer curso 
de grau superior. 

Art. 5.0 Tais atividades poderão ser exercidas junto aos go
vernos federal, estaduais e municipais, assim como junto as em
presas de economia mista, de economia privada, associações de 
classe, entidades autárquicas ou órgãos do poder público, relativa
mente a problemas sociais. 

CAPíTULO li! 

Das Atividades Profissionais 

Art. 6.° As atividades de Sociólogo poderão ser exercidas em 
regime de relação de emprego ou de profissão liberal, respeitadas, 
em qualquer caso, as normas éticas e as bases técnicas inerentes à 
profissão. 

§ 1.0 Aplicam-se aos sociólogos que trabalharem mediante 
contrato e relação de emprego, as disposições da Consolidação das 
Leis do Trabalho , Lei Orgânica da Previdência Social e leis poste
riores, no que não colidirem com as disposições especiais desta Lei. 

§ 2.° A jornada de trabalho do Sociólogo será de 4 horas por 
dia, consideradas extraordinárias as excedentes deste limite. 

TíTULO li 
Da Fiscalização da Profissão 

CAPíTULO! 
Da Fiscalização 

Art. 7.° A fiscalização do exercício profissional será feita pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, através das delegacias 
regionais. 

Art. 8.° A fiscalização das atividades docentes ficará a cargo 
do Ministério da Educação e Cultura. 

CAPíTULO li 
Das Penalidades 

Art. 9.° O Sociólogo que infringir ou favorecer a infração 
dos dispositivos desta Lei incorrerá em penalidades disciplinares 
de advertência reservada, admoestação pública e suspensão do 
exercício profissional até o máximo de um ano, dosada a penali
dade conforme a natureza da infração e os antecedentes do in
frator. 

ParágrafO um co . A aplicação das penalidades a que se re
fere este artigo competirá ao órgão de classe da categoria pro
fission al liberal, assegurada ampla defesa ao acusado. 
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,Co i Art. 10 . A aplicação das penalidades previstas no artigo an
terior não isenta os infratores das responsabilidades civil e penal. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1971. - Francisco 
Amaral 

Justificação 

A estrutura social moderna, rica e complexa, fez surgir novas 
profissões para atender a novas necessidades da comunidade. 
Muitas destas profissões embora exercidas há vários anos, ainda 
não tiveram sua regulamentação apesar de já existir de fato 
o status profissional. O direito profissional exige a regulamenta
ção legal de todas as profissões para fixação de direitos e deveres. 
Regras próprias devem ser estabelecidas para manter o equilí
brio da ordem j uridica. 

No Brasil, a Consolidação das Leis do Trabalho regulamentou 
novas profissões, outras foram regulamentadas em leis avulsas, 
especialmente após a Revolução de 64, bastando lembrar algumas 
deste último período: corretor de navios, conferentes e conserta
dores da marinha mercante, corretor de seguros, carregador e 
transportador de bagagem em portos, conferente de carga e des
carga, diretor de teatro, cenógrafo, professor de arte dramática, 
ator, contra-regra, cenotécnico, sonoplasta, publicitário e agencia
dor de propaganda, estatístico, bibliotecário, técnico de adminis
tração, representantes comerciais autônomos, artistas, produto
res de fonograma e organismos de radiofusão, etc. 

Temos a lamentar, porém, que a profissão de SOCiólogo não 
tenha sido, até hoje, regulamentada. Algumas tentativas já fo
ram feitas nesta Casa, todas, entretanto, sem êxito. Convém lem
brar que a profissão de sociólogo é uma profissão autônoma e que 
já aparece entre as classificadas no volume da OIT: "Classifica
tion Internationale des Professions pour les Migrations et le Place
mente: "Dénomination, COdification, Définition des Professions, 
Genéve, j uin, 1952". 

Outra coisa não era de se esperar pois os sociólogos estão di
retamente ligados ao estudo das relações sociais entre grupos 
humanos prestando serviços aos administradores, juristas, edu
cadores e a todas as outras responsáveis pelo enquadramento de 
grupos sociais e a solução de problemas sociais. Hoje, segundo 
Evaristo de Moraes Filho "a sociologia é uma ciência operacional, 
baseada em técnicas de pesquisa quantitativas e qualitativas, ca
paz de correlações de variáveis e de aplicação de métodos esta
tisticos, com precisão das chamadas ciências naturais". 

No Brasil, a primeira Escola de Sociologia e Politica foi fun
dada em São Paulo, por um grupo de intelectuais que sentiram 
necessidade da instalação de estudos especializadas para acompa
nhar o desenvolvimento e progresso do Pais, no ano de 1933. 
Desde 1935 existe a Sociedade Brasileira de SoCiologia, com mais 
de 500 membros, todos diplomados em ciências sociais. Inúmeras, 
também, as publicações técnicas no gênero. Iminente, portanto, 
a regulamentação desta profissão liberal e a necessidade de uma 
ética profissional em profissão sempre voltada para a coletividade. 

, , 
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Sendo a sociologia uma ciência aplicada de pesquisas, proje- · 
tos e programas, não pOdia o Pais prescindir dela, mesmo não re
gulamentada. Assim é que, após o ano de 1964, vários decretos fo
ram baixados referindo-se a ela e até uma lei foi sancionada: 

1. / Decreto n.o 54.061, de 24 de julho de 1964, art. 3.° 
2. Decreto n.O 55 .722, de 2 de fevereiro de 1965, no seu art. 

2.° inclui a admissão de um sociólogo nos quadros do CONSPLAN. 
3 . Decreto n.o 56.730, de 16 de agosto de 1965. 

4 . Lei n .o 4.932, de 28 de dezembro de 1965, art. 12. 
O sociólogo já foi , pois, admitido como funcionário público 

por atos de autoria da própria administração pública. 
Estas, em resumo, as principais razões por que considera

mos da maior importância e justiça a regulamentação da profis
são, a fim de que os sociólogos, que tanto serviço têm prestado 
ao País, tenham finalmente a sua profissão regulamentada. Para 
a rápida tramitação deste projeto, contamos com a compreensão 
e colaboração de nossos colegas. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1971. - Francisco 
Amaral. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.O 4.345, DE 26 DE JUNHO DE 1964 
Institui novos valores de vencimentos para os servi

dores públicos civis do Poder Executivo, e dá outras pro
vidências. 

· ..... . ...... . ......... . ..... . ...... . . . .. .. ... ... ...... . . . ... . 
· .... .. .. .. .. . ..... . ... .... . . .. .. .. .... .. . ... ..... . .. . .... .. . . 
Art. 9.° Os cargos da administração centralizada e das autar

quias para cujo ingresso ou exercício é legalmente exigido diploma 
de curso superior ficam classificados de acordo com as seguintes 
normas: 

I - os que exijam conclusão de curso universitário de 5 anos 
ou mais, nos níveis 21 e 22 ; 

II - os que exij am conclusão de curso universitário de quatro 
(4) anos nos níveis 20, 21 e 22 ; 

III - os que exijam conclusão de curso universitário de três 
(3) anos nos níveis 19 e 20. 

§ 1.0 Aplica-se o dispo.sto neste artigo e seus parágrafos, 
aos atuais funcionários ocupantes de cargos cuja profissão está 
regulada na Lei n.O 1.411, de 13 de agosto de 1951, com as ressal
vas nela estabelecidas. 

§ 2.° As alterações que vierem a ser feitas pelo Conselho 
Nacion al de Educação, na duração dos cursos universitários, de 
acordo com o diSposto no artigo 70 da Lei n .O 4.024, de 20 de de
zembro de 1961, só poderão acarretar nova classificação dos car
gos de nível superior mediante lei. 

· .. . .. .. . . ..... . . .. . . ......... . . . . . .... . . .. . ... .... . . . ... . . . . . 
· ....... . ..... . .... .... .. . . . . . . . ..... . ... . .. . .. . .. ... ..... . .. . 
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'0 (>Q Art. 11 . Os funcionários do Serviço Civil do Poder Executi-
"'00 0' o, integrantes de órgãos da administração direta e das autar

quias, que exerçam atividades de magistério, técnicas, de pesqui-
sas ou científicas, poderão ficar sujeitos no interesse da admi
nistração e ressalvado o direito de opção, ao regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, de acordo com a regulamentação 
a ser expedida dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, ficando 
revogados os dispositivos constantes do Capítulo XI da Lei n.o 
3.780, de 12 de julho de 1960. 

§ 1.0 Pelo exercício do cargo em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, será concedida, ao ~uncionário , gratificação 
fixada, no mínimo de 40 % (quarenta por cento) do valor do ven
cimento do cargo efetivo, ficando revogadas as bases percentuais 
fixadas na Lei n.O 3.780, de 12 de julho de 1960. 

§ 2.0 A gratificação a que se refere o § 1.0 deste artigo será 
considerada, para efeito dos cálculos de proventos de aposenta
doria, à razão de 1/30 (um trinta avos) por ano de efetivo exer
cício em regime de tempo integral. 

Art. 12. Considera-se regime de tempo integral o exercício 
da atividade funcional sob dedicação exclusiva, ficando o fun
cionário proibido de exercer cumulativamente outro cargo, fun
ção ou atividade particular de caráter empregatício profissional 
ou pública de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não se compreendem na proibição deste 
artigo : 

I - o exercício em órgão de deliberação coletiva, desde que 
relacionado com o cargo exercido em tempo integral; 

I! - as atividades que, sem caráter de emprego, se destinam 
a difusão e aplicação de idéias e conhecimentos, excluídas as que 
impossibilitem ou prejudiquem a execução das tarefas inerentes 
ao regime de tempo integral; 

lI! - a prestação de assistência não-remunerada a outros ser
viços, visando a aplicação de conhecimentos técnicos ou cientí
ficos , quando solicitada através da repartição a que pertence o fun
cionário . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
DECRETO N.o 54.061, DE 28 DE JULHO DE 1964 

Regulamenta o Regime de Tempo Integral previsto 
nos artigos 11 e 12 da Lei n.O 4 .345, de 26 de junhO de 
1964 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3.° O regime de tempo integral e dedicação exclusiva 

poderá ser aplicado aos ocupantes dos seguintes cargos: 
Agrimensor; 
Antropólogo ; 
Arquiteto; 
Assessor para Assuntos LegiSlativos; 
Assistente de Ensino Superior; 
Assistente Social; 
Astrônomo; 

/ / 



Atuário; 
Bibliotecário; 
Biologista 
Botânico; 
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Cirurgião-Dentista; 
Comissário de Polícia; 
Contador; 
Documen tarista ; 
Economista; 
Enfermeiro; 
Engenheiro; 
Engenheiro-Agrônomo; 
Engenheiro de Minas e Metalurgia; 
Engenheiro de Portos, Rios e Canais; 
Engenheiro-Tecnologista; 
Esta tístico; 
Farmacêu tico; 
Geógrafo; 
Geólogo; 
Inspetor de Previdência; 
Inspetor de Seguros; 
Instrutor de Ensino Superior; 
Médico; 
Médico Legista; 
Médico Nutrólogo ; 
Médico Psiquiatra; 
Médico Puericultor; 
Médico Sanitarista; 
Médico do Trabalho; 
Nutricionista; 
Paleontólogo ; 
Perito Criminal; 
Perito de Valores 
Pesquisador; 
Professor Catedrático; 
Professor de Cursos Isolados; 
Professor de Ensino Agrícola Básico; 
Professor de Ensino Agrícola Técnico; 
Professor de Ensino Especializado; 
Professor de Ensino Industrial Básico; 
Professor de Ensino Industrial Técnico; 
Professor de Ensino Pré-Primário e Primário; 
Professor de Ensino Secundário; 
Professor de Ensino Superior; 
Professor de Ofícios; 
Professor de Práticas Educativas; 
PSicólogo; 
Químico 
Químico-Tecnologista; 
Redator; 
Sociólogo; 
Técnico de Administração; 
Técnico de Economia e Finanças; 
Técnico de Educação; 
Técnico de LabOratório; 
Técnico de Nutrição; 
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/' } Veterinário; 
{ ZOólogo, 
:/' Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos 
ocupantes de cargos da carreira de Diplomata, quando em exer
cício da Secretaria de Estado . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO N.o 50 .730, DE 16 DE AGOSTO DE 1965 

Altera o Decreto n.o 54 .061, de 28 de julho de 1964, 
que regulamenta o Regime de Tempo Integral e dedica
ção exclusiva. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 87, item I, da Constituição, e tendo em vista o que 
consta da Exposição de Motivos n.o 194, de 1.0 de abril de 1965, 
do Departamento Administrativo do Serviço Público, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 3.° e seu parágrafo único, 5.° e seu pará
grafo único, 8.°, 10 e 13, do Decreto n. 54.061, de 28 de julho de 
1964, passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 3.° O regime de tempo integral e dedicação ex
clusiva poderá ser aplicado aos ocupantes dos cargos 
abaixo relacionados, de acordo com as respectivas ati
vidades: 

a) Atividades 'técnico-científicas e de magistério não 
superior. 

Agrimensor 
Antropólogo 
Arquiteto 
Cirurgião-Dentista 
Economista 
Enfermeiro 
Engenheiro 
Engenheiro-Agrônomo 
Engenheiro de Minas e Metalurgia 
Engenheiro de Portos, Rios e Canais 
Engenheiro Tecnologista 
Farmacêutico 
Geógrafo 
Médico 
Médico Legista 
Médico Nutrólogo 
Médico Psiquiatra 
Médico Puericultor 
Médico Sanitarista 
Médico do Trabalho 
Professor de Cursos Isolados 
Professor de Ensino Agrícola Básico 
Professor de Ensino Agrícola Técnico 
Professor de Ensino Especializado 
Professor de Ensino Industrial Básico 
Professor de Ensino Industrial Técnico 
PSicólogo 
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Químico 
Químico Tecnologista 
Sociólogo 
Técnico de Desenvolvimento Econômico 
Técnico de Economia e Finanças 
Topógrafo 
Veterinário 
Zoólogo 

b) Atividades de pesquisa e de magistrado superior. 

Assistente de Ensino Superior 
Astrônomo 
Biologista 
Botânico 
Geólogo 
Instrutor de Ensino Superior 
Paleontólogo 
Pesquisador 
Professor Catedrático 
Professor de Ensino Superior 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto aos 
ocupantes de carreira de Diplomata, apenas quando em exercí
cio no País. 

DECRETO N.o 54 .015, DE 13 DE JULHO DE 1964 
Baixa normas para a execução do disposto no art. 9.° 

e seus parágrafos da Lei n.O 4.545, de 26 de junho de 1964, 
O Presidente da República usando da atribuição que lhe con

fere o art. 87, item I, da Constituição Federal, decreta: 
Art. 1.0 Os cargos de nível superior, integrantes dos Quadros 

dos órgãos da administração centralizada e das autarquias, a que 
se refere o art. 9.° da Lei n.O 4.345, de 26 de junho de 1964, ficam 
classificados na forma abaixo indicada: 

I - Nos níveis 21 e 22 (classes A e B), os cargos para cujo 
ingresso ou exercício se exige conclusão de curso universitário de 
duração de 5 (cinco) ou mais anos, e que integram as seguintes 
séries de classes: 

Arquiteto 
Engenheiro 
Engenheiro de Minas e Metalurgia 
Engenheiro de Portos, Rios e Canais 
Engenheiro Tecnologista 
Médico 
Médico Legista 
Médico Nutr6logo 
Médico Psiquiatra 
Médico Puericultor 
Médico Sanitarista 
Médico do Trabalho 
Psicólogo. 

II - Nos níveis 20, 21 e 22 (classes A, B e C), os cargos para 
cujo ingresso ou exercício se exige conclusão de curso universi-
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Engenheiro-Agrônomo 
Geólogo 
Químico 
Químico-Tecnologista 
Técnico de Educação 
Veterinário. 

lU - Nos níveis 19 e 20 (classes A e B), os cargos para cujo 
ingresso ou exercício se exige conclusão de curso universitário de 
duração de 3 (três) anos e que integram as seguintes séries de 
classes: 

Agrimensor 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Docum entarista 
Enfermeiro 
Farmacêutico. 

Art. 2.° Na constituição das séries de classes decorrentes da 
execução do disposto no artigo anterior serão observadas as regras 
de proporcionalidade abaixo indicadas: 

I - No tocante às séries constituídas de duas classes, cada 
uma delas será integrada de 50% (cinqüenta por cento) do total 
dos cargos; e 

U - No tocante às séries constituídas de três classes a 
classe A será integrada de 45 % (quarenta e cinco por cento), a 
classe B de 35% (trinta e cinco por cento) e a classe C de 20% 
(vinte por cento) do total dos cargos. 

DECRETO N.o 55.004, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1964 
Inclui nas relações de que trata o Decreto n.0 54 .015, 

de 13 de julho de 1964, os cargos que especifica. 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o art. 87, item I, da Constituição Federal, decreta: 
Art. 1.0 Ficam incluídos, na relação constante do item III 

do art. 1.0 do Decreto n.O 54.015, de 13 de julho de 1964, os cargos 
abaixo indicados nos níveis 19 e 20 (classes A e B) : 

Biologista; 
Estatístico; 
Geógrafo; 
Nutricionista; 
Redator; 
Sociólogo; 
Técnico de Administração. 

, , 
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Art. 2.° O disposto neste decreto vigora a partir de 1.0 de 
junho de 1964, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de novembro de 1964; 143.° da Independência e 
76.° da República. - H. CASTELLO BRANCO - Milton Soares 
Campos - Ernesto de Mello Baptista - Arthur da Costa e Silva 
- Vasco da Cunha - Octávio Gouveia de Bulhões - Juarez Tá
vora - Hugo de Almeida Leme - Flávio de Lacerda - Arnaldo 
Sussekind - Nelson Freire Vavenere Wanderley - Raimundo de 
Britto - Daniel Faraco - Mauro Thibau - Roberto de Oliveira 
Campos - Osvaldo Cordeiro de Farias. 

DECRETO N,o 5.722, DE 2 DE FEVEREffiO DE 1965 

Cria o Conselho Consultivo do Planejamento -
CONSPLAN, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2.0 O Conselho Consultivo do Planejamento - CONSPLAN 

será presidido pelo Presidente da República, substituído em seus 
impedimentos por um Ministro de Estado de sua indicação, e 
será constituído pelos seguintes membros: 

a) Quatro (4) representantes das classes trabalhadoras. 
b) Quatro (4) representantes das classes produtoras. 

c) Um (1) representante da imprensa e dos órgãos de di
vulgação da opinião pública. 

d) Um (1) representante do Conselho Nacional de Econo
mia. 

e) Quatro (4) técnicos de reconhecida competência profis
sional, sendo dois no campo da economia, um no campo da socio
logia e outro no da engenharia, sendo dois deles, pelo menos, 
professores universitários. 

f) Três (3) representantes de companhias ou organizações 
estaduais ou regionais de planejamento ou desenvolvimento eco
nômico. 

§ 1.0 Os membros do CONSPLAN serão nomeados por decreto 
do Presidente da República, dentre cidadãos de indiscutível com
petênCia profissional e ilibada reputação, sendo todos de livre 
nomeação, exceto os representantes de classes e entidades, indi
cados pela forma seguinte: 

1) os representantes das classes trabalhadoras serão esco
lhidos de listas tríplices apresentadas pelas confederações nacio
nais de trabalhadores, por intermédio do Ministro do Trabalho e 
da Previdência Social; 

II) os representantes das classes produtoras serão escolhi
dos de listas tríplices apresentadas pelas confederações patro
nais de âmbito nacional, por intermédio do Ministro do Trabalho 
e da Previdência Social; 

IH) o representante do Conselho Nacional de Economia será 
eleito pelo respectivo plenário ; 

IV) os representantes de organizações ou companhias esta
duais ou regionais de planejamento ou desenvolvimento econô-
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'~o o ' idades, por intermédio do Ministro Extraordinário para o PIa-
o S ejamento e Coordenação Econômica. 

§ 2.° Cada membro do CONSPLAN terá um suplente, esco
lhido pela mesma forma do titular e designado simultaneamente 
com ele, a fim de substituí-lo em suas faltas e impedimentos. 

§ 3.° O Ministro Extraordinário para o Planej amento e Coor
denação Econômica será o Secretário Executivo do CONSPLAN, 
cabendo-lhe organizar a sua secretaria, preparar a pauta das reu
niões e tomar todas as providências necessárias ao seu funciona
mento. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e H - Relatório e Voto do Relator 

Com ampla justificativa apresentou o nobre Deputado Fran
cisto Amaral o Projeto de Lei n .O 431/71, visando regulamentar a 
profissão de sociólogo. 

Trata a proposição da profissão em si , de seu campo profis
sional, da fiscalização e das penalidades a que estão sujeitos os 
que infringirem os dispositivos da lei. 

Além desta Comissão deverão apreciar a matéria as Comis
sões de Educação e de Legislação Social que deverão examinar o 
mérito. 

Sob o ponto de vista constitucional e jurídico nada temos a 
objetar. 

É o Parecer. 
Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1971. - Luiz Braz, 

Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A", realizada em 17-11-71, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto n .O 431/71, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José Bonifácio 
- Presidente, Luiz Braz - Relator, Airon Rios, Alceu Collares, 
Altair Chagas, Élcio Álvares, Ferreira do Amaral, João Linhares, 
José Sally, Mário Mondino e Ubaldo Barém. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1971. - José Bo
nifácio, Presidente - Luiz Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 

O nobre Deputado Francisco Amaral , através do Projeto de 
Lei n .O 431/71, propõe a regulamentação do exercício da profissão 
de sociólogo. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto teve por 
relator o ilustre Deputado Luiz Braz, cujo parecer reconhecendo a 
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constitucionalidade e juridicidade da proposição foi acolhido 
unanimidade de votos, 

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão, 

11 - Voto do .Relator 
O Projeto de Lei n,O 3,000/61, foi a primeira tentativa para 

a regulamentação da profissão de sociólogo, De autoria do Depu
tado Aniz Badra, teve sua tramitação normal no Congresso e, 
subindo à sanção presidencial, foi completamente vetado em 1966. 

O segundo proj eto no mesmo sentido, de autoria do mesmo 
Deputado, recebeu o n.o 115/67. Aprovado na Câmara foi rejeita
do no Senado. 

Este projeto constitui, assim, a terceira tentativa que se faz 
no sentido de fixar normas legais para o exercício da profissão 
de sociólogo. 

Acredito que ninguém mais põe em dúvida a necessidade de 
uma lei nesse sentido, principalmente tendo em vista a crescente 
participação do sociólogo no estudo e equacionamento de im
portantes problemas brasileiros. Isto tornam desnecessárias con
siderações de ordem doutrinária sobre as atividades dos sociólogoo 
no mundo de hoje. 

É oportuno dizer que outros profissionais, como o economista, 
o estatístico, o psicólogo, o assistente social, já tiveram regula
mentadas por lei as suas atividades. O projeto do Deputado Fran
cisco Amaral é, portanto , muito oportuno e conveniente do ponto 
de vista do interesse público, pois vem legalizar a situação do 
sociÓlogo que, de fato, já se faz presente no serviço público. 

Para evitar conflitos com outras atividades profissionais, jul
gamos conveniente refundir o projeto uma vez que além dessa 
particularidade, achávamos também necessário excluir alguns dis
positivos, principalmente os que se referiam ao regime de relação 
de emprego à fiscalização da profissão e à aplicação de penalidade. 

Justificamos essas supressões com o fato de nos havermos con
vencidos de que deixando livre a escolha do regime de contratação 
dos serviços profissionais do sociólogo, as leis reguladoras do re
gime escolhido pelas partes encerram dispositivos sobre as ma
térias excluídas. Assim, se a contratação se faz segundo as normas 
da Consolidação das Leis do Trabalho, esta lei já prevê aquilo 
que o projeto quis disciplinar. O mesmo acontecerá se a contra
tação estiver sujeita ao regime do Estatuto dos Funcionários Civis 
da União ou dos Estados. Outro tanto acontecerá se a contra
tação estiver regulada pelo Código Civil. 

Em conclusão, somos favoráveis à aprovação do projeto, com 
substitutivo. Este é nosso parecer, salvo melhor juízo desta douta 
Comissão. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1972. - Jarmund Nas
ser, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 

realizada a 29 de novembro de 1972, apreciando o Projeto n.O 431, 
de 1971, do Senhor Francisco Amaral, que "regulamenta o exer-
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icíd da profissão de sociólogo, e dá outras providências" opinou, 
unánimemente pelo Substitutivo anexo, apresentado pelo Relator, 
Sénhor Jarmund Nasser. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Murilo Badaró, 
Presidente; Maurício TOledo e Brígido Tinoco, Vice-Presidentes; 
Bezerra de Mello, João Borges, Olivir Gabardo, JG de Araújo 
Jorge, Jarmund Nasser, Oceano Carleial, Parsifal Barroso, Ary 
de Lima, Alcir Pimenta, Osnelli Martinelli, Plínio Salgado, Fran
cisco Amaral, Nadyr Rossetti, Emanuel Pinheiro, Flexa Ribeiro, 
Stélio Maroja, Moacir Chiesse e Albino Zeni. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1972. - Murilo Ba
daró, Presidente - Jarmund Nasser, Relator. 

Substitutivo adotado pela Comissão 

Dispõe sobre o exercício da profissão de sociólogo, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É livre o exercício da profissão de sociólogo, em todo 

o território nacional, observadas as condições de capacidade, pre
vistas na presente lei: 

I - aos bacharéis em Sociologia e Política, diplomados pelas 
Escolas de Sociologia e Política, oficiais ou reconhecidas; 

II - aos diplomados em Cursos de Graduação em nível su
perior de Ciências Sociais, em estabelecimentos de ensino oficiais 
ou reconhecidos; 

III - aos diplomados no Brasil em outros cursos de nível su
perior, legalmente equiparados aos previstos nos incisos I e II; 

IV - aos que houverem feitos cursos similares no estrangeiro, 
após a revalidação do diploma, de acordo com a legislação em 
vigor; 

V - aos que, comprovadamente, na data da publicação desta 
lei exercerem a cátedra, a livre-docência ou sejam professores ad
juntos e assistentes da disciplina de sociologia, em estabelecimen
tos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos. 

Parágrafo único. Não será permitido o exercício da profissão 
de sociólogos aos diplomados por escolas ou cursos cujos estudos 
hajam sido feitos através de correspondência, cursos intensivos, 
cursos de férias, etc. 

Art. 2.° Para o exercício da profissão, os sociólogos relaciona
dos no art. 1.0 deverão ter :egistrados os seus diplomas ou títulos 
no órgão competente do Ministéric da Educação e Cultura. 

Art. 3.° Constituem atividades privativas do sociólogo as se-' 
guintes: 

1. projetar, dirigir ou efetuar pesquisas sociais promovidas 
por entidades pÚblicas ou privadas, ressalvadas as que correspon
dam à área própria das demais Ciências Sociais. 

2. o exercício do magistério superior da disciplina de Sociolo
gia, desde que tenha formação pás-graduada. 

, , 

• 
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Art. 4.° Compreendem também como 
go: 

a) pesquisas sobre a origem, a elevação, o modo de vida e as 
relações sociais de grupos numanos; 

b) a reunião, classificação e interpretaçã'J de informações cien
tíficas sobre coletividades, os costumes sociais, a família e outros 
fenômenos sociais; 

c) o estudo especializado dos efeitos do meio sobre indivíduos, 
grupos de individuos e sobre suas atividades, compreendendo o es
tudo dos costumes e instituições nas comunidades rurais; a origem, 
o desenvolvimei.1to, a estrutura e a composiçttc de cidades e grupos 
urbanos, as rel&.ções entre pessoas empregadas nas diversas uni
dades de trabalno; 

d) e outros estudos ou pêsquisas sobre fenômenos sociais per
tinentes à área da Sociologia. 

Art. 5.0 É livre a escolha do regime de contratação dos ser
viços profissionais do sociólogo. 

Art. 6.° Ficam ressalvados os direitos dos que, há mais de cin
co anos, exerçam funções especializadas de scciólogo no serviço 
público federal, estadual ou municipa~. 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1972. - MurHo Ba
daró, Presidente - Jarmund Nasser, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n.o 431/ 71, do Sr. Francisco Amaral, visa a 
disciplinar o exercício da profissão de Sociólogo. 

Na defesa da proposição, declara o autor que: 
"A estrutura social :noderna, rica e complexa, fez surgir 
novas profissões para atender a novas necessidades da co
munidade. Muitas destas profissões. embora exercidas há 
vários anos, ainda não tiveram sua regulamentação apesar 
de já existir de fato o status profissional. O direito profis
sional exige a regulamentação legal de todas as profissões 
para fixação de direitos e deveres. Regras próprias devem 
ser estabelecidas para manter o equilíbrio da ordem jurí
dica." 

acrescentandc, a seguir: 
"No Brasil, a Consolidação das Lei., do Trabalho regula
mentou novas profissões, outras foram regulamentadas em 
leis avulsas, especialmente após a Revolução de 64, bastan
do lembrar alguns deste último período: corretor de na
vios, conferentes e consertadores da marinha mercante, 
corretor de seguros, carregador e transportador de baga
gens em portos, conferentes de cargas e descargas, diretor 
de teatro, cenógrafo, professor de arte dramática, ator, 
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contra-regra, cenotécnico, sonoplasta, publicitário e agen
ciador de propaganda, estatístico, bitliotecário, técnico de 
administração, representantes comerciais autônomos, ar
tistas, produtores de fonogramas e organismos de radio
difusão, etc." 

informar, finalmente que: 
"No Brasil, a primeira Escola de Sociologia Política foi fun-

t dada em São Paulo, N r um grupo de intelectuais que sen
tiram r.ecessidade da instalação de estudos especializados 
para acompanhar o desenvolviment~ e progresso do País, 
no ano de 1933. Desde 1935 existe a Sociedade Brasileira de 
Sociologia, com mais de 500 membros, todos diplomados em 
ciências sociais. Inúmeras, também, as publicações técni
cas no s-ênero. Iminente, portanto, a regulamentação des
ta profi3são liberal e a necessidade de uma ética profissio
nal em profissão sempre voltada para a coletividade." 

Encaminhado, de início, à douta Comissão de Constituição, me
receu o projeto parecer unânime da Turma "A" do aludido órgão 
técnico, no sentido de sua constitucionalidade e juridicidade, em 
consonância com a opinião do Relator Deputado Luiz Braz (fls. 14 
e 15) . 

Na Comissão de Educação e Cultura, recebeu a proposição um 
Substitutivo do Relator, Deputado Jarmund Nasser, unanimemen
te aprovado pelo plenário do órgão, em reunião de 29 de novem
bro de 1972 (fls. 16 a 20). 

11 - Voto do Relator 
A iniciativa do nobre Deputado Francisco Amaral se afigura 

inteiramente válida. 
Nem mesmo se poderá invocar em desfavor do projeto o livre 

exercício das profissões, garantido pelo art. 153, § 23 , da Constitui
ção Federal, porquantD este, de acordo com o mesmo dispositivo, 
está sujeito à observância das condições de capacidade que a lei 
estabelecer. 

Sobre a matéria, aliás, escreveu o douto Pontes de Miranda: 

"A medida que o sistema econômico avança para a sociali
zação, como um dos fins do Estado, apresenta-se o pro
blema de se marcarem :imites entre a planificação ou in
tervenção do Estado e a liberdade de profissão. A liberdade 
de profissão não pode ir até o ponto de se permitir que 
exerçam algumas profissões pessoas inabilitadas, nem até 
o ponto de se abster o Estado de adotar métodos de sele
ção (Comentários à Constituição Federal de 1967, Tomo V, 
pág. 504) . 

A regulamentação das profissões é. por conseguinte, medida 
de ordem pública e, mais do que isto, providência indispensável à 
formação de novos especialistas, atraídos pela certeza de aprovei
tamento num mercado de trabalho estável e de características per
feitamente definidas. 

Ao contrário, o temor da regulamentação, quase sempre dá 
origem à confusão de atribuições, provoca desnecessárias disputas 
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entre grupos de exercentes de atividades assemelhadas, mas de < "-'I:: ~ 'õ~ 
objetivos e métodos de ação totalmente diversos, e termina por --' 
extinguir o interesse pelo ingresso na profissão. 

Cumpre, assinalar, por fim, que o Poder Executivo, demons
trando sua concordância com a tese acima, tem concedido sanção 
a projeto de regulamentação de exercício de profissões, como, por 
exemplo, os que se transformaram nas Leis !l ,O 5.517. de 1968, re
lativa aos Médicos-Veterinários e r.Úmero 5.550, de 1968, referen
te aos Zootecnistas. E, mais significativo air.áa o próprio Executivo, 
através do Decreto-lei n.O 938, de 1969, houve por bem regulamen
tar o exercício das profissões de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupa
cional, inclusive com a outorga aos diplomados nas mencionadas 
especialidades, de exclusividade para o exercício da profissão. 

O principal aspecto da profissão não é, pois, como outrora se 
pensava, ú da c:-iação de privilégios em favor de determinada ca
tegoria, mas o ja formação de sociólogos, perfeitamente afinados 
com a realidade brasileira. 

A elaboração de Substitutivo, pelo Relator da matéria na Co
missão de Educação e Cultun1" é explicada, da seguinte maneira, 
no parecer dJ '1obre Deputaáo Jarmund Nasser : 

"Para evitar conflitos com outras atividades profissionais, 
julgamos conveniente refundir o projeto, uma vez que, 
alem dessa particularidade, achávarr..os também necessá
rio exci:1ir alguns dispositivos, principalmente os que se 
referiam ao regime de relação de emprego, à fiscalização 
da profissão e à aplicação de penalidades. 

Justificamos essas supressões com fs.to de nos havermos 
convencido de que deixando livre a escolha do regime de 
contratação dos serviços profissionais do Sociólogo, as leis 
reguladoras do regime escolhido pelas partes encerram dis
positivos sobre as matérias excluídas. Assim, se a contra
tação se faz segundo as normas da. Consolidação das Leis 
do Trabalho, esta Lei já. prevê aquilo que o projeto quis 
disciplinar. O mesmo acontecerá se a contratação estiver 
sujeita ao regime do Estatuto dos Funcionários Civis da 
União Oll dos Estados. Outro tanto acontecerá se a contra
tatação estiver regulada pelo CÓdigo CiviL" 

Realmente, a compactação realizada pe10 Substitutivo retirou 
da propo'5itura normas já existentes na lei geral (CLT, Estatuto 
dos Funcionários etc.), além de corrigir certos defeitos como por 
exemplo: o do estabelecimento da jornada do Sociólogo em 4 ho
ras diárias, sem um aprofundado exame das reais condições do 
mercado de tra'oalho; e da atribuição de competência para aplica
ção de penalidades pelo mau exercício da atividade, ao órgão de 
classe da categoria profissional liberal, quando é sabido não pos
suírem os Sindicatos, prerrogativas de organismo de fi scalização do 
desempenho da profissão, mas, tão-somente, aquelas previstas nas 
letras a e e e parágrafo único do art. 513 da CLT, e que são as se
guintes: 

"a) representar, perante as autoridades administrativas e 
judiciárias, os interesses gerais da respectiva categoria ou 
profissão liberal ou os interesses individuais dos associa
dos relativos à atividade ou profissão exercida; 
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b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 

c) eleger ou designar os representar..tes da respectiva ca
tegoria ou profissão liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consul
tivos no estudo e solução dos problemas que se relacionam 
com a respectiva categoria ou prof~ssão liberal; 
e) impor contribuições a todos aque!('<: que participam das 
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões 
liberais, representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, ou
trossim' a prerrogativa de fundar e manter agências de co
locação." 

Finalmente, cumpre assinalar que, de acordo com o anotado 
no parecer da Comissão de Educação e Cultura, o autor do proje
to, nobre Deputado Francisco Amaral, esteVE' presente à reunião 
do mencionado órgão técnico, na qual foi unanimemente aprova
do o Substitutivo do Relator, Deputado Jarmund Nasser (fls. 183). 
A inexistência de qualquer ressalva do signatário da propositura 
inicial, parece , pois, indicar a concordância do mesmo com a re
dação proposta no Substitutivo. 

Opinamos. destarte, pela aprovação do Projeto de Lei n .O 431, 
de 1971, nos termos do Substitutivo da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Sala ::la Comissão, em 3 de dezembro de 1974. - WaIter Silva, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 
ordinária, realizada em 4 de dezembro de 1974, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Substituivo da Comissão de Educação e 
Cultura ao Projeto n.o 431/71, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Walter Silva . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Raimundo Pa
rente - Presidente; Alcir Pimenta, Carlo.> Cotta, Walter Silva, 
Francisco Amaral, José da Silva Barros, Fernando Cunha, Cid Fur
tado, Helbert dos Santos, ítalo Conti, Osmar Leitão, Argilano Dario, 
Wilson Braga e Alvaro Gaudêncio. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 1974. - Raimundo Pa
rente, Presidente - Walter Silva, Relator. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENARIO 

Regulamenta o exercício da profissão de Sociólogo, e 
dá outras providências. 

Art. 1.0 É livre o exercício da profissão de Sociólogo, em todo 
o território nacional, observadas as condições previstas na pre
sente lei. 

Art. 2.° Poderão exercer a profissão de Sociólogo: 

a) os bacharéis em SOCiologia e Política, diplomados pelas Es
colas de Sociologia e Política, oficiais ou reconhecidas; 



. ... " 

- 19-
f( -o';~ ' 

o '/ 
. ~O l 

b) os diplomados em cursos de Ciências Sociais, de nível 'su~ a g,.~/' 
perior, ministrados por instituições de ensino, oficiais ou reconhe- -.-~ 
cidas; 

c) os diplomados, no Brasil, em outros cursos legalmente equi
parados aos previstos nos itens anteriores; 

d) os portadores de diploma de curso superior, com pós-gra
duação ou especialização em Sociologia; 

e) os que, a qualquer título, exerçam, há mais de dois anos, o 
magistério de Sociologia, Geral e Especiais, em estabelecimento 
de ensino de nível superior; 

f) as pessoas que, por período superior a 5 (cinco) anos, exer
çam ou tenham exercido, atividades de pesquisa social nas áreas 
da Sociologia, Geral e Especiais. 

Art. 3.° Para o exercício da profissão de sociólogo será exigi
do o registro no órgão de classe, mediante as seguintes provas: 

a) diploma registrado na forma da lei, para as hipóteses pre
vistas nas alíneas a, b, c e d do artigo anterior; 

b) comprovação do exercicio profissional nos prazos referidos, 
para os casos previstos nas alíneas e e 1, do mesmo artigo. 

Art. 4.0 Serão exercidas, privativamente, pelos sociólogos, as 
atividades a seguir mencionadas: 

I - coleta, classificação e análise de informações científicas 
relacionadas com a realidade social em todos os seus aspectos; 

II - o ensino da Socioiogia, Geral e EspeCiais, em qualquer 
curso de nível superior, atendida a exigênCia da formação pós
graduada. 

Art. 5.° Será de 20 (vinte) horas semanais, a jornada de tra
balho do Sociólogo. 

Art. 6.° Ao Ministério do Trabalho e ao Ministério da Edu
cação e Cultura caberá, nas áreas de suas respectivas competências, 
velar pelo cumprimento desta Lei. 

Art. 7.° As infrações desta lei serão punidas na forma que 
dispuser o Regulamento respectivo. 

Art. 8.° O Ministério do Trabalho no prazo de 60 (sessenta) 
dias regulamentará a presente lei. 

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Justüicação 
Será feita oralmente. 
Sala das Sessões, 31 de março de 1975. - Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
A regulamentação da profissão de Sociólogo foi tentada, nesta 

Casa, em várias oportunidades. A título de ilustração, em 1961 o 
Deputado Aniz Badra deu andamento a projeto com tal objetivo, 
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ao logrando, entretanto, êxito, Vem agora às nossas mãos o subs
titutivo oferecido em Plenário ao Projeto de Lei n.O 431, de 1971, 
do laborioso Deputado Francisco Amaral, dispondo sobre a profis
são de Sociólogo. 

A proposição que deu origem ao substitutivo recebeu, nesta 
Comissão, parecer pela constitucionalidade e juridicidade. Na Co
missão de Educação e Cultura, foi-lhe oferecido substitutivo de 
autoria do Deputado Jarmund Nasser. 

Entre os argumentos do Relator da Comissão de Mérito, para 
justificar a propositura do substitutivo, julgamos oportuno citar a 
que se segue: 

"Justificamos essas supressões (quanto ao regime de relação 
de emprego) com o fato de nos havermos convencido de que dei
xando livre a escolha do regime de contratação dos serviços pro
fissionais do sociólogo, as leis reguladoras do regime escolhido pe
las partes encerram dispositivos sobre as matérias excluídas, As
sim, se a contratação se faz segundo as normas da Consolidação 
das Leis do Trabalho, esta lei já prevê aquilo que o projeto quis 
disciplinar. O mesmo acontecerá se a contratação estiver sujeita 
ao Regime do Estatuto dos Funcionários Civis da União ou dos 
Estados, Outro tanto acontecerá se a contratação estiver regulada 
pelo Código Civil." 

Com essa exposição, justificou-se a retirada do § 2.0 do art. 6.° 
do proj eto, verbis: 

" § 2,° A jornada de trabalho do Sociólogo será de 4 (qua
tro) horas por dia, consideradas extraordinárias as exce
dentes deste limite." 

O substitutivo de plenário consigna, entretanto, o mesmo dis
positivo, na seguinte forma: 

"Art . 5.0 Será de 20 (vinte) horas semanais, a jornada de 
Trabalho do Sociólogo. " 

Causa estranheza a inserção de tal dispositivo, pois sabemos 
que, ao dispor recentemente sobre o Grupo Outras Atividades de 
Nível Superior, em atendimento ao Plano de Classificação de Car
gos, foi fixada em 6 (seis) horas diárias a jornada de trabalho de 
Médicos, Psicólogos, Técnicos de Administração e todos os demais 
incluídos no diploma legal. Não vemos como justificar o privilégio 
dos Sociólogos, em relação aos demais profissionais de nível su
perior. Se de um lado, parece-nos privilégio a duração de tal jor
nada, de outro apresenta-se como bastante prejudicial. Vejamos: 
A Lei n.O 6.182, de 11 de dezembro de 1974, que "fixa a retribuição 
do Grupo Magistério" determina no art. 2.°: 

"Art . 2.° O pessoal docente integrante do Grupo-Magis
tério fica sujeito a um dos seguintes regimes: 
I - 20 horas semanais em um turno diário completo, a que 
corresponde o vencimento estabelecido em cada nível, na 
forma do Anexo desta lei; 
II - 40 horas semanais, em dois turnos diários completos." 

Mais adiante, o art. 5.°: 
"Art. 5.° A concessão dos Incentivos Funcionais, nos per
centuais fixados nos itens I a VI do Anexo desta lei far-
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se-á, desde que satisfeitos pelo docente, respectivament ; , 
os seguintes requisitos: ( , 

I - desempenho das respectivas atividades no Regime de 
40 horas semanais. " 

Cumpre informar que o incentivo funcional a que nos referi
mos significa um acréscimo de 100% em relação ao vencimento 
mensal. Não consideramos medida de justiça tirar essa possibili
dade dos Sociólogos. A Universidade é hoje, centro de ensino e pes
quisa, razão pela qual deve, na medida do possível, adotar o regi
me de 40 horas, de dedicação integral e exclusiva (VI, art. 5.°). 
Mas, se a regulamentação da profissão dispõe que será de 20 horas 
semanais, a jornada de trabalho do Sociólogo, como ficará o seu 
direito de optar pelo regime de 40 horas, com acréscimo de 100 %? 
Evidentemente, estará prejudicada a opção e prejudicados os estu
dantes de sociologia, que não poderão contar integralmente com o 
seu professor. 

Por outro lado, ao relacionar, taxativamente, os que poderão 
exercer a profissão, a alínea e inclui aqueles que, a qualquer 
título, exerçam, há mais de dois anos, o magistério de Sociologia, 
em estabelecimento de nível superior. Ora, é importante que se 
diga os dois anos estipulados deverão ser anteriores à publicação 
da lei, pois se não o fizermos, a qualquer tempo teremos estes ele
mentos exercendo as atribuições do Sociólogo e tal infração lhes 
dará amparo, após dois anos, por parte da lei. Mutatis mutandis, 
o mesmo raciocínio aplica-se à alínea f. 

Finalmente, para adaptar o substitutivo à legislação pertinen
te em vigor, e a favor de uma melhor técnica legislativa, oferece
mos duas emendas modificativas e uma supressiva. 

n - Voto do Relator 
Opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do substitutivo em tela, com as modificações introdu
zidas pelas emendas ora oferecidas. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1975. - Norton Macedo. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", realizada em 19-8-75, opinou, unanimemente, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa com 3 (três) 
Subemendas ao Projeto n.O 431-A/71, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Braz, Presi
dente; Norton Macedo, Relator; Claudino Sales, Daso Coimbra, 
Gomes da Silva, João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, Lidovino Fan
ton, Noide Cerqueira, Rubem Dourado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1975 . - Luiz Braz, Pre
sidente - Norton Macedo, Relator. 
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SUBEMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 
N.o 1 

A alínea e do art. 2.° do substitutivo ao Projeto de Lei n.o 431, 
de 1971, do Deputado Francisco Amaral, passa a ter a seguinte 
redação: 

"e) os que, a qualquer título, tenham exercido por mais de 
dois anos, até a data da publicação desta lei, o magistério 
de Sociologia, em estabelecimento de ensino de nível su
perior. " 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1975. - Luiz Braz, Pre
sidente - Norton Macedo, Relator. 

N.o 2 

A alínea f do art. 2.° do substitutivo ao Projeto de Lei n.o 431, 
de 1971, do Deputado Francisco Amaral, passa a ter a seguinte 
redação: 

"i) as pessoas que, por período superior a 5 anos, tenham 
exercido até a data de publicação desta lei atividades de 
pesquisa social na área de Sociologia." 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1975. - Luiz Braz, Pre
sidente - Norton Macedo, Relator. 

N.o 3 

Suprima-se o art. 5.° do Substitutivo ao Projeto de Lei n.o 431, 
de 1971, do Deputado Francisco Amaral, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 1975. - Luiz Braz, Pre
sidente - Norton Macedo, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n.O 431, de 1971, recebeu de seu próprio Autor 
um substitutivo de plenário, voltando às Comissões Técnicas. 

O Substitutivo já foi apreciado pela douta Comissão de Cons
tituição e Justiça, onde recebeu três subemendas. 

O projeto visa regulamentar o exercício da profissão de soció
logo, sendo também distribuído à Comissão de Educação e Cultura 
que deve pronunciar-se sobre o mérito do substitutivo. 

Este o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Não é nova a tentativa parlamentar de regulamentar a pro

fissão de Sociólogo, tendo o Poder Executivo vetado, em 1966, pro
jeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, de autoria do 
Deputado Aniz Badra, com tal objetivo. 

Outras tentativas foram feitas , tramitando agora na Câmara 
dos Deputados este Substitutivo ao Projeto de Lei n.o 431, de 
1971, sobre o qual somos chamados a opinar. 

Vencida a fase do crivo sobre a constitucionalidade, cabe-nos 
apreciar o mérito, cingindo-nos à matéria de nossa exclusiva 

. , 
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competência, conforme o disposto no art. 142, § 1.0 do Regi 
Interno desta Casa. 

Seguindo esta orientação regimental, muito pouco nos sobra 
para apreciar uma vez que, sobre "regulamentação do exercício 
profissional" o mérito cabe à Comissão de Trabalho e Legislação 
Social, nos termos da alínea e do § 15 do art. 28, também do 
Regimento Interno. 

No estudo de todo o teor do Substitutivo em exame, concluímos 
pela necessidade de se suprimir do texto o art. 6.0 que, conforme 
redigido, atribui ao Ministério da Educação e Cultura a competên
cia de "velar pelo cumprimento desta Lei", div'idindo esta respon
sabilidade com o Ministério do Trabalho. 

Entendemos não ser da competência do Ministério da Educação 
e Cultura "velar pelo cumprimento" de leis que regulem o exercício 
profissional. Esta competência é do Ministério do Trabalho, por 
seus funcionários próprios e os da Previdência Social para tanto 
autorizados. A própria natureza do Ministério do Trabalho sugere 
este seu encargo. 

O Ministério da Educação e Cultura vela pelos programas de 
educação e cultura, cuidando da execução dos mesmos, fiscalizando 
os estabelecimentos culturais e de ensino no exercício de suas 
atividades obj etivas. 

Envolve-se o Ministério da Educação e Cultura, nos vários 
níveis de ensino, com a formação profissional, até conclusão dos 
cursos, expedição e registro dos competentes diplomas. Aí, então, 
cessa o seu relacionamento com os que, de estudantes, passam a 
profissionais. 

A exibição de diplomas, para fins do exercício de uma pro
fissão , não responsabiliza o MEC pela fiscalização deste exercício 
profissional, sendo demasiado exigir-se do MEC tamanho envolvi
mento. 

Sendo assim, opinamos pela aprovação do Substitutivo em 
exame, adotadas as subemendas oferecidas pela Comissão de Cons
tituição e Justiça e mais a que estamos oferecendo, que suprime do 
texto o art. 6.0 do Projeto de Lei n .o 431-A, de 1971. 

Este o voto. 
Sala da Comissão. - Leur Lomanto, Relator. 

SUBEMENDA N.o 
Suprima-se o art. 6.° do Substitutivo ao Projeto de Lei n.O 431, 

de 1971, do Deputado Francisco Amaral, renumerando-se os demais. 
Sala da Comissão, em 6 de novembro de 1975. - Leur Lomanto, 

Relator. 
lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 
realizada em 6 de novembro de 1975, opinou, unan'imemente, pela 
aprovação do Substitutivo de Plenário ao Projeto n.O 431-A/71, do 
Senhor Francisco Amaral, que "regulamenta o exercício da pro
fissão de sociólogo, e dá outras providências", com a subemenda 
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anexa, e a adoção das 3 (três) sub emendas oferecidas pela Comis
são de Constituição e Justiça, nos termos do parecer do Relator, 
Senhor Leur Lomanto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Flexa Ribeiro, 
:P esidente; Salvador Julianem e OUvir Gabardo, Vice-Presidentes; 

} eraldo Freire, Edgar Martins, J osé Maria de Carvalho, Menandro 
" inahim, Lygia Lessa Bastos, Alcir Pimenta, Nadyr Rossetti, Fi-

gueiredo Correia, Leur Lomanto, Daso Coimbra, Hélio Mauro e 
Daniel Silva. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 1975. - Flexa Ribeiro, 
Presidente. - Leur Lcmanto, Relator. 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Suprima-se o art. 6.0 do Substitutivo de Plenário ao Projeto 
de Lei n.o 431-A/71, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 1975. - Flexa Ribeiro, 
Presidente. - Leur Loman~o, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I e II - Relatório e Voto do Relator 

Em virtude ôe Substitutivo apresentado em Plenário, pelo 
próprio autor da proposição, retorna ao exame das Com'issões com
petentes o Projeto de Lei da Câmara n.O 431-A, de 1975. 

Nas Comissões onde foi apreciado - Comissão de Constituição 
e Justiça e Educação e Cultura - recebeu 4 subemendas . 

Cabe ag:ira à Comissão de Legislação Social opinar sobre o 
mérito do Substitutivo, ao Projeto, que objetiva "regulamentar a 
profissão de sociólogos, e dá outras providênc'ias". 

11 - Parecer do Relator 
Para que se tenha uma idéia da importância do Sociólogo 

num quadro de significante surto desenvolvimentista à que temos 
assistido no mundo de hoje, resultante dos conhecimentos científi
cos e tecnológicos adquiridos pelo homem, basta lembrar que a sua 
contribuição prática para a alteração dos conteúdos e mesmo do 
padrão de organização do horizonte cultural desse homem con
temporâneo é decisivo. 

2. Numa civilização desse tipo essa colaboração constitui o 
meio normal, através do qual os aglomerados humanos, irão substi
tuindo, passo a passo, concepção de técnicas de controle superadas 
por outras mais completas. 

3. No Brasil, a própria constituição vigente determina em 
seu art. 179, parágrafo único: 

"O Poder Público incentivará a pesquisa e o ensino cien
tífico e tecnológico." 

E, demonstrando a consciência histórica da importância da 
Sociologista, encontramos, já em 1877, a seguinte referência de Rui 
Barbosa: 

"Ao direito natural, antepomos a Sociologia, que, embora 
não rigorosamente científica em seus resultados, se mostra 
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científica em seus processos, em seus objetivos, em s 
influência sobre o desenvolvimento da inteligência huma 
e a orientação dos estudos superiores." 

4. Retornando à Carta Magna, constatamos, que o exercício 
de quase todas as profissões e ofíc'ios são regulamentados por Lei. 
A profissão de SoCiólogo, no entanto, por uma absurda omissão, 
não teve até o presente momento a sua regulamentação, apesar, 
da própria OIT - Organização Internacional do Trabalho - a 
classificá-la desde 1952. 

5. A preocupação do legislador, todavia, com o problema da 
regulamentação da profissão de SOCiólogo se manifesta nas propo
sições já apresentadas na Câmara e no Senado e que não lograram 
êxito. Dentre elas destaca-se o Projeto de Lei n.O 3.000/61, de 
autoria do Deputado Aniz Badra que, após tramitação normal no 
Congresso, subindo à sanção presidencial, foi completamente vetado 
em 1966. 

6. Apesar do veto, o Poder Executivo como não podia pres
cindir dos SOCiólogos nas suas pesquisas, programas e projetos, 
admitiu a sua existência como funcionário público por atos da 
própria Administração Pública, que se consubstanciam, em vários 
decretos baixados e, até mesmo uma Lei (n.o 4.432, de 28 de de
zembro de 1965), 

7. O Deputado Franc'isco Amaral, após consultas realizadas 
junto ao MEC, e atender inclusive a sugestões oferecidas pela 
Confederação Nacional da Indústria, apresentou um substitutivo, 
que ora nos cabe apreciar. 

As Comissões de Constituição e Justiça e Educação e Cultura 
apreciaram exaustivamente a matéria e as subemendas oferecidas 
aperfeiçoam o Substitutivo. 

8. O Poder Legislativo não pode ma'is retardar o encaminha
mento de problema de tal gravidade. A matéria reclama uma solu
ção imediata, pois o panorama atual "dá origem à confusão de 
atribuições, provoca desnecessárias disputas entre grupos de exer
centes de atividades assemelhadas, mas de objetivos e métodos de 
ação totalmente diversos, e termina por extinguir o interesse pelO 
ingresso na profissão". 

9. Opinamos, assim, pela aprovação do Substitutivo, adotadas 
as Subemendas oferecidas pela Comissão de Constituição e Justiça 
e Educação e Cultura. 

Este o Parecer. 
Sala das Comissões, em 28 de abril de 1976. - Luiz Rocha, 

Presidente. - Siqueira. Campos, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 
ord'inária, realizada em 28 de abril de 1976, opinou unanimemente 
pela aprovação do Substitutivo oferecido em plenário ao Projeto 
ae Lei n.O 431-A, de 1971, com adoção das Sub emendas oferecidas 
pela Comissão de Constituição e Justiça e pela Comissão de Educa
ção e Cultura, nos termos do parecer do Relator, Deputado Siqueira 
Campos. 
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g Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Luiz 
o-t>° ocha, Presidente; Adhemar Ghisi, Álvaro Gaudêncio, Nereu Guid'i, 

Osmar Leitão, Vingt Rosado, Vilmar Pontes, Antônio Gomes, Elcival 
Caiado, José Haddad, Rezende Monteiro, Rosa Flores, Argilano 
Dario, Arnaldo Lafayette, Carlos Cotta, Francisco Amaral, Getúlio 
Dias, Joel Lima, Otávio Ceccato, Theodoro Mendes e Gamaliel 
Galvão. 

Sala da Comissão, em 28 de abr'il de 1976. - Luiz Rocha, 
Presidente. - Siqueira Campos, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

Senhor Presidente : 

Nos termos 

o Projeto de Lei n? 431-B/71 
-sao . 

/ 

.. 
0---

regimentais, requeiro seja 

submetido a segunda discus-

Sala das Ses em 14 de j ,nho de 1976 
~- t-;--L 

/~~ ~'-' -~ 
• 

{VI I2C.ELD 
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INTERESSADO: ____________________ _ 

(. PROCED~NCIA: ____________________ _ 
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ASSUNTO: ______________________ _ 
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Aviso n9 637-SUPARj80. 

Em 10 de dezembro de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.888, de 10 de dezembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

M' do Gabinete 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 641 
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EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre o 

exercício da profissão de Sociólogo e dá outras providências". 

Para o arqui,vo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor 

tunidade, dois autógrafos d o texto ora convertido na Lei n9 

6.888, de 10 de dezembro de 1980. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1 980. 

.. ,-. - 7~ · fiff/~ 7' 
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LEI NQ 6.888, de 10 de dezembro de 1 980. 

Dispõe sobre o exerc;cio da profis 
são de Socf5logo edi outras provI 
dências. 

O P R E S I D E N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1Q - O exercicio, no Pais, da profissão de 

Soci510go, observadas as condiçoes de habilitação e as demais 

exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Socfologià, Sociologia e PQ. 

litica ou Ciências Sociais, diplomados por estabelecimentos de 

ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos di p1 ornados em curso s i mil a r no exteri or, 

após a revalidação do diploma, de acordo com a 1egislaçao em 

vtgor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e 
politica ou Ciências Sociais, com licenciatura plena, realiza 

da até a data da publicação desta Lei, em estabelecimentos de 

ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, SociQ. 

logia politica ou Ci'ênci'as Sociai's, diplomados ate a data da 

publicaça'o desta Lei, por estabelecimentos de pós-graduaçao, 

I-
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i 
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oficiais ou reconhecidos; 

-e) aos que, embora nao diplomados nos termos ; 

das alíneas a, b, - -
de 5 (cinco) anos, 

c e d, venham exercendo efetivamente,hã mais 

atividade de Sociõlogo, ate a data da publl 
-caça0 desta Lei. 

• ~ - .j Art. 29 - ' E -da competência do Sociõlogo: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coorde 
nar, planejar, programar, implantar, controlar, dirigir, exe 
cutar, analisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, pl~ 
nos, programas e projetos atinentes ã realidade social; ..,. 

11 - ensinar Sociologia Geral ou 
estabelecimentos de ensino, desde que , cumpridas 
legais; 

Especial, nos 
. . - . as eXlgenclas 

III - assessorar e prestar consultoria a empr~ 

sas, õrgãos da administração p~blica direta ou indireta, enti ..... 
dades e associaçoes, relativamente ã realidade social; 

IV - participar da elaboração, supervisão,orie~ 
tação, coordenação, planejamento, programaçao, implantação, di 
reçao, controle, execução, anãlise ou avaliação de qualquer 
e s tu do, t r a b a 1 h o, p esq u i s a, p 1 a no, p r o g r a m a ou p r o j e to g 1 o b a 1 , 

-regional ou setorial, atinente a realidade social. 

Art . 39 - Os órgãos publicos da administração 
direta ou indireta ou as entidades privadas, quando encarreg! 
dos da elaboração e execução de planos, estudos, programas e 
projetos sócio-econômicos ao nivel global, regional ou seto 
rial, manterão, em carãter permanente, ou enquanto perdurar a 
referida atividade, Sociólogos legalmente habilitados, em seu 
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quadro de pessoal, ou em regime de contrato para a prestaçao de 
serviços. 

Art. 49 - As atividades de Sociólogo serão exer ~ 
cidas na forma de contrato de trabalho, regido pela Consolida 
ção das Leis do Trabalho, em regime do Estatuto dos Funcionã 
rios P~blicos, ou como atividade aut5noma. 

·C ' ·0·0 Art. 59 - Admitir-se-ã, igualmente, a formação 
de empresas ou enti dades de prestação de servi ços previstos ne~ 
ta Lei, desde que as mesmas ~antenham Sociólogo como ~esponsã 

vel t~cnico e não cometamatividadesprivativas de Sociólogo a 
-pessoas nao habilitadas. 

Art. 69 - O exercicio da profissão de Soci510 
go requer pr~vi· o registro no órgão competente do Ministerio do 
Trabalho, e se farã mediante a apresentação de: 

I - documento comprobatório de conclusão dos 
c u r s os p r e v i s tos nas ali n e a s a, É., E. e ~ d o a r t. 1 9 , ou a c o m 
provaçao de que vem exercendo a profissão, na forma da alrnea 
e do art. 19; 

II - carteira profissional. 

Parãgrafo ~nico - Para os casos de profissi~ 

nais incluidos na alinea ! do art. 19, a regulamentaçao desta 
Lei disporã sobre os me i os e modos da devida comprovação, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da res 
pectiva publicação. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentarã e~ta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

. \ 
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Art. 8Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

ri o. 

1599 da 

Art. 9Q - Revogam-se as disposições em contrã 

Brasilia, em 
Independência e 929 

10 de dezembro 
da Repüb ica. 

;' A1(A~t~ .. 

de 1 980; 

;, 

i. 
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Oflcio SGM 0005' Brasi.lia, 4y de janeiro de 1981 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên

cia um autógrafo do Projeto de Lei n9 431, de 1971, que "dispõe 

sobre o exerclcio da profissão de Sociólogo e dá outras providên 

cias", sancionado pelo Excelenti.ssimo Senhor Presidente da Rep~

blica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência protestos de apreço. 

Quart~/Suplente, no exerci.cio da 

Primeira Secrétaria 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Alexandre Costa 

DD Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 
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Dispõe sobre o exercicio da profissão de 
Sociólogo e dã outras providências. I ~"/IV//r(). 

~ /olv ffl 
#",;; ... /f4l/':"//7 -" 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercício, no Pais, da profissao de Soció
logo, oBservadas as condiçoes de habilitação e as demais exigências le-
9ats, i assegurado: 

ou Ciências 
ofi'ctats ou 

a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e Politica 
Sociais, diplomados por estabelecimentos de ensino superior, 
reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a 
revalidação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c} aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Politi
ca ou Ciências Sociais, com licenciatura plena, realizada até a data da 
puBlicação desta lei, em estabelecimentos de ensino superior, oficiais 
ou reconhecidos; 

Politica 
1 ei', por 

d} aos mestres ou doutores em Sociologia, Sociologia 
ou Ciências Sociais, diplomados até a data da publicação desta 
estabelecimentos de põs-graduação, oficiais ou reconhecidos; 

e} aos que, embora não diplomados nos termos das ali
neas a, b, c e d, venham exercendo efetivamente, hã mais de 5 (cinco) 
anos,-atTviaade-de Sociólogo, até a data da publicação desta lei. 

Art. 29 - r da competência do Sociõlogo: 

r - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, pla
nejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou 
avaliar estudos, traoalhos, pesquisas, planos, programas e projetos ati
nentes ã realidade social; 

11 - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabe
lecimentos de ensino, desde que cumpridas as exigências legais; 

111 - assessorar e prestar consultoria a empresas, 
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órgãos da administra~ão publica direta ou indireta, entidades · e associa
ções, relativamente a realidade social; 

IV - participar da elaboração, supervisão, orientação, 
coordenação, planejamento, programação, implantação, direção, controle, 
execução, anã1ise ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesquisa, 
plano, programa ou projeto global, regional ou setorial, atinente ã rea
lidade social. 

Art. 39 - Os órgãos publicos da adminstração direta ou 
indireta ou as entidades privadas, quando encarregados da elaboração e 
execução de planos, estudos, programas e projetos sócio-econômicos ao ni 
"fel glooal, regional ou setorial, manterão, em carãter permanente, ou en 
quanto perdurar a referida atividade, Sociõlogos legalmente habilitados~ 
em seu quadro de pessoal, ou em regime de contrato para a prestação de 
serviços. 

Art. 49 - As atividades de Sociólogo serão exercidas 
na forma de contrato de trabalho, regido pela Consolidação das Leis do 
Traoa1ho, em regime do Estatuto dos Funcionãrios Publicos, ou como ati
vidade autônoma. 

Art. 59 - Admitir-se-ã, igualmente, a formaçao de em
presas ou entidades de prestação de serviços previstos nesta lei, desde 
que as mesmas mantenham Sociólogo como responsâve1 técnico e não cometam 
atividades privativas de Sociólogo a pessoas nao habilitadas. 

Art. 69 - O exercicio da profissão de Sociólogo requer 
prévio registro no órgão competente do Ministério do Trabalho, e se farâ 
mediante a apresentação de: 

I - documento comprobatório de conclusão dos 
previstos nas alineas a, b, c e d do art. 19, ou a comprovaçao 
vem exercendo a profisSão~ na forma da alinea ! do art. 19; 

11 - carteira profissional. 

cursos 
de que 

Parâgrafo unico - Para os casos de profissionais inclu 
idos na a11nea e do art. 19, a regulamentação desta lei disporâ sobre os 
meios e modos dã devida comprovação, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dtas, a parttr da data da respectiva publicação. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no 
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prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 89 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~ARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de dezembro de 1980. 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

Of. GAL 110 1836 

Senhor Presidente 3 

AV. NILO PEÇANHA , 50-34 ~ ANDAR 

AV. RIO BRANCO, ' 142 - 34~ ANDAR 

RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeir0 3 1 2;:JUN. 1973 

1 - A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDOSTRIA 3 entidade sindi
cal de grau superior representativa da indústria brasileira e órgão 
consultivo do Poder Públic0 3 tem a honra de se dirigir a V. Exa. para 
manifestar~se sobre o Projeto n9 j31 3 de 1971 3 de autoria do ilustre 
Deputado Francisco Amaral3 que "Regülamenta o exerc{cio da profissão 
de sociólogo e dá outras providências"3 ora em tramitação nessa Egré 
gia Casa. 

2 - Tal projeto busca regulamentar o exerc{cio da profis
são de sociólog0 3 atribulvel aos detentores de diplomas que indica e 
que se tornam3 por sua vez3 promotores exclusivos dos vários cometi
mentos que lhes são assinalados. 

3 ~ A matéria não surge inédita3 no plano legislativo . Em 
19643 através do Projeto n9 92 3 oriundo do Senado Federal3 o Congres 
so reconheceu a profissãO referida3 tendo a propositura3 entretanto-; 
sido vetada pelo então presidente Castelo Branc03 cuja atitude aca
bou sendo aceita pelas Câmaras . 

4 - Mais tarde 3 sobre o mesmo assunt0 3 foi aprovado pela 
Câmara dos Deputados o Projeto n9 1153 de 19673 tendo sido afinal ar 
quivado pelo Senado Federal em abril do ano subseqUente (PLC n9 119/ 
68) • 

5 - Sobre o assunto há que realçar que o desenvolvimento 
econômico determina 3 no campo profissional3 o aparecimento de novas 
ocupações 3 o fortalecimento de outras e a perda de expressão e status 
de várias . A medida em que a taxa de expansão econômica atinge a 
n{veis expressivos 3 essa mudança se ' faz com certa velocidade 3 provó
cando uma crescente necessidade de reciclagem profissional e ajusta
mentos à~ novas exigências do mercado de trabalho. 

Excelent{ssimo Senhor 
DEPUTADO FLÁVIO PORTELLA 
Dign{ssimo president"e da 
CÂMARA FEDERAL 
BRAStLIA - DF. 

MARCtLIO .. ... ............ - ---.-...... ---
Câmara dos Deputados 

". 
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6 - Face a essa instabitidade do mercado~ os grupos pro
fissionais~ os antigos e os novos~ procuram introduzir certas garan 
tias que assegurem ou a manutenção do status ou a obtenção de em~ 
pregos~ antecipando uma exigência do sistema econômico. 

7 - Ambos os casos conturbam a própria evotução do merca 
do de trabatho~ pois~ que~ na maioria das vezes a introdução dessas 
garantias provocam rigidez e imobitidade num mercado que se caracte 
riza por mudança e evotução. 

8 - A tipotogia dessas garantias é farta e variada~ de
pendendo mais da imaginação e capacidade coercitiva dos grupos inte 
ressados. De uma forma gerat~ e dentro dos propósitos desse favor; 
podem ser ctassificados da seguinte forma: 

a) garantia de satário~ impondo ao empregador um 
satário m{nimo profissionat mais retacionado com 
as necessidades do grupo do que com a sua produ
tividade e rentabitidade sociat; 

b) garantia de emprego~ tornando computsória a ad
missão do profissionat~ sem tevar em conta se o 
seu trabatho é necessário e oportuno; 

c) garantia de horário~ geratmente uma fração das 8 
horas diárias~ no pressuposto que o esforço men
tat decorrente do exerc{cio profissionat é de tat 
ordem que 4 ou 6 horas seriam suficientes para 
exaurir a capacidade f/sica do grupo; contempta
dos com essa carga horária reduzida~ os seus in
tegrantes teriam a possibitidade de serem futt
-time em mais de dois empregos; 

d) garantia de área de atividade~ detimitando a á
rea espec{fica de atuação profissionat~ e forman 
do um "mercado ativo "~ cuja invasão deve ser pu=
nida severamente. 

9 - Esses interesses imediatos têm prejudicado~ e muito~ 
uma correta regutamentação profissionat no Pa{s~ uma vez que nas 
propostas e debates~ data venia~são confundidos: direito e privité
~io; interesse cotetivo e interesse de grupo; rigidez e (,texibi tida 
~; exercicio de uma profissao e uma profissão sem exerc~cio; regu
tamento de profissionais e profissionais por regulamento. 

10 - A presente iniciativa~ não obstante bem intencionada 
se enquadra no tu~ar comum: uma jornada de trabatho de 4 horas por 
dia e uma definiçao de atividades privativas dos sociótogos~ que in 
vade a esfera de outros profissionais (economistas~ demógrafos~ es=
tat{sticos~ psicótogos~ historiadores~ etc.). 

11 - Por outro tado~ o substitutivo apresentado peto reta 
tor~ itustre Deputado Jarmund Nasser e adotado peta douta Comissãõ 
de Educação e Cuttura~ se bem que escoimado de atguns dos inconve 
nientes acima apontados~ não attera a essência do projeto originat~ 

12 - A pesquisa e o estudo da sociedade e das atividades 
do indiv{duo e grupos de indiv{duos~ bem como~ a sua evotução atra
vés do tempo~ adquire~ mais do que nunca~ um sentido interdiscipti
nar~ exigindo a presença de equipe ectética capaz de anatisar cada 
uma das facetas da atividade humana~ das motivações do desenvotvi
mento sobre a sociedade~ a cuttura~ os costumes~ as tradiçoes e a 
história futura. 
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13 - Dizer que este campo é privativo do so ~ ogo é ne
gar o próprio conceito de sociologia e o aparecimento desta ciência 
que foi criada, não para ser campo exclusivo de atividade de uma ú
nica categoria profissional, mas a área comum que congrega pensado
res e estudiosos de cada um dos aspectos da atividade humana. 

14 - Não é por outra razão que a cadeira de sociologia es 
tá inscrita nos cursos de economia, arquitetura, assistência socia~ 
psicologia, de administração de empresas, antropologia, de vários 
ramos da engenharia, de urbanismo e de tantos outros cursos que for 
mam profissionais cuja atividade está direta ou indiretamente rela= 
cionada com a área que hoje pretende que seja exclusivamente do so
ciólogo. 

15 -
no projeto 
o campo do 

o art. 4r do substitutivo, tal como o correspondente 
original, enume~a uma série de atividades que extravasam 
sociólogo envolvendo outras profissões e experiências: 

aJ pesquisas sobre a origem, a elevação, o modo de 
vida e as realções sociais de grupos humanos; 

bJ a reunião, classificação e interpretação de 
formações cient{ficas sobre coletividades,os 
tumes sociais, a família e outros fenômenos 

• • C1- a1-S; 

• 1-n-
cos 
so-

cJ o estudo especializado dos efeitos de meio so
bre indivíduos, grupos de indiv{duos e sobre suas 
atividades, compreendendo o estudo dos costumes 
e instituições nas comunidades rurais; a origem, 
o desenvolvimento, a estrutura e a composição de 
cidades e grupos urbanos as relações entre pes 
soas empregadas nas diversas unidades de traba 
lho; 

dJ e outros estudos ou pesquisas sobre fenômenos so 
ciais pertinentes à área da Sociologia. 

16 - Ora, sociólogo não é, estricto sensu, um profissio -
nal, como não o é o filósofo, o psicóZogo, o historiador, o futuró
logo, o poeta, o teólogo, o artista. 

17 - Todos são intelectuais, isto é, depositários da cul
tura humana, nos seus mais variados matizes, aptos a utilizá-la em 
misteres inúmeros da vida, como prqfessores, educadores, escritores, 
pesquisadores, pol{ticos, administradores, empresários, trabalhado
res, agentes, enfim, de on{modos empreendimentos . 

18 - Regulamentar, porém, em gênero, a sociologia, para, 
paradoxalmente, enquadrá-la em carreira específica, cujos titulares 
deterão, ex vi le~is, o monopólio de exercê-la, é atentar contra a 
liberdade de prof1-ssão, é cerqear o direito de terceiros, é criar 
uma classe privilegiada, em detrimento do princípio de isonomia no 
campo do trabalho. 

19 - Ninguém 
que o sociólogo seja o 

nega que a sociologia seja uma ciência, 
• 0# 

seu 1-nterprete . 
nem 

20 - Mas que se confira a este último, e só a ele, o exer 
c{cio privativo de funções que tantos outros também são capazes de 
promover não parece justo num regime de instituições livres e demo-

0# • 

crat1-cas. 

. ,I 
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21 - A' sociologia -- alttssima ciência -- não se pode en
clausurar em vtnculo de serviço público ou de relação de emprego re 
gida pela Consolidação das Leis do Trabalho~ para auferir~ tão so~ 
mente~ em qualquer caso~ contrapartidas salariais. 

22 -
na do que 
nar- se ao 

Ela é mais abstração do que 
pragm~tica~ mais esptrito do que 
crivo de estatutos funcionais. 

conjuntura~ mais doutri
matéria~ para subordi-

23 - Nesse passo~ tertamos muito em breve uma sociolo~ia 
estatizada~ uma ciência burocrática~ contando pontos para promoçoes 
e licenças-premio. 

24 - Os verdadeiros sociólogos pairam muito acima dessas . ... . con t'l,ngen c 1, as • 

25 - O projeto~ talvez~ não possa ser inquinado de injurt 
dico~ do ponto-de-vista estrito~ formal~ espectfico. 

26 - Mas~ o será~ sem dúvida~ in f{enere ~em 
deração global de seus aspectos~ já que col'l,de com o 
cio-cultural da vida moderna. 

• 
tese~ na cons'l, ... -complexo so-

27 - Dessa forma~ Sr. Presidente~ por todo o exposto~ a 
Confederação Nacional da Indústria manifesta o seu ponto-de-vista 
contr~rio ao projeto e ao seu substitutivo da Comissão de Educação 
e Cultura~ solicitando a V. Exa . se digne de fazer presentes as ra
zões que oferece~ para conhecimento e atenção dos ilustres parlamen 
tares componentes das diversas Comissões Técnicas dessa Egrégia Ca= 
sa. 

Reafirmamos a V. Exa.~ nesta oportunidade~ os nossos 
protestos de elevada estima e consideração. 

IONAL DA INDOSTRIA 

\ 

THOMÁ 

mop/mbs . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

REDAÇÃO PARA 2a. DISCUSSÂO DO PROJETO 

DE LEI N9 431-B, DE 1971, que "regula 

menta o exercício da profissão de So 

ciólogo, e dá outras providências". 

AUTOR: Deputado Francisco Amaral 

RELATOR : Deputado Geraldo Freire 

Volta, pela 2a. vez, o 

sendo que, agora, a finalidade da 

ria aprovada pelo Plenário desta 

tiva de plenário , com subemendas 

tiça e de Educação e Cultura. 

projeto em tela a esta 

diligência é a redação 

. -Coml.ssao, .. da mate 

Casa, isto é, a emenda substitu 

da Comissão de Constituição e Jus 

.. -Em face do vencido, o parecer e pela redaçao anexa. 

Sala da comissão, em '>,O de ~~o de 1976. 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. E CULTURA 

REDAÇÃO PARA 2a. DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI N9 43l-B,DE 1971 

"Regulamenta o exercício da profis 

são de Sociólogo, e dá outras pro 

vidências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ livre o exerc~cio da profissão de Sociólo 

go, em todo o território nacional, observadas as condições pre 

vistas na presente lei. 

Art. 29 - Poderão exercer a profissão de Sociólogo: 

a) os bacharéis em Sociologia e política, diplomados 

pelas Escolas de Sociologia e política, oficiais ou reconhecidas; 

b) os diplomados em cursos de Ciências Sociais, de nI 

vel superior, ministrados por instituições de ensino, oficiais 

ou reconhecidas; 

c) os diplomados, no Brasil, em outros cursos 

mente equiparados aos previstos nos itens anteriores; 
legal 

... 
d) os portadores de diploma de curso superior,com po~ 

graduação ou especialização em Sociologia; 

"e) os que, a qualquer título, tenham exercido por mais 
de dois anos, até a data da publicação desta lei, o magistério 

de Sociologia, em estabelecimentos de ensino de nível superior". 

"f) as pessoas que, por período superior a 5 anos, te 

nham exercido até a data de publicação desta lei atividades de 

pesquisa social na área de Sociologia". 

Art. 39 - Para o exercício da profissão de sociólogo 
será exigido o registro no órgão de classe, mediante as in-

tes provas: 

GER 6.07 
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a) diploma registrado na forma da lei, para as hipót~ 

ses previstas nas alíneas a, b, c e d do artigo anterior; 

b) comprovação do exercício profissional nos prazos re 

feridos, para os casos previstos nas alíneas e e i, do mesmo 

artigo. 

-Art. 49 - Serao exercidas, privativamente , pelos so 

ciólogos, as atividades a seguir mencionadas: 

I - coleta, classificação e análise de informações cie~ 

tíficas relacionadas com a realidade social em todos os seus as 

pectos ; 

II - o ensino da Sociologia, Geral e Especiais, em qual -formaçao curso de nível superior, atendida a eXigência da quer .. 
pos-graduada. 

Art. 59 - As infrações desta lei serão punidas na for 

ma que dispuser o Regulamento respectivo. 

Art. 69 - O Ministério do Trabalho no prazo de 60 (se~ 

senta) dias regulamentará a presente lei. 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em So de 

1faJ& 
ALVARO VÃLLE 
Presidente 

G RALDO FREIRE 
Relator 

de 1976. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reuni

ão ordinária realizada em 30 de junho de 1 976, APROVOU por 

unanimidade a Redação para 2a. discussão do Projeto n9 431-B/ 
71, do Sr. Francisco Amaral, que "regulamenta o exercício da 
profissão de Sociólogo, e dá outras providências", oferecida 

pelo Relator, Senhor Geraldo Freire. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alva

ro Valle, Presidente i Braga Ramos, Vice-PresidenteiAntunes de 

Oliveira, Lygia Lessa Bastos, Manoel Almeida, Figueiredo Cor

reia, Geraldo Freire, Rômulo Galvão, Gastão Mftller, Alcir Pi 

menta, Jutahy Magalhães, Leur Lomanto, J.G. de Araújo Jorge, 

Nosser Almeida, Magno Bacelar e Antonio Morais. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1 976. 

~~ 
ABYARO VALLE 
Presidente 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I n".-f)~ 

C--GA-~ 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 43l-C/7l 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"Art. 10. O exercício, no País, da profissão de 

logo, observadas as condições de capacidade e demais 

gências legais, é assegurado: 

. -SOCl.O 

exi-

a) aos bacharéis em Sociologia e política, dtplomados 

pelas Escolas de Sociologia e política, oficiais ou reconhe 

cidas; 

b) aos diplomados em cursos de Ciências Sociais, de ní 

vel superior, ministrados por instituições de ensino ofici

ais ou reconhecidas; 

c) aos portadores de curso superior, com pós-graduação 

ou especialização em Sociologia; 

d) aos que tenham exe~t~do por mais de dois anos, até 

a data da publicação desta lei, o magistério de Sociologia 

em estabelecimentos de ensino superior. 

Art. 20. Para o exercício da profissão de Sociólogo s~ - - -ra exigido o registro no orgao de classe, mediante as se-

guintes provas: 

a) diploma registrado na forma da lei, para as hipóte

ses previstas nas alíneas ~ b e ~ do artigo anterior; 

b) comprovação do exercício profissional nos prazos 
referidos, para os casos previstos na_ alíneas d do artigo 

anterior. 

Gil 6.07 
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Art. 39. Serão exercidas privativamente pelos sociólogos as 
atividades : 

I - coleta, classificação e análise de informações científ! 

cas relacionadas com a realidade social em todos os seus aspec

tos; 
11 - o ensino da Sociologia, Geral e Especiais, em qualquer 

. - ~ curso de nível superior, atendida a exigencia da formaçao pos-

graduada. 

Art. 49. As infrações desta Lei serão punidas na forma em 

que dispuser o ' Regulamento respectivo. 

Art. 59. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias • 
.. 

Art. ·69. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de juhho de 1977 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R 

COMIsslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

e 1 a t 

EMENDA de Plenário ao Projeto de Lei 

nº 4~~~C, de 1971, do Sr. Francisco A 
maral , 

, 
que "regulamenta o exerc~--

cio da profissão de sociólogo e dá 

outras providências" . -

Autor : Sr . IBRAHIH ABI-ACKEL 

Relator : Sr. LUIZ BRAZ 

, 
o r o i 

O Projeto 413/71, em sua redação 0 -

GER 6.07 
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- 2 -

riginal , já rôra apreciado por esta Comissão de 

Constituição e Justiça que , mercê de relatório e 

voto do Sr. Geraldo Freire, o aprovara por unanimi 

dade . 

Em Plenário , já na Segunda Discus-
N 

sao , recebeu Emenda de autoria do Sr. Ibrahim A-

bi- Ackel, razão por que volta às comissões téc~ 

cas , nos termos r egimentais . 

~ o relatório'. 

GER 6.07 
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v o t o 

ser rotulada, 

tivo. 

... 

A emenda ora em exame talvez devesse 

mais apropriadamente , de substitu-

De qualquer modo , 
, 
e certo que a no-

va redação que ela dá ao projeto não o compromete 

sob os aspectos da constitucionalidade , juridici, 

dade e técnica legislativa, senão que compatibi-

liza melhor o seu texto com o objetivo colimado. 

Por isto que, 
, 

sem prejuizo do meri-

to a cargo da comissão técnica competente, a Co- 

missão de Educação e Cultura e também a Comissão -

de Trabalho e Legislação Social, manifesto o meu 

GER 6.07 
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, 
voto pelo acolhiment o da Emenda de Plenário. 

Sala da Comissão , 

Sr . LUIZ BRAZ 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi 

cidade e técnica legislativa da Emenda de Plenário (2ª Discussão) 

ao Projeto nº 431 - C/71, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
, 

Celio Borja - Presidente, Luiz Braz - Relator, Alceu Col 

lares, Antônio Mariz, Eloy Lenzi, João Gilberto, José Bonifácio 

Neto, Noide Cerqueira, Walter Silva e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, em lº de setembro de 1977. 

-

Deputado LUIZ BRAZ 

Relator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

.. 

PROJETO N9 431-Cj71, de 1971 
(DO SENHOR FRANCISCO AMARAL) 

"EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 431-C, DE 1971 (EM 

SEGUNDA DISCUSSÃO), QUE "regulamenta 

o exercício da profissão de sociólo

go e di outras provid~ncias". 

Relator: Deputado GERALDO FREIRE. 

R E L A T 6 R I O 

Ao Projeto n9 431, que regula a profissão de so 

ciólogo, o Sr. Deputado Ibrahim Abi-Ackel, apresentou, em 

plenirio, uma emenda, cujo objetivo é alteri-lo nas disposi

ções seguintes: 
-1 . - Os artigos 19 e 29 sao refundidos num dis-

... 
positivo so, consubstanciando as normas permissivas do exer 

cício da profissão em causa. 

2. - Elimina-se, por supérflua, a norma da le

tra ~ do art. 29 do projeto - onde se diz que os diplomados, 

no Brasil, em outros cursos legalmente equiparados aos pre

vistos nos it.ens anteriores, podem exercer a profissão de 

sociólogo . 

3 . - Cancela-se, igualmente, a outorga constan

te da alínea f do mesmo art. 29, que reconhece igual direi---to de exercício profissional aos que tenham prática de ativi 

dades de pesquisa social por período superior a 5 anos ante

riores à entrada em vigor da lei em perspectiva. 

4. - A regulamentação seri feita pelo Poder Exe 

cutivo (corrigindo-se a menção que o projeto Ministé-

rio do Trabalho) dentro em sessenta dias . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

v O T O 

.: . 

Fls . 2. 

Corno se vê, a emenda aperfeiçoa a proposição e 

merece acOlhimento . Opino , pois , pela aprovação da mesma . 

Sala da Comissão , em .f) de fY\-O~Q~ de 1977 . 

r--- l\. 

~fI 
DO FREIRE~--P 

Relator . l 

GE!! 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Educação e Cultura 

'PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua re

união ordinária realizada em 23 de novembro de 1977, opi

nou, unanimemente, pela APROVAÇÃO da Emenda de Plenário 

ao Projeto n9 43l-Cj7l, do Sr. Francisco Amaral, que "re

gulamenta o exercício da prof issão de sociólogo e dá ou

tras providências", nos termos do Parecer do Relator, Sr. 

Geraldo Freire. Foi aprovada ainda a subemenda anexa,apre 

sentada em reunião pelo Sr. Rômulo Galvã0 1 com restrições 

dos Srs. Braga Ramos, Dayl de Almeida e Geraldo Freire. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Salvador Julianelli, Presidente; Leur Lomanto, Vice-Pre

sidente; Rômulo Galvão, Darcílio Ayres, Flexa Ribeiro, M~ 

noel de Almeida, Lygia Lessa Bastos, Dayl de Almeida, Ge-

raldo Freire, Braga Ramos, Daniel Silva, Magno Bacelar 

Aderbal Jurema . e Menandro Minahim. 
Sala da Comissão, em 23 de novembro de l~77 

SALVADOR JULI~~ 
PRESIDENTE 

ERALDO 
Relator 

r, 
r 

GEP. 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Educação e Cultura 

SUBEMENDA Â EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO N9 

43l-Cj7l, ADOTADA PELA COMISSÃO. 

· Ao art. 19 

Onde se lê " .•• condiç5es de capacidade ••• " 

Leia-se: 

" condiç5es de qualificação". • • • 

Sala da Comissã , em 23 de novembro de , 1977 

v M .... RALDO FREIRE 
Relator 

• 

t 
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CA M ARA DOS DE P UT ADOS 

Comissão de Trabalho e Legislação Social 

E M E N D A D E P L E N Â R I O ao Projeto de 

Lei n9 43l-C, de 1971 do Sr. Francisco Amaral , 

que "regulamenta o exercício da profissão de so 

ci6logo e dã outras provid~ncias". 

AUTOR: Sr. IBRAHIM ABI-ACKEL 

RELATOR: Sr. ARNALDO LAFAYETTE 

R E L A T O R I O 

O Projeto 431/71, em sua redação original,foi 

apresentado pelo Sr. Deputado FRANCISCO AMARAL, tendo merecido 

parecer favorãvel, da Comissão de Constituição e Justiça. Por

teriormente, foi-lhe apresentada emenda de plenãrio, da auto -

ria do Sr. Deputado Ibrahim Abi-Ackel, que se encontra, . neste 

momento, sob o exame desta Comissão, jã tendo merecido parece

res favorãveis das Comissões de Constituição e Justiça e de 

Educação e Cultura. 

Pareceu-nos, não obstante o voto favorãvel da 

quelas duas Egrégias Comissões, que, devendo esta Comissão exa 

minar o mérito da proposição em pauta, nos seus aspectos mais 

relevantes, quais sejam os da inserção de uma nova categoria 

profissional no mercado de trabalho de nosso país, dever-se-ia, 

realizar um labor de verificar, à nível das organizações verda 

deiramente representativas da jã bastante nume~osa categoria, 

que subsídins poderiam ser acrescentados à proposição. 
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Entramos, assim, em contato com a Associação 

dos Sociólogos do Brasil, entidade que, fundada em 14 de novem 

bro de 1977, durante o VII Encontro Nacional de Associações de 

Sociõlogos ~' do Brasil, se propõe a legitimamente representar os 

profissionais que já atuam na área. ~ nossa convicção de que 

a verdadeira vocação do Congresso Nacional é,efetivamente aus 

cultar aquelas organizações da sociedade civil que serão mais 

diretamente atingidas pelas normas jurídicas em discussão nes

ta Casa e na Câmara Alta. Deste profícuo contato, examinando 

tanto o projeto o~iginal mas também a emenda apresentada pelo 

insigne Deputado Abi-Ackel, verificamos que, para que pudesse 

efetivamente atender aos reclamos das entidades que congregam 

a categoria, deveríamos apresentar um substitutivo aos referi

dos projeto e emenda. 

Várias são as razões que, ao nos levarem a 

divergir de aspectos de mérito, motivaram-nos a apresentar um 

substitutivo. 

Entre elas podemos citar: 

a) necessidade de maior explicitação ,,- das 

condições que permitirão o exercício legal da profissão, con -

forme o que consta do art. 19 do substitutivoi 

b) definição mais clara e abrangente daque

las atribuições que constituem atividade privativas de sociólo 

go, conforme art. ~i 

c) importante medida de caráter de definição 

de abrangência de mercado de trabalho, constante do art. 3?, . 
definindo-se a obrigatoriedade de contratação de profissionais 

em organismos encarregados de atuação na área específica de 

análise da realidade social, a nível global, setorial ou regio 

nal. 

d) faz igualmente o substitutivo referência 

a empresas ou entidades para prestação de serviços profissio -
-nais na areai 
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e) finalmente, contempla o substitutivo a 

questão, referida via de re gra, nas normas de oficializa

ção de profissões, dos Conselhos Federal e Re gional, bem 

como a da identificação p r6pria do profissional. 

v O T O DO R E L A T O 

Examinados, pois , os diversos aspectos da 

Emenda de P lenirio em tela, acreditamos que deve ser , pela 

Comissão, aprovada a mes ma, na forma da Subemenda, em ane 

xo. 

Sala da Comissão, e m 18 de outubro de 1979. 
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CO M ISS~O DE TRABA LH O E L EGI S L AÇ~O SOCIA L 

PARECER DA CO M ISS~O 

A Com issão de Trabalho e Le gislação oeia1, em sua re 
união ordinãria, rea lizad a em 18.1 0 .79, op inou , unanime me nte, 
pe1 a APROVAÇAO do Projeto de Lei , n9 43 l-Cj7l , nos termos da 
Subemenda apres en ta da pe lo Re 1ato r ,S r . Arn al do Lafayette . 

Estiveram prese ntes os se guintes Deputados:Adhema r Gh i 
si, Presi den t e , ~, rnaldo Lafayette, Re lator, Nilson Gi bso n, B~_ . 

nifãeio de Andrada, Carlos id 1son, Ca-r10s Chiarelli, João Al
ves, Ne l son MO rro, Ped ro Ca ro10, Vivaldo Frota, Ama deu Ge ara, 
Aurélio Pe res, Aud ã1io Dan ta s, Be nedito Ma re;l; o, Va lter Gar
eia,Va l ter Pe reira e J ay ro Ma 1ton;. 

Sa l a das Sessões, em 18 de outu bro de 1979 

Depu ta do 
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Comissão de Trabalho e Legislação Social 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N9 431-C, DE 1979 

Regulamenta o exercício da profis
são de sociólogo e dá outras providên 
cias. 

AUTOR: Deputado FRANCISCO AMARAL 

RELATOR: Deputado ARNALDO LAFAYETTE 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O exercício, no País, da profissão 

de sociólogo, observadas as condições de capacidade e as de -

mais exigências legais, é assegurado: 

a) aos bachaFéis em Sociologia, Sociologia e 

política ou Ciências Sociais diplomados por estabelecimentos 

de ensino de nível superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exte

rior, após a revalidação do diploma, de acordo com a legisla

ção em vigor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociolo -

gia e política ou Ciências Sociais, com licenciatura plena 

realizada~ ~stabelecimento de ensino superior~fici 1S 

reconhecido~~até a data da publicação da presente Lei; 
. ...... 

ou 

d) ~os alunbs q e e tive e cursando 

ciatura plen em ~ocià og a, Socio ogia \ e p ' lít'ca ou Ciê~
cias Sociais té ~ata da publicaç o d~ pre ent lei, \gu~ndo 

-......... 
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dip 

aos mestres ou doutores em Sociologia , 
polltica ou Ciências Sociais, diplomados por estabelecimentos 

de pós graduação, oficiais ou reconhecidos, até a data da pu

blicação da presente Lei; 

do em 

publ 

estre 

) os , luno qu 

ao da presen e 
, 

Doutor; 

sal do Mfst a 

ias SOCt aiS, 

quan recebere 

-embora nao diplomados nos ter-

mos das allneas a,b, c e e, venham exercendo efetivamente,há 

mais de cinco anos, atividades privativas de sociólogo, até a 

data da publicação da presente Lei. 

Art. 29 Serão exercidas !,IivdLivdmea.:t;e por 

sociólogos, as seguintes atividades: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coor 

denar, planejar, programar, implantar, controlar, dirigir,exe 

cutar, anal·isar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, pIa 

nos, programas e projetos atinentes à realidade social; 

II - ensinar Sociologia Geral ou Especial, 

nos estabelecimentos de ensino, desde que cumpridas as exigên 

cias legais r 

III - assessorar e prestar consultoria a em

presas, órgãos da administração pÚblica direta ou indireta,en 

tidades e associações, relativamente à realidade social; 

IV - participar na elaboração, supervisão , 
orientação, coordenação, planejamento, programação, implanta

ção, direção, controle, execução, análise ou avaliação de 

qualquer estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou proje 

to global, regional ou setorial atinente, à realidade social. 

Art. 39 Os organismos públicos da adminis

traç~o direta ou indireta ou as entidades privadas sob regime 
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de contrato governamental, deverão, quando encarregados da ela 

boração e execução ~e planos, estudos, programas e projetos so 

cio-econômicos ao nível global, regional ou setorial, manter , 

em caráter permanente, ou enquanto perdurar a referida ativida 

de, sociólogos legalmente habilitados, em seu quadro de pesso

al, ou em regime de contrato para prestação de serviços. 

Art. 49 As abividades de sociólogo poderão 

ser exercidas na forma de contrato de trabalho, regido pela 

Consolidação das Leis Trabalhistas, em regime do Estatuto dos 

Funcionários Públicos ou como atividade autônoma, 

as normas éticas e técnicas providas pelo Conselho 

Sociologia. 

respeitadas 

Federal de 

Art. 59 Admitir-se-á, igualmente, a formação 

de empresas ou entidades de prestação de serviços .. " previstas 

nesta Lei, desde que as mesmas mantenham sociólogo como respon 

sável técnico e não cometam atividades privativas de sociólogo 
... 

a pessoas nao habilitadas. 

Art. 69 Para o exercício legal da profissão 

de sociólogo, será exigido o registro no Conselho Regional de 

Sociologia, mediante a apresentação de: 

a) diploma registrado na forma da lei para 
os casos previstos nas alíneas a, b, c, d, e e f do art. 19. 

b) comprovação do exercício profissional pa-
f ,~ ~ ra os casos re erentes a a11nea~ do art. 19. 

~ Parágrafo único . . As pessoas incluídas na alí 
nea ~o art. 19 deverão requerer o registro de sociólogo no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da instala -

ção do Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 79 A fiscalização do exercício da pro -
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fissão de .sociólogo e da aplicação das demais disl osições con

tidas nesta Lei será feita pelos conselhot Federaf; e Regio

nais de Sociologia. 

§ 19 Caberá aos Conselhos Regionais de Socio 

logia a emissão de Carteira Profissional de Sociólogo, nacio -

nalmente padronizada, que servirá de prova para fins de exerci 

cio da profissão, de carteira de identidade e terá fé pública 

em todo o território nacional. 

§ 29 Os membros do ~_~~ Conselho Federal 

de Sociologia serão eleitos, por voto secreto, em Assembléia 

presidida por re~esentante do Ministério do Trabalh~~~~i 
t'uz~ ~t ,,\!m ~le~a , ~i m~t: cre en . ~ cta., A~~"ç.ão 
do\.~~~ do r~ e ~ c~'à-a u AS~~Ç~_s ~~ -
cl~ó~ de â . to' e d~id leg . lJ. a'd s. 

Art. 89 O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as di'sposições em contrá-
rio. 

Sala da Comissão, de 1979 

.' 

smgc 

, 



• 

, 
J1..~L~ 

~c __ ~ 
c., ~~ (,-
t~AL -

CÂMARA DOS DEPUTAD 

PROJETO DE LEI 
N.o 431-C, de 1971 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Redação para 2.a discussão do Projeto de Lei número 
431-B, de 1971, que "regulamenta o exercício da profissão 
de Sociólogo, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É livre o exercício da profissão de Sociólogo, em todo 
o território nacional, observadas as condições previstas na pre
sente lei. 

Art. 2.0 Poderão exercer a profissão de Sociólogo: 

a) os bacharéis em Sociologia e Política, diplomados pelas 
Escolas de Sociologia e Política, oficiais ou reconhecidas ; 

b) os diplomados em cursos de Ciências Sociais, de nível su
perior, ministrados por instituições de ensino, oficiais ou reconhe
cidas; 

c) os diplomados, no Brasil, em outros cursos legalmente equi
parados aos previstos nos itens anteriores; 

d) os portadores de diploma de curso superior, com pós-gra
d uação ou especialização em Sociologia; 

e) os que , a qualquer título, tenham exercido por mais de dois 
anos, até a data da publicação desta lei, o magistério de Sociologia, 
em estabelecimentos de ensino de nível superior; 

f) as pessoas que, por período superior a 5 anos, tenham 
exercido até a data de publicação desta lei atividades de pesquisa 
social na área de \ Sociologia. 

Art. 3.0 Para o exercício da profissão de Sociólogo será exi
gido o registro no órgão de classe, mediante as seguintes provas: 

a) diploma registrado na forma da lei, para as hipóteses pre
vistas nas alíneas a, b, c e d do artigo anterior; 

b) comprovação do exercício profissional nos prazos referidos, 
para os casos previstos nas alíneas e e i, do mesmo artigo. 

t , . 
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Art. 4.° Serão exercidas, privativamente, pelos sociólogos, as 
atividades a seguir mencionadas: 

I - coleta, classificação e análise de informações científicas 
relacionadas com a realidade social em todos os seus aspectos; 

II - o ensino da Sociologia, Geral e Especiais, em qualquer 
curso de nível superior, atendida a exigência da formação pós
graduada. 

Art. 5.° As infrações desta Lei serão punidas na forma que 
dispuser o Regulamento respectivo. 

Art. 6.° O Ministério do Trabalho no prazo de 60 (sessenta) 
dias regulamentará a presente Lei. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator. 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reumao ordiná

ria realizada em 30 de junho de 1976, aprovou, por unanimidade, 
a Redação para 2.B discussão do Projeto n.O 431-B/71, do Sr. Fran
cisco Amaral, que "regulamenta o exercício da profissão de Soció
logo, e dá outras providências", oferecida pelo Relator, Senhor 
Geraldo Freire. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Álvaro Valle, Pre
sidente ; Braga Ramos, Vice-Presidente; Antunes de Oliveira, Ly
gia Lessa Bastos, Manoel Almeida, Figueiredo Correia, Geraldo 
Freire, Rômulo Galvão, Gastão Müller, Alcir Pimenta, Jutahy 
Magalhães, Leur Lomanto, JG de Araújo Jorge, Nosser Almeida, 
Magno Bacelar e Antonio Morais. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente. - Geraldo Freire, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



LUX CORREIO POPULAR 
.JORNAL . Campinas - Est. de SAo Paulo 

CREDI-SEM da V ASP - o úNICO sem juros 

Encontra-se parado na Cc;
missão de Trabalho e Le 3 'sJa
ção Soc'al da Camara do~ De
putados, aguardando um p,o
nunciamento do Ministeri ' da 
Educa.cão e AS~0:ia(,:ão do~ So
ciólogos do Estàdo de S. Pau
lo. um anteprojeto elaborado 
pelo deputado Francisco A 'TI:l 

ral, que regulamenta 11 I'ro
fi~são de sociologo. A prl1po
sito, a relerida entidade di
vulgou um substitutivo. pedin
do que o~ interessadas lhe en
viem criticas e su gestões. 

Na Comissão de Justiça e 
Redação. o prOjeto Amaral 
foi aprovado por unaniMloR
de, de acordo com o pan~cer 
do vice-lider Luis Braz. que 
aíirmou. na ocasião a 8.preci~

ção, nada ter de objetar c. 'n
tra a constitucionalidade e ju
ricidade da proposição. 

Para a Comissão de E:hcil
ção e Cultura, a propos tura 
só pode ser aprovada nos ter
mos do substitutivo proposto 
pelo deputado Jarmund Nass ~ 
(ARENA - GOl, que reo,al
tou. em seu parecer. ser eS~3 

a terceira iniciativa no ~el' 

tido de lixar normas legaIs 
para o exercicio da prolissão 
de sociologo. Declara o p<..r
lamentar goiano que n in;;ué'n 
mais põe em duvida a necess i
dade de uma lei que rp.gt.:'a
mente essa profissão, pr IDci 
palmente tendo em vista a 
crescente participação do ~o

ciologo no estudo e no ~CJ ua

cionamento de importantes 
problemas brasileiros. Assi :la
lou também que é oportun'J 
dizer que outros pI'ofissiodais 
já tiveram regulamentadas p0r 
lei as suas profissões. E a
crescentou: 

.. O projeto de Frand~co 

Amaral é necessario e co.lVe
niente do ponto de vista dn 
interesse público. pois v~m 
legalizar a situllção do sodo
logo que. de fato, já faz par
te presente no serviço >:lúbli-
co" • 

EMENDAS 
Mas, para evitar conllitos 

com outras atividades pr-, fís
sionais, segundo disse J ar·, 
mund Nasser, é que foi pre
posto - e aprovado pela Co
missão de Educação - o seu 
substitutivo, que restringiu, de 
certa forma, a proposição ini
cial, não permitindo o i!xe:-
cicio da profissão aos di,>lo
mados por escolas ou cursos 
cujos estudos hajam sido fei
tos através de corresponden
cia, cursos intensi\'os, cursos 
de férias, etc. 

Preconiza esse substitutivo 
que serão atividades privati
vas do sociologo projetar, di
rigir ou efetuar pesquisas so
ciais promovidas por entidades 
públicas ou privadas, ressalva
das as que correspondem à 
área propría das demais ciên
cias sociais, e o exercicio do 
magisterio superior a discipli
na de Sociologia. 

Diz ainda que se compre
endem também como ativ ' ja
des do sociologo as pesql.ii~as 
sobre a origem, a elevação, o 
modo de vida e as relaçõe~ so
ciais de grupos humanos. a 
reunião, classificação e mt~r
pretação de informações c :en
tificas sobre coletividades, os 
costumes sociais, a família e 
outros fenomenos socIaIs: o 
estudo especializado dos efei
tos do meio sobre individuos, 
grupos de individuos e sobre 
suas atividades, compreenden
do o estudo dos costumes e 
instituições nas comunidarles 
rurais a origem do desen\'ol
;vimento, a estrutura e a cum
posição de cidades e grupos 
urbanos, as relações entre pe;
soas empregadas nas dive .. sas 
unidades de trabalho; e ou
tros estudos ou pesquiAs so
bre fenomenos sociais perti
nentes à are a da Soclolog;3. 

OPINlA.O DO MEC 
O deputado Francisco Arr,a

ral adiantou que o MEC, • 

despeito da solicitacão da Co
missão de Trabalho e L"gis
laçào social, não deverá ma
nifestar-se sobre a sua propo-

sição. uma vez qu e estâ ~;w
dando uma formula de :~I' u
lamentar a profissão de 50-
ciologo. No entanto, o parla
melltar paulista, como d~ ve
zes anteriores, deverá ~f'ql:e

rer ao presidente da Cam'lra, 
deputadO Flavio Marcílio. que 

aplique o regimento' !ntilrno 
da Casa no sentido de quI' fe
jam obedecido os prazos dt> 
tramitação de projetos n.:>s 
orgãos tecnicos. ou seja .•• ,ve-

dação sumaria Pelo plen"rio 
quando as Comissões não se 
pronunciarem df'ntro de <jez 

P,rojeto 
dilj.S sobre as proposições a 
elas enviadíls. 

O projeto que regulamenta 
a profissão de sociologo é de 
:1Umero 431, tendo sido apre
senta,d0 em fins de outubro 
de 19'71. No dia 8 de novem
bro de 1971 foi apreciad 1 E 

aprovado pela Comissão dE 
Justiça. em 29 de novembro dE 
1972 fOI acolhido na forms 
substitu [h·a apresentada POI 
Jarmund Nasser pela Co:nis· 
são de Educa ção e Cultura '" 
propositur a. a par t ir dessa cia· 
ta. foi encaminhada à Co· 
missão de Trab. e L egi<:,ci'r, 
Social. lá perm31H" .endo atÉ 
agora e não tendo sido nem 
sequer distribulda ~, um rela· 
toro 
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GAB I NETE ·~ . ~ES I DENTE 

De ordem, encaminho o expedie~ 
te em anexo ã Comissão de Legislação 
Social ( Secretaria ). 

• 

Em 20 de junho de 1973. 

IRENE BLOIS M. DE SOUZA 
Chefe da Secretaria 

GER. 1.02 
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l1 Q Sr . 
Thomi Pompeu de Souza ras11 N tto 
Presid nte da Confeder ção Nacional d lndüstri 
Av . il0 Peçanha, 50 - 349 andar 
RIO DE JANEI O - G8 -

S nhor Presidente 

Em t nç-o ao Oflc io nQ Al 110-1836, d 12 de 
Vossa S nhor1a qu o -es o sera enca-junho de 1 973, inforo 

m1nhado ã Comissão de Leg1s1aç-o Social, onde 
dando Par cer, o Projeto de lei n9 431/71, do 
cisco Amar 1. 

se encontra. aguar -
Sr. O putado Fran -

Esclareço qu o mesmo ji foi aprovado pelas Co -
issões de Constituição e Justiça e Educ ç-o ( ubstitutivo). 

sv. 

E n xo, avulsos do Projeto. 
Cordi 1s S udações 

FLAVIO ARCILIO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI Nº 431- B, de 1971 

(DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA) 

REDAÇÃO PARA 2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

431- A, de 1971 , que "regulamenta o exercício da 

A 

profissão de sociólogo e dá outras providencias ". 
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:r. TI TI A T A 

Republica- sc por 
03 . 08 . 76 , p~Gina 

, 
~ t e r s a l uo com incorrnço~3 no 

6459 , 2Q coluna • 
.... N:1 e;monta , onoe' fie; lo : 

"PTlO.TF.TO DE nn NQ ~ . )l - Il , rl n J C)7l 
(DA COMISSÃO DE EDUCAÇKo E CULrWRA ) 

Re dação para 2 ª Discuss ão uo Projeto <l e Lrü número 
431- A, de 1971, que " r egulamenta o exe r cício da pro
fiss ão de So ciólo go , e dá outras providências"; 
Leia- se : PROJETO DE LEI Nº 431- C, de 1971 

(DA COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA) 
Redaç ão para 2ª Discussão do Pro jeto de Lei número 
431- B, de 1971 , que "regulamenta o exerc í ci o da pr o

-'issão de Sociólogo , e dá outras providência s ". 
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oi 7>!:.... , (Do Sr. Fm.ncilS<p Ama:l'\al ) \ C í l c .' 'j i/ 
L'--"-..-{.. .7 / A.. .v ~~, ' . L./ • -- ~ -, "'C Y . ~ ..J 

Regulamenta o exercício da profissão e \Sociólogo, e .I () ~ 
dá outras providências; tendo pareceres ao Substitutivo C ~ 
oferecido em Plenário, em 2.a discussão: d'a Comissão de ~ ~ • 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici- ~ 
dade e técnica legislativa; da COmissão de Educação e 
Cultura, pela aprovação, com subemenda; e, da Comissão 
de Trabalho e Legislação 'Social, pela aprovação, com sub 
emenda. 

(Pro}ert:.o de Lei TI.O 431-C, de 1971, emendado em 2. 
d i:&oussão, a que se refemm os rpareeeres.) 

O Congl'\esso éN,3!Cional decreta : 

Al1t. 1.0 É livre o exeI"cício da profissão de Sociólogo, em todo 
o telitório n acional , observadas as condições pre'vistrus na pire
s,en te lei. 

Art. 2,° Poderão exeroer ,a iprofi:&são de Sociólogo: 

a) os bacharéis em SOciologia 'e Polít1ca, diplomados pelas 
Escolas de Sociologia e Política, ofidails oureoonhecidas; 

b ) 09 dip lomados em oursos de Ciências Socta.ilS, de nível su
perior, ministrados por illSlti,tuições de ensino, ofidais ou I"econhe
cià:8JS ; 

c) os d~plomardos, no Bl1ashl, em outros 'cursoo leg.a.Jmente equi
parardosaos p l'\evi:stos nos iterusrunteriorels; 

d) os portadores de diploma de curso sUiPerior, com pós-gra
duação ou especi,alização em Sociologi'a; 

e) os que , a qualquer .título, t enham 'exercido por mais de 
dois anos, até a da ta da pubJi.cação desta le-i, o magisté,rio de So
ciologia, em estabelecimentos de ensino de nível supe'rior; 
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f) la.<; pessoa.<; que, ,por períOdo superior a 5 amolS, tenh3Jm exer
cido até a data de Ipubltcação desta lei 13Jtiv1dades de 'Pesquisa social 
na áirel3, de Sociologia. 

Ar,t. 3.° pa;ra oexercído da profissão de Sociólogo será exi
gido o J:legi.stro no órgão de cl a.sse , mediJaJ!1Ite M se'gluintJes provas: 

a) dlploma 'regilstrado na forma da l,ei, para as hipótese,s pr,e
vistas nas alíneas a, b, c e d do artigo anterior; 

b) oomproy.ação do- ,exlereício prof1ssional nos pl.1aZOS ref.eridos, 
para os casos previstos nas alíneas e e i, do mesmo artigo. 

Art. 4.° Serão ,e~elic1das , privativruIl'eTIlte, rpelos oociólog1Os, 3JS 
a tividJad,es a .gegUÍlr mencion:3Jdas: 

I - ool,eta, .c1a1S'Sifi.oação e amá1i:se de infol1llliações oierutÍofÍlcas 
l'eLa;ciou3Ida,s com a realidade ooci3Jl lem. todoo os seus ru;pectOls; 

II - o ensino da SocÍlOlogia, Geral ,e Especiais, lem qu;alquer 
curso de nÍ'v'el superior, rutendid:a 'a exigênci'a da formação poo
g,mduadJa. 

A~. 5.0 As inf:rações desta LeI serão punidas na forma que 
d iElpus1er o ReguI'lliffie[ljto l'eSipect ivo. 

Airt. 6.° O MÍnÍlStério do Tmbalho no prazo de 60 ('sessenta) 
dias regulamen,tará 'a preSlenJ1le Lei. 

f
. Adort. 7.° ESiadta Lei~d~tl'a.T~ ~m vig10r Ili3;. <i}~a de .sUJa ipubUc:ação, ._ 
lICan · revog as la.<; lSpo'Slçoes em OOIl:vrM"lo. _ 

Sala da Comissão, em 30 de jounho de 1976,. - Alvaro Valle, 
PJ:lesident e - Geraldo Freire, ReJ.3Itor 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura , em sua reunião ordi.nária 

J:lealizad a em 30 de junho de 1976, laJprOVOU, Por UIliamimidade, 
a Redação .pa;ra 2.a discUlssão do Pl'O}eto nO 431-B/71, do Sr. F1raID
d~oo Amaral, que "regul>amenta o eXlelrrcí.cio da proftssão de Soció
IOglo, e dá outJ:la.<; providênci'as", ofeJ:lecida pelo ReI,3J1lor, Senhor 
Geraldo Freive. 

Estiver3Jm prelsootes 08 Senhol'lE*> Deputados Álv3Jro Via1lJe, Pre
s1d>ente ; BJ:laga Ramoo, Viüe,-rPres1denre; Antunes de OliV1mT'a, Ly
gia Lessa Basrtos" Manoel Almeida, Figueiredo COJ:lJ:lei'a , Geraldo 
FveiJ:le, Rômurlo GaJvão, Grustão Mül,leíl', Alcir Pimenta, Jutahy Mia- ' 
galhães, Leu:r .Lomrunoo, JG de Araújo Jonge, Nos\Ser ALmeida, Ma.g
no B rucel3ir e Antonio MorraÍlS. 

S3ila da COmÍlSsão, em 30 de jlunho de 1976. - AIvado Valle, 
Prr,eside:nte. - Geraldo Freire, R!ellaror. 

EMENDA OFERECIDA EM PLEN.ARIO, EM 2.a DISOUSSÁO 

Dê-se ao projeto la seguinte rredação: 
"Art. 1.0 O e~erdcio, no B3JÍs, da prOifilSSão de sociólogo, 
observadas as condições de capacidade e demais exigências 
legais, é I!l;Ssegur3JdO: 

a) '3J0S balCharéÍlS em Sociologi,a"e Polítioa, diplomados pelas 
Escolas de SociologÍl3J ,e Política, oftciats ou oooonhecidas; 
b) aos diplomados em curso de Ciências Sociais, de nível 
su.perior, ministrados lpor in,stlitUJições deeru;ino ofidaA,s ou 
reconhecidas; 
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• c) oos portad0'r,es de curso superiür, .com pós-gralduaçoo 0'U 
especialização em Sociologia; 
d)aos que tenham exerddo p0'r mais de d0'is aJIlOS, até 
a d3JOa da IpubIi1cação dteSlta lei, 0' maJgisttério de Sociologia 
em ,estabelecimentos de ensino superior." 

Ant. 2.0 Piara 0' exercício da profi&são de Sociólog0' será exi
gidO' 0' l"egistro no órgãO' de cLasse, mediante as seguintes provas: 

a) diploma registradO' na forma da lei, ip3Jra ,as hipótere& pre
vist3JS nas alÍ'neas a , b 'e c do .antig0' an.Jterior ; 

b) ,comprov,ação do ex'ercício profisosional nos prazos l1e'fe ridos , 
pa,ra üs casos pl1evistos na 'alillea d doa;rtigo ruruterior. 

Al1t. 3.° Serão exercidas priv3Jtiv.3Jmerllte Ipelos SOciólogos as 
,ati'vidrades: 

I - coleta, classifi.ooção e análise de ilnformações dentíficas 
rel,acionadas com a reailildade soci,atl em todosl os seus fuSIl)IOOtoo; 

II - O' ens1no da Sociologia, Geral e E3IPeciais, em qua;}quer 
curso de nível supe.lior, atend~da a exigêntCia da forma.ção ipÓS
g,raduada. 

Art. 4.° As infrações de.slta Lei serão 'Punidr3JS na forma em 
que dispus&' O' Regulamento respeotivo. 

Art. 5.0 O Püder ExecutivO'. l'eg.ulamentará a presente Lei no 
prazO' de eo (sessenta ) dias. 

Alit. 6.° Esta Lei entl'am em vigor n a data deSUla ipuWicação, 
revügada;s as disposições em oontráJrio. 

Sala das Sessões, 23 de jUJnhü de 1977. - Ibrahim Abi-Ackel. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Prüjetü n.o 431/71, em sua redaçãO' üriginal, já füra apre
cia;do :por 'esta Comissão de Constituição e JUSltiça que, mercê de 
re13Jtóriü e V0'to dO' Sr. Geraldo Freire, o aprovam por unamimâ
dad'e. 

Em PlenáJrio, j á na Segunda DislCoosão, recebeu Emenda de 
a utoria do Sr. lbrahim Abi-Ackel , razão por que vol,ta às comis
sões técni'Oas, nos termos regimentais. 

É 0' l1eLatório. 
11 - Voto do ,Relator 

A emenda ora em ,eXlame t3Jlv'ez deve5lSe ser rotutlad,a, m.ais 
apropri3Jdament.e , de subSltitutivo. 

De qualque,r modo, é cento que a nüva redação que etla dá ao 
,pr0'jeto não O' comprome1Je sob os3JStpedos da cOOlSltitucionaüdade, 
juridtcidade 'e técnica l,egisla:tiva, senão que compa.tibili2la metlhÜ'r 
O' seu texto ·com o objetiv0' oolim3Jdo. 

Pür. itstü que, sem pl1ejuízo d0' mérito a carg0' da ·comiJSsão 
técnjc~ competente , a Comissão de Educação e Culitura e ·também 
a Comissão de TrabalhO' e Legislação SOci'M, mrunifooOO 0' meu voto 
pelo oacülhimento da Emenda de Plenário. 

Sala da Comissão, 1.0 de setembro de 1977. - Luiz Braz. 
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nI - Parecer da Comissão 
A Comissão de COIlSItlituiçãoe JIl.wtiça, em reUnlao de sua 

'Durma "B", opinou, 'unaniJnamente, ipel~ oon.s.tirtruciona1idade, ju
ridicidade e técnica legislativa da Emenda de Plenário (2.a Dis
cussão) 'ao 'Proj1eto IU.O 431-é'/71, nos ,termos' do pa.Il'Iecer do R!ellator. 

EstiVieram presentes os Senhores Deputados: Célio Borjla, P~e
,sideI1Jte ; L'Uiz Bl"az, Relator; ALceu COUares, Anltônio Mariz, Eloy 
Lenzi, João Gilberto, José BonifáJcio Neto, Nóide Oerqueil'la, Wallter 
Silv'a ,e Wilmar Guimarã.es. 

Sala da Çomissão, 1.0 de seltembro de 1979. - Célio Borja, 
Presidente - Luiz Braz, Reli3ltor. 

PARECER DA COMISSAO DE DUCAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 

Ao Projeto n,o 431, que regula a profissão de sociólogo, o Sr. 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, apresentou, em plenário, uma emen
da, cujo objetivo é alterá-lo nas disposições seguintes: 

1. Os arts. 1.0 e 2.° são refundidos num dispositivo só, con
substanciando as normas permissivas do exercício da profissão 
em causa. 

2 . Elimina-se, por supérflua, a norma da letra c do art. 2.° 
do projeto, onde se diz que os diplomados, no Brasil, em outros 
cursos legalmente equiparados aos previstos nos itens anteriores, 
podem exercer a profissão de sociólogo. 

3 . Cancela-se, igualmente, a outorga constante da alinea f 
do mesmo art. 2.°, que rec:mhece igual direito de exercício pro
fissional aos que tenham prática de atividades de pesquisa so
cial por períOdo superior a 5 anos anteriores à entrada em vigor 
da lei em perspectiva. 

4 . A regulamentação será feita pelo Poder Executivo (corri
gindo-se a menção que .o projeto faz ao Ministério do Trabalho) 
dentro em sessenta dias . 

n - Voto do Relator 
Como se vê, a emenda aperfeiçoa a proposição e merece aco

lhimento. Opino, pois, pela aprovação da mesma. 
Sala da Comissão, 23 de novembro de 1977. - Geraldo Freire, 

Relator. 
In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em Sua reunião ordiná
ria realizada em 23 de novembro de 1977, opinou, unanimemente, 
pela aprovação da Emenda de Plenário ao Projeto n .O 431-C/71 , 
do Sr. F1rancisco Amaral, que "regulamenta o exercício da profis
são de sociólogo, e dá outras providências", nos termos do Pare
cer do Relator, Sr. Geraldo Freire. Foi aprovada ainda a sube
menda anexa, apresentada em reunião pelo Sr. Rômulo Galvão, 
com restrições dos 8rs. Braga Ramos, Dayl de Almeida e Geral
do Freire. 

Estiveram presentes os 8enhores Deputados Salvador Julia
nelli, Presidente ; Leur Lomanto, Vice-Presidente ; Rômulo Galvão, 

1 



, -5-
, 

Darcílio Ayres, Flexa Ribeiro, Manoel de Almeida, Lygia Le 
Bastos, Dayl de Almeida, Geraldo Freire, Braga Ramos, Daniel 
Silva, Magno Bacelar, Aderbal Jurema e Menandro Minahim. 

Sala da Comissoo, 23 de novembro de 1977. - Salvador Julia
nelli, Presidente - Geraldo Freire, Relator. 

SUBEMENDA A EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO, 
ADOTADA PELA COMISSAO 

Ao art. 1.° 

Onde se lê ". . . condições de capacidade ... " 

Leia-se: " . .. condições de qualificação". 

Sala da Comissão, 23 de novembrQ de 1977. - Salvador Ju
lianelli, Presidente - Geraldo Freire, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

O Projeto n .o 431/71, em sua redação original, foi apresentado 
pelo Sr. Deputado Francisco Amaral, tendo merecido parecer fa
vorável, da Comissão de Constituição e Justiça. Posteriormente, 
foi-lhe apres·entada emenda de plenário, da autoria do Sr. Depu
tado Ibrahim Abi-Ackel, que se encontra, neste momento, sob o 
exame desta Comissão, já tendo merecido pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura. 

Pareceu-nos, não obstante o voto favorável daquelas duas 
Egrégias Comissões, que, devendo esta Comissoo examinar o mé
rito da proposição em pauta, nos seus aspectos mais relevantes, 
quais sejam os da inserção de uma nova categoria profissional 
no mercado de trabalho de nosso Pais, dever-se-ia, realizar um 
labor de verificar, a nível das organizações verdadeiramente re
presentativas da já bastante numerosa categoria, que subsídios 
poderiam ser acrescentados à proposição. 

Entramos, assim, em contato com a Associação dos Sociólo
gos do Brasil, entidade que, fundada em 14 de novembro de 1977, 
durante o VII Encontro Nacional de Associações de Sociólogos 
do Brasil, se propõe a legitimamente representar os profissionais 
que já atuam na área. É nossa convicção de que a verdadeira vo
cação do Congresso Nacional é, efetivamente, auscultar aquelas 
organizações da sociedade civil que serão mais dir,etamente atin
gidas pelas normas jurídicas em discussão nesta Casa e na Câ
mara Alta. Deste profícuo contato, examinando tanto o projeto 
original mas também a emenda apresentada pelo insigne Depu
tado Abi-Ackel, verificamos que, para que pudesse efetivamente 
atender aos reclamos das entidades que congregam a categoria, 
deveríamos apresentar um substitutivo aos referidos projetos e 
emenda. 

Várias são as razões que, ao nos levarem a divergir de aspc
tos de mérito, motivaram-nos a apresentar um substitutivo. 

Entre elas podemos citar: 
a) necessidade de maior explicitação das condições que per

mitirão o exercício legal da profissão, conforme o que consta do 
art. 1.0 do substitutivo; 
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c) imp<:>rtante medida de caráter de definição de abrangên
cia de mercado de trabalho, constante do art. 3.0 , definindo-se a 
obrigatoriedade de contratação de profissionais em organismos 
encarregados de atuação na área específica de análise da realida
de social, a nível global, setorial ou regional. 

d) faz igualmente o substitutivo referência a empresas ou 
entidades para prestação de serviços profissionais na área; 

e) finalmente, contempla o substitutivo a questão, referida, 
via de regra, nas normas de oficialização de profissões, dos Con
selhos Federal e Regional, bem como a da identificação própria 
do profissional. 

11 - Voto do Relator 

? z Examinados, pois, os diversos aspectos da Emenda de Plená-
! ....J rio em tela, acreditamos que deve ser, pela Comissão, aprovada 
.3 Q.. a mesma, na forma da Subemenda, em anexo. 

Sala da Comissão, 18 de outubro de 1979. - Arnaldo Lafa,yette, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 

ordinária, realizada em 18-10-79, opinou, unanimemente, peJa 
aprovação do Projeto de Lei n.O 431-C/71, nos termos da Sube
menda apresentada pelo Relator, Sr. Arnaldo Lafayette. 

Estiveram presentes os seguintes Srs. Deputados: Adhemar Ghi
si, Presidente; Arnaldo Lafayette, Relator ; Nilson Gibson, Bonifá
cio de Andrada, Carlos Wilson, Carlos Chiarelli, João Alves, Nelson 
Morro, Pedro Carolo, Vivaldo Frota, Amadeu Geara, Aurélio Peres, 
Audálio Dantas, Benedito Marcílio, Valter Garcia, Valter Pereira e 
Jayro Maltoni. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1979. - Adhemar Ghisi, 
Presidente - Arnaldo Lafa:yette, Relator. 

SUBEMENDA A EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO 

Regulamenta o exercício da profissão de sociólogo, e 
dá outras providências. 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Relator: Deputado Arnaldo Lafayette 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O exercício, no País, da profissão de sociólogo, obser
vadas as condições de capacidade e as demais exigências legais, 
é assegurado: 

a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e Politica ou Ciên
cias Sociais diplomados por estabelecimentos de ensino de nível 
superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a reva
lidação do diploma, de acordo com a legislação em vigor ; 
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c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciên ·"1110 

d as Sociais , com licenciatura plena realizada , em estabelecimentos 
de ensino superior, oficiais ou reconhecidos, ' até a data da pu
blicação da presente lei ; 

d) aos alunos que estiverem cursando licenciatura plena em 
Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais até a data 
da publicação da presente lei, quando diplomados ; 

e) aos mestres ou doutores em Sociologia, SociolOgia e Política 
ou Ciências Sociais, diplomadOS , por estabelecimentos de pós gra
duação, oficiais ou reconhecidos, até a data da publicação da pre
sen te lei ; 

f) aos alunos que estiverem cursando Mestrado Ou Doutorado 
em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências Sociais, até a data 
de publicação da presente lei, quando receberem o título de Mestre 
ou Doutor; 

g) aos que, embora não diplomados nos termos das alíneas 
a, b, c e e, venham exercendo efetivamente, há mais de cinco 
anos, atividades privativas de sociólogo, até a data da publicação 
da presente lei. 

Art, 2,0 Serão exercidas privativamente por sociólogos, as se
guintes atividades: 

I - elaborar , supervisionar, orientar, coordenar, planejar, 
programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou ava
liar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas e projetos 
atinentes à realidade social; 

II - ensinar SociOlogia Geral ou Especial, nos estabelecimen
tos de ensino, desde que cumpridas as exigências legais; 

III - assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da 
administração pública direta ou indireta, entidades e associações, 
relativamente à realidade social; 

IV - participar na elaboração, supervisão, orientação, coor
denação, planejamento, programação, implantação, direção, con
trole, execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, traba
lho, pesquisa, plano, programa ou projeto global, regional ou se
torial atinente à realidade social. 

Art, 3,° Os organismos públicos da administração diret a ou 
indireta ou as entidades privadas sob regime de contrato gover~ 
n amental deverão, quando encarregados da elaboração e exe
cução de planos, estudos, programas e projetos sócio-econômicos 
ao nível global, regional ou setorial, manter, em caráter perma
nente, ou enquanto perdurar a referida atividade, sociólogos le
galmente habilitados, em quadro de pessoal, ou em regime de 
contrato para prestação de serviços, 

Art . 4.° As atividades de sociólogo poderão ser exercidas n a 
forma de contrato de trabalho, regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas, em regime do Estatuto dos Funcionários Públicos 
ou como atividade autônoma, respeitadas as normas éticas e téc
nicas providas pelo Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 5.° Admitir-se-á, igualmente, a formação de empresas 
ou entidades de prestação de serviços previstas nesta lei, desde 
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que as mesmas mantenham sociólogo como responsável técnico 
e ão cometam atividades privativas de sociólogo a pessoas não 

abilitadas. 

. Art. 6.° Para o exercício legal da profissão de sociólogo, será 
gido o registro no Conselho Regional de Sociologia, mediante 

~ presentação de: 

o a) diploma registrado na forma da lei para os casos pre
stos nas alíneas a, b, c, d, e e f do art. ,1.0 

b) comprovação do exercício profissional para os casos refe
rentes à alínea g do art. 1.0 

Parágrafo único. As pessoas incluídas na alínea g do art. 
1.0 deverão requerer o registro de sociólogo no prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da instalação do Conselho Fede
ral de Sociologia. 

Art. 7.° A fiscalização do exercício da profissão de sociólogo 
e da aplicação das demais disposições contidas nesta lei será feita 
pelos Conselhos Federais e Regionais de Sociologia. 

§ 1.0 Caberá ao Conselho Regional de Sociologia a emissão 
de Carteira Profissional de Sociólogo, nacionalmente padronizada, 
que servirá de prova para fins de exercício da profissão, de car
teira de identidade e terá fé pública em todo o território nacio
nal. 

§ 2.° Os membros do primeiro Conselho Federal de Sociolo
gia serão eleitos, por voto secreto, em Assembléia presidida por 
representante do Ministério do Trabalho e constituída por um 
delegado, devidamente credenciado, da Associação dos Sociólogos 
do Brasil e de cada uma das associações de sociólogos de âmbito 
estadual e devidamente legalizadas. 

Art. 8.° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as dispúsições em contrário . 

Sala da Comissão, de de 1979. Adhemar 
Ghisi, Pre.sidente - Arnaldo Lafayette, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federnl - Brasília - DF 

• 
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Sr Presidente 

Nos termos regimentais requeiro destaque 
para votação das alíneas "d" e "f" do art. 19 do Projeto de 

Lei n. 43l-D/7l, na redação proposta pelo Substitutivo da 
Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1979 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr Presidente 

Nos termos regimentais requeiro destaque para 

votação da expressão "privativamente" constante do art. 29 do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho e Legislação Social apre

sentado ao Projeto de Lei n . 431-D/71. 

Sala das Sessões, 24/10/79 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

\ 

~l---€.---~'~ J. C

~~ ~ A, ., 
A I~d'~ 

~ (0 y. /C' . ';9 

d 
~ 0-

Nos termos regimentais, requeiro desta
que para votação da expressão "primeiro", entre as pala-
vras "membros do" e "Conselho", constante do § 29 do art. 
79 do Substitutivo da Comissão de Trabalho e Legislação 
Social ao Projeto de Lei 43l-D/7l. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1979 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro destaque 
para votação das expressões fie constitufda por um delegado, 

devidamente credenciado, da Associação dos Sociólogos do 
Brasil e de cada uma das associaçõex de sociólogos de âmbi

to estadual e devidamente legalizadas", constantes do § 29 • 

do art. 79 do Substitutivo da Comissão de Trabalho e Legis

lação Social ao Projeto de Lei n9 43l-D/7l. 

Sala das Sessões,em 24 de outubro de 1979 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 431-D, de 1971 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 431-E, de 1971 

Regulamenta o 

de sociólogo 

cias. 

exercício da profissão 

e dá outras providên-

O CONGRESSO N~CIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercício, no País, da profissão 

de sociólogo, observadas as condições de capacidade e as demais 

eXigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e 

política ou Ciências Sociais, diplomados por estabelecimentos de 

ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exte-

rior, após a revalidação do diploma, de acordo com a legislação em 

vigor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e 

política ou Ciências Sociais, com licenciatura plena realizada,até 

a data da publicação da presente lei, em estabelecimentos de ensi

no superior, oficiais ou reconhecidos; 

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Polí 

tica ou Ciências Sociais, diplomados até a data da publicação da 

presente lei, por estabelecimentos de pós-graduação, oficiais ou 

reconhecidos; 
-e) aos que, embora nao diplomados nos termos 

das alíneas a, b, c e d, venham exercendo efetivamente, há mais de 

cinco anos, atividades privativas de sociólogo, até a data da pu

blicação da presente lei. 

Art. 29 Serão exercidas por sociólogos as se 

guintes atividades: 

QER 8 .07 
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•. . •. J.!;: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coorde 

nar, planejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, 

analisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, progra

mas e projetos atinentes à realidade social; 

11 - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos 

estabelecimentos de ensino, desde que cumpridas as 

gais; 

exigências le-

111 - assessorar e prestar consultoria a empre

sas, órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades 

e associações, relativamente à realidade social; 

IV - participar na elaboração, supervisão,orien 

tação, coordenação, planejamento, programação, implantação, dire

ção, controle, execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, 

trabalho, pesquisa, plano, programa ou projeto global, regional ou 

setorial,atinente à realidade social. 

Art. 39 - Os organismos pÚblicos da administra 

ção direta ou indireta ou as entidades privadas sob regime de con

trato governamental, deverão, quando encarregados da elaboração e 

execução de planos, estudos, programas e projetos sócio-econ6micos 

ao nível global, regional ou setorial, manter, em caráter permanen 

te, ou enquanto perdurar . a referida atividade, sociólogos legalmen 

te habilitados, em seu quadro de pessoal, ou em regime de contrato 

para prestação de serviços. 

Art. 49 - As atividades de sociólogo poderão 

ser exercidas na forma de contrato de trabalho, regido pela Conso 

lidação das Leis Trabalhistas, em regime do Estatuto dos . ~ FunClona 

rios Públicos ou como atividade aut6noma, respeitadas as normas é

ticas e técnicas providas pelo Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 59 - Admitir-se-á, igualmente, a formação 

de empresas ou entidades de prestação de serviços previstas nesta 

lei, desde que as mesmas mantenham sociólogo como responsável téc-

nico e não cometam atividades privativas de sociólogo a 

não habilitadas. 

pessoas 

OER 1 .07 
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Art. 69 - Para o exercício legal da profissão 

de sociólogo, será exigido o registro no Conselho RegIonal de So

ciologia, mediante a apresentação de: 

a) diploma registrado na forma da lei para os 

casos previstos nas alíneas a, b, c e d do art. 19; 

b) comprovação do exercício profissional para 

os casos referentes à alínea e do art. 19. 

Parágrafo único - As pessoas incluídas na alí

nea e do art. 19 deverão requerer o registro de sociólogo no pra

zo de até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da instalação do 

Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 79 - A fiscalização do exercício da pro

fissão de sociólogo e da aplicação das demais disposições conti 

das nesta lei será feita pelos Conselhos Federal ~ e Regionais de 

Sociologia. 

§ 19 - Caberá aos Conselhos Regionais de Socio 

logia a emissão de Carteira Profissional de Sociólogo, nacionalmen 

te padronizada, que servirá de prova para fins de exercício da pro 

fissão, de carteira de identidade e terá fé pública em todo o ter 

ritório nacional. 

§ 29 - Os membros do Conselho Federal de Socio 

logia serão eleitos, por voto secreto, em Assembléia presidida por 

representante do Ministério do Trabalho. 

Art. 89 - O Poder Executivo regulamentará a 

presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em 
~ contra 

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 26 de outubro de 1979. 
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Brasília, .~. de outubro de 1079 

K9 6
r 

/.p 
Encaminha Rrojeto de l.ei 
n 9 431-E, de 1971. 

Senhor Secretário , 

- Tenho a honra de enviar a Vossa Exce
l~ncia, a fim de ser submetido ~ consideração do Senado Fede 
ral, o Proieto de Lei n 9 431-E, de 1971, da C~mara dos l)eouta 
dos, que "i-egulamenta o exerclcio da profissão de soc i ól o!~ o e 
dá outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para r~novar 
a Vossa Excel~ncia os protestos da minh~ a1tél lesti~}// é mais 
distinta consideração. (,/ i) I " ;" I " 

f • ) 1 , 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA . 

J v"--~~ , ..... - ' ..---
I L ./ . 

/
' . \. \ ; ! i~-- ~--

, ,, \ I I 

i 1\'1 LsbN ~mAGl\ ! 
Primeiro ' Sbcre~5rio 
• 

i 

Digníssirno Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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, Regulamenta' o exerc:;-c io da profi ssão de 
soci610go e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIOtlAL decreta: 

Art. 19 - O exercrcio, no Pais, da 
ci6l090, observadas as condições de capacidõje e as 
legais, e assegurado: 

profissão de so 
demais exigencias 

a) aos bachareis em Sociologia, Sociologia e Polltica 
ou Ciências Sociais, diplomados por estabelecimentos de ensino superior, 
oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, ap6s a 
revalidação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Pollti
ca ou Ciências Sociais, com licenciatura plena realizada, ate a data da 
publicação da presente lei, em' estabelecimentos de ensino superior; ofi
ciais ou reconhecidos; 

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Polltica ou 
Ciências Sociais, diplomados ate a data da publicação da presente lei, 
por estabelecin~ntos de põs-graduação, oficiais ou reconhecidos; 

e) aos que, embora não diplomados nos terr.1os das ali 
neas a, b, c e d, 'venham exercendo efetivamente, hã mais de cinco anos, 
ativiaades privãtivas de sociõl090, ate a data da publicação da presente 
lei. ....-~)(/ 

atiV'id~d~j Art. 29 - Serão exercidas por sociõlogos as seguintes 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, pla
nejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou 
avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, progra~as e projetos ati
nentes ã realidade social; 

.- 1 

I. 
I: 

1 
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II - ensinar Sociologia .. · Gera.l . OL~ Especial, nos estabele 
cimentos de ensino, desde que cumpridas as exigências legais; -

-111 - assessorar e prestar consultoria a empresas, or-
gãos da administração publica direta ou indireta, entidades e aSSOCla 
çoes, relativamente ã realidade social; 

IV - participar na elaboração, supervisão, orientação, 
coordenaçao, planejamento, programação, implantação, direção, controle, 
execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesguisa, 
plano, programa ou projeto global, regional ou setorial, atinente a rea- · 
lidade social. 

Art. 39 - Os organismos rublicos da administração dire 
ta ou indireta ou as entidades privadas sob regime de contrato governa~ 
mental deverão,quando encarregados da elaboração e execução de planos, 
estudos, programas e projetos sócio-econômicos ao nivel global, re gional 
ou setorial, manter, em caráter permanente, ou enquanto perdurar a refe
rida 'atividade, sociólogos legalmente habilitados, em seu quadro de pe~ 
soal, ou em regime de contrato para prestacão de serviços. 

Art. 49 - As atividades de sociólogo poderão ser exer 
cidas na forma de contrato de trabalho, regido pela Consolidação da~ 
Leis Trabalhistas, em regime do Estatuto dos Funcionários P0blicos ou co 
mo atividade autônoma, respeftadas as normas éticas e tecnicas provida~ 
pelo Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 59 - Admitir-se-ã, igualmente, a formação de em
presas ou entidades de prestação de serviços previstcs nesta lei, desde 
que as mesmas mantenham sociólogo como responsãvel tecnico e não cometam 
atividades privativas de sociólogo a pessoas não habilitadas. 

_/...,/~ , 

~~ L Art. 69 - Para o exercicio legal da profissão de soció 
10go, sefa exigido o registro no Conselho Regional de Sociologia, median 
te a apresentação de: 

a) diploma registrado na forma da lei para os casos 
previstos nas alineas ~, ~, ~ e ~ do art. 19; 

b) comprovação. do exerc;cioprofissional para os casos 
referentes ã alinea e do art. 19. 

. . 

. i 

" 
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3. 

Paragrafo unico - As pessoas incluídas na alínea e do 
art. 19 deverão requerer o registro de soci5l090 rlO prazo de at~ - 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da instalação do Conselho Federal de So 
cio10gia. 

sociólogo e 
feita pelos 

de Art. 79 - A fiscalização do exercíc io da profissão 
da aplicação das· demais disposições con t i da s nesta lei se rã 
Conselhos Federal e Regionais de Sociologia. 

§ 19 - Cabera aos Conselhos Regionais de Sociologia a 

emissão de Carteira Profissional de soci5logo,nacional me nt e padronizada, 
que servira de prova para fins de exercício da prof issão, de carteira 
de identidade e tera f~ publica em todo o territ5rio nacional. 

'. 

§ 29 - Os membros do Con~elho Federal de Sociologia se 
rao eleitos, por voto secreto, em Assembl~ia presidi da por repres entante 
do Minist~r;b do Trabalho. 

Art. 89 - O Poder Execu t ivo regul ame nta ra a presente 
lei no prazo rlR 60 (sessentn) dic s. 

blicação. 
Art. 99 - Esta l~i entrara em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Pevogam-se as disposições e~ contrarib. 

CAMARA DOS DEPUTADOS , em / ;de outubro de 1979. 
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Regulamenta FRANCISCO AMARAL O exercício da 
. 

profissão de soció:ogo e dá outras providências. I . I 

ANDAMENTO 

26.10.71 

16.11.71 

16.11. 71 

. . 

I 

.I 

I' Sancionado ou promulgado 

PLENÁRIO 11-----, ---------~-----
Fala o autor, apresentando o proj~to. 

DCN 27.10 .71, pago 6221, colo 01. 
Publicado no Diario Oficial de 
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, 

MESA 
Despacho: As Comissões de Constituição 

lho e Legislação Social. . 
e Justi<:a, de Educaqão e Cultura e de 

, II Vetado -
Traba l ---------------------------------I, ! 

PLENÁRIO 

É lido e vai a imprimir. 

DCN 13.11.71, pago 6797, colo 02. 

COMISSA0 DE CONSTITUIçr O E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep. LUIZ BRAZ. 

~ ... :"" 

DCN 01.12.71, pago 0042, colo 01 - ' Suplemento.B. r 

COMISSAO ~E ·CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente pa,recer do relator, Dep. LUIZ BRAZ, pela constitucionalidade 
\. e juridicidade. '. 

DCN 01.12.71, pago 0036, colo 02 - Suplemento B. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Distribuído ao relator, Dep.ILDÉLIO MARTINS. 
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03.05.72 

29.11. 72 

14.08.74 

04.12.74 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA Redistribuído ao relator, Dep. JARMUND NASSER. 
DCN 06.05.72. pago 0744, colo 01. COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JARMUND ~ASSER, com Substitutivo. DCN 17.03.73, pago 0218, col. Ol. COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL Distribuído ao relator, Dep. WALTER SILVA. 

DCN 11.09.74,pag. 7039, col. 03. COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL. 

• 

" 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. WALTER SILVA, com adoção do Substitutivo da 

Comissão de Educação e Cultura. 

DCN 06.12.74, p~g. 9733, colo 01. PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

,'. 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali 

dade e juridicidade; da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com Substitutivo; e, da Co

missão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com adoção do Substitutivo da Comissão de 

'Educação e Cultura. 
(PL. 4 31-A/7l) 

PLENARIO 

DCN 06.12.74, pago 9649, colo 01. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. Discussão do projeto pelos Dep. Walter Silva e Celio Marques Fernandes. 
Encerrada a discussão. O. projeto recebeu uma emenda substitutiva do Dep. Francisco Amaral. 

Ed ã C lt ra e de Trabalho e Legislação Social . 

Volta às Comissões de Constituição e Justiça, de ucaç o e u u DCN 02.04.75, pago o87~, colo 01. 

CONTINUA. 
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31.03.76 
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COMISSAO DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 
Distribuído ao relator, Dep. NORTON MACEDO. 

DCN 05.04.75~ pago 1083, colo 02. 

COMISSAO DE CONSTITUlÇAO"E ~ JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 
Aprovado unanimemente parecer do relator, D~p. NORTON MACEDO, pela constituci'onalidade, juridicidade , 
e técnica legislativa., com Subemendas. 

DCN 13.09.75, pago 7351, colo 03. ' 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA (Emenda de Plenário) 

Distribuído ao relator, Dep. LEURLOMANTO. 
DCN 20.09.75~ pago 7667~ colo 01. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA (Emenda de Plenário) 

-', 

Aprovado ,unanimementa parecer favorável do relator, Dep. LEUR LOMANTO, com subemenda e adoção das SUQ 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça. 

DCN 22.11.75, pago 10889~ colo 02. 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAGAO SOCIAL (Emenda . de Plenário) 
Distribuído ao relator~ Dep. SIQUEIRA CAMPOS. 

DCN 24.04.76~ pago 2706~ colo 02. 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL (Emenda de Plenário) 
Aprovado unanimementa parecer favorável do relator, Dep. SIQUEIRA CAMPOS, com adoção das subemendas da 

Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de Educação e Cultura. 
DCN 01. 05.76, pag. 3088, co1. 02. 
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PRONTO PARA A. ORDEM DO DIA 
," 

, ' 

É lido e vai a imprimir, tenqo pareceres; da Comissão de Constituição e Justiça, pela ' constitu
cionalidai:re e juridicidade; da Comissão de Educação e Oultura, pela aprovação, com Substitutivo ; 
e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação~ com adoção do Substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura. PARECERES AO SUBSTI TUTIVO OFERECIDO EM PLENÁRIO: da Comissão de 
Constituiçã9 e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com sub~ 
emendas; da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com subemendas e adoção das subemen 
das da Comissão de Constituição e Justiça; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela 
aprovação, com adoção das subemendas da Comissão de Constituição e Justiça e da de Educação e 

, I 

Cultura. 

(PL. 43l-B/7l) DCN 08.05.76, pago 3375, colo 01. 

PLENARIO 
O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Única. 
Encaminhamento da votação pelos Dep. Célio Marques Fernandes, Pedro Faria, Antonio Bresolin e 

, Augusto Trein. .', 

Em votação o Substitutivo de Plenário: APROVADO. ' 
-

Em votação 
Em votação 

, , 
as Subemendas da Comissão de Constituição e Justiça ao Substitutivo de Plenario: APROVADAS. 
a Subemenda da Comissão de Educação e Cultura ao Substi tuti vo de Plenário: .-APROVADA. 

Prejudicadas as demais proposiçõ~s. 
Aprovado requerimento do Dep.Marcelo Linhares, solicitando Segunda Discussão para este projeto. 

" ' Volta a Comissão de Educação e Cultura, para Redação em Segunda Discussão. 
DCN 15.06.76, pago 5462, co~ . 01. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA (Redação p/ 2a. Discussão) 

Distribuído ao relator, Dep. GERALDO FREIRE. 
DCN 19.06.76, pág. 5754, colo 02 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA ,(Redação p/ 2a. Discussão) 
" 

.' 

Aprovada unanimeme~~e a redação ,do relator, Dep. GERALDO FREIRE, 'para segunda. discussão. ' 

DCN 07.08.76 , pág. 6920, col. 01 
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DCN 03.08.76, p ago 6459, col.02 
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,DCN 14.09.76, pago 8940, colo 01. 

PLENÂRIO 
.', 

O Sr. Presidente anuncia a SEGUNDA DISCUSS!O. 
Aprovado requerimento do Dep. Alípio Carvalho, solicitando 
Em conseqüência, o. projeto sai da Ordem do Dia • 

adiamento da discussão por 02 sessões. 
, .'. 

DCN 12.05.77, pag.· 3039, colo 0'2. 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão .• 
Discussão do projeto pelos Dep. Célio ' Marques Fernandes e Blota Júnior. 

Encerrada a discussão. 

, ' 

• 

O projeto recebeu uma emenda Substitutiva do Dep. Ibrahim Abi-Ackel (art. 135, § 19 do R.I.- lider de partido). 
Volta às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Trabalho e Legislação Social. 

1 

DCN 24.06.77, pago 5416, col. 02. 

COMISSltO DE CONSTITUIÇlto E JUSTIçA, (Emenda Substitutiva) 

Dlstribu{do ao ·re1at'or, Dep~ LUIZ BRAZ. 
DCN 13.08.77, pág. 6641, col. 01. 
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01.09.77 

08.11. 7T 

I 

I 

I 
29.03.78 

10.04.79 

18.04.79 

I 

i · 
! 

." 

COMISSItO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 

Aprovado unanimemente parecer do relãtor~ Dep. LUIZ BRAZ~ pela constitucionalidade~ juridicidade e 
técnica legislativa. 

PCN 08.10.77, pig. 9666, co1. 02 

GOMISS1tODE EDUCAÇ1!O E CULTURA (Emenda de P~enário) 

Distribuido ao relator~ Dep. GERALDO FREIRE. 
DCN 12.11.77, pago 11332, col. 02 

COMISS~O DE EDUCAÇ1!O E CULTURA (Emenda de Plenário) 
~ - , 

Ap~ovaQQ unanimemente.parecer favorável do relator, Dep. GERALDO FREIRE, com adoção da subemenda 

apresentada pelo Dep. Rômulo Galvão. ". 
DCN 25.04,78, pig .• 2341, co1. 01 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Emenda de Plenirio) 
• 

• 

Distrihuido ao relator, Dep. REZgNDE MONTEIRO. 
DCN 01.04.78, pago 1353. colo 02 

COMISSAO DE· TR1\BALRO :'E -:L·EGrS·L·" .... ·''''O. -SÓCrAL (""-' . ''';'- ' ' 'd :~"""'l' .' " ~ . ' . ) 
__ • _ • __ o ~~J"). ... ....menua e r enar~o 

Redistribuído ao relator, Dep. DEL BOSCO AMAFAL. 

DCN 21.04.79 pig. 2551 colo 01 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL (Bmenda de Plenário ) 
RedistribuIdo ao relator, Dep. ARNALDO LAFAYETTE. 

DCN 21.04.79 :pág. · 2551 co1'. 02 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
S",ç';o de Sinópse 

PRO.JETO N.o 431/71 Continua.çao fls. '0'4 

ANDAMENTO 

18.10.79 

24.10.79 

,' , 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL ( Emenda de Plenário ) 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO LAFAYETTE, com subemenda. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres ao Substitutivo oferecido em Plenário, em Segunda Discussão: da 

Comissão dei Constituição e Justiça, pela constitutcionalidade, juridicidade e técnica legislativa;da Co

missão de Educação e Cultura, pela aprovação,com subemenda; e, da Comissão deTrabalho e Legislação Social, 

pela aprovação, com subemenda. 

( PL. 43l-D/7l) 

PLENÃRIO 

DCN 

O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

, 

' o o ', 

Discussão do projeto pelos Dep. Fernando Coelho, ~lquisson Soares, Adhemar Gj1Ísi-i Hor::~cio Ortiz, Modes

to da Silveira e Cantídio Sampaio. 

Encerrada a discussão. 

Sobre a Mesa requerimentojdo Dep. Gerson Camata, solicitando:destaque para votação daS seguintes expr~sõe 
sões: alíneas "d" e "f" do art. 19 do Projeto de Lei 43l,-D/71, na redação proposta pelo Substitutivo da 

Comissão de Trabalho e Legislação Social; 

- destaque para votação da expressão "privativamente", constante do art. 29 do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho e Legislação Social; , 

- destaque para votação da expressão "primeiro", entre as palavras "membros do" e "Conselho", constante do 

§ 29 do art. 79 do Substitutivo da Comissão de Trabalho e Legislação Social; 

destaque para votação das expressões" e constituída por um delegado~ ,devidamente credenciado, da Asso - ", 

ciação dos Soci~logos do Brasil e de cada uma das associações de sociólogo~ de âmbito estadual e devida 

mente legalizadas", constantes do § 29 do art. 79 do Substitutivo da Comissão de Trabalho e Legislação 

Social. 

cont~nuação _ verso ••• 

( 
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26.10.79 

26.10.79 

~. ( o. 1) 

• 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Marcondes Gadelha e Cant!dio S~mp~~o. 

Em votação a subemenda da Comissão de Trabalho e Legislação Social ao Substitutivo de Plená- . 

ri,o, ressalvados os destaques: APROVADA. 

PREJUDICADAS AS DEMAIS PROPOSIÇOES. 

Em votação ~ as alíneas "d" e "f" do art. 19 do pro.jeto, na redação proposta 

tivo da Comissão de Trabalho e Legislação Social; destacadas: REJEITADAS. 

pelo Substitu-

Em votação a 

de Trabalho e 

expressão "privatjy"',.,.,ente" , constante do art. 29 do Substitutivo da Comissão 

Legislação Social;: destacada :. REJEITADA. ..., ...... " 

Em votação a expressão "primeiro", entre as palavras "membros do" e "Conselho", constante do 

§ 29 do art. 79 do Substitutivo da Comiss.:io de Trabalho e Legislação Social ;oostacada:RE'JEITADA. 

Em votação as expressões "e constituída por um delegado, devidamente credenciado, da Associa 

çãojos Sociólogos do Brasil e de cada uma das associações de sociólogos de âmbito estadual e 

devidamente legalizadas", constantes do § 29 do art. 79 do Substitutivo da Comissão de Traba

lh.o e Legislação Social;. destacadas) REJEITADAS. 

VAIÂ .REDAr.ÃO FINAL. 
DCN 

' .. 
COMISSÃO DE REDAÇÃO , ' , ' 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. DASO COIMBRA. 
• 

DCN 

PLENÂRIO 
Aprovada a Redação Final. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
" 

( PL. 431-E/71) 
• 

I 

AO SENADO FEDERAL PELO OF. N9. 

, 

I 

, 

\ 

. ' , 

" 
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GER 1.10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 431-F , DE 1971 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 

431-E , de 1971, que "Regulamenta0 exercício 

da profissão de sociólogo e dá outras 

dências ". 

, (ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

EDUCAÇÃO E CULTURA E DE TRABALHO E LEGISLA

çÃO SOCIAL) 

• 



f 

GER 6.14 

• 

• 
Regulamenta o exercício da profissão 
sociô10go e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 

Art. 19 - O exercício, no País, da profissao de so 
ciôlogo, observadas as condições de capacidade e as demais exigências 
legais, e assegurado: 

a) aos bachareis em Sociologia, Sociologia e Política 
ou Ciências Sociais, diplomados por estabelecimentos de ensino superior, 
oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, apôs a 
revalidaçao do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Políti
ca ou Ciências Sociais, com licenciatura plena realizada, ate a data da 
puBlicação da presente lei, em estabelecimentos de ensino superior, ofi
ciais ou reconhecidos; 

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Política ou 
Ciências Sociais, diplomados ate a data da publicação da presente lei, 
por estabelecimentos de pôs-graduação, oficiais ou reconhecidos; 

e) aos que, embora nao diplomados nos termos das alí 
neas a, b, c e d, venham exercendo efetivamente, hã mais de cinco anos~ 

'õades privativas de sociôlogo, ate a data da publicaçao da presente 

Art. 29 - Serao exercidas por sociôlogos as seguintes 
atividades: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, pla
nejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou 
avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas e projetos ati
nentes ã realidade social; 



• 

GER 6.1. 

rr - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos 
cimentos de ensino, desde que cumpridas as exigências legais; 

-rrr - assessorar e prestar consultoria a empresas, or-
g~os da administração publica direta ou indireta, entidades e associa 
çoes, relativamente ã realidade social; 

rv - participar na elaboraçao, supervisão, orientação, 
coordenaçao, planejamento, programação, implantaçao, direção, controle, 
execução, anãlise ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesquisa, 
plano, programa ou projeto global, regional ou setorial, atinente ã rea
lidade social • 

Art. 39 - Os organismos publicos da administração dire 
ta ou indireta ou as .entidades privadas sob regime de contrato governa-=
mental deverão,quando encarregados da elaboraçao e execução de planos, 
estudos, programas e projetos sõcio-econômicos ao nivel global, regional 
ou setorial, manter, em carãter permanente, ou enquanto perdurar a refe
rida atividade, sociõlogos legalmente habilitados, em seu quadro de pes 
soal, ou em regime de contrato para prestação de serviços. -

Art. 49 - As atividades de sociõlogo poderao ser exer 
cidas na forma de contrato de trabalho, regido pela Consolidação das 
leis Trabalhistas, em regime do Estatuto dos Funcionãrios Publicos ou co 
mo atividade autônoma, respeitadas as normas éticas e técnicas providas 
pelo Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 59 - Admitir-se-ã, igualmente, a formaçao de em
presas ou entidades de prestaçao de serviços previstas nesta lei, desde 
que as mesmas mantenham sociõlogo como responsãvel técnico e não cometam 
at' idades privativas de sociõlogo a pessoas nao habilitadas. 

Art. 69 - Para o exercicio legal da profissao de sociõ 
og , serã exigido o registro no Conselho Regional de Sociologia, median 

te a apresentação de: 

a) diploma registrado na forma da lei para os 
previstos nas alineas ~, ~, ~ e ~ do art. 19; 

casos 

b) comprovaçao do exercicio profissional para os casos 
referentes ã alinea e do art. lQ. 
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GER 6.14 

Parágrafo unico - As pessoas incluídas na alínea e do 
art. 19 deverão requerer o registro de sociólogo no prazo de ate - 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da instalaçao do Conselho Federal de So 
cio10gia. 

Art. 79 - A fiscalizaçao do exercício da profissão de 
sociólogo e da aplicação das demais disposições contidas nesta lei será 
feita pelos Conselhos Federal e Regionais de Sociologia. 

§ 19 - Caberá aos Conselhos Regionais de Sociologia a 
emissão de Carteira Profissional de Sociólogo,nacionalmente padronizada, 
que servirá de prova para fins de exercício da profissão, de carteira 
de identidade e terá fe publica em todo o território nacional. 

§ 29 - Os membros do Conselho Federal de Sociologia se 
rão eleitos, por voto secreto, em Assembleia presidida por representante 
do Ministerio do Trabalho. 

Art. 89 - O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

b1icaçao. 
Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~de outubro de 1979. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 81/79 (n9 ••• 
431/71, na Casa de origem), que 
"regulamenta o exercício da pro
fissão de sociólogo e dá outras 
providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

( Dispõe sobre o exercício 
fissão de ($ociólogo e dá 
providêncUs. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

da pro
outras 

Art. 19 - O exercício, no País, da profissão de 

~ociólogo, observadas as condições de habilitação e as demais 

eXigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e 

política ou Ciências Sociais, diplomados por estabelecimentos 

de ensino superior, oficiais ou reconhecido~ 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, 

após a revalidação do diploma, de acordo com a legislação em 

vigorj 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e 

política ou Ciências Sociais,com licenciatura plena realizada 

até a data ~publicação desta~i, em estabelecim~tos de en~ 
sino superior, oficiais ou reconhecidos; 

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Socio 

lo ia política ou Ciências Sociais, diplomados até a data ~~ 
publicação desta ~ei, por estabelecimentos de pós-graduação, 

oficiais ou reconhecidos; 
-e) aos que, embora nao diplomados nos termos 

das alíneas a, ~, ~ e d, venham exercendo efetivamente, há 



.. 

mais de 5 (cinco) anos, atividade de~CiÓIOgO, 
publicação desta~i. 

2. 

o
até a data r 

Art. 29 - ~ da competência do~ociólogo: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coorde

nar, planejar, programar, implantar, controlar, dirigir, exe

cutar, analisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas,pla

nos, programas e projetos atinentes à realidade social: 

II - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos 

estabelecimentos de ensino, desde que cumpridas as exigências 

legais: 

III - assessorar e prestar consultoria a empre

sas, órgãos da administração pública direta ou indireta, enti 

dades e associações, relativam nte à realidade social: 

IV - participar )la elaboração, supervisão,orien 

tação, coordenação, planejamento, programação, i mplantação,di 

reção, controle, execução, análise ou avaliação de qualquer 

estudo, trabalho, pesquisa, plano,programa ou projeto global, 

regional ou setorial, atinente à realidade social. 

Art. 39 - Os órgãos pÚblicos da administração 

direta ou indireta ou as entidades privadas, quando encarrega 

dos da elaboração e execução de planos, estudos, programas e 

projetos sócio-econômicos ao nível global, regional ou seto

rial, manterão, em caráter permanente, ou enquanto perdurar a 

referida atividade,~ciólogos legalmente habilitados, em seu 

quadro de pessoal, ou em regime de contrato para a prestação 

de serviços. ~ 

Art. 49 - As atividades de~CiÓlOgo serão e

ercidas na forma de contrato de trabalho, regido pela Conso

lidação das Leis Trabalhistas, em regime do Estatuto dos Fun

cionários Públicos ou como atividade autônoma. 
/ 

Art. 59 - Admitir-se-á, igualmente, a formação 

de empresas ou entidades de prestação de serviços previstos 

nesta ei, desde que as mesmas mantenham~CiÓlogO como res-
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3. 

ponsável técnico e não cometam atividades privativas de soció 
-logo a pessoas nao habilitadas. 

Art. 69 - O exercício da profissão de ~oció
logo requer prévio registro no órgão competente do Ministério 

do Trabalho, e se fará mediante a apresentação de: 

I - documento comprobatório de conclusão dos 

cursos previstos nas alíneas ~, b, ~ e ~ do art. 19, ou a com 

provação de que vem exercendo a profissão, na forma da alínea 

e do art. 19; -
II - carteira profissional. 

Parágrafo único - Para os casos de profissio

nais incluídos na alínea ~ do art. 19, a regulamentação desta 

~ei disporá sobre os meios e modos da devida comprovação, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da res-

I 

pectiva publicação. 

(J 
I • ltel. no prazo 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará esta 

de 60 (sessenta) das. t 

Art. 89 - Esta ei entr~em 
/ 

vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

JON/ 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em 
... 

contra 

"-
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SENADO FEDERAL, EM ~i- DE NOVEMBRO 

VIANA 

Presidente 

'"' i-'-It-- /-. , -

DE 1980 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 81/79 (SF) 

(n9 431/71, na Câmara dos Deputados) 

Regulamenta o exercício da profissão 
de sociólogo e dá outras providências • 

Lido no expediente da sessão de 30/10/79, e publicado no DCN (Se

ção 11) de 31/10/79. 

Distribuído ãs Comiss6es de Constituição e Justiça, Educação e 

Cultura, Legislação Social e de Serviço Pfiblico Civil. 

Em 19/11/80, foram lidos os seguintes Pareceres: 
N9 1.086/80, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Franco Montoro pela Constitucionalidade e juridici 

dade do Projeto. 

N9 1.087/80, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo Se

nhor Senador Franco Montoro pela aprovação do projeto, com a 

adoção da emenda substitutiva aprovada pela CCJ. 

N9 1088/80, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Se

nhor Senador Franco Montoro pela adoção da Emenda n9 l-CCJ (Subs

titutiva. 

N9 1.089/80, da Comissão de Serviço Pfiblico Civil, relatado pelo 
Senhor Senador Lázaro Barboza pela aprovação do Projeto, na forma 

do Substitutivo apresentado pela CCJ. 

Em 24/11/80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 25/11/80, votação adiada por falta de quorum. 

Em 26/1180, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 26/11/80, é aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o 

Projeto. Â CR, para redigir o vencido pa~a o turno suplementar. 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício n9 JiIlI. bst l Ól ~ 1· J). g O 

MGS/. 
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, 

Em ~+ de novembro de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao estu 

do do Projeto de Lei da Câmara (n9s. 431/71, na Câmara dos 

Deputados, e 81/79, no Senado), que "regulamenta o 

da profissio de soci610go e dá outras providências " , 

oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa 

cia, para apreciaçio dessa Casa . 

~ . exerC1ClO 

resolveu 

Excelên 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

aut6grafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para r e novar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e ~ais dis

tinta consideraçio . 

Primeiro Secretário,em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/ • 



SENADO FEDERAL 

". ..• 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 81, de 1979 
(N9 431/71, na Casa de origem) 

, 
\. 

• 

Regulamenta o exercício da profissão de sociólogo, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O exercício, no País, da profissão de sociólogo, observadas as 
condições de capacidade e as demais exigências legais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências So
ciais, diplomados por estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reco
nhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a revalidação do 
diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Política ou Ciências So
ciais, com licenciatura plena realizada, até a data da publicação da presente 
lei, em estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

d) aos mçstres ou doutores em Sociologia, Política ou Ciências Sociais, 
diplomados até a data da publicação da presente lei, por estabelecimentos de 
pós-graduação, oficiais nu reconhecidos; 

e) aos que, embora não diplomados nos termos das alíneas a, b, c e d, 
venham exercendo efetivamente, há mais de cinco anos, atividades privativas 
de sociólogo, até a data da publicação da presente lei. 

Art. 29 Serão exercidas por sociólogos as seguintes atividades: 
I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, programar, 

implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar estudos, trabalhos, 
pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade social; 
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11 - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabelecimentos de ensi
no, desde que cumpridas as exigências legais; 

III - assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da adminis
tração pública direta ou indireta, entidades e associações, relativamente à rea
lidade social; 

IV - participar na . elaboração, supervisão, orientação, coordenação, 
planejamento, programação, implantação, direção, controle, execução, anâli
se ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pesquisa, plano, programa ou 
projeto global, regional ou setorial, atinente à realidade social. 

Art. 39 Os organismos públicos da administração direta ou indireta ou 
as entidades privadas sob regime de contrato governamental deverão, quando 
encarregados da elaboração e execução de planos, estudos, programas e pro
jetos sócio-econômicos ao nível global, regional ou setorial, manter, em carâ
ter permanente, ou enquanto perdurar a referida atividade, sociólogos legal
mente habilitados, em seu quadro de pessoal, ou em regime de contrato para 
prestação de serviços. 

Art. 49 As atividades de sociólogo poderão ser exercidas na forma de 
contrato de trabalho, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas, em re
gime do Estatuto dos Funcionârios Públicos ou como atividade autônoma, 
respeitadas as normas éticas e técnicas providas pelo Conselho Federal de So
ciologia . 

Art. 59 Admitir-se-â, igualmente, a formação de empresas ou entida
des de prestação de serviços previstas nesta lei, desde que as mesmas mante
nham sociólogo como responsâvel técnico e não cometam atividades privati
vas de sociólogo a pessoas não habilitadas. 

Art. 69 Para o exercício legal da profissão de sociólogo, serâ exigido o 
registro no Conselho Regional de Sociologia, mediante a apresentaçãç de: 

a) diploma registrado na forma da lei para os casos previstos nas alíneas 
a, b, c e d do art. 19; 

b) comprovação do exercício profissional para os casos referentes à alí
nea e do art. 19. 

Parâgrafo único . As pessoas incluídas na alínea e do art. 19 deverão re
querer o regi~tro de sociólogo no pràzo de até 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir da instalação do Conselho Federal de Sociologia . 

Art. 79 A fiscalização do exercício da prollssão de sociólogo e da apli
cação das demais disposições contidas nesta lei serâ feita pelos Conselhos Fe
deral e Regionais de Sociologia . 

§ 19 Caberâ aos Conselhos Regionais de Sociologia a emissão de Car
teira Profissional de Sociólogo, nacionalmente padronizada, que servirâ de 
prova para fins de exercício da profissão, de carteira de identidade e terâ fé 
pública em todo o território nacional. 

§ 29 Os membros do Conselho Federal de Sociologia serão eleitos, por 
voto secreto, em Assembléia presidida por representante do Ministério do 
Trabalho. 
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Art. 89 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 6 
(sessenta) dias. . 

Art. 99 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção 11), de 31 · 10-79 . 

• 

Centro Gráfico ,do Senado Federal- Brasília - DF 

800/11/79 
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PARECER 

DA COMISSÃO DE COl:JSTITUIÇÃO 

Projeto de Lei da Câmara n9 

431-E, de 1971, na origem) , 

o exercício da profissão de 

tras provid~ncias". 

E JUSTIÇA, sobre o 

81, de 1979 (n9 

que "regulamenta 

sociólogo e dá ou 

RELATOR: Senador FRANCO HONTORO 

Vem ao nosso exame, em virtude de submenda da 

Trabalho e Legislação Social da Câmara dos Deputados, 
-

Comis 
-nao 

apreciada pela Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa, o 

presente Projeto de Lei, que regula a profissão de Sociólogo. 

2. Tanto na sua forma original, quanto na da redação apro 

vada na câmara dos Deputados, o Projeto, de autoria do então Deput~ 

do Francisco Amaral, apresenta algumas :Lncorreçoes e impropriedades 

passíveis de modificações tendentes ao seu aperfeiçoamento. 

Desde a ementa, que nos parece inadequada ao ditar 

_ que a lei "regulamenta" o exercício da profissão, até o emprego de ex 
-~ pressoes que conferem natureza e qualidade de norma permissiva ou 

faqultativa a d isposições que devem ser imperativas (caso do art . 
" 

49 .do Projeto, por exemplo), tudo isso precisa ser reformulado por im 

posição da boa técnica legislativa . 

. Outras imperfeições podem ser notadas naqueles disp~ 

sitivos que cont~m normas típicas de regulamentação, i.nadequadas ao 

gmbito normativo das leis, como nos reve l a o art. 7~ do Projeto . 

3. No mérito, a matéria é da maior relevância, apesar da 

injustificada demora de sua tramitaç~o . Urge que se discip]j.ne o e x e~ 

cicio da profissão de sociólogo , n~o apellas para [ornlulizar se u os 

tatu to jurídico, mas principal.mente para que se 'delilnite as arc a s os 

)"1 . ~ , ..... 1 /' T 1'f _ 

b ,"-t ,'.) ('~' . ' li ./ -.--- ...... . ... ;,;>....... ,' r,' ..... - ~ ., ) 
...... I '" _ "l . .... ... ,~ .. - ....... ~ .. ~. ~- . --, .... 

0'0 ; 

...... ~ 
~ .. ,,~~ .. ~:~ .::j 



• 

• 

, 
2. 

pecíficas de sua atuação no contexto das atividade 

assegurando-lhe um direito de há muito reclamado e ao mes 

servi mo tempo que, desse modo, . se lhe reconhece os inestimáveis 

ços prestados à cultura e ao desenvolvimento do País. 

4. - -Essas razoes sao pe 

la aprovação do presente Projeto, 

suficientes para que opinemos 

julgando-o constitucional e 
. ... 
Jur~ 

dico, ress a lvados aspectos de técnica legislativa, que impõem a 

adoção da seguinte Emenda Substitutiva, sugerida pela própria 

Associação dos Sociólogos do Brasil: 

EMENDA N9 1 - CCJ 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1979. 

Dispõe sobre o exercício da profissão de so 

ciólogo e dá outras prov idências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - O exercício, no País~da profissão de so 

ciólogo, observadas as condições de habilitação e as demais exi 

gências legais, é assegurado: 

tica . - . ou ClenClas 

a) aos bachar éis em Sociologia, Sociologia e 

Sociais, diplomados por estabelecimentos de 

Poli 

en 

sino superior, oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, 
• . . -apos a revalidaçâo do diploma, de acordo com a legislação em Vl 

gor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e Po 

litica ou Ciências S1ociais, com licenciatura plena realiz ada , 
() \ J d.-", . ., i- ""- l . 

até a data dA publicaçao d a pre s ente ~e i, em estabe l e cimentos de e n 
t. - ___ _ ---"""' . 

sino superior, oficiais ou reconhecidos; 

d) aos me stre s ou doutore s em Soc i ologia, Sociolo 
( I 

gia Pol ítica qu Ci~ncins Sociais , diplomados até a data d~, p~ 
_ C~\l ., !'< ~ ~ -

blicaçao dft·--D~.s",-nte> J...ei , por estabe lecimentos d e pós-grêld uélçélO , 
.. , 

oficiais ou r e conhe cidos; , . . '. , \ • ~ J • • • • .. 

, J • ( • I ~ .' , 

PLe • < Hi " 

- ." .- _0 __ .... ' .. . 

i 
i 
! 
j 

I 
1 
! 
i , 
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3. 

-e) aos que, embora nao diplomados nos das 

alIneas a,~, c e d, venh~m exercendo efetivamente, há mais d~ 5 

(cinco) anos, atividade~de sociólogo, até a data d~publicação O:~. 
presente- ~i. __ u ----- ---

" 

Art. 29 - t; da competência do sociólogo: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, 

planejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, ana 

lisar ou avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas 

e projetos atinentes à realidade sociali 

11 - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos es 

tabelecimentos de ensino, desde que cumpr idas as e xigências legais; 

" 
III - assessorar e prestar consultoria a empresa s, 

órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades e 

associações, relativamente à realidade social; 

IV - participar na elaboração, super visão, orien 

tação 1 coordenação, planejamento, progra.'1lél.\~ão, . implantação, direção contro 

le f execução, análise ou avali ação d E: qua 1 quer e studo, trabal ho, 

pesquis~ , p].ano, programa ou projeto global, regional ou seto 

rial, atinente 
.. 
a realidade social. 

• 
Art. 39 - Os órgãos públicos. da administração di 

reta ou indireta ou as entidades privadas)quando encarregado s da 

elabora ção - de planos, estudos, projetos e e xecuçao programas e 
~ ~ 

nível global, manterão, socio-economicos ao regi ona l ou setorial, 

em caráter permanente, ou enquanto perdurar a referida atividade, 

'-I "t h l-, "'.j...d s oe l O a go s ~ega~men . 2 .&~l~l~aos, em cp" "u~drn ~ o ne c~oal I. • ..J_ \.. '-:i "...,.\. ..J '-~- 1:- -'U -- ' - 1 o u 

-em regime de contrato para a prestação de serviços. 

Art. 49 - As at i vidade s de sociólogo serão e xer ci 

\das na forma de contrato de traba lho, r egido pela Consol i dação 

das Leis Traba lhistas ) em r e gime do Es tatuto dos Funcionários pú 

blicos ou como atividade autônoma. 

Art. 59 - Admiti r -se-á , i gua l mente, a formação de 

empre s as ou entidades de prestação 

~~i , desde que as lII12SJnaS ITlantenhüln 
... _- --- --

de . s erviços prev i s t o s nes t a 

" , SOC..Lo .... ogü CO:;1(} 

t écnico e não come t am at i vidades privat i vas de soci6logo a pessoas 

não hab i l i t a da s. 



/ 

, 

• 

. 
. --

I , 

, ~ . 

I 
.f-

" ,.. 

4 • 

Art. 69 - O exercício da profissão do re-

quer prévio registro 

e se fará mediante a 

.. -no orgao competente do Ministério do Trabalho, 

apresentação de: 

I - documento comprobatório de conclusão dos cursos' 
o.QZ~ 

previstos nas -let:-r-as "'~ 'l4.., )4E..~, ".~ ) ... , e "'~ do art .. i:go'" 19; ou a compro 

vação de que vem exercendo a profissão na forma da ~l~'tra c:.}f~", do ar

t~ 19; 

II - ~rteira Profissional. 

~~,pa.rágrafo único - Para os casos de profissionais in-
~/"'>~ , ' 

cluídos na letra I~~ do art. 19 a regulamentação desta lei disporá ~_u. 
r ' s).~ 

sobre os meios e 

a partir da data 

modos da devida comprovação, 

da respectiva publicação. 

no prazo de 180 ( v"d'Ias 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará 

~ei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

\ 
I 

~ 0,--
C·'- -J 

a-pre-s e-fite-'-

Art. 89 - Esta tei entra~ em vigor na data de sua 

Ptlblicação. 

Revogam-se as di~posiç~es em contrário. 

SALA DAS COMISSÕES, em I +- de ~ Ql/ i··~ ~b orO 
j 

de 1980. 

ALOYSIO CHAVES 

FRANCO HONTORO c'--

~ j~~~ 
FREYRE ~I. '~-:\.O--'-~"l 

. ~ . 7 

CUNHA LIMA 

LUIZ FERNANDO 

HELVIDIO NUNES 

LEITE CHAVES 
c ____ --: 

NELSON CARNEIRO 

BERNARDINO VIANA 

J\DI:R13AL lTUHEMA 

el' C' 
~ It.. ) • 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Pro 

jeto de Lei da Câmara n9 81, de 1979 (n9 43l-E, 

de 1971, na origem) I que "regulamenta o exerci 

cio da profissão de sociólogo e dá outras pro 

vidências" . 

RELATOR: Senador FRANCO MONTORO 

De autoria do ilustre Deputado Francisco Amaral, o 

projeto sob exame visa a regulamentar o exercício da profissão de So 
. ~, 

Cl0.10gü. 

Os múltiplos papeis desempenhados pelos Sociólogos 
~ ~ . 

e o grande numero de profissionais da area justificam uma lei que dis 

ponha sobre o exercício da profis~ão. 

: como a origem, 
r 

I • 

O Sociólogo estuda meios sociais, distintos, 

desenvolvimento, modo de vida e relaç6es sociais 

bem 

de 

-i ' quisas 

hurnanos. Constam , de suas ativi.dades práticas,. projet.os, pes 

e estudos relativos a quest6es sociais, econômicas, culturais, 

.. . 

urbanas e políticas. É ainda o intérprete de dados coletados proce 

tendên dentes de estatísticas demográficas, observando com isso as 

cias da população, com relação ao tipo de vida média, que ela tenha. 

-

O projeto, ora sob exame, procura disciplinar a ma 

Comisdo ;$" Etloc."Çll:-" CCJ}.::~ 
PL C N . ... l/. ............ d. 1Y!.'/... ... I ....... ... I. - . .. I 

f-Iu . . ... ~_ ... ~.. .... .... ...... ... .... I 
. ,.~- , 

• .. ' I 

- Ii.. ' . ,.,..~"~~t . 
~...-..:~,~_ i ..... ' ....... --.... 

.. 

',- ~. . ....... ~ /~ ..... .. .. -.... - --_ ..... -~_., .. ".,-." ~ ... -., -, .. ~<-~ ~-: , ~~~. ..... .. . ~.;~ 
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téria, estabelecendo, em seu artigo 19, quem pode ter 

exercício da profissão e enumerando, em suas cinco alíneas, as exi 

- . -- . genc1as necessar1as. 

Em seu artigo 29, o projeto determina as ativida 

des que poderão ser exercidas pelos sociólogos. 

o Projeto fixa ainda que as atividades de soció-

logo poderão ser exercidas na forma de contrato de trabalho, reg~ 

do pela Consolidação das Leis do Trabalho, ou pelo regime da Lei 

1.711, de 1952 (Estatuto dos Funcion~rios Pfiblicos da União), bem 

assim como atividade autônoma, podendo ainda admitir-se formações , 

de empresas ou entidades de prestação de serviços previstos nesta 

lei: 

~ ainda exigido, para o exercício legal da pro 

fissão de sociólo~o,registro profissional; determinado no artigo 

69, itens I e 11, e seu par~grafo finico. 

Em nosso parecer na Comissão de Constituição e 

Justiça, procuramos, mediante substitutivo, sanar alguns defeitos 

de técnica legislativa que a proposição apresentava. 

I 

Assim é que procurdmos introduzi:;: modificações 

na ementa, na qual nos parece inadequada a palavra "regulamenta" 

o exercício da profissão e não "dispõe" sobre o exercício da pro 

fissão, bem assim como destacamos em nosso pronunciamento pe 

rante a Comissão de Constituição e Justiça - relativamente "ao 

-emprego de expressoes que conferem natureza e qua lidade de norma 

permissiva ou facultativa a disposições que devem ser imperati -

v rl. S " .. . 
Quanto ao mérito, a mat~ria é da ~aior re]ev~n 

eia, e, a nosso ver, vem ao encontro das aspirações 

t-.~.....so .... _.--~ ...... - , ;p .. --- .. __ .- "I.!" - -"" ~""-'; 

.- ~.~. ' 

- ~ ~- ::::' :~~ 
-" , ._ ... 
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de profissionais, promovendo o aperfeiçoamento da profissão de soció

logo. 

Isto posto, somos pela aprovação do presente pro 

jeto, com a adoção· da emenda substitutiva aprovada pela Comissão 

de Constituição e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, em O 9 de outubro de 1980. 

JUTAHY MAGALHÃES , PRESIDENTE . 

FRI\NCO MONTORO ~ , RELATOR. 

TARSO DUTRA 

JOSÉ LINS ,c.,l~-~) 

WRBALJUREMA 

JORGE KALUME 

J 

• 

'-:---:;7 

------_ ... _---- . 

:------. --- ""1 
\...O!1li6~io d8 Educ~ç.o o Cultura' 

DI ' " f e • L. C N. () . ':11 197 1 ... ... ' .... " ' i))' ..... . . ........ .. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL, sobre o Pro 

jeto de Lei da Câmara n9 81, de 1979, que "re 

gulamenta o exercIcio da profissão de 

logo e dá outras providências". 

RELATOR: Senador FRANCO MONTaRa 

soció 

Ap6s demorada tramitação na Câmara dos Deputados onde 

foi apresentado, no ano de 1971, pelo ilustre deputado Francisco 

Amaral, chega, finalmente, a esta Casa o presente projeto dispondo 

sobre o exercIcio da profissão de sociólogo. 

Desnecessário frizar a importância da matéria que temos 

sob apreciação, não só para o enorme contingente de sociólogos que, 

de ~onga data, vem exercendo a profissão, como, também, para a so 

luç~o de múltiplos problemas existentes, tanto na área do ensi

no, quanto na administração pública e privada, geradas pela falta 

de um estatuto básico que discipline, delimite e regule essa ativida 

de. 
.. • 

Ora, como disse em parecer perante a Comissão de Educaçã o 

e Cultura: 
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"O sociólogo estuda meios sociais, distintos, 

como a orig~m, desenvolvimento, modo de vida e re -
t lações sociais de grupos humanos. Constam, de 

Suas atividades práticas, projetos, pesquisas e 

estudos relativos a questões sociais, econômicas, 

culturais, urbanas e políticas. ~ ainda o intér -

prete de dados coletados procedentes de estatisti 

cas demográficas, observando com isso as tendên -

cias da populaç~o, com relaçio ao tipo de vida mé -,1 
dia\ que ela tenha • 

... 
Ve-se, assim, que seu campo de atividade transbor-

da, muitas vezes, para outras faixas profissionais, criando, ... t a 

mingua de uma regulamentação legal, áreas de atrito prejudiciais 

e inconvenientes ao conceito e à própria atividade do sociólogo. 

Releva observar que~'profissio existe há d~cadas ; 

a princípio através de uma formaçio auto-didata e, mais recente -

mente, constituída por bacharéis diplomados em cursos universitá-

rios, reconhecidos e aprovados pelo Ministério da Educaçio e Cu 1-

tura. 

r 

Assim, a ediçio de lei disciplinadora dessa profi~ 

. - . .-sao Ja se constituino cumprimento tardiO de um dever do Congresso 

,Nacional. 

A matéria, ao ser discutida e votada na Câmara dos 

Deputados, recebeu emenda substitutiva de Plenário, apresentada I 

pelo eminente deputado Ibrahim Abl-Ackel, ~ época líder do Gover-· 

no e, hoje,Ministro da Justiça . 

... . ,. ,." 
--

. . ...... ........ . . 
.... "'-~~ . ~ ':i ,,: 
..,.. . .1 .. ". :' ... :'1,.. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO rE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1979 n9 

43l-E, de 1971, na origem), que "regulamenta 

o exercício da profissão de Sociólogo e dá ou 

tras providências". 

RELATOR: Senador LÁZARO BARBOZA 

De iniciativa do ilustre Deputado Francisco Amaral,vem 

agora, a exame desta Casa, Projeto de Lei regulamentando o exercí

cio da profissão de sociólogo e dando outras providências. 

A mat~ria, vasada em 10 (dez) artigos, estabelece que 

~ livre o exercício, no País, da profissão de sociólogo, restringin 

do esse exercício aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e Políti

ca ou Ciências Sociais, diplomados por estabelecimentos de ensino' 

superior, oficiais ou reconhecidos; aos diplomados em curso similar 

no exterior, após a revalidação do diploma de acordo com a legisla

ção em vigor; aos licenciados em Sociologia, Sociologia e política 

bu Ciências Sociais, com licenciatura plena, realizada, até a data 

da entrada em vigor do presente projeto de lei, em estaDeleciIl~8i1tCG 

de ensino supe~ior, oficiais ou reconhecidos; aos mestres ou douto

res em Sociologia, política ou Ciências Sociais, diplomados até a 

·data da vigê~cia da norma legal, nos estabelecimentos de pós-gradua 

ção, oficiais ou reconhecidos; aos que, embora não diplomados nos 

termos que declina, venham e xe rcendo efetivamente, há mais de 5 

(cinco) anos, atividades privativas de Sociólogos. 

Declara,cxpress amente, a proposiç~o as atividades a 

serem exercidas pelos Sociólogos e que os org-ar;.ismos pú!)l .'i.cos d o 

administração direta ou indireta ou as e ntidade s priva das , ~ub L~ 

gime de contrato governamental dever~o, quando encarre gados da ela 

boração e execução de planos, estudos, programas 

. , 
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econômicos ao nível global, regional ou setorial, 

ter permanente, ou enquanto perdurar a referida atividade, soció 

logos devidamente habilitados, em seu quadro de pessoal ou em re 

gime de contrato para prestação de serviço •. 

Declara,expressamente,a proposição que para o exercí 

cio da profissão de sociólogos será exigido o registro no órgão ' 

de classe, mediante apresentação das provas que declina. 

Considerando que o Poder 

norma legal no prazo de 60 (sessenta) 

Executivo regulamentará a 

dias, e que a regulamenta-

'ção em apreço, obedece a paradigmas existentes , somos, no âmbi to' 

desta Comissão, pela aprovação do presente projeto, na forma do 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição) e Justiça. 

SALA DAS COMISSOES, em 18 de nove mb ro ,'/ de 1980 

Humberto Lucena 

elator 
Lãzaro Barboza 

Raimundo Parente 

Bernardino Viana 

Affonso Camargo 

Aderba1 Jurema 

-

2. 

ESF/ 
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Esse Substitutivo, no entanto, a despeito de ter, 

velmente, aperfeiçoado o projeto inicial, continha algumas 

lhas de técnica legislativa, que a douta Comissão de Constitui 

ção e Justiça do Senado Federal corrigiu, entre as quais, dispo 

sJ.ções típicas de regulamentação, inadequadas ao âmbito norma 

tivo das leis. Certas expressões que conferem natureza e quali 

dade de norma pe rmissiva ou facultativa, ma s que devem ser impera 

tivas, foram também objeto de reformulação. 

Desse modo, ao reiterar a relevância do projeto e a ne 

cessidade urgente de sua aprovação, opinamos pela adoção da 

Emenda n9 l-CCJ (SubstitutiVO) da Comissão de Constituição e 

Justiça do Senado Federal. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

J 

FRANCO MONTORO 

HUMBERTO LUCENA 

EUNICE HICHILES 

!J"iAGALHÃES 

• ,. 

C or s ,.h .... . 

\ 

, 
• 

23 de outubro de 1980. 

I ~ 

"-1--,-"\ PRESIDENTE. 

RELATOR. 

_o I • ... • oc: .... , . ~_ • 
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f .' ANEXO AO PARECER N9 //J'T, DE 1980 

Redação do vencido para o turno su
plementar do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1979 
(n9 431/71, na Casa de origem) . 

Dispõe sobre o exercicto da profis
são ãe sociólogo e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, Art. 19 - O exercício, no Pais, da profissao de sociólogo, 

observadas as condições de habilitaçao e as demais exigências le

gais, é assegurado: 

a) aos bacharéis em Sociologia, Sociologia e política ou 

Ciências Sociais, diplomados por estabelecirrentos de ensino superior, 

oficiais ou reconhecidos; 
, 

b) , aos diplomados em curso similar no exterior, apos a re 

validação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licenciados em Sociologia, Sociologia e politica 

ou Ciências Sociais, com 

de publicação desta Lei, 

ciais ou reconhecidos; 

, 
licenciatura plena realizada, ate a data 

em estabelecimentos de ensino superior,ofi 

d) aos mestres ou doutores em Sociologia, Sociologia Poli 

tica ou Ciências Sociais, diplomados até a data de publicação desta 

Lei, por estabelecimentos de pós-graduação, oficiais ou reconheci -

dos; 

e) aos que, embora 
~ 

nao diplomados nos termos das alíneas 

a, b, c e d, venham exercendo efetivamente, há mais de 5 ( cinco) 

atividade de sociólogo, 
, 

data de publicação desta Lei. anos, ate a 

Art. 29 - É da competência do sociólogo: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, plane -

jar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar,analisar ou 

avaliar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas e projetos 

atinentes à realidade social; 

11 - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabe l e ci, 

mentos de ensino, desde que cumpridas as exigências legais; 
, ~ 

111 - assessorar e prestar consultoria a empresas, orguos 

da administração pÚblica direta ou indireta, entidades e associu

ções, relativamente à realidade social; 

t 
, , 
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IV - participar na elaboração, supervisão, or e , 
I , 

coordenção, planejamento, programação, implantação, direção, contro 

le, execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, trabalho,pes 

quisa, plano, programa ou projeto global, regional ou sétorial, ati .. 
nente a realidade social. 

Art. 39 - Os órgãos públicos da administração direta ou 

indireta ou as entidades privadas, quando encarregados da elabora -
- -çao e ' execuçao de planos, estudos, 

global, regional ou 

. - . -programas e proJetos SOClo-econo 
~ micos ao nlvel setorial, manterão, em ' caráter 

permanente, ou enquanto perdurar a referida atividade, sociólogos 

legalmente habilitados, em seu quadro de pessoal, ou em regime de 

contrato para a prestação de serviços. 

Art. 49 - As atividades de sociólogo serão exercidas na 

forma de contrato de trabalho, regido pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas, em regime do Es,tatuto dos Funcionários PÚblicos ou 
-como atividade autonoma. 

Art. 59 - Ailloitir-se-á, igualmente, a formação de empre -

sas ou entidades de prestação de serviços previstos nesta Lei, des

de que as mesmas mantenham sociólogo como responsável técnico e 

não cometam atividades privativas de sociólogo a pessoas não habili 

tadas. 

Art. 69 - O exercício da profissão de sociólogo requer 
-.. - - '0-' preVlO reglstro no orgao competente do MlnlsterlO do Trabalho, e se 

fará mediante a apresentação .de: 

I - documento comprobatório de conclusão dos cursos 

vistos nas alíneas a, b, c e d -do art. 19, ou a comprovaçao 

vem exercendo a profissão, na forma da alínea e do art. 19; 

11 - carteira profissional. , 

pre

de que 

Parágrafo único - Para os casos de profissionais incluí-

dos na alínea e do art. 19, a regulamentaçao desta Lei disporá so

bre os meios e modos da devida comprovação, no prazo de 180 ( cento 

e oitenta) dias, a partir da data da respectiva publicação. 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no pra 

zo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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1 COMISSÃO DE rEDAçÃO 

PARECEH N9//.r0; DE 1980 

, 

Redação do vencido para' o turno su
plementar do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1979 
(n9 431/71, na Casa de origem) . 

RELATOR: Senador Y--~~ g<9LA-O~ 

A Comissão apresenta a redação ao vencião para o turno su 
~ 

plementar do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Camara n9 

81, de 1979 (n9 431/71, na Casa de origem), que regulamenta o exer

cício da profissão de sociólogo e dá outras providências. 

P . ~ . 
, r8SlUen 'c.e 

, Relator 

-f 

\ , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 

• 

Senhor Presidente: 

.. . .... Nos termos reg1menta1s, reque1ro urgen 

cia para a tramitação do Projeto de Lei n9 431-D/71, que 

"regulamenta o exerclcio da profissão de Sociólogo". 

Sala das Sessões, e 1980 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO ELE'GI'SLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 431-F, DE 1971 

I - RELATO RIO 

Substitutivo do Senado ao Pro 
jeto de Lei n9 431-E, de 1971, que 
"Regulamenta o exercicio da profis 
são de sociólogo e dá outras provi 

-. -dencias . " 

AUTOR: Deputado FRANCISCO AMARAL 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

Vem à apreciaçâo deste Colegia,do o substitu:ti 

vo ao prodeto em epigrafe, que tem por finalidade regular o 

exercicio da profissão de sociólogo . 

Constante de nove artigos, neles se determina 

quem pode exercer legalmente a profissao de sociólogo, quais 

as atividades de competência deste, - bem como a forma por 

que as atividades de sociólogo poderão ser exercidas - regi 

me da C.L . T . , regime estatutário ou como atividade autônoma . 

Permite-se, no texto sob exame , a formação de 

empresas ou entidades de prestaçao de serviços para presta 

ção dos serviços previstos nas atribuições do sociólogo, des 

de que as mesmas mantenham um profissional de sociologia co 

GER 20.01.0050.5 
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mo 

de 

responsável 

sociólogo a 

-. -tecnlco e nao cometam atividades 

pessoas nao habilitadas. 

privativas 

Exige-se, ainda, registro profissional pr~vio, 

perante o Ministério do Trabalho, mediante documentação que 

especifica. 

Por fim, prevê a regulamentação pelo Poder Exe 

cutivo no prazo de sessenta dias . 

o Projeto original foi objeto de apreciaçao, 

inicialmente, pela Comissão de Constituição e Justiça doSe 

nado, na qual recebeu substitutivo que podou algumas incor 
-reçoes e impropriedades de que era carecedor . 

Em seguida, foi submetido a todos os demais 

órgãos técnicos da Câmara Alta, onde, igualmente(:nereceu apro 
-vaçao, na forma do referido substitutivo . 

Nesta Casa, foi a matéria distribuida às Co 

missões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e 

de Trabalho e Legislação Social . 

t'! o relatório. 

I I - VOTO DORELA,TOR 

A fase de profunda mutação nos planos social, 

econômico e politico que o Brasil contemporâneo,acompanhando 

as grandes tendªricias universais, atravessa, força-nos a re 

conhecer serem os conhecimentos sociol8gicos de contribuição 

decisiva para o aperfeiçoamento da vida em sociedade . 

GER 20.01 .0050.5 
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Fruto de laborioso trabalho de investigação, 

pesquisa e estudo, como todo o ramo do saber humano, a Socio 

logia, que abrange a mais variada gama de conhecimentos cien 

tificos e tecnológicos de que hoje é possuidora a humanidade, 

recebeu, nos últimos decênios, grande impulso, mercê do avan 

ço tecnológico, fator inapreciável de aceleraçã'o no desenvol 

vimento de todas as áreas do conhecimento em nossa era • 

leiro 

Como bem salientou eminente intelectual brasi 

"As contribuições praticas dos soció 
logos podem assumir significação rele 
vante para a alteração dos conteúdos e 
mesmo do padrão de organização do hori 
zonte cultural dos homens . Numa civili - " -zaçao fundada na ciencia e na tecnolo 
gia cientifica, essa colaboração consti 
tui a vida normal pela qual as comunida 
des humanas irão substituir, gradualmen 
te, concepção e técnicas de controle mais 
ou menos obsoletas e improdutivas por 
concepções e técnicas nacionais de con 
trole social . " 

Os profissionais da 

há muito vêm lutando pela obtenção 

.. 
area da Sociologia 

de uma legislação 

ja de 

disci 

plinadora da profissão, que determine os lindes da atividade 

profissional e que regule a forma do seu exercício. 

FACE As AAZÔES expostas e à relevância da ma 

téria, opinamos pela aprovação do projeto de lei sob exam~, 

na forma do Substitutivo encaminhado pelo Senado Federal . 

Sala da 

jarp. 

GER 20.01.0050.5 

, em 
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Deputado Nr 

Relator 

GIBSON 



GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

..... ..... 
A Comissao de Trabalho e Legislaçao Social, em reu-

nião extraordinária, realizada em 02.12.80, opinou, unanimemente, 
..... 

pela APROVAÇAO do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 431, 

E, de 1 971, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Nilson Gibson, Presidente, Osmar Leitão, Adhemar Ghisi, Octávio Tor 
, N 

recilla, Pedro Carolo, Tulio Barcelos, Ubaldino Meirelles,Joao Al-
, 

ves, Vivaldo Frota, Francisco Rollemberg, Benedito Marcilio,Julio 

Campos, Lygia Lessa Bastos, Bonifácio de Andrada, Rezende Monterro , 

e Amadeu Geara. 

..... 
Sala da Comissao, em 02 de de2embro 

..... 
Deputado OSMAR LEITAO, 

Presidente, de acordo com art. ,76 R.I. 

Relator. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO 00 SENADO ~ F't~t:~~L- f\O 
PROJETO DE LEI N9 431-E, de 1971~ 

Regulamenta o exercício da profissão de 
sociólogo e dá outras providências. 

RELATOR: Deputado JAIRO MAGALHÃES 

Em 30 de outubro de 1979, esta Casa encaminhou 

à revisão do Senado Federal o Projeto n9 431 , de 1971, que regu 

lamenta o exercício da profissão de sociólogo. 

Devidamente apreciada, volta agora a pos~ -
- - ~~) 

çao nos termos do Substi tuti vo sob analise , que se vi uI u i 

do à elevada apreciação desta e das Comissões de Educação e 

Cultura~ e de Trabalho e Legislação Social. 

GER 20.01.0050.5 
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~ala da Com:iss.ão.., em c< de cI.t~ de 1980 . 

Relator 

fede 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 431-F, de 1971 

(Do Sr. Fran~sco A.m.aTal) 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n.O 431-E, de 
1971, que ''Regulamenta o exercício da profissão de soció
logo e dá outras providências". 

(As Comissões de Co~stituição e Justiça, de Educação 
e Cultura e de Trabalho e Legislação Social.) 

O OOngresso Nacionalldecreta: 

Art. 1.0 . O exercício, no País, da profissão de sociólogo, obser
vadas as condições de capacidade e as demais exigências legais, é 
russegurado: 

a) aos bacharéis em Sociologia, Socio.logia e Po.lítica o.U Ciên
cias Sociais, diplomados po["estabelecimentos de eilsino superior, 
oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso simila[" no exteriOll", após a reva.
lidação do. diplo.ma, de 'aco.rdo. com 'a legislação ' em vigor; 

c) aos lioenciado.s em Sociologia, SocioJogia e Política o.U Ciên
cias Sociais, com licenciaJtura plena ["ealizada, até a data da pu
blicação da presente lei, em estabelecimentos de eIlSÍlllo. superior, 
oficiais o.U reconhecidos; . 

d) aos mestres o.U doutores em Sociolo.gia, Política o.U Ciências 
So.CÍ'ai's, diplomados até a data da publicação da presente lei, por 
estabelecimentos de pós-graduação., oficiais ou reconhecidos; 

e) ao.s que, embora não dilplomados nos termOlS das alíneas a, 
b, c e d, venham exercendo · efetivamente, há mais de cinco anos, 
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sociólogo, até 'a data da publicação da 

Art. 2.° Serão exercidas por sociólogos as seguintes atividades: 

I - elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, 
programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou ava
liar estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas e projetos 
atinent~ à realidade social; 

, II - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabeledmen
,'tos de ensino, desde que cumpridasM exigênciJas legais; 

ILI - as.sessorar e prestM" oonsultoria a empresas, órgãos da 
administração pÚblica direta ou ilndireta, entidades e associações, 
r·elativamente à realidade social ; 

IV - partici.par na elaboração, supervisão, orientação, coorde
nação, planejamento, programação, implantação, di~reção, contro
loe, execução, análise ou avaliação de qual'quer estudo, trabalho, 
pesquisa, plano, programa ou ·projeto global, regional ou setorial, 
atinente à realidade social. 

Art. 3.0 Os orgamismos públicos da administração direta Ou 
indir,eta ou as entidades privadas sob regime de contrato gover
namental deverão, quando encarregados da elaboração e execução 
de planos, estudos, programas e projoetos sócio-e·conômiCOlS ao ní
vel global, regional ou setorial, manter, em caráter permanente, 
ou enquanto perdurar :a referida atividade, SOCiólogos legalmente 
habilitados, em seu quadro de pessoal, ou em regime de contrato 
para prestação de serviços. 

Art. 4.° As atividades' de· sociólogo poderão ser exercidas na 
forma de ·contrato de trabalho, regidO pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas, em regime do Es,tatuto dos FuncionárilOs Públicos 
ou como atividade autônoma, respeitadas as normas éticas e téc
nicas p'rovidlas pelo Conselho Federal de Sociologia. . 

Art. 5.° Admitir-se-á, igualmente, .a formação de empresas 
'Ou entidades de ,pl'estaçáJo de serviços previstas nesta lei, desde 
que as mesmas mantenham sociólogo como responsável técnico 
e não cometam atividades privativas de sociólogo a pessoas não 
habili tada.s. 

Art. 6.° Para o exel'cício legal da profissão de sociólogo, será 
exigido o registro no Conselho Regional de Sociologia, medialIlte 
a apresentação de: 

a) diploma ·registrado na forma da l'ei para os casos previstos 
nas alíneas a, b, c e d' do art. 1.0; 

b) comprovação do exel'cicio profissional para os casos refe
rentes à alínea e do art. 1.0 

Parágrafo único . As pessoas incluídas na alínea e do art. 
1.0 deverão requerer o J.1egistro de sociólogo no 'Prazo de até 180 
(,cento e oitenta) dias, a partir da instalação do Conselho Federal 
de SoCiologia. 

• 
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Art. 7.° A fiscalização do 'exercício da profissão d,e sociólogo o(o\tIlNV~. 
e da aplicação das demais disposições contidas nesta lei será feita 
pelos ConsellJ.os Federal e Regionais de Sociologia. 

§ 1.0 Caberá aos Conse,lhos Regionai& de Sociologia a. emissão 
de Carteira Profissional de Sociólogo, nacionalmente padronizada, 
que servirá de prova para fins de exercício da profissão, de carteira 
de identidade e terá fé ,pública em todo o território nacional. 

§ 2.° Os membros do Conselho Federal de Sociologia serão 
eleitos, por voto secreto, em Assembléia presidida por il'epresen
tante do Ministério do Trabalho. 

Art. 8.° O Poder EJc;ecutivo I1egulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 9.° Esta, lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos DeputadOS, 30 de outubro de 1979. - Flávio Mar
cílio. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 

Ao Projeto de Lei da 'Qâmara n.o 81/79 (n.o 431/71, 
na Casa de origem), que "regulamen.ta o exercício da 
profissão de sociólogo e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Dispõe S()bre o exercício da profissão de sociólogo. e 

dá outras providências. 

O Congresso Nacional de creta: 

Art. 1.0 O exercício. no País, da profissão de sociólogo, obser
vada.s as condições de habilitação e as demais exigências Legais, 
e assegumdo: 

a) aos bacharéis em Sociologia, SociOlogia e Política ou Ciên
cias Sociais, diplomados por estabelecimentos de ensino superior, 
ofkiais ou r'econhecidos. 

b) aos diplomados em curso similar no exterior, após a re
validação do diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

c) aos licencifl,dos em Sociologia, Sodologia e Política ou Ciên
cias Sociais, com licenciatura plena realizada, aM a data de ,pu
blicação desta Lei. em ,estabelecimentos de ensino superior, ofi
c~ais ou reconhecidos ; 

d) a.os mestres OH doutores em Soci.ologia , Sociologia Política 
ou Ciências Sociais, diplomados até a data de publicação desta 
Lei, por estabelecimentos de pós-graduação, oficiais ou reconheci
dos' , 

e) aos que, embora não diplomados nos termoo da alíneas 
a, b, c e d, venham exercendo. ,efetivamente, há mais de 5 (cinco) 
anos, atividade de sociólOgo, até a data de publicação desta Lei. 

Art.. 2.° É da competência do SOCiólogo: 
I - elaborar, supervisionar, orientar, coordoena:r, planejoar, pro

gramar, implantar, oontrolar, dirigir, executa, analisar ou avaliar 
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programas e projetos ati-

II - ensinar Sociologia Geral ou Especial, nos estabelecimentos 
de ensino, desde que cumpridas as exigências legais; 

m - assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da 
administração pública direta ou indireta, entidades e associações, 
relativamen.~ à realidade social; 

IV - participar na elaboração, supervisão, orientação, coorde
nação, planejamento, programação, implantação, direção, contro
le, execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, trabalho, pes
quisa, plano, programa ou projeto global, l'egional ou setorial, ati
nente à realidade social. 

Art. 3.° Os órgãos públiCOS da administração direta ou in
direta ou as entidades privadas, quando encarregados da elabora
ção ' e execução de planos, estudos, programas e projetos sócio
econômicos ao nível global, regional ou setorial, manterão, em 
caráter permanente, ou enquanto perdurar a referida atividade, 
sociÓlogos legalmente habilitados, em seu quadro de pessoal, ou 
em .regime de contrato para a prestação de serviços. 

, Art. 4.° As atividades de sOciólOgo serão exercidas na forma 
de contrato de trabalho, regido pela Consolidação das Leis Tra
balhistas, em regime do Estatuto dos Funcionários Públicos ou 
como atividade autônoma. 

Art, 5.° Admitir-se-á, igualmente, a formação de empresas 
ou entidades de prestação de serviços previstos nesta Lei, desde 
que as. mesmas mantenham sociólogo como responsável técnico 
e não cometam atividades privativas de sociólogo a pessoas não 
habilitadas. 

Art. 6.° O exercício da profissão de sociólogo requer prévio 
registro no órgão competente do Ministério do Trabalho, e se 
fará medi 00 te 'a apresentação de: 

I - documento comprobatório de conclusão dós cursos pre
vistos nas alineas a, b, c e li do art. 1.0, ()lU a comprovação dIe' que 
vem exercendo a profissão, na forma da alínea e do art. 1.0; 

11 - carteira profi&ionaI. 

Parágrafo único . Para os casos de ' prOfissionais incluídos na 
alínea e do art. 1.0, a regulamentação desta Lei disporá sobre os 
meiose modos da devida comprovação, no pra,oo, de 180 (oento e 
oitenta) dias, a 'partir da data da respectiva publicação. 

Art. 7.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 8.° ,Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A.r.t. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1980. - Senador Luiz Via
na, Presidente. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 81/79 (SF) 

(n.o 4311/71, na Câmara dos Deputados) 

Regulamenta o exercício da profissão de sociólogo e 
dá outras providências. 

Lido no e:lq)ediente da sessão de 30-10-79, e publicado no DCN 
(Seção II) de· 31-10-79. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Educação 
e Cultura, Legislação Social e de Serviço Público Civil. 

Em 19-11-80, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N.o 1 .086/80, da Comissão de Oonstituição e Justiça, relatado 
pelo Senhor Senador Franco Montaro pela Constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto. 

N.o 1.087/80, da Comissão de Educação e Cultura, relatado 
pelo Senhor Senador Franco Montoro pela aprovação do projeto, 
com a adoção da emenda substitutiva .aprovada pela CCJ. 

N.o 1.088/80, da Comissão de Legislação Social, ·relatado pelo 
8e'Ylhor Senador F'ranoo Montoro pela adoção da Emenda n.o 
1-00J (Substitutiva.) 

N.O 1.089/80, da Comissão de Serviço Público Civil, relatado 
pelo Senhor Senador Lázaro Barboza ;pela 8iprovação do Projeto, 
na forma do Substitutivo apresentado pela CGJ. 

Em 24-11-80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 25-11-80, votação adiada por falta de quorum. 

Em 26-11-80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 26-11-80, é aprovado o substi-tutivo, ficando prejudicado 
o Projeto. A GR, para redigir o vencido paI"la o turno suplemen
tar. 

A Câmara dos Deputados com o OfíciQ n.O SM/657, de 27-11-80. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Brasília , CJ~ de clc ~~emhl"o d e 1 98 0 

-/7 N9 ~ C'j 
Comunica r emessa d o Projeto 
de Lei n9 431-G, de 1971 , .. -a sançao . 

Senhor Secret~rio , 

Tenho a honra de con unicar a Vossa Ex 
celência, para que se d i gne levar a o conhecimento do Senado 
Federal , qu e a Câmara dos Deputados aprovou o substitutivo des 
sa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 43l-G, de 
1979, que "dispõe sobre o exercício da profissão de Sociólogo 
e d~ outras providências" . 

Vossa Exc elên 
cia que a referida 

Outrossim, comunico ·a 
proposição foi, . nesta data, 

.. 
enviada a san--çao. 

Aproveito a o portunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

I . 
" --

, 
WILSON BRAGA 

Primeiro Secretário 

Digníssimo Primeiro Secret~rio do Senado Federal 
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EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência , para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional, 
que "dispõe sobre o exercício da profissão de Sociólogo e dá 
outras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 
DEZEMBRO DE 1980. 

- --

DE 
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Apresentação 

" Os estatutos da ASESP, em seu 

capItulo I, Artigo 29, parágrafo 

111, afirmam que uma das finalida 

des da Associação é "propugnar em 

âmbito estadual e nacional, pela 

regulamentação, aperfeiçoamento e 

orientação do exercfcio da profi~ 

são de sociólogo, assim corno pela 

aplicação da Lei Trabalhista e 

'
~videnciâria ao profissional so 

ologo, esclarecendo ao mesmo 

quanto aos seus direi tos e deve-

res". 

A diretoria da Associação, a

través deste Boletim Informativo 

n9 7, dá conhecimento a seus mem

bros do trabalho que vem desenvo! 

vendo pela regulamentação da pro

fissão. Na primeira parte apres e n 

tamos os projetos que atualmente 

estão tramitando na Câmara dos De 

putados e no Senado Federal. Nase 

gunda parte inclui-se a legisla

ção federal e estadual que define 

as atividades do sociólogo. 

O primeiro projeto apresentado 

Congresso é de 1961, do ex-De 

putado Federal Aniz Badra, e que 

levou mais de quatro anos para ser 

enviado ao Executivo . Após ter re 

cebido algumas emendas , foi discu 

tido e votado pela Câmara e pelo 

Senado, sendo afinal aprovado. Re 

metido à sanção em outubro de 1966, 

recebeu veto total do Presidente 

da RepÚblica. O mesmo deputado en 

caminhou novo projeto em 1967,que, 

aprovado pela Câmara, foi rejei

tado pelo Senado. 
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Em 1971, o Deputado Jose Rober 

to de Faria Lima pretendia elabo

rar anteprojeto de regulamentação 

da profissão. Em contato poste

rior com a ASESP, informou est.a.i." 

disposto a apresentá-lo depois de 

submetê-lo à apreciação da Asso

ciação. 

Ainda em 1971, o Deputado Fede 

ral Francisco Amaral encaminhou 00 

tra proposta. Esta passou pelas 

três Comissões Técnicas (Legisla

ção Social, Educação e Cultura e

Constituição e Justiça) mas fo i re 

jeitada pelo plenário. No início 

da atual legislatura, Amaral apre 

sentou novamente um Projeto, já a 

provado pelas Comissões Técnicas, 

encontrando-se agora em vias de 

ser submetido ao plenário. A dire 

toria da ASESP manteve <XI1tatos a::m 

Francisco Amaral, que se dispôs 

a acatar as sugestões que a Asso

ciação viesse a propor. 

O mais recente projeto e o do 

Senador Vasconcelos Tôrres. O Pre 

sidente da Comissão de Legislação 

Social do Senado, Senador Nelson 

Carneiro, solicitou a um grupo de 

sociólogos da F.G.V. do Rio de Ja 

neiro e ainda a um representante 

da ASESP, que opinassem sobre a ma 

téria. Este projeto já recebeu pa 

recer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

Corno se vê, a luta pela regula 

mentação da profissão de sociólo

go tem mais de um decênio. A prim 

meira Associação de Sociólogos foi 



fundada em 1965 no Rio Grande do 
• 

Sul. Dois anos depois, sociólogos 

de Curitiba fundaram uma institui 

ção cujos obje tivos, segundo seus 

estatutos, "~ promover a defesa 

dos interesses da categoria de so 

ciólogo e cientistas sociais". E

xistem também Associações na Ba
hia, Pernambuco, Minas Gerais e 

uma associação municipal em Bel~m 

do Pará. 

Para conhecimento dos associa

dos, citamos algumas das profis-
- • <fI' .. " soes para cUJo exerC1C10 Ja fixou 

a lei requisitos especiais. são 

elas, entre outras: advogado, as

sistente social, agrimensor, bi

bliotecário, cirurgião-dentista, 

economista, engenheiro, arquite

to, estatístico, engenheiro-agrô

nomo, farmacêutico, geólogo, jor

nalista, m~dico, m~dico-veteriná

rio, nutricionista, psicólogo e 

relações públicas. 

Quanto às escolas superiores e 

xistentes, em trabalho publicado 

na Revista do Instituto de Ciên

cias Sociais da Universidade Fede 

ral do Rio de Janeiro, Volume 111, 

-numero 1, 1966 afirma-se que "En-

tre nós, as ciências sociais vem, 

de há muito, fazendo parte de cur 

rlculos escolares. O ensino da dis 
ciplina existe desde 1925, com a 
criação da cadeira no Col~gio Pe-
dro 11, e nas escolas normais do 
Distrito Federal e do Recife, em 
1928". Atualmente (dados de 1973} 

existem no Brasil 75 cursos supe

riores de Sociologia e Ciências Se 

ciais, dos quais 30 em são Paulo 
(oito na Capital e vinte e dois 

no Interior) . 
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Os elementos informativos con

tidos neste Boletim têm por obje

tivo contribuir para o esclareci

mento da categoria a que pertence 

mos, incentivando-a a mobilizar

-se nesta luta que, esperamos, es 

tá próxima de um desfecho vito

rioso. A regulamentação da profis 

são de sociologo é uma aspiração 

justa que, satisfeita, poderá co

locar-nos, pelo menos, em posição 

equivalente à de tantas outras ca 

tegorias ocupacionais dentro do 

mercado de trabalho. 

PROJETO DE LEI DO SENADO NP 74, DE 1974. 
DE VASCONCELOS TORRES 

Regulamenta a profissão de so

ciólogo e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ profissão de sociólogo 

~ privativa das pessoas habilita

das na forma da presente Lei. 

Art. 29 Para o exercício das ati

vidades profissi~nais de sociólo-

go é necessário preencher 

seguintes requisitos: 

um dos 

• a) ser bacharelou licenciado em 

Sociologia por Faculdade oficial 

ou reconhecida; 

b) ser diplomado, a nível de gra

duação, em Ciências Sociais ou Po 

líticas ou Antropologia, por Fa

culdade oficial ou reconhecida; 

c) possuir grau de mestrado ou dou 

torado em Sociologia, Ciências So 

ciais, Ciências políticas ou An

tropologia; 



d) ser diplomado, por estabeleci

mento de ensino superior estran

geiro, em curso similar, desde que 

o respectivo diploma seja revali

dado na forma da legislação vigen 

te; 

e) ser professor, assistente ou 

adjunto, da cadeira de Sociologia, 

em estabelecimento de ensino supe 

rior oficial ou r econhecido, há 

mais de dois anos. 

Art. 39 As pessoas habilitadas na 

forma da presente Lei farão o re-

~istro do respectivo diploma, ou 

documen to hábi 1 equi v alen te, no ór 

gão competente do Ministerio da 

Educação e Cultura. 

Art. 49 ~ atividade privativa do 

sociólogo a utilização de técni

cas e métodos científicos com os 

seguintes objetivos: 

I - analisar e interpretar a opi

nião pública; 

11 - realizar estudos tendentes a 

explicar os fenômenos sociais e 

comunitários, bem como as respec

tivas origens, evolução e mudan

ças; 

111 - pesquisar o relacionamento 

dos grupos humanos e sociais; 

~ - analisar os efeitos do meio 

ambiente sobre os indivíduos, gru 

pos ou categorias sociais; 

V - interpretar dados sobre os cos 

tumes ou hábitos dos grupos so-

ciais; 

VI - elaborar projetos ou estudos 

sobre o relacionamento ou compor

tamento humano no seio das orga

nizações públicas ou privadas. 

Parágrafo único - O ensino de so

ciologia nos estabelecimentos edu 
~ 

cacionais de nível superior ou me 
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dio, é igualmente privativo dos 

profissionais habilitados na for

ma desta Lei. 

Art. 59 A fiscalização do exercí

cio da profissão de sociólogo, e 

demais disposições contidas nesta 

Lei, será feita pelo Ministério 

do Trabalho. 

Art. 69 Àquele que exercer a ati

vidade profissional de sociólogo, 

sob o regime de relação de empre-
-go, sera devida uma remuneraçao 

nunca inferior a cinco vezes o 

maior s alário mínimo vigente no 

País. 

Art. 79 As pessoas que, na data da 

publicação desta Lei, já venham e 

xercendo ou tenham exercido, por 

mais de cinco anos, qualquer das 

atividades previstas no artigo 49, 

poderão requerer, no prazo de 180 

dias, o registro profissional de 

sociólogo. 

Art. 89 O Poder Executivo r egula-

mentará esta Lei no prazo de 

dias. 

30 

Art. 99 A presente Lei entra em vi 

gor na data de sua publicação. 

Art. 109 são revogadas as disposi 

çoes em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O extraordinário surto desen

volvime ntista que o mundo contem

porâneo tem presenciado, sobretu

do nas últimas três décadas, ê de 

vido, em grande parte, aos conhe

cimentos cientIficos e tecnolõgi

cos adquiridos pelo homem. O sa

ber, entretanto, resulta de um lon 

go e árduo processo de pesquisa e 



investigação que se torna, cada 

dia, mais complexo. Ante tal rea

lidade, os governos de diversas 

.naçoes, têm-se empenhado em incen 

tivar e proteger, por todos os 

meios dispon!veis, as atividades 

intelectuais, sobretudo aquelas 

que possam contribuir para o bem 

estar das comunidades. Neste pas

so, a Carta Magna vigente dispõe 

em seu artigo 179, § único: 

"O Poder Público incentivará a 

pesquisa e o ensino científico e 

tecnológico. " 

O trabalho do cientista, como 

aliás o de qualquer outro profis

sional, requer certas condiçõeses 

peciais. Umas dizem re~peito is 

condições e facilidades de ordem 

material. Outras relacionam-se cx::rn 

a situação do meio ambiente 

fissional onde a atividade é 

pro

de-

senvolvida. No que diz respeito a 

estas últi!llas, 

regulamentação 

acreditamos que a 

da profissão e a 

primeira medida saneadora a ser 

adotada. Atualmente no Brasil, a

tendendo aliás, a expresso manda

mento constitucional (Art. 153 

§231, o exercício de quase todas 

as profissões e ofIcios são regu

lamentados por Lei. Existe, en

tretanto, uma inexplicável omis

são legislativa em relação i ati 

vidade do sociólogo. 

A importância do trabalho de

senvolvido pelo cientista social 

é hoje reconhecida universalmen-

te. Utilizando métodos e técnica 

científica para estudar os fenô

menos sociais, pesquisar o rela

cionamento dos grupos humanos e 

analisar o comportamento das co-
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munidades, o sociôlogo realiza 

atividade que contribui decisiva

mente para a melhor compreensao 

do arcabouço estrutural e siste

ma organizatório da sociedade.Ca 

be ainda lembrar que o conheci

mento adquirido através da pes

quisa sociológica, constitui sub 

sídio indispensável ao pleno de

senvolvimento de inúmeras outras 

atividades, tais como: a dos ad

ministradores, juristas, econo-

mistas, legisladores, 

res, etc. 

educado-

Corno bem observou eminente 

telectual brasileiro: 

"As contribuições práticasdos 

sociólogos podem assumir signi

ficação relevante para a altera

ção dos conteúdos e mesmo do pa

drão de organização do horizonte 

cultural dos homens. Numa civi

lização fundada na ciência e na 

tecnologia científica essa cola

boração constitui a via normalpe 

la qual as comunidades humanas 

irão substituir, gradativamente, 

concepção e técnicas de controle 

mais ou menos obsoletas e impro

dutivas por concepçoes e técni

cas racionais de controle SOCi~ 

Se levarmos em consideração 

que o Brasil contemporâneo , nes 

te passo acompanhando as grandes 

tendências universais, atravessa 

fase de profunda mutação no pla

no social, econômico e político, 

seremos forçados a reconhecer que 

os conhecimentos sociológicos po 

dem contribuir decisivamente pa

ra a construção de uma sociedade 

Jl)ais perfeita. 

t pois injustificável que a-



tividade científica de tão magna 

importância não seja requer re

conhecida legalmente. 

Estamos cettos de que, regu

lamentando o exercício da profi~ 

são de sociólogo, estará o Con

gresso Nacional prestando patrió 

tica colaboração à causa da ciên 

cia e da cultura pátria. 

Sala das Sessões, e m 2 de agos 

to de 1974. - VASCONCELOS TORRES. 

(Publicado no Diário do Con-

gresso Nacional (seção II) de 

es-74 L. 

DA COMISSÂO DE CONSTITUI

çÂO E JUSTIÇA sobre o Pro 

jeto de Lei do Senado n9 

74, de 1974, que "regula 

menta a profissão de So

ciólogo e dá outras provi 

dências ". 

Relator: Senador 

CARNEI RO 

NELSON 

O ilustre Senador Vasconcelos 

Torres apresenta à consideração 

~ Senado Federal o projeto n9 

~, de 1974, que regulamenta a 

profissão de sociólogo e dá ou

tras providências, acompanhado de 

douta justificação. A proposição 

é con6 ~i~u~ona(. e ju~;dica, mas 

algumas modificações, no mé~i~o, 

me pareceu oportunas, como a su

bordinação dos sociólogos ao Con 

selho Federal de Sociologia, a e 

xemp10 do que ocorre com outras 

profissoes, e nao ao Ministério 

do Trabalho. Dei nova redação a 

vários dispositivos do projeto 
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Assim, por e xemplo, exigi 5 anos 

de exercfci o de professor, de ca 

deiras de Sociologia, Antropolo

gia e Polí ti ca, em estabelecime~ 

to de ensino superior oficialmen 

te autorizado e reconhecido, pa

ra o exerc!cio da profissão de 

sociólogo, atendendo a que o cur 

rícu10 normal é de quatro anos. 

O proj e to fixava esse exercício 

em ape nas dois anos. Considerei 

que se deveria permitir a inclu

sao entre os SOCiólogos aos auto 

r es de obras ou trabalhos cientí 

ficos considerados de real valor 

pelo Conselho Federal de Socio10 

gia . Refundi , de acordo com o con 

se lho de t é cnicos , o a rt. 49 do 

projeto, caracterizando, a meu 

ver de f orma precisa , os objeti 

vos do projeto. Não fixei em cin 

co salários mínimos a remunera

ção devida a os sociólogos, não só 

por me parecer excessivamente mo 

desta, como porque j á s e anun

ciam p adrões mais altos para tais 

p r ofissionais no esperado Plano 

de Classifi cação de Cargos. Daí 

o substitutivo que ofereço à con 

sideração dos ilustres pares, e 

que será ainda examinado pela dou 

ta Comissão de Legis lação Social. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 19 - t livre o exercício da 

profissão de sociólogo, no ter

ritório nacional observadas as 

condições de capacitação previs

tas na presente lei. 

Parágrafo único - As atividades 

do Soci~logo poderão ser exerci

das em regime autônomo o u de re-

1ayao de emprego. 



Art. 29 - Para o exercício da a

tividade profissional de sociólo 

go é necessário preencher um dos 

seguintes requisitos: 

a) ser bacharel, licenciado ou 

diplomado em Ciências ' Sociais, 

Sociologia, Ciência política e 

Ahtropologia por estabelecimento 

de ensino superior oficialmente 

autorizado e reconhecido; 

b) possuir grau de Mestrado ou 

Doutorado em Ciências Sociais, 

Sociologia, Ciência política ou 

Antropologia; 

c) ser diplomado, por estabele

cimento de ensino superior estran 

ge iro, em curso similar, desde 

que o respectivo diploma seja re 

validado na f orma da legislação 

vigente; 

d) ser professor , de cadeiras de 

Sociologia, Antropologia e Polí

tica, em estabelecimento de en

sino superior oficialmente auto

rizado e reconhecido , há mais 

de 5 anos; 

e) ser autor de obras ou traba

lhos científicos e técnicos con

siderados de real valor pelo Con 

selho Federal de Sociologia. 

Art. 39 - As pessoas habilitadas 

na forma da presente lei farão o 

registro do respectivo diploma , 

ou documento hábil equivalente, 

no órgão competente do Ministé

rio da Educação e Cultura. 

Art. 49 - Constituem atividades 

a serem exercidas privativamente 

pelos sociólogos: 

I - projetar, orientar, dirigir 

e executar pesquisas e estudos 

de caráter sociológico, ressalva 
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das as que correspondem privati

vamente a outras ciências sociais, 

regulamentadas; 

11 - o ensino de Sociologia, nos 

estabelecimentos educacionais de 

nível superior ou médio, é igual 

mente privativo dos profissio

nais habilitados na forma desta 

lei, sem prejuízo daqueles que 

exerçam a referida função há mais 

de 5 anos. 

Art . 59 -

entre, as 

cid as por 

Compreende-se, também, 

atividades a serem exer 

sociólogo: 

I - De forma inter-disciplinar: 

a) participar na elaboração e e 

xecução e avaliação de planos de 

de s envolvimento global , regional 

e setorial e d e programas e pro

jetos de naturez a social; 

b) participar em qua lquer estu

do, planejamento ou pesquisa de 

campo das demais ciências sociais, 

desde que se relacionem com as 

atividades privativas dos soció

logos. 

11 - Assessorar empresas de eco

nomia mista, de economia priva

da, associações de classes, enti 

dades autárquicas ou órgãos ~ 

poder público e outras, relativ'" 

mente a prob lemas de sua especia 

lidade. 

Art. 69 - As pe ssoas que , na da

ta da publ i cação desta lei, já 

venham exercendo ou tenham exer

cido, por mais de cinco ~,qual 

quer das atividades previstas no 

artigo 49, poderão requerer, no 

prazo de 180 dias, o registro pro 

fissional de sociólogo. 

Art. 79 - A fiscalização do exer 



cicio da profissão de sociólogo, 

e demais ' disposições contidas nes 

ta lei, será feita pelo Conselho 

Federal de Sociologia. 

Art. 89 - O Conselho Federal de 

Sociologia será constituido de 

7 (sete) membros, eleitos pelos 

representantes dos Sindicatos e 

das Associações Profissionais de 

Soci6logos existentes no Brasil. 

Art. 99 - O Poder Executivo regu 

lamentará esta lei no prazo de 

90 dias. 

4Itt. 109 - A presente lei entra 

em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em 

contrário. 

• 

SALA DAS COMISSÕES, em ... 

de •..•.•.•.•. de 1974. 

DA COMISSÃO DE CONSTITU I 

çÃO E JUSTIÇA, sobre o Pro 

jeto de Lei do Senado n9 

58, de 1975, que "regula

menta a profissão de so

ciólogo e dá outras provi 

dências" . 

Relator: Senador NELSON 

CARNEIRO 

Na legislatura passada, o no-

bre Senador Vasconcelos Torres 

ofereceu ao exame desta Casa pro 

jeto de lei que "reguléllBltava pro 

fissão de sociólogo e dava outras 

providências". Designado relator, 

ofereci parecer pela constitucio 

nalidade e juridicidade da propo 

sição, concluindo, no mérito, pe 

lo oferecimento de emenda substi 
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tutiva. O parecer, entretanto, 

não chegou a ser votado, por ha

ver a Comissão entendido que de-

, veria o mesmo ser distribuído aos 

doutos colegas, dada a relevân

cia da matéria, para que poste

riormente se manifestassem sobre 

o substitutivo apresentado. Re

torna o ilustre parlamentar flu

minense com novo Projeto, em que 

disciplina a matéria, acolhendo 

sugestões do citado substitutivo 

modificando outros dispositivos 

da proposição anterior. ~ o Pro

jeto de Lei do Senado n9 58, d e 

1975, que ora nos cumpre exami

nar. 

O assunto é relevante e opor

tuno, e bom seria que a Comi ssão 

sobre ele meditasse demoradamen-

te, formando cada qual de seus 

ilustres membros sua con v i cção 

pessoal. Quanto a mim, mais fá

cil seria manter o substitutivo 

que então ofere ci. Prefiro, po

rém, aproveitar o projeto Vascon 

celos Torres com algumas modifi

caçoes. 

Na letra d do art. 29 do Subs 

titutivo acolho, por exemplo, a 

possibilidade, sugerida pelo Pro 

jeto, do exercício por cinco a

nos do magistério de cadeiras de 

Sociologia, Antropologia e Polí

tica, corno requisito para o exer 

cício da respectiva atividade pro 

fissional. Aceito que esses cin

co anos sejam seguidos ou descon .. 
t1nuos, como quer a letra c do 

art. 29 do Projeto. Mas não me 

basta que esse magistério tenha 

sido exercido "em estabelecimen

to escolar com existência legal~ 

sem que se esclareça o grau do 



ensino, se secundârio ou ~ior. 

Acredito que deve ter sido, como 

queria o substitutivo, em esta

belecimento de ensino superior 

oficialmente autorizado e reco

nhecido. 

Também nao me repugna admitir 

que o exercício da atividade pro 

fissional do sociôlogo seja exer 

cido por "autor de trabalhos cien 

tíficos ou técnicos, publ~eado6 

ou não, considerados de real va

lor" (Projeto, art. 29, dI. Meu 

anterior substitutivo exigia a 

autoria lide obras ou trabalhos 

científicos e técnicos considera 

dos de real valor pelo Conselho 

Federal de Sociologia". Reconhe

ço que nem sempre é possível a 

divulgação de obras científicas e 

técnicas, por ausência de edito

ras que se interessem em publicá 

-las. Mas algum órgão há de opi

nar sobre seu real valor, mesmo . 
das inéditas, e este só pode ser 

o Conselho Federal de Sociologia, 

denominação que se me afigura me 

lhor do que Conselho Nacional de 

Sociologia. 

o substitutivo criava o Conse 

lho Federal de Sociologia, con

fiando sua regulamentação ao Po

der Executivo no prazo de 90 dias 

(art. 99). O atual projeto cria, 

desde logo os Conselhos Estaduais 

de Sociologia, um em cada Capi-

tal de Estado da Federação, dis 

pondo sobre a primeira investi-
-- - - -

dura de seus membros, que me pa-

rece de aceitar-se nos termos em 
que está redigido, atribuindo-se 

ao Poder Executivo a escolha e a 

investidura dos primeiros inte-
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grantes do Conselho Federal de So 

ciologia (art. 49, § 49). O § 59 

desse art. 49 tem a seguinte reda 

çao: 

"A fonte de recursos e a 

estrutura de serviços ne

cessários à implantação dos 

Conselhos previstos nesta 

lei, assim como a forma e 

o prazo pela qual se pro

cessará essa implantação a 
-- .. traves do Pa1s, constitui-

rão matéria de projeto de 

lei a ser mandado ao Con

gresso pelo Poder Executi~ 
vo" . 

Não nos cumpre, data ven~a, com 

pelir o Poder Executivo a enviar 

ao Congresso qualquer projeto de 

lei, de que sua seja a exclusiva 

competência. E aprovar uma lei na 

dependência de projeto, que virá 

ou nao, também não creio de boa 

técnica legislativa. Finalmente , 

se o Poder Executivo tem (pelo art. 

69 do projeto e 99 do antigo Subs 

titutivol 90 dias para regulamen

tar a lei, em que se converteria 

a proposição em curso, como fixar 

esse prazo na esperança da aprova 

çao de outra lei, que depende e~ 
clusivamente do Poder Executivo? 

Eis porque o substitutivo ao pro

jeto anterior apenas criava o Con 

selho Federal de Sociologia, de 7 

(sete) membros, ou 9 como quer o 

atual projeto, eleitos pelos re

presentantes dos sindicatos e das 

Associações de Sociólogos existen 
tes no Brasil, determinando ao po 

der Executivo a regulamentação da 
lei no já citado prazo. 

O projeto, a meu ver, pode ser 



aceito no mérito, com as 

tes emendas: 

seguin-

• 

EMENDA N9 l-CCJ 

No art-. 29, .letra e 

Onde se diz: 

- "em estabelecimento esco 

lar com existência le

gal". 

diga-se: 

"em estabele c imento de 

ensino superior oficial 

mente autorizado e reco 

nhecido~ 

EMENDA N9 2-CCJ 

No art. 29, letra d 

Onde se diz: 

- "considerados de real 

valor" , 

diga-se: 

"considerados de real 

valor pelo Conselho Fe

deral de Sociologia". 

EMENDA N9 3-CCJ 

No art. 49: 

Onde se diz: 

"Conselho Nacional de So 

ciologia n , 

diga-se: 

"Conselho Federal de So

ciologia n • 

EMENDA N9 4-CCJ 

Redija-se assim o § 49 do ar

tigo 49: 

n§ 49. Pelos representantes dos 

Sindicatos e das Asso

ciaç6esProfissionaisde 

Sociólogos existentesno 

PaIs n • 

EMENDA N9 5-CCJ 

Suprima-se o § 59 do art. 49. 
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~ o meu voto, 

ra dos eminentes 

. , 
sujeito a censu-

membros desta dou 

ta Comissão. E, para melhor exame 

das Co~ssóes de Educação e Legis 

lação Social, a este parecer ane

xo o anterior Projeto (N9 74, de 

1974) e o parecer e o substituti

vo que então ofereci. 

y 

SALA DAS COMISSÕES, em 15 

de maio de 1975. 

ACCIOLY FILHO 

NELSON CARNEIRO 

HENRIQUE DE LA ROCQUE 

RENATO FRANCO 

HELVIDIO NUNES 

GUSTAVO CAPANEMA 

SUGESTÃO DE SOCIOLOGOS AO PROJETO 
VASCONCELOS TORRES 

O Senador Nelson Carneiro, re-

lator da Comissão de Justiça do 

Senado Federal, soli citou a um gr!!, 

po de sociólogos do Rio de Janei

ro e são Paulo, que lhe fossem e

mitida 5 opini6es e sugest6es so

bre o projeto apresentado pelo Se 

nadar Vasconcelos Tôrres. O subs

titutivo, cuja Integra publicamos 

a seguir, foi elaborado por Aspá

sia Camargo, Celina Moreira Fran

co, Luiz Antonio Rodrigues da Cu

nha, Lygía Sígaud, Sérgio Fernan

des, Sirnon Schwartzman (todos da 

FGV-Rio de Janeiro), Moacir Pal

meira (Museu Nacional da UFRJ) e 

Ana Maria da Cunha (ASESP). 

Art. 19 - ~ livre o exercício da 

profissão de sociólogo no territó 

rio nacional, observadas as condi 



çõés de capacitação previ stas na 

presençe lei. 

§ único - As atividades de soció

logo poderãQ ser exercidas em re

gime autônomo ou de relação de e m 

prego. 

Art. 29 - Para o exercício da a t i 

vida de profissional de sociólogo 

é n e cessário preencher um dos se

guintes requisitos: 

a) ser bacharel, licenciado ou d i 

plomado em Ciências Sociais, So 

ciologia, Ciência política e An

tropologia por estabelecimento de 

ensino superior oficialmente auto 

rizado e reconhecido; 

b) possuir g rau de Me strado ou Do u 

torado em Ciências Soci ais, Socio 

log ia, Ciência política ou Antro

po l ogia; 

c) s e r diplomado por estabeleci

mento de ensino superior estran

geiro, em éurso similar, desde que 

o r e spectivo diploma seja revali

dado na forma da legislação vigen 

te; 

d) ser professor, de cadeiras de 

SOCiologia, Antropologia e Políti 

ca, em estabelecimento de ensino 

superior 'oficialmente autorizado 

e reconhecido, há mais de 5 anos; 

e) ser autor de obras ou traba-

lhos científicos e técnicos consi 

derados de real valor pelo Conse

lho Federal de Sociôlogos. 

Art. 39 - As pessoas habilitadas 

na forma da presente lei farão o 

registro do respectivo diploma, ou 

documento habil equivalente, no 

órgão competente do Ministério da 

Educação e Cultura. 
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Art. 49 - Constituem atividades a 

serem exercidas privativamente p~ 

los soci ólogos: 

I - projetar, orientar, dirigir e 

executar pesquisas e estudos de 

c aráter sociológico, ressalvadas 

as q ue correspondem privativamen

te as outras ciências sociais, re 

gulamentadas; 

11 - o e nsino de Sociologia nos es 

tabel e cimentos edu cacionais de ní 

vel superior 

te pri vativo 

bilitados na 

ou médio, é igualmen 

dos profissionais ha 

forma desta lei s~ 
prejuízo daqueles que exerçam are 

ferid a função há mais de 5 anos . 

Art. 59 - Compreende-se também, en 

tre as atividades a serem exerci

das por sociólogo: 

I - de forma interdisciplinar: 

a) participar na elaboração, exe

cução e avaliação de planos de de 

senvolvimento global, regional, e 

setorial, e de programas e proje

tos de natureza social; 

b) participar em qualquer e studo, 

planejamento ou pesquisa de c ampo 

das demais ciências sociais, de s

de que se relacionem com as ati~ 

dades privativas dos sociÓlogos~ 

11 - assessorar empresas de econo 

mia mista, de economia privada, 

associações de classes, entidades 

autárquicas ou órgãos de poder pú 

blico e outras, relativamente a 

problemas de sua especialidade. 

Art. 69 - A fiscalização do exer

cIcio da profissão de sociólogo e 

demais disposições contidas nesta 

l e i, será feita pelo Conselho Fe

deral de Sociólogos. 



Art. 79 - O Conselho Federal de 

Sociólogos será constituído de 7 

(sete) membros, eleitos pelos re

presentantes dos Sindicatos e das 

Associações Profissionais de So

ciólogos existentes no Brasil. 

Art. 89 - O Poder Executivo regu

lamentará esta lei no prazo de 90 

dias. 

Art. 99 - A presente lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 109 - são revogadas as dispo 

4itições em contrário. 

PROJETO NP 431 
(FRANCISCO AMARAL) 

Regulamenta o exercício da pro 

fissão de sociólogo e dá outras 

providências. 

Art. 19 - ~ livre o exercício d a 

profissão de sociólogo, em todo o 

território nacional, observadasas 

condições previstas na presente 

lei. 

Art. 29 - Poderão exercer a pro-

~ssão de sociólogo: 

a) bacharéis em Sociologia e Polí 

tica, diplomados pelas Escolas de 

Sociologia e política, oficiais ou 

reconhecidas; 

b) os diplomados em cursos de Ciên 

cias Sociais, de nível superior, 

ministrados por instituições de 

ensino, oficiais ou reconhecidas; 

c) os diplomados no Brasil, em ou 

tros cursos legalmente e:}Ui.parados 

aos previstos nos itens anterio-

res; 
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d) os portadores de diploma de cur 

so superior, com pós-graduação ou 

especialização em Sociologia; 

e) os que a qualquer título, exer 

çam, há mais de dois anos, o ma

gistério de Sociologia, Geral e 

Especiais, em e stabelecimento de 

ensino de nível superior; 

f) as pessoas que, por período su 

perior a 5 (cinco) anos, exerçam 

ou tenham exercido, atividades de 

pesquisa social nas áreas da So

ciolo~ia, Geral e Especiais. 

Art. 39 - Para o exercício da pro 

fissão de sociólogo será exigido 

o registro no órgão de c lasse , me 

diante as seguintes prova s: 

a) diploma registrado n a forma da 

lei, para as hipóteses previstas 

nas alíneas "a", "b", "c" e"d" do 

artigo anterior; 

b) comprovação do exercício pro

fissional nos prazos referidos,pa 

ra os casos previstos nas alíneas 

"e" e "f", do mesmo artigo; 

Art. 49 - Serão exercidas, priva

tivamente, pelos sociÓlogos, as 

atividades a seguir mencionadas: 

I - coleta, classificação e análi 

se de informações científicas re

laiconadas com a realidade social 

em todos os seus aspectos; 

11 - o ensino da Sociologia, Ge

ral e Especiais, em qualquer cur

so de nível superior, atendida a 

exigência da formação pós-gradua

da. 

Art. 59 - Será de 20 (vinte) ho

ras semanais, a jornada de traba

lho do Sociólogo. 

Art. 69 - l .:> Ministério do Traba-



lho e ao Ministério da Educação e 

Cultura cabem, nas áreas de suas 

respecti:vas competências, velar pe 

lo cumprimento desta Lei. 

Art. 79 - As infrações desta lei 

serao punidas na forma que dispu

ser o Regulamento respectivo. 

Art. 89 - O Ministério do Traba-

lho no prazo de 60 (sessenta) dias 

regulamentará a presente lei. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação, fi 

cando revogadas as disposições em 

contrário. 

Em 31 de março de 1975. F. Amaral 

\ / 
( 

SUGESTOES DA ASESP AO PROJETO 
DE FRANCISCO AMARAL 

A pedido do Deputado Francisco 

Amaral, a ApESP apresentou suges

tões ao projeto de sua autoriaten 

do participado da comissão que e

laborou os trabalhos, os associa

dos Ana Maria Cunha, Edson Perei

ra Leal, Mitiko Shiroma de Carva

lho, Ruth Cambeses Paresche, Sedi 

Hirano e Sonia Nahas . ~ o seguin

te o substitutivo elaborado pela 

referida comissão: 

CAP!TULO I 

DA PROFISS~O DE SOCIOLOGO 

Art. 19 - ~ livre o exercício da 
profissão em todo o território na 

cional, observadas as condições de 

capacidade previstas na presente 

lei. 

Art. 29 - Poderão exercer a pro-

a) os bacharéis em Sociologia e 

política diplomados pelas Escolas 

de ensino superior de Sociologia e 

política oficiais ou reconhecidas; 

b) os diplomados em cursos de Ciên 

cias SociaiS, de nível superior, 

ministrados por instituições de 

ensino, oficiais ou reconhecidas; 

c} os que possuem grau de mestra

do ou doutorado em Ciências So

ciais; 

d} os diplomados em cursos equiva 

lentes no Exterior 

respectivo diploma 

desde que .. 

seja revalid_ 

do na forma da legislação em vi
gor; 

e} as pessoas que, por período su 

perior a 5 (cinco) anos, exerçam 

ou tenham exercido, as atividades 

previstas no artigo 49 desta lei; 

f) os que a qualquer título exer

çam há cinco anos o magistério de 

Sociologia, Geral e Especiais, 

estabelecimento de ensino de 

vel superior. 

em 

Art. 39 - Para o exercício da pro 

fissão de Sociólogo será exigido 

o re~istro no órgão de classe me-

diante as seguintes provas: , 

I - diploma registrado na forma d 

lei para as hipóteses previstas 

nas alíneas "a", "b", "c" e "d" . 
• 

11 - cómprovação de exercício pro 

fissional nos prazos referidos,pa 

ra os casos previstos nas alíneas 

"e" e "f" do mesmo artigo. 

CAPíTULO II 

DO CAMPO PROFISSIONAL 

fissão de sociólogo: Art. 49 - Serão exercidas privati 
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vamente pelos sociólogos, as se

guintes atividades: 

I - levantamento, classificação e 

análise de informações científi

cas, relacionadas com a realidade 

social, em todos os seus aspectos; 

11 - projetar, programar e coor

denar a realização de pesquisas e 

estudos de fenômenos sociais; 

111 - o ensino de Sociologia, Ge

ral e Especiais, em qualquer cur-

so de nível superior, atendida a 

eXigência da formação pós-gradua-

4Ita em nível de mestrado. 

Art. 59 - Compreendem-se também, 

entre as atividades a serem exer

cidas pelo sociólogo: 

I - De forma interdisciplinar: 

a) participar na elaboração e exe 

cução e avaliação de planos de de 

senvolvimento global, regional e 

setorial, e de programas e proje

tos de natureza social; 

b) participar em qualquer estudo , 

planejamento e pesquisa de campo 

das demais ciências sociais, des

de que se relacionem com as ativi 

dades privativas do sociólogo. 

11 - Assessorar e prestar consul

~oria em empresas de economia mis 

~a, de economia privada, associa

ções de classe, entidades autár

quicas, órgãos do poder público e 

outras, relativamente a problemas 

de sua especialidade. 

Art. 69 - Ao Ministério do Traba

lho e ao Ministério da Educação e 

Cultura caberá nas áreas de s uas 

respectivas competências velar pe 

lo cumprimento desta lei. 

Art. 79 - As infrações desta lei 

serão ounidas na forma que dispu-
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ser o Regulamento respectivo. 

Art. 89'- O Ministério do Traba

lho no prazo de 60 (sessenta) dias 

regulamentará a presente lei. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação. 

SOCIOLOGO: NÃO EXISTE OFICIALMENTE, 

IMAS, I: MENCIONADO EM DOCUMENTOS 

OFICIAIS 

Apesar da ausência de uma regu 

lamentação, a categoria 6ociótogo 

aparece em decretos e outros docu 

mentos legais dos governos fede

ral, estadual e municipal. Trans

crevemos abaixo partes do Decreto

-Lei 72.493 de julho de 1973 ' (fe

derall, que dispõe sobre o funcio 

namento de 33 categorias profis-

, sionais, e ntre as quais a de so

ciólogo. Publicamos também as es

pecificações referentes à catego

ria , segundo a Secretaria da Fa

zenda de são Paulo, a Secretaria 

do Bem-Estar Social da Prefeitura 

de são Paulo e do Mobral munici

pal de são Paulo. 

DECRETO N9 72.493 de 19 de julho 

de 1973 

Dispõe sobre o Grupo-Outras A

tividades de Nível Superior; a que 

se refere o Art. 29 da Lei n9 5.645 

de 10 de dezembro de 1970, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, u

sando da atribuição que lhe confe 

re o art. 81, item 111, da Consti 

tuição e t e ndo em vista o dispos-



to no art. 79 da Lei n9 5.645 de 

10 de dezembro de 1970, 

DECRETA 

CAPíTULO I 

Art. 19 - O Grupo-Outras Ativida

des de Nível Superior, designado 

pelo Código NS-900, abrange Cate

gorias Funcionais Integradas de 

cargos de provimento efetivo, a 

que são inerentes atividades com

preendidas nas áreas biomédica, de 

ciências e tecnologia e de ciên

cias humanas, sociais, letras e 

artes, para cujo desempenho é exi 

gido diploma de curso superior de 

ensino ou habilitação legal equi

valente. 

Art. 39 - O Grupo-Outras ativida

des de Nível Superior é constituí 

do pelas Categorias Funcionais a

baixo indicadas: 

Médico; Médico de Saúde PÚblica; 

Médico do Trabalho; Enfermeiro;Nu 

tricionista; Técnico em Reabilita 

ção; Psicólogo; Farmacêutico; 0-

dontólogo; Médico Veterinário;Zoo 

tecnista; Engenheiro-Agrônomo; En 

genheiro Florestal; Engenheiro A

grimensor; Meteorologista: Enge

nheiro; Arquiteto; Engenheiro de 

Operações; Ge8grafo; Geólogo; Quí 

mico; Economista; Técnico de Admi 

nistração; Contador; Atuário; Es

tatístico; Técnico em Assuntos E

ducacionais; Técnico em Assuntos 

Culturais; Soeiõlogoi Assistente 

Social; Técnico em Comunicação So 

cial; Bibliotecário; Inspetor do 

Trabalho. 

Art. 59 - Poderão integrar as Ca

tegorias Funcionais a que se refe 

re este Decreto, mediante transpo , 
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sição, os cargos vagos e ocupados, 

cujas atividades se identifiquem 

com as indicadas no Art. 19, ob

servadas as respectivas especiali 

dades, de acordo com o 

critério: 

(. OI ........... ) 

seguinte 

XXVII - Na Categoria Funcional de 

Sociólogo, os de Sociólogo e, por 

transformação, os de Técnico de 

Migração, cujos ocupantes possuam 

diploma de curso superior de Ciên 

cias Sociais, devidamente 

trado. 

( .............. ) 

Art. 109 - Ressalvado o 

regis. 

disposto 

nos art. 11 e 16 deste Decreto, o 

ingresso ~as Categorias Funcio

nais do Grupo-Outras Atividadesde 

Nível Superior far-se-á na clas

se inicial, mediante concurso pú

blico em que serão verificadas as 

qualificações essenciais exigidas, 

nas respectivas especificações,pa 

ra o desempenho das atividades -i

nerentes à classe. 

Parágrafo único - Somente poderá 

inscrever-se no concurso quem pos 

suir: 

( ................ ) 

c} diploma de conclusão dos cur-

sos superiores de Geografia, Geo

logia, Ciências Sociais e de Me

teorologia ou Física para as Cate 

gorias Funcionais de Geógrafo,Geó 

logo, Sociólogo e Meteorologista, 

respectivamente. 

( ................ ) 

gl diploma de bacharel em Pedago

gia ou dos cursos superiores de 

Psicologia, Filosofia, Ciências So 



ciais e Educação Física, para a 

Categoria Funcional de Têcnico em 

Assuntos Educacionais. 

( ........ ) 
Art. 14 - Constituem, ainda, re

quisitos indispensáveis para a pro 

9ressao funcional: 

I - à classe C das Categorias Fun 

cionais de Medico, Médico de Saú

de PUblica, Médico d o Trabalho, O 

dontólogo, Médico Veterinário, En 

genheiro-Agrônomo, Zootecnista, 

Engenheiro Florestal, Engenheiro, 

4IIbonomista, Técnico de Administra 

ção, Técnico em Assuntos Educacio 

nais, Atuário, Contador, Químico, 

Técnico em Comunicação Social, S~ 

e~õlogo e GeÔlogo, contar o fun

cion&rio, no mínimo, sete anos de 

experiência profissio nal e pos

suir diploma ou certificado de con 

clusão de curso de pós-graduação 

ou de especialização em nível e

quivalente; 

( ......... ) 

ANEXO AO DECRETO N9 72.493 de 19 

de julho de 1973 

. (Especifica as diversas categorias 

~Ofissionais, inclusive a de So

ci~logo, subdividida em classes 

Soci'Ólogo "B" e Sociólogo "A") 

Venom~naç~o da Catego~~a: Soci6-

logo 

Venom~nação da Cla66e: Sociólogo 

"B" 

Exemplo6 TZp~eo6 de T~abalho6 da 
Cla.6.6 e 

1. Participar de equipes interdis 

ciplinares na elaboração e análi-
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se de projetos relacionados com a 

especialidade. 

2. Controlar e avaliar os resulta 

dos ou implantação de programas no 

campo sociológico. 

3. Promover estudos e pesquisasno 

campo sociológico, necessários ao 

planejamento regional. 

4. Participar de projetos de as

sistencia educacional visando ade 

quã~los às necessidades sócio-eco 

nBmico-culturais da região. 

5. Estabelecer medidas destinadas 

a orientar o desenvolvimento comu 

nit8rio no meio rural. 

6. Participar de elaboração e ana 

lise de planos de aplicação de re 

cursos, cronogramas de execuçao 

f!sica e financeira, bem como de 

relatórios referentes a programas 

especificos. 

7. Participar da elaboração de tra 

balhos de discrimina ç ão de terras, 

indicando a priorid a de para execu 

ção, tendo em vista problemas de 

ordem social. 

8. Coordenar e, em grau de maior 

complexidade, executar trabalhos 

que visem à interação humana nas -areas dos projetos de colonização 

e reforma agr8ria. 

9. Estudar a organização social, 

objetivando uma adequação do sis

tema cooperativo à realidade do 

meio. 

10. Colaborar em trabalhos que vi 

sem à elaboração de diagnósticos 

sócio-econômicos para apurar a via 

bilidade de implantação de coope

rativa •. 

11. Criar modalidades novas e di-



nâmicas de estImulo às relações in 

tercooperativistas,em todos os ní 

veis, bem como desenvolver formas 

eficientes de cooperativismo. 

12. Promover a avaliação da melho 

ria do padrão social e os refle-
, 

xos de investimento nas areas tra 

balhadas. 

13. Coordenar trabalhos objetivan 

do a participação dos sindicatos 

no encaminhamento de soluções pa

ra seus problemas sociais com vis 

tas ao planej amento social de suas 

comunidades. 

14. Assessorar autoridade de ní

vel superior em assuntos de sua es 

pecialidade. 

15. Emitir pareceres sobre assun

tos de sua competência. 

16. Apresentar relatórios perió

dicos. 

17. Desempenhar tarefas semelhan

tes. 

Fo~ma de Ree~utamento: 

Progressão funcional dos ocupan

tes de cargos da classe "A" de 50 

ciólogo, ou outra forma legal de 

provimento. 

Q.ua.U6ieaç.õe~ EH eneiaü pMa o 
Ree~utamento: 

Escolaridade: A exigida para in

gresso na Categoria Funcional. 

Experiência: 3 (três) anqs de efe 

tivo exerclcio na classe "A" de 50 

ciólogo, e 4 (quatro}, no mínimo, 

de experiência profissional. 

Outras qualificações: Diploma ou 
certificado de conclusão de curso 
de especialização ou aperfeiçoa

mento, com vistas ao exercício das 
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atribuições da classe "B" de So

ciólogo. 

re~Zodo de T~abalho: 

Jornada de trabalho estabelecida 

pela repartição de oonformidac1e com 

o r e spectivo funcionamento, obser 

vado o mínimo de trinta horas se

manais, podendo haver convocação 

sempre que o exigir o interessedo 

serviço. 

O exercício do cargo pode exigir 

viagens a diversos pontos do paíse 

Venominaç.ão da Cla~~e: Sociólogo 

"A" 

Descrição Sumária das Atribuições 

da Classe: 

Atividades de orientação ou execu 

ção especializada em grau de me

diana complexidade, referentes a 

trabalhos e implantação de progra 

mas relativos aos fenômenos 

ciais. 
so-

Exemplo~ TZpieo~ de T~abalho~ da 

Cla~~e: 

1. Proceder a estudos e pesquisas 

no campo sociológico, necessários 

ao p l anejamento regional. 4It 
2. Acompanhar a implantação de pro 

gramas no campo sociológico. 

3. Participar de projetos de as

sistência educacional, visando a

dequa-los às necessidades sócio

-ecbnômicas e culturais da região. 

4. Orientar o desenvolvimento co

munitário no meio rural. 

5. Participar de trabalhos de dis 
criminação de terras, indicando a 

prioridade para a execução, tendo 



, 
. 

em vista problemas de ordem so

cial. 
, 

6. Elaborar trabalhos que visem a 

interação humana nas áreas dos pr9. 

jetos de colonização e reforma a

grária. 

7. Colaborar nos estudos da orga

nização social, objetivando uma 

adequação do sistema coope rativo 

à realidade do meio. 

8. Participar de trabalhos que vi 

sem à elaboração de diagnósticos 

~ócio-econômicos para a:urar 

W iabilidade de implan t açao de 

perativas . 

a 

coo 

9. Estimular as relações intercoo 

perativistas em todos os níveis e 

difundir o cooperativismo. 

10. Avaliar a melhoria do padrão 

social e os reflexos dos investi

mentos nas áreas trabalhadas. 

11. Elaborar trabalhos objetivan

do a participação dos sindicatos 

no encaminhamento de soluções pa

ra seus problemas sociais com vis 

tas ao planejamento social de suas 

comunidades. 

12. Acompanhar a implantação de 

~rogramas, controlando e avalian

~o os resultados no campo socioló 

g i. co. 

13. Emitir pareceres sobre assun

to d e sua competência. 

14. Fornecer dados estatlstioos de 

suas atividades. 

15. Apresentar relatórios periódi 

coso 

16. Desempenhar tarefas semelhan

tes. 

Fo~ma de Re~~u~amen~o: 
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Concurso público, ascensao funcio 

nal ou outra forma legal de provi 

mento • 

Qual~ó~ea~oeh Ehhen~~a~h pa~a 

Re~~u~amen.to : 
o 

Escolaridade: Diploma de sociólo

go devidamente registrado. 

Pe~Zodo de ~~abalho: 

Jornada de trabalho estabelecida 

pela repartição de conformidade 

com o respectivo funcionamento , 

observado o mínimo de 30 horas se 

manais, podendo haver convocaçao 

sempre que o exigir o interesse do 

serviço. 

o exercício do cargo pode exigir 

viagens a diversos pontos do País. 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CONSELHO ESTADUAL DE POLfTlCA 

SALARIAL 

I. CARGO: Sociólogo 

11. NATUREZA DO TRABALHO : traba

lho profissional que consiste na 

realização de pesquisas, análise 

e interpretação de dados sócio-e 

conômicose culturais. 

111. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS: 

- planeja e realiza pesquisas so

bre as condições sócio-econômicas, 

com objetivo de fornecer dados bá 

sicos para a realização de diag

nósticos gerais e análise de pro

blemas específicos. 

- elabora metodologias e técnicas 

especIficas de investigação so

cial aplicadas à sua área de atua

çao. 



- efetua em equipes multiprofis

sionais estudos com o objetivo de 

diagnosticar ou prognosticar a de 

manda de serviços nas áreas bási

cas corno saúde, educação, promo

çao social, e outras, bem corno a 

viabilidade técnica e econômica pa 

ra implantação dos projetos afins. 

- analisa programas de ação e pro 

jetos visando a alocação de recur 

sos dispon!veis para investimen

tos do Governo. 
-- acompanha e avalia a execuçao 

dos planos, programas e projetos, 

com o objetivo de atingir as me

tas aprovadas. 

IV. REQUISITOS LEGAIS PARA PREEN

CHIMENTO: diploma de curso de Ciên 

cias Sociais ou Sociologia, devi

damente registrado. 

V: SECRETARI AS DE MAIOR CONCENTRA 

ç~O DE CARGOS: Agricultura, Econo 

mia e Planejamento, Promoção So

cial, Saúde, Educação, Trabalho. 

FUNÇÃO E ATIVIDADES DOS SOCIOLOGOS , 

'DA ASSESSORIA COORDENADORA DE PL~' 

NEJAMENTO SETORIAL DA SECRETARIA 

DO BEM-ESTAR SOCIAL DA PR~: 

FEITURA ' DE SÃO PAULO 

I - NA UNIVAVE VE PESQUISA 

1. Função: 

A Unidade de Pesquisa, junta

mente com a Unidade de Documenta

ção e Informação, tem uma função 

subsidiária na Assessoria Coorde

nadora de Planejamento - SEBES
PLAN, ou seja, tem a função de a-

-
limentar as atividades do órgão 
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planejador com material teórico, 

documental e empírico a respeito 

da problemática sócio-economica e 

cultural do Município de são pau

l o, indispensáveis ao processo de 

tornada de decisões, implícita ao 

sistema de planejamento. 

paralela a esta função, compe

t e também à Unidade de Pesquisa 

manter a posição do SEBES - PLAN 

em termos de controle metodológi

cos de toda atividade de pesquisa 

desenvolvida na SEBES, a fim de 

garantir a necessidade de padron~ 

zação de instrumentos de pesquis~ 

de coincidências operacionais de 

universos amostras de obse rvação, 

e sistematização dos imputs para ' 

um banco de dados. 

2. Atividades: 

Esta função pressupoe, portan

to, o desenvolvimento de um con

junto de atividades por parte da 

Unidade, as quais podem ser resu

midas nas seguintes categorias: . 

- levantamento, sistematização e 

análise de dados secundários 

- pesquisas originais de interes

se geral para a SEBES. 

- pesquisas originais de interes~ 
se específico dos Departamentos. 

- reprogramação e análise de da

dos de pesquisas realizadas pe

los Departamentos e/ou institui 

çoes. 
- participar de pesquisas realiza 

das por outras instituições ~ 

do o objetivo das mesmas apre
sentar interesse para a SEBES. 

3. Conteúdo das Atividades 

Todas essas atividades, consi-



derando a finalidade de SEBES -PUIN, 

podem assumir um carater instru

mental - fornecer subsídios ins

trumentais para a tarefa de plane 

jamento ou, 9tob~tiz~nte análise 

de problemas mais abrangentes, cu 

ja finalidade é o acúmulo de co

nhecimentos sistemáticos que se re 

ferem às situações 
.,. . - . 

soc~o-econom~ 

cas e culturais mais amplas. 

4, Desenvolvimento das atividades 

Para o cumprimento de sua fun

jlfo na Assessoria Coordenadora de 

~anejamento Setorial - SEBES-PUIN, 

a Unidade de Pesquisa poderá ope

rar de diferentes maneiras: 

1. A~~umindo ~ ~eôponô~bitid~

de de ex ec.ut~~ todas as tarefas 

pertinentes à atividade em ques

tão, mediante a mobilização de 

seus recursos próprios materiais 

e humanos e ou com a alocação de 

recursos de outras unidades da SE

BES ou externos (por exemplo, con 

tratação de serviços de terceiros 

por prazo determinado), toda vez 

que a dimensão do problema a ser 

investigado seja de interesse da 

SEBES como um todo. 

~ 2. A~~umindo e ou p~~tic.ip~ndo 
d~ c.oo~den~~ão de equipes exter

nas à Unidade, que respondem pela 

execução da atividade. Nesta con

dição, a Unidade deverá partici

par das fases iniciais de planeja 

mento da atividade, devendo opi

nar sobre a validade e oportuni

dade de realização da atividade , 

metodologia a ser adotada, condi

ções técnicas da equipe executo

ra, bem como, acompanhar o desen

volvimento do planejamento, prin-
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cipalmente no que se refere a pes 

quisa de interesse específico dos 

diferentes Departamentos. 

3. Opin~ndo, qu~ndo ~o tic.it~

d~, sobre atividades pertinentes 

à Unidade e desenvolvidas por ou

tros setores do SEBES - PLAN ou da 

SEBES. 

11 - NA EQUIPE VE PROGRAMAÇAO,CON 
TROLE E AVALIAÇÃO 

Como membro da Equipe de Pro

gramação, Controle e Avaliação da 

Assessoria Coordenadora de Plane

jamento' Setorial, ao Soci.ólogo com 

pete: 

- realizar estudos relacionados ao 

setor, bem estar Social no Muni 

cípio; 

- realizar estudos de Metodologia 

e Técnicas de Planejamento; 

- apreciar relatórios anual, s e 

mestral e trimestral das Unida-

des responsáveis pela 

da programação; 

-execuçao 

- apreciar propostas preliminares 

e projetos de Novas atividades 

de programas; 

- apreciar pesquisas ou levanta

mentos procedidos pelas Unida

des - Fim quanto à Metodologia 

e mérito dos mesmos. 

- preparar subsídios e instrumen

tos para a orientação metodoló

gica na elaboração da programa

ção setorial; 

- projetar e orientar a implanta

ção de instrumentos e modelos de 

controle e avaliação setorial ar 

ticulando suas diferentes ope

raçoes. 



FUNCOES DOS SOCIOLOGOS DO 

DEPARTAMENTO DE INTEGRACÃO SOCIAL 

(SEBES) 

Este Departamento conta com so 

ciólogos integrando várias equi

pes, a saber: 

1. Assessoria do Departamento,com 

a função de planejar, supervi

sionar e controlar a execuçao 

de programas. 

2. Unidade de Estudos e Pesquisas, 

diretamente vinculada à Dire

toria, com a função de reali

zar estudos e pesquisas de in
teresse para os programas de

senvolvidos pelo Departamento. 

3. Equipes do sub-programa de Ação 

Comunitária: 

3.1 - Assi~t~ncia Ticnica, à qual 

compete: 

- Assessorar o Coordenador nos as 

suntos pertinentes à Programa

çao. 

- Acompanhar o funcionamento tic

nico-adrninistrativo da Progra

mação, representando o Coordena 

dor na sua eventual ausência. 

- Responder pela execução do Sis

tema de Controle e Avaliação das 

atividades desenvolvidas. 

- Considerar os desvios ou novas 

exigências decorrentes das ati

vidades da programaçao e propor 

reformulações pertinentes. 

- Compatibilizar o Orçamento-Pro 

grama da Coordenação, através 

dos subsIdios encaminhados pe
los setores que a compõem. 

- Receber e informar processos ou 

21 

outros expedientes do Departa

mento e, quando necessário, en

caminhar às áreas para ciência, 

providência e manifestação. 

- Fornecer subsídios ticnicos pa

ra divulgação dos projetos e a

tividades da programação. 

- Emitir pareceres ticnicos sobre 

documentos enviados ao Programa 

pela SEBES ou outros órgãos pú

blicos e Entidades privadas. 

- Elaborar trabalhos técnicos so

licitados pelo Coordenador so-

bre as atividades em 

vimento. 
desenVOlta 

- Encaminhar ao Coordenador rela

tório mensal das atividades de

senvolvidas. 

3.2 - Projeto de relações sociais 

urbanas, ao qual compete: 

- urna ação de dinamização e capa

citação de Entidades Sociais Ur 

banas, tornando-as capazes de 

assumirem o seu papel de media

doras dos interesses coletivos 

e de canais de expressão e in

serção do homem no meio urbano. 

3.3 - Serviço de auxílio e subven 

ções, ao qual compete pres~ 
tar os seguintes benefíci~ 
~ 

as entidades sociais: 

- subvenção às Entidades solici

tantes, dentro dos critérios de 

finidos pelo Departamento; 

disciplinar e oferecer recursos 

às Entidades Solicitantes ou quan
do identificadas pela Coordena~ 

ção as necessidades, tais corno: 

bens inservIveis, bens perecí

veis e não perecíveis; 

- elaborar pareceres em processo 

e/ou informando às Entidérles quan 



to ao méri to em pedidos de U • P • M • . 

e outras solicitações de inte

resse social; 

- prestar orientação . e informação 

às Entidades que solicitam es

ses beneficios. 

FUNÇÃO E AJIVIDADES DOS SOCIOLOGOS 

DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO E 

TRABALHO (SEBES) 

e -COPEV 

Coordenação do Programa de Es

tudos e Documentação de Habitação 

e Trabalho 

A Coo~denação tem como função 

subsidiar as atividades das unida 

des que desenvolvem as programa

ções nas áreas de trabalho e habi 

tação, assim como a Diretoria do 

Departamento, fornecendo dados pa 

ra elaboração, avaliação e refor

mulação de projetos e atividades. 

1. Ârea de subsídios diretos 

atividades e programas 

-as 

- levantamento, sistematização e 

~ análise de dados secundários 

- elaboração de instrumental de co 

leta sistemática de dados para 

caracterização de clientela 

2. Ârea de Estudos Gerais ligados 

' à Problemática da Habitação e 

Trabalho no Município de são 

Paulo 

análise de dados ~ios, sis 

tematização e elaboração de dia9: 

nósticos parciais sobre habita

ção e trabalho, subsidiando ao 

Departamento. 
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- elaboração de propostas de pes

quisas de campo originais e sua 

'"' execuçao 

- elaboração de propostas de in-

tervenção a partir de 

realizados 

estudos 

- elaboração de caracterização das 

condições físicas de moradia e 

caracterização sócio-econômica 

da população envolvida. 

3. Ârea de Assessoria de progra

maçao 

- assessorar a Coordenação do Pro 

grama nos assuntos pertinentes 

à Programação e Desempenho Téc

nico da mesma. 

- Caracterização elaborada pelo De 

partamento para efeito de con

tratação 

Análise avaliativa dos ~s pro 

movidos pelas Unidades e elabo

rar pesquisas básicas de habi

tação e trabalho. 

• DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES 
DESENVOL VIDAS PELOS SOCIOLOGOS DA' . 
SECRETARIA DO BEM-ESTAR SOCIAL DO 

MUNICfPlO DE sAo PAULO 

o Programa Trabalho que tem co 

mo função "levar a população de

sempregada e sub-empregada, atra

vés de serviços e Process~s Educa 

tivos, a p:>ssibilidade de se ' integrar 

no Mercado de Trabalho", conta com 

6 (seis) sociólogos, os quais es

tão distribuídos nas seguintes a

tividades: 

1. Coordenação do Programa (1 so

ciôlogo) 



realizar atividades relativas 

ao coordenador, que são: 

- manter contato sistemático com a 

Direção do Departamento, volta

dos para o desenvolvimento dos 

trabalhos do Departamento e do 

trabalho i 

- revisar os objetivos, diretri

zes e formas de intervenção do 

Programa, a fim de propor à nI

vel de Departamento i 

- Coordenar e supervisionar as a

tividades do Programa; 

- estudar e propor a realização 

de acordos e contatos de inte

resse para o Programai 

- supervisionar a elaboração pe

riódica dos relatórios do Pro-

grama; 

operacionalizar e supervisionar 

a infra-estrutura fIsico-finan

ceira e de pessoal do Programai 

- coordenar a elaboração da pro
posta orçamentária da Unidade p~ 

ra fins de orçamento do progra-

ma. 

2. Equipe de Controle e Avaliação 

(1 sociólogo) 
realizar as atividades de: 

- elaborar e executar um sistema 

de controle e avaliação das ati 

vidades desenvolvidas pelo Pro-

gramai 

- avaliar as formas de interven

ção e os resultados obtidos no 

Programai 
- editar dados de atividades de

senvolvidas, e periodicanente ela 
borar relatórios avaliativos do 
Programai 

- avaliar cursos desenvolvidos 
- propor revisão dos objetivos,di 
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retrizes e formas de interven

ção do Programa. 

3. Unidade Operacional (4 sociólo 

gos) 

Os sociólogos lotados nas Uni

dades Operacionais desenvolvem 

atividades de: 

- interpretação e divulgação do 

Programa junto à Comunidade, em 
- -presas e orgaos de classes pa-

trimoniais; 

- coletar vagas junto aos setores 

e ~amos de atividades que apr~ 
sentam os mais elevados Indices 

de crescimento e de alocação de 

recursos humanosi 

- visitar e cadastrar as empresas 

dos setores e ramos de ativida

des selecionadas; 

- selecionar as entidades públi

cas e privadas da comunidade que 

por seu tipo de atuação possam 

coparticipar na dinamização dos 

serviços prestados pelo Progra

ma e/ou que preste suportes as

sociativos para a clientela do 

Programa. 

No Departamento de Habitação e 

Trabalho são as seguintes as at~ 
vidades desenvolvidas por sociólo 

gos: 

1 - Na área de Estudos Subsidiá

rios às atividades do Departa 
mento: 

1.1 - Coordenação e participação 

como membro de equipes de: 

a) levantamentos, sistanatiz"açoo e 

análise de dados secundários, 

para caracterização de cliente 
la potencial e efetiva; 

b) elaboração de instrumental pa-



ra coleta sistemática de dados 

pelos Programas do Departamen

to; 

c) elaboração de diagnósticos so

bre habitação e trabàlho; 

d) execução e elaboração de pro

postas de pesquisas de campo. 

1.2 - Assessoria técnica à Coorde 

nação de Programa 

2 - Nas unidades de e xecução do 

Departamento (Unidades Fins) 

2.1 - Assessoria técnica à coorde 

nação de Programa; 

- Análise e revisão dos obje-

tivos, diretrizes e formas 

de intervenção do Programa; 

2.3 - Participação na operaciona

lização de metas e diretri

zes de intervenção; 

2.4 - Participação na elaboração 

e execução de sistemas de 

controle e avaliação das a

tividades desenvolvidas pe

lo Programa; 

2.5 - Desenvolvimento de plano d e 

seleção de entidades públi

cas e privadas da Comunida-

e.6 
de, que possam 

na dinamização 

participar 

de serviços 

prestados pelo Programa; 

Orgahização e atualização de 

um sistema de cadastro de 

entidades públicas e priva

das, que desenvolvam ativi

dades carrel acionadas com a 

atuação do Programa ou com 

s eus objetivos. 

3 - Na área de programação e ava

liação das atividades do De

partamento: 

3.1 - Assessoria técnica do Dire

tor do Departamento. 
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FUNÇÃO DOS SOCIOLOGOS DO MOBRAL 

MUNICIPAL - SP. 

Na Sub-Equipe de Supe~vi~ão, a 

função do Sociólogo se cons ti tue 

em: 

1. Participar da análise da eficá 

cia e da eficiência da progra

maçao proposta pelo Sistema, no 

que se refere ao processo en

sino-aprendizagem; 

2. Fo rnecer subsídios para possí

veis adequações da programação 

que ve nham melhorar o atendi

mento d as ne cessidades, tanto 

da cl ientel a , quanto da socie 

dade na qual a mesma s e acha 

inserida; 

3. Constatados de svios na e xecu

ção da Programação, p ropor pes 

quisas que venh am a identifi

car os fatore s causais dos mes 

mos, apresentando alternativas 

possíveis de sol u ç ão. 

4. Nas pesquisas r eali zadas pe l o 

Sistema, opinar e nquan t o meto

dologia, sobre: técnicas ade

quadas, instrumentais, arostras, 

processamento de dados e ana

lise dos resultados. 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS 

SOCIOLOGOS DESTA SUB-EQUIPE: 

1. Analisar os dados de caracte-

rização existente sobre a 

clientela atendida pelo Mobral, 

cruzando-os com os resultados 



de avaliação do processo 

no-aprendizagem1 

ensi 

2. Participar do Planejamento das 

diversas fases (implantações ) 

do Mobral Municipal de são Pau 

lo; 

3. Participar da delimitação de ob 

j e tivos das diferentes fases do 

Mobral Municipal de são Paulo; 

4. Acompanhar a execução da Pro--gramaçao; 

5. Analisar os resultados alcanç~ 

dos; 

6. Elaborar instrumentais de cole 

ta de dados; 

7. Definir amostras adequadas aos 

estudos ou pesquisas propostas1 

8. Orientar o processamento dos da 

dos coletados; 

9. Elaborar relatórios de análise 

dos dados coletados. 

Na Sub-Equipe de Processamento 

de Dados, as atividades desenvol

vidas por Sociólogos sao: 

1. Garantir do ponto de vista da 

forma, processos de obtenção 

sistemática de informações, r~ 

ferentes ao processo educativo 

e manter, em arquivo, relató

rios dos trabalhos realizados 

para utilização do sistema, ou 

seja "Organizar e manter um Ban 

co de Dados". 

2. Participar de grupo de traba
lho na elaboração ou execuçao 
de Projetos ou atividades em ta 
refa especIfica do Sistema. 
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CONTRIBUiÇÃO DA ASESP PARA O 
CONV~N IO COM A OIT 

A Associação é também respon

sável por sugestão feita ao Grupo 

Tar e f a da Classificação Brasilei

ra de Ocupações,do Ministério .do 

Trabalho com a Cooperação Técnica 

do Projeto BRA/70/550, que trata 

do convênio firmado entre o Gover 

no bras ileiro e a OIT-Organização 

Internacional do Trabalho. 

O trabalho, apresentado a see 
guir, foi elaborado pelos associa 

dos Antonio Carlos Bôa Nova, Isis 

Ribeiro dos Santos, Márcia Faria 

Westphal, Maria Hanai da Cunha B~ 
relli, Regina Maria Giffoni, Sel

ma Patti Spinelli, Solange l'Abba 

te e Waldemar Marques 

SOCIOLOGO 

Outros títulos: c i entista so

cial e pesquisador social 

Planeja e executa pesquisas s o 
bre as condições sócio-econômico

c~lturais e organiZaCionais_da s~ 
c~edade, grupos e instituiçoes so 

ciais mediante o levantamento sis 
temático de dados secundários e/ou 

primários, utilizando-se de ins

trumentos técnicos tais como: ques 

tionários, fichas, roteiros, etc, 
a fim de fornecer elementos bási

cos para a realização de diagnós
ticos gerais e para análise de pro 

blemas específicos nas diversas 
áreas de atuação, como saúde, edu 



caça0, promoçao social, trabalho, 

mercado e outras, tanto no meio 

urbano como no rural. 

1. elabora metodologias e técni-

cas especIficas de investigação 

social aplicadas à saúde e/ou ou

tra área, por meio de projetos ex

perimentais ou re-aplicação de pes 

quisas, para possibilitar a for

mulação e/ou aperfeiçoamento de 

modelos de pesquisa; 

2. delimita e operacionaliza os 

aspectos relevantes dos fenômenos 

4IJcio-econômicos e culturais, a 

serem estudados traduzindo o pro

blema em forma de questionários ou 

roteiro, a fim de elaborar e cons 

truir instrumentos de coleta 

dados; 

de 

3. coordena e supervisiona o tra

balho de codificação, tabulação e 

organização dos dados mediante e

laboração de folhas de codifica

ção, montagem de quadros e tabe

las para sistematização dos resul 

tados, tendo em vista a 

dos mesmos; 

análise 

4. coordena e supervisiona o tra

balho de levantamento dos dados 

_ diante "checagem" crítica e re

visão dos dados levantados, a fim 

de assegurar a qualidade e quanti 

dade dos dados levantados; 

5. analisa os resultados da pes

quisa social mediante o uso de téc 

nicas estatísticas ou análise de 

conteúdo, para compreensão e ex

plicação dos fenômenos em estudo 

e di-agnóstico da situação; 

6. participa, dentro de sua espe

cialidade, de equipes multiprofis 

sionais, na elaboração, análise e 
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implantação de projetos mediante 

levantamento de dados primários e 

secundários e da análise do rela

cionamento dos aspectos sôcio-eco 

nômicos e culturais com os demais 

aspectos dos projetos. Isto den

tre do objetiVO de diagnosticar 

ou prognosticar as necessidades de 

serviços da população com relação 

às _ áreas básicas como saúde, edu

CaÇa0, trabalho, promoçao social 

e outras, tanto no meio urbano co 

mo rural, 

7. participa, dentro de sua espe

cialidade, de equipes multiprofis 

sionais, no acompanhamento e ava

liação de programas e projetos nas 

diversas áreas de atuação, como 

saúde, _ educação e outras, anali

sando e verificando os resultados 

obtidos e proporcionando novas in 

formações, a fim de assegurar a 

continuidade dos mesmos e verifi

car o alcance dos resultados ob

tidos de modo a permitir as refor 

mulações e reajustes necessários; 

8. efetua análise e estudos da es 

truturação e da dinâmica social 

das instituições burocráticas 

blicas e privadas por meio de 

~ 

pu-

le-

vantamentos e pesquisas que iden

tifiquem pontos de estrangulamen

to e irracional idade no funciona 

mento das mesmas, a fim de reor

ganizar seu funcionamento; 

9. planeja e executa estudos e a

nálises de recursos humanos nas di 

versas àreas de atividade humana, 

como saúde, educação e outras, a

través de levantamentos e pesqui

sas de campo e/ou dados secundá

rios, com o objetivo de identifi

car as necessidades, adequação ou 



inadequação de recursos humanos , 

de modo a planejar sua capacita

çao ou re-alocaçãoi 

10. presta assessoria e consulto

ria técnica a órgãos públicos e 

privados em assuntos de natureza 

.sócio-econômica, cultural e orga

nizacional, através de pareceres 

técnicos, visando orientar tornada 

de decisões em processos de plane 

jamento ou administração. 

são Paulo, 30 de dezembro 

1974. 

de 

REIVINDICAÇÃO SALARIAL DE SOCIOLOGOS: 
UMA CARTA E SUA RESPOSTA 

Ao Sr. Governador do Estado de 

são Paulo e a várias outras auto

ridades a ASESP dirigiu ofIcios 

nos quais pleiteou a correçao de 

urna situação injusta em que se ve 

colocada nossa categoria profis

sional. 

Conforme Decreto n9 3.935, de 

3/7/74, o Sr. Governador do Esta

do fixou um adicional de Cr$ 250,00, 

correspondente à denominação So
c~õiogo. ~ a mais baixa das que 

constam da tabela anexa a esse De 

ereto. Solicitando a revisão des

sa disposição do Executivo, argu

mentamos: 1) Com a equiparação sa 

larial dos servidores estaduais de 

nível universitário, classifica

dos, corno são, na referência 20 ; 

2) Com a equiparação - para efei

tos de remuneração - do sociólogo 
a outras categorias ocupacionais, 

tal corno ocorre na tabela de ven-
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cimentos do pessoal de nível su

perior do funcionalismo federal 

(Decreto-Lei 1341, de 22/8/1974). 

Da chefia da Casa Civil do Sr. 

Governador do Estado recebemos em 

resposta um ofício pelo qual nos 

foi encaminhados a informação que 

reproduzimos a seguir: 

SECRETARIA VA FAZENVA VO ESTAVO 

VE SÃO PAULO 

Conselho Estadual de política 

Salarial 

Processo S.F. n9 21763/74 

Interessado: Associação dos Soció 

lagos do Estado de são Paulo 

- ASESP. 

Assunto: Revisão da gratificação 

de nível universitário aos soció

logos. 

I»6oJtmaçã:o S.E. »Q 1284174 

o processo S.F. n9 21763/74 e 

os apensos GG n9 2146/74 e o SIP 

n9 4974/74, cuidam da solicitação 

da Associação dos Sociólogos do 

Estado de são Paulo - ASESP, para 

que seja determinada revisão no va 

lar do nível concedido à clas~ 

dos Sociólogos pelo Decreto ~ 

3.935/74. 

Cabe-nos informar que, na fixa 

ção da gratificação aos servido

res de nível universitário, foram 

considerados os fatores constan

tes no parágrafo unico do artigo 

39 da L.C. 75/72 e, também, os r~ 
cursos orçamentários do Estado. 

Outro importante elemento foi 
a pesquisa salarial efetuada en
tre hospitais e indústria de médio 

e grande porte, que procurou ava-



liar os salârios pagos a Sociólo

gos, em nfvel de execuçao. 

-Assim, tendo em vista que nao 

houve qualquer alteração substan

cia l em nenhum dos fatores deter

minantes para a fixação do valor 

do nível, não há corno se proceder, 

com base técnica, à revalorização 

pleiteada. 

Outrossim, quando algum eleme

to novo indicar a necessidade de 

revisão dos valores esta Secreta

ria: Executiva elaborará os estu-

tlts compet entes. 

seção de Es tudos de Remunera-

9ão, 13 de dezembro de 1974 

Em face d e ssa informação e no 

propósito de prossegui r n a defesa 

dos intere sses da categoria, e sta 

mos encaminhando à Chefia da Casa 

Civil do Governador um ofício 

no qual pleite amos a pre s e nça de 

Sociólog os - Servidore s 

em uma ComióóQo Seto~ial 

l iaçQ o pa~a P~og~eóó ã o . 

públicos 

de Ava-
Pe nsamo s 

que , c om isto, d i storções e dis-

•

imina ç ões s e me lhante s à s conti

s no Decre t o 3935 de 3/ 7/74 e 

confirmadas pe l a in 6o~mação aqui 

transcrita, pode r ão s er corrigi

das. 

UMA CONTRIBUiÇÃO DA ASESP PARA A 

DISCUSSÃO DO PROBLEMA DA 

REGULAMENTAÇÃO 

Em reunião efe tuada em agos t o 

de 1974 e convocada pela ASESP com 
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o propósito de colher subsídios pa 

ra a elaboração de um documento 

básico para a discussão do proble 

ma da regulamentação da profissão 

de sociólogo, os profissionais es 

pecialmente convidados, todos com 

ampla e diversificada experiência 

na área , chegaram às seguintes con 

clusões: 

I - PROFISS~O E REGULAMENTAÇ~O 

1. A regulamentação não cria uma 

profissão. Corno todo dispositivo 

legal, ela é antes uma consequên

cia do que um fator. Apenas expri 

me formalmente um c onsenso social 

preexistente a respe ito da autono 

mia da profissão. Esta, por sua 

vez é v ista como um conjunto de 

práticas mais ou me nos espe c í fi -
• <#' . . 

cas, cUJ o exerC1ClO eXlge f o r ma-

ção ade quada atravé s de mecanis

mos sistemático s de escola riz a ção 

e / ou de treinamento e m s ervi ço . 

2. Por c onseguinte , a r egu lame n

tação é v ista co mo um dos últimos 

passos no proc ess o d e profissiona 

lizaç ã o do s o c iólogo. Se , do pon

to de vis t a j urídico- formal pode 

s e r o p r imeiro passo , não pode , e n 

t retanto ser c o n siderada como um 

, ato mági co que no s dar á a fe i ção , 

a s egu r anç a, o p res tíg i o , o u 

emprego como s o c iólogos. 

o 

3. O q ue no s f az sociólogos são ou 

tras coi s a s que é útil r e l e mbrar : 

Em p~imei~o luga~ , a forma ção a 

p ropriada e m cursos de g raduação , 

em q ue s e adqui r em o s conhe cime n

t os t e óricos, me todo l ógicos e téc 

n i cos que permite m o trato conve

nie nte da realidade social como 

objeto de e studo e d e ação . 



Em ~egundo tuga~, algo que chama

ríamos de "consciência profissio-

nal". Um misto 

mo a noção dos 

de coisas tais co-

limites de nossa 

profissão e de espírito de grupo 

profiss i onal. Do ponto de vista ex 

terior , essas coisas seriam perc~ 

bidas como objetividade e serieda 

de no trabalho, utilização compe

tente dos conhecimentos, honesti

dade intelectual, definindo-se,~ 

se modo, um perfil identificável 

no quadro da divisão do trabalho. 

Em te~c.e-<.~o tuga~, o exercício con 

ereto da profissão. Em cargos es

peclficos, dentro de quadros fun

cionais disponlveis nas organiza

ções pÚblicas e privadas; ou de 

modo liberal, em funções de asse

ssoria ou de prestação de servi

ços. Isto, como decorrência da e

xistência de um mercado de traba

lho potencial para o sociólogo,en 

carado como um profissional porta 

dor de uma dada formação. 

4. Com relação ao sociólogo, es-
" .. -sas caracter1sticas impoem-se de 

modo crescente. A formação esco

lar especIfica é definida no sis
tema educacional brasileiro. Ocor 
re um processo de progressivo ama 

durecimento da "consciência pro

fissional", como resultado de uma 

certa aceitação social do papel 

do sociólogo comó profissional que 

deve ser ouvido. E isto nos mais 

diversos campos: saúde, educação, 

planejamento urbano ou regLonal, 

economia, relações trabalhistas , 

etc •• Em estreita ligação com o 
que se afirma aqui, assiste-se à 

definição de um mercado de traba
lho, de modo incipiente, mas cla
ramente manifesto, através do re-
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conhecimento de organizações pú

blicas e privadas que procuram so 

ciõlogos e os admitem nessa condi 
-çao expressa. 

5. As t endências descri tas 00 !tan 
anterior, conquanto sejam reais, 

na maior parte dos casos, são in-

dicações promissoras. O reforço no 

encaminhamento e na manutenção das 

mesmas depende de nossa ~ção con

jugada, devendo incidir, de modo 

direto , no aperfeiçoamento das oon 

dições enumeradas no 1tem 3, isto 

é, r e ferentes ao aperfeiçoamento 

dos fa tores de profissionalizaç4lt 

Nesse sentido, a ASESP deve assu

mir um papel crItico e construti

vo permanente no processo, deven

do entender a luta pela regulamen 

tação como uma das frentes de sua 

açao. 

11 - A REGULAMENTAÇÃO E SEUS PRO
BLEMAS 

Partindo das considerações an

teriores, parece eliminar-se, de 

salda, qualquer controvérs ia so-

bre se se deve ser a 6avo~ 

t~a a regulamentação: ela 

ou C.OI1 
~ 

e uma 

consequência natural da crescente 

definição profissional do SOCi~ 
logo. As várias tentativas anti

gas e recentes de efetivá-la de

monstram que, contando ou não com 

a nossa aprovaçao, ela acabará por 

concretizar-se. 

Pode-se, pois, eliminar qual

quer discussão doutrinária sobre 

"vantagens" ou "desvantagens" da 

regulamentação, e partir para uma 

consideração prática sobre o pro
blema, intervindo no processo de 
modo a fazer com que essa regula-



mentação resulte a melhor e a mais 

sensata possível. Melhor, no sen

tido de proteger adequadamente os 

interesses dos profissionais da so 

ciologia; sensata, no sentido de 

que não crie, sem fortes razões pa 

r a tanto, prob lemas de conf li to 

com profissões afins, já regula

mentadas, ou não. 

Nesse sentido, algumas conside 

rações devem ser enumeradas: 

1. Existe uma inegável superposi-

entre as várias profissões que 

por objeto a realidade social. 

Não é nada fácil (e às vezes é es 

téril) tentar estabelecer com ri-

gor onde termina a competência 

da sociologia e começa a da antro 

pologia ou da ciência política. Co 

mo nuances mais ou menos acentua

das, o mesmo poderia ser dito com 

relação à economia, a psicologia 

social e ao serviço social, p a ra 

mencionarmos apenas as áreas mais 

próximas. Deve haver,portanto, uma 

certa prudência na atribuição le

gal de atividades aos sociólogos, 

de modo a que não sejam criados a 

tritos desnecessários. Seria con-

~niente, por isto, evitar-se a 

~ribuição ao sociólogo de certas 

tarefas em eQ~ãte~ p~ivQtivo. Me

lhor seria definí-las como pecu

liares, especificando, tanto quan 

to possível, o tipo de enfoque ca 

racterístico do sociólogo na apre 

ciação de seu objeto de estudo. 

2. Um dos elementos mais claros da 

definição legal de uma profissão 

é o curso de formação que capaci

ta os indivíduos para o seu exer

cício. No caso do sociólogo, esse 

curso não é específico da forma-
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çao do sociólogo, mas comum ao ~ 

tropólogo e ao cientista políti

co. Quanto a este aspecto, alguns 

p~oblemQh são propostos: 

a) Deixar aberta aos outros pro

fissionais também formados em Ciên 

cias Sociais a possibilidade de 

usufruir da regulamentação da pro 

fissão de sociólogo. 

b) Procurar restringir a regula

mentação apenas ao sociólogo, se

ja mediante uma definição mais rí 

gida de suas atribuições, seja le 

vando em conta a carga horária das 

disciplinas específicas em seuarr 

so de formação. 

c) Como definir os limites da f le 

xibilidade acima sugerida para a 

regulamentação, de modo a nao dei 

xá-la aberta a profissionais cu

jos cursos de graduação nao sejam 

os de Ciências Sociais? Em suma, 

como considerar o caso dos mestres 

e doutores em Ciências Sociais que 

têm cursos de graduação em outras 

áreas? 

Estas proposições foram discu-

tidas e aprovadas em Assembléia 

Geral convocada pela ASESP espe

cificamente para esse fim. 

Participaram da elaboração des 

te documento, 

soas: Duglas 

(USP/ASESP) ; 

as seguintes pes

Teixeira Monteiro 

Evelin Naked Castro 

sá (Secr. da Saúde); José Alberti 

no Rodrigues (Hidroservice/Esalq/ 

ASESP); José Pastore (F'EA/IPE/USP) ; 

Lólio Lourenço de Oliveira (Funda 

ção Carlos Chagas); Octávio Ianni 



(Cebrap); Perseu Abramo (Folha de 

são Paulo/Asesp); Ruth Cambeses 

Paresch~(Secr. da Fazenda); Solan 

ge L'Abbate (Secr. da Saúde); Zi

lah Wendel Abramo (Secr. da Saú

de) . 

INFORMACÕES BREVES 

ASESP COM 600 ASSOCIADOS 

A Associação conta agora com 

mais de 600 associados. Corno se 

recorda, em agosto de 1973 a ASESP 

tinha 214 filiados, passando esse 

número a 377 no mesmo mês do ano 

passado. Neste início de 1975 as 

adesões foram inúmeras, mas cabe 

ainda a cada associado colaborar 

para ampliação do número de novos 

membros. 

CENTRO DE PESQUISAS EM NITEROI 

O Centro de Estudos e Pesqui

sas nas Ciências Sociais Noel Nu

tels dedica-se a trabalhos de Eco 

nomia, Sociologia, Polí t ica, His

tória, Antropologia, etc, prcmo

vendo estudos e debates tanto na 

área teórica (metodologia, pensa

mento social brasileiro, etc) co

rno em estudos de caso. Divididoem 

quatro departamentos (cursos, pes 

quisas, publicações e documenta

ção) , o centro funciona à Rua Au

reliano Leal 38, 29 andar, CP 463, 

Niterói, RJ. 

ENCONTRO DE ESTUDOS RURAIS 

E URBANOS 

Patrocinado , pelo CERU - Centro 

de Estudos Rurais e Urbanos, será 

, 
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realizado em setembro próx imo, no 

Campus da Universidade de são Pau 

lo (capital) o II Encontro Nacio 

nal de Estudos Rurais e Urbanos. 

Oportunamente enviaremos cir

cular com os detalhes do progr~ 
e normas para inscrições de traba 

lhos. 

Os que desej arem informações an 

tecipadas poderão dirigir-se à se 
~ 

de do Centro, no Departamento de 

Ciências Sociais da Faculdade de 

Filosofia da USP, ou correspondên 

cia para o CERU, caixa ~tal 8.105. 

AVISO IMPORTANTE I 

A sede da ASESP tem recebido de 

volta diversas cartas, circulares 

e outras publicações enviadas a 

alguns associados, por motivo 

mudança de endereço. Pedimos a 

de e 
dos os que se encontrem nessa si

tuação, para que entrem em conta

to com a Associação, à Rua Dr. Vi 

la Nova 327, sala 22, f~ 257-8225, 

entre 17 e 21 horas, a fim de co

municar o novo endereço para en

vio de correspondência. 

AVISO IMPORTANTE 11 

Lembramos também aos associa

dos em débito com a tesouraria da 



ASESP, que procedam à regulariza

ção de suas situações, pois as a

nuidades são uma das poucas fon

tes de recursos de que a Associa

çao dispõe para levar adiante suas 

atividades. As contribuições pode 

rão ser depositadas na Agência 3130 

Maria Antônia, do Bradesco, (con

ta n9 00.401-4) sob a forma de or 

dem de pagamento em favor da Asso 

ciação dos Sociólogos do Estado de 

são Paulo. Recordamos ainda que 

para efeitos legais só podem ser 

considerados os membros quites CX)f'[\ 

_ tesouraria. 

COMO ASSOCIAR-SE 

Para filiar-se à ASESP é neces 

sárib ser bacharelou licenciado 

em cursos de Ciências Sociais,por 

Faculdades de Filosofia e escolas 

de Sociologia e pOlítica,oficiais 

ou reconheeidas pelo governo fede 

.. ' ou ter obtido o titulo de Mes 

~e ou Doutor em Ciências Sociais 

em escola oficial ou reconhecida, 

ou que tenha seu título, obtido 

no exterior, reconhecido no Bra

sil. 

Taxa de Inscrição: equivalente a 

10% do salário mínimo regional 

vigente 

Anuidade; Cr$ 160,00 ou Cr$ 40,00 

por trimestre, ou Cr$ 80, (}O por 

semestre 
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REGISTROS 

A ASESP e6tã ~egi6t~ada no6 

6eguinte6 õ~gã06: 

Cartório Adalberto 

fício) sob n9 22.853 

n9 10 em 24/09/71. 

Netto (39 o 

do Livro A 

Inscrição Municipal 3.368.274-3 

C.G.C. do MF. 

Matrícula INPS 

43.333.574/001 

21-902-221-28 

LIVROS COM DESCONTO 

são as seguintes as Livrarias 

que mantêm convênio com a ASESP, 

oferecendo ~escontos aos associa

dos: 

LIVRARIA PIONEtRA 

Desconto especial de 30%, nas 

compras de qualquer valor das edi 

ções da Pioneira. 

Desconto de 10%, nas compras à 

vista - obras nacionais ou impor

tados - de todas as editoras,qua~ 

do seu valor nao ultrapassar de 

Cr$ 100,00. 

Acima desta quantia, 1-5% de des 

conto e crédito imediato sem qual 

quer aumento de preço nas compras 

de edições da Pioneira. 

LlVRA-RIA LER 

Crédito imediato até seis ve

zes ou dé-sconto, mesmo a prazo, em 

todos os livros impo-rtados e 

Zahar Editores. 

da 



Aceita cartões de crédito e faz 

importações de ,' l1vros. 

LIVRARIA BRASJLlENSE 

Desconto de 10% sobre qualqu,' 

livro, crédito automático em qu ' . 

tro ou cinco pagamentos. 

LIVRARIA CIENCIAS HUMANAS 

Desconto de 15% sobre qualquer 

livro. 

Para gozar destes descontos, os 

associados devem apresentar a car 

teira da ASESP. 

Para obtê-la sao necessárias 

duas fotografias 3 x 4. 

DOAÇÃO DE LIVROS 

Recebemos.os seguintes livros, 

para a Biblioteca da Asso.ciação: 

Da Livraria Pioneira: 

Beisiegel - Estado e Educação Po

pular 

Ben-David - O Papel do Cientista 

na Sociedade 

Diversos - Contribuição Paulista 

â Tropicologia 
J,>aoli . - Desenvolvimento 

Do Centro de Estudos e Ação 

cial - CEAS 

So-

Cadernos n9s: 32, 33 e 34 - Rua 

Aristides Novis, 101, Salvador,Ba 

hia 
Da Secretaria de Bem Estar Social 
da Prefeitura de são Paulo 

- Indicações de Saúde n9 3 - Ca 

demos da SEBES - série: Indica 

dores Sociais. 
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- Boletim do Instituto de Pesqui

sa e Planejamento Educacionais 

Ano VIII - Vol. 5 - n9s 5 e 6 -

Julho de 1969 - Recife. 

- Fundação Carlos Chagas - Dept9 

de pesquisas Educacionais Cader 

nos de Pesquisa, n9 3, Março de 

1972. 

- Boletim Informativo - Mão de O

bra Industrial - Ano XIV - 1969 

n9 1, SESI - DN. 

- Mercado de Trabalho - série:Flu 

tuação de Mão de Obra 

Dept9 Nacional de Mão de Obra -

Janeiro a Dezembro de 1969 

- Mercado de Trabalho - série: 

tuação de Mão de Obra 

e 
Flu 

Dept9 Nacional de Mão de Obra -

Janeiro a Agosto de 1971 e outu 

bro de 1968. 

- Boletim Informativo - Mão de O

bra Industrial Ano XIII - 1968 

n9s: 3, 4, 5 e 6. Serviço So

cial da Indústria. 

Da Universidade Estadual de Campi 

nas; 

- Boletim dos Trabalhos em Anda

mento no Conjunto de Antropolo 

gia Social - n9s: 1 e 2-UNICAMP 

- Berlinck e Hogan - Desenvolvi-

mento e MigraçÕe~ para s.paul~ 

Da Secretaria da Saude do Esta~ 
de são Paulo: 

- Serviço de Educação de 
PÚblica 

Saúde 

- Caracterização da Clientela da 

Divisão de Saude 

são Paulo - CENTRO - n9 4 

ASESP - Rua Dr. Villa Nova 327, 

sala 22 - Vila Buarque 
são Paulo - Capital 

Fone: 257-8225 
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